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··~ • .:....... . . • _ ...... .,....-o~ ...... ..;.. . )1 
. .. ; · dores, que JlcAl'IO. n~ oorte d8}10il de . eneeri'àdü: J 

. · .·• >cEM2'7DEABRILDE-t86'J; uUimueulo da:leSJ!Ia&ur4J;t11(:.com*-unolllllo -~;; 
. . .r · ' · d~,.l868í . nUendendo ' ..... ,~e de pretenlr · < 

. , ·. ·:I'IIIBIDI_If. C!A DO 811 VISCO!fDB DUB&B'IÍ, : . que, 1 por_ fal~ de memJII'j)J pera forJ!III'. CUit dei;. 
• W18 DO 'CO~Dte 11111 de lb.ri~ ~ dUI• · 

· ·· ·.l:eUhól'U da mlnhifez.:ae 1 cb'a.Dálâ ·e ichl~~ H~~ pntno .dia duiJD1dO·Do .a~. 18,~ -~ ·. 
d~'preeen~a:oa Sra. vlac~nde da.Ai::L\:..Mafní tlt~ do im~ P•ra a Cllab•:df.~JIIIilemll8. . . . , ·"· 
F.•ml. ra Penna· ·. bariO do Rlo.·Grande .• -ciílelio.rro ac~. '! a mesa .. ·.~e" acéorio .. ~11 ~~ ..... l!·riiaiü1te· ..... ·. •. ·•~ . , •. · •.. ;t :' ·s· , . lei .! b • - lo ~ · . .· · ' Jae~llol :~m w~• ~teriorea.I'IIOl'~' em .conteftn· · · · :''i ~~ o t. pras en .... 1 riU ueas • · . · _ · . ela ·da 28 de J&nelrO ul~e a todo.:Oa Sn. · . . ·; ;:, 

:O.Sa, 20 IIICB,ITARIO apresentou a carta imperial, aellidtirei aíüeutea, ~m .. · doa.CJUe:esli;Vtl·· ::. ~ \·:: 
da_taa~ de 21 de. Janeiro do !lOI:I't!nte an.uo,pela 9. ual e se~ exr~rce. nd~ comm1~81 ....... -~ .. ·.· '"' .. 1);. 18 .. d.lrlsiue. · ·· ·.···"_:.o.·) ;, nomeado aenad_or do Imper1o o Sr. L~z Pedre1ra d!) c ire~ lar; inf!lrm&ndo;oQI du· Ciiôuma~u :que ~ , ::·} ; 
Couto Fer_raz • .: . . . . · comlo! afim de _babdlta·l~a por eate m.fiCioparapo· . ·· 1 

.: 

, .Sendo l!da pelo ~r. 1° aecre~r1o a dita ca~ta ,lm· derem~~~~ perfeito co!lhed1meoto de' ~UBA_delibel'll'; . 
'· . . perial;;fo1 remettula A comDUsslio de conslitDiçiO como lhes par,cesse maiucertsdo. Aeerca da con- · · 

para ~r ~obre alia, com ursenciá, aeu parecer. . veniencia de se-acharem.preae)ltee na•corlio a tempo· .. , 
. ';Omeam,o--Sr. to secretario de!' !"ln ta ile ~!D o#)~io de aillltirJmA aelllo imP.41rial dáabêrtu~ da iilem• -

.. de 2' 'de J&neiro·~ltlmo, d.o llliDISterlo do lll)per1o, bl6a.geral.no diaS. de miio·· • · , · .. , . ' · · '''· ,';:' 
remettendo. a bliaeextupla da eleiçl~ de aenailore,. . . c :A oirC\Jiar 6 a.:quue jun~·anb ~. ~hxtrabida · .. · . .-.-.·.'··· ... ··.· .. ·_; .• _f·.·.~,·;·.·.;.:.·.;.·_.·1 :e u aotaa conaiiDtea de llma rei~ mcluaa., d1 ele1· ducta.da confereoc11 do 1• de feverearo~ ·· c : ~ 

. çlo a quese p~cedea na prov1o0ia do B1o de la· .: · • . · · ·"' · ,. · · · 
neiro,parapreeDcherem-l~u,~upróveoienteido. ··. · .· ···u.:··. · '··.,:.> · ••. :~·~ 
falleclmeofo ,doa conaelhe•ronlaconde ~o. Çrupay . · · · . . · . : . . . : '· . ,_, "/ :.:0 · .·~ •·>'.·t:;} \ 
e. Manoel Jl'~IJzsrdo d~ Soun. e Helio.~ Fo1 reme~ .. · « Pelo parecer da meJa n. 61 de -15 ie•~embro •. , 3:. :t;; 
t1do 'reftllduommisalo; ~·. · .· .. · ... : de:t866,impreuo.notomo.!l'da<respeet!va·eoJISO'- .. - :. '· 
. ·O Sa• 2• iBciBTARIO leu o 1eplnte: ~o a .pag.··l0'7, ~."• o eenado.,eo. mo eumJ)!'ía; oppo. ·, •. · · .: ·., " • 

' . . . _ . . : . (tinamente ln~ormado de que neua ocouilo •ltbitilo · '•·· , ;.~~'"'··:·i 
.~AUCIIlDUIBIA lf, 88 DB 2'7 DI ABRIL nal817~· cinco·vagaadeaenadoret,sendo·duu pela."pro•inela . ,: ::.) ''., 

,-· . . . · ·. . · - - , · : . ·_ .. do Cem; :ootna ·tantu 1181• do Rin de ·JIIn~Jro .e · '';> ·: 
-. :""-:..'"". ,._..,. -lém a expoliçlo de dive\'lo& facto& coneernen~ uma"Pela.deS. Pedro~o. Ri~rand~_do.Sul .· . . c:.;-··.· .. •.· ••. •.'::.:.:;,·:·····.··.·_!·.·.; , .~ '·':•P ao ·aeoado,, que .occorrerlo durapte a .. ultima: · c Das vagu, C(l!e exlltilo:JI!Ia proVJMJado.C .. rA. _ 
·· .•·/•'lli~•io ,le~alatiq1 e depois qu~ eJla se ence~u, uma !inh&·ae dado. em fins de ma•!> ·de lhl!5 ~loc; ·' ;'f 
.. ,~·· -.:;,:tonclumdo -CJ118 o relatOrfo ICJllmpreeso e d11• fallec1mento . do Sr. aen~~or Cand1do Bapt1~tl de · ·· 
~--tribuido na· fllrma do estylo, eremeltido A com- Oliveira,·.e nutra no .d1a 5 ~e outubro do lile•mo ;':'} 

1
1! 

· misallo de constituio&o para tomà-lo DJo conside· linno Jl&lo fallecime_nto' do S.r· se~d9r m&\'qaez de . 
. raçlo . que merecer. · · · . · • Abnntes. . . . . . . . · . · ·· · :' · :'l;Í 

· 1 . · ·· « Cilsntando que ultimamente ae procedeu na pro· . .':· ..... -' -
_ . . ' vinciado CearA,. no dia 1'1 de fevereiro.de•te anuo, · · .,) 

me~t~~ct~~!~ ;~:S~~~é:~~ c~~le~~:~~m\~9dr~':l~ ~u;!e~aã;s,d: :~!\~!:t~ ::~e~~:e::~~::~ ,d:~t;! .-'.~ ··/~.• 
para comparecer ãs sessões desta augusta camua, ei~IÇil? para _preeneM-Ias med1ou, com relaçlio A · · .).;l, 
trinta e dous Sra. senadores. pr1me•ra, o mtervallo de um anno, o11o mezes e '' . ' 'l 

•.' 
• I ~ : 
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dezeseis dias., e, com relação á segunda, o de um· de senador na indicada provinci~, tudo faz supP.ór o 
anno, tret mezes e dezese1s dias. · contrario, logico é concluir que o adiamento desta 

Os collegios eloitoraes reanirllo·se na província eleição é um facto que não admitte duvida. 
- do ·Cear.\ no dia 19 . de março e a eleição ji se acha · •· · 
.. concluída nos termos do ;~rt· .~ da constitui~Jo. V· 

III •. tC Nii intervallo dasessiO derlo•se no senado maia 
dllas vagas, uma pela província d'a Babia e outrà pela 

c Os collegios eleitoraes do município neutro e do Rio;Grande do Norte, tendo fallecido no di&t9de 
província do Rio de lanéiro reunirilo·se no dia.23 de janeito do corrente anno, em Petropolis, o.Sr. eana: ,1.1 
setembro d_o anno · proihno passado para· proc~- dor narilo de Urnguayana,~A que era senador por 
derem A ele1çlo de dous aenadores, em consequenCia aquella província, e no dia w do mesmo mez, nesta 

. d.as vagas que deixArão nesta ~amara pel.o seu fali e- ci!lade, o Sr. D. Manoel de Assis Mascarenhas; sena· 
·. c1mento os Sra. senadores VISconde üo Uruguay e dor Jlela ultima das mencionadas províncias. 

Manoel. Felizardo de Souza. e Jllello' . (( Sentindo .o mais profundo pezar AO communicar 
· «Sendo certo,A vista das actas e annaea.do senado,· ao senado a infausta notícia de acontecimentos, que 

qtUl o prim~i~n dos mêncionados senadores fa]leceu t~o, just~mDnte o amargurito, e que re11ovilu a dór 
·l'·' tli • lõ d~ julho de 1868, e o segundo.no dia 16 de amda v•va de outras perdas ha pGUCo tempo· sotrrí
aJI··•Io seguinte, é claro que .o intervallo que mediou ·das, dever é da mesa informar que por aquelle mo- · 
entre as vagas e a nova eleiçilo a que se procedeu tivo reuniu-se ellum conferencia nos dias !lf e 31 
para preencliê-Ias, íoi, com relaç~o A primeira, de d? r.eferido mez de janeiro, nló só para -providen
lfona mezes e sete dias, e, com relaçilo ;l ultima, de c1ar · que nos preshtos funebres se prestassem aos 
um mez e seis dias; ·: · · illuslres 'finados as honras do estylo,' ma• tambem 

«No Di11rio O(pcial n. 2t, de 22 de janeiro deste no intuito de fazer ao governo, pelo minislerio do 
a)lno, publicou-se a noticia de que, por cartas impe- ímperio, a partíciP,açlo. neçess:ma para poder pro
rJaes datadas do liia antecedente, tinhlo sido' nomea- ceder-se a nova ele1çilo. . . . . . · 
dos senadores do imperio, de entre os seis cidadllos «As actas das conferencias, a que a mesa acaba 
apresentados A coróa em virtode desta eleiçllo, os de r~ferir-se, aehilo-se transcriptas noa documentos • 
Srs conselheiros Luiz Pedreira do Couto Ferraz e sob ns. 3 e '· , · . · 
Francisco Octaviano de Almeida Rosa·. ·· . , «S. Ex. o Sr. ministro doJmperio, em officio de 29 · 
· aO seaado aindanlo verificou os poderes dos dous de janeiro ultimo communicou que naqliellâ data 
fllu&tras brasileiros qoe obtiv"~rãO ilo poder mode- expedia aYiso ao presidente da provincia da Bahía, 
r•dnr a honrosa nomeação de senadores do imperio. recommenda11do-lhe que mandasse proceder /1 eleiplio 
. «A earla. impArial de nomeação do primeiro !oi de um senador para preencher a-vaga deixada nesta 

llda na sesslo de boje, e remettida á commissllo de camara pelo fallecido conselheiro barão de Uru- · 
~natituição. . guayana. · -

« A elei•i'lo eft'ectuon ~se no dia 24 de mar•o 
IV. · ultimo. · • ~ 

• • 
r Da acta da sesslio de 23 de julho de 1866-consta . "·O oficio, po~ém, ~m que, com o fim de dérlar~r 

que nAslle dia rAr.ebêrá o senado participaÇli<i de ter ao governo a ex•sten~~~ de uma vag:a,, que dev~rll 
falleei~ol em PistJ no dia 23 de junho antecedente pre~ncher.se, se partlcJ_pou ao Sr~ mmlatro ,do Im
o Sr. barão de Qoarahim, senador pela província de per~o ~ passamento do Sr.~· ~anoel d~.A8Sis·Mas
S. Pedro do Rio·Grande do Sul, e da acta da sessilo ca~:enlias, sen.ad,or pela prov.mc1a do B1o·Grande do 
de 25 do,.mesmo mez v6..:se que por ordem. do se- Norte, não fo1 ~mda respondido, e. por estR .razilo nlo 
nado officiou-se nesse dia ao Sr. ministro do.impe- · pó~e a ~esa dizer se o .soyerno Jâ exp11~1u QU ,nilo 
rio, communicando-se·lbe a noticia do fallecimento, ao. presidente da provmma . as conveDJ~ntes IJll• 
a11m de gue.. pudesse preencher-se a vag~, que por trucpões PJ!la proceder-se ab· a nova eh»pilo de se-
este mo!Jvo se dera no.senado.· · · . na~o& . 

« E' obYio, portanto, que depois'do conhecimento esta mformav~o, como das antecede~tes, sobre 
que desta ,vaga liverão o senado e o governo, tem jâ o m_ode e o tempo ,ae proceder-se, ~aa diversas va- . 
decorrido até hoje ointimallo de nóte mezes e cinco gaa que sstêlll d.e81GD:ãdo, a nova eleição de sena4o· 
dias . . res,. r~sulta a ev1dene1a de que ao senado nilo cabe a . 

· 
11 

'v ... 11 1 1 ·• • · . a mm1ma parte de- concurso em um acto, que aliAs 
· em a pe o nes e ogar .azer re,drencla a um interessa prerooativas essenciaes do~arJamento e que 

recente acto do 'tovemo. · 1 ' • 1 "d· 'd · ' · 

..... ,.., 
' 

·~· 
~ 
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c No Diario O(fioial n. 303, de 28 de dezembro pe ~s maiS e eva as cons• erações e ordem CO~Stl-
nllímo, publicou-se 0 decreto do JlOder executivo luc1onalmerece ser regulado com a DI&Ior prev1slo. . . ;' 

n. 3754 üe 19 do ~!lesmo mez, adiando n~ província VI. 
de S. Pedro do R1o-Grande do Sul a elelpil:o de de- .. : 
putailos A assembléa geral para depoh. de ter111inada a A mesa pede Iicenç~ para reproduzir nesta oc-
a guerra contra o Paraguay, se o contrario não fôr' casiilo; como idóa associada, o que J'á uma vez teve 
resolvido pela referida assembléa. a honra de expOr an senado nos; 5• o parecer n. 67 
· « E' certo que o decreto, como se vê, não. com- de 15 de setembro de 186!i. -

prehende na sua disposição lilteral a eleição de se- « A lei n. 367 de 19 de agosto de 1846 dispõe no 
nador; mas como por outra parte, longe !I e constar art. 80 que, tendo de nomear-se alg!Jm eenador pof 
que o governo tenlia já fixado dia para nova eleição morte ou augme~to de numero, se procederá a nova 
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-
· eleiçlo de eleitores de parochia em dia desi11nado res nÕs casoA da lei n. 267 de 19 do agosto de 1846, 
pelo presidente da re8pectiva·provincia, o qual tam- persuade-se a mesa que, se o· senado julgar que-a· 
bera marcarA o dia em que· se llão de reunir os colle- materia, de que ella se tem oe~upado, merece algum 
gios eleitoraes compostos dos eleitores entiio no~ :estudo· e consid~ração, nem um obsta'eulo pod;ri 
meados. · · . razoavelmente·: opp6Me A iniciativa· de .. qualquer 

« O teor desl!' disposiçio é pala muitos argumen~ medida, ·que á esta· câmara·· pareça util, acertada e 
to de que a ele1çlo dos membros desta camara, nes efllcaz. ·· . · · 
c~sosa que a Jet•nefere, deye ;fazer-se III!-~ dia em • 
que o governo julgar conveniente. · ·.. ' VII. . '' · . 

Ir-Á. dÍyersidade d~ prazos que tem mediado entre : « 0. numero de membrOS que constituem O ealadO 
as vaga• .. e a nova eJe•çlo de senadores nos casos 9ua completo do senado é de cincoenta e oito. . · · · · 
se·m~nc1onAriioli. e em outros que deanecessam ó · .· « N4o se acbá, porém, completo actualmente.o 
menc1onar1 con rma,a verd~de da asserção.·; • . estado desta camara;,,.', · . · · .. 

« Na uJilma s~sslo da lerlllatura d~ 18631n1CI~u- « Daquelle numer~ dé membros ba a deduzir sele, 
, se 1\a.ca"'!ara ~os deputa~01, preced1~0 de Uf!l d1s- qlle silo. os !JUO co.rfeipondew As vagas, que apr di~ 

oursoJusbllcabvo, um proJecto determmando. versos mot1vos.mnda nã'o eltf!o preencbldas. como 
« 1.• Que no caso de morte de um senador,, O)l de j~ uma-vez se indicou; e íle que nllo serA inntil repe

nov~ ele!ç~o por augmento de depula9llo, o mm1s.tro t1r a demonstraçlo, para que a mataria llqne bem 
d.o 1mper1~ na côrte,. e os pr~sidentes nas. provu~- esclarecida. · · . · · · 
c as mandarA!! pr!lceder a elolçilo_d,o novo. senador « A demonStração consistirA em reproduzium 
dmtro ~prato tmP.r~r~gav.el ile,1e11 me:es, salvo o outros termps e sobre outra fórm~ o gue nos§§ 2', 
_caso de 1nvasllo de l)lliDigo mterno, ou externo, PU so, 4:• e 6• acaba de expOr-se Acerca das vagas, que . 
. suspeasllo de garant1as. . 1 • têm havido no senado, e dos motivos por~e ainda · 

« 2~· Que os J!8!ochos, em CUJaS paro.cbus falle- :n1io'pod~m considerar-se legalmente preenchidas. · 
cerem senadores, ~ os c~nsules em pmos ~atran- «·Neste· sentido, e ·de accllrdo com~ fim que 1e 
ge~ros, dentro.de trmta d1as,.re"!e!teráõ ce~hdllo .de propõe a mesa Jimit.lr-se·ha a fazer a seguinte 
ohlto de qualquer senador ao mm1slro do 1mpel'lo, ' · · · · · 
ou ao presidente da respectiva provineia . sob pena Recapitula9ão. · 
de tre:tmloB mil réis de multa. ... ·· · · 

a Este·projecto, assignado por vi11te e oito mem- « Pela provhicia de S. Pedro do Rio-Grande 
hros. da camara dos deputados, é o que se acha· do Snl • • • ·' • ; • • . • · · • ; · .. • · 1 

. trauscripte no documento sob n 5. . · . · « Nesta província a eleiçilo estA adiada d6 
« A llase princip3l, em que o projecto assenta, é fclcto. . . · ·· ·~ 

o principio de fixar-se por lei um prazo improroga- C( Pela província do Rio-Grande do Nor.te. ·• 1 
vel, dentro do,qual deve proceder-se a eleição para I Nesta província não consta que ae tenha 
preenchimento cJas vagas, que no senado occorrerem. mandado proceder a nova eleiçllo. · · . · · 
. « A base do projecto é a regra, que se aclia esta- « Pela província do CearA • • · • . • • 2 

. helecida na leiislaç4o 'de outros estados regidos pelo « Nesta provinda já se procedeu a eleição, 
. systema representativo. • . • mas ainda não ~slf1 feita a escolha, ou nomeaçlo 

·. « D'entre elles citaremos um :co.mo modelo para de"s~iládores dentre os cidadlios. eleitos, que 
imitar-se, e exemplo. Jlara seguir..:se em ma teria de devem ser apresentados na. respectiva lista ao 
boas leis, praticas, e traüicçlles do governo represen- ·poder moderador, na fórma do arl. 43 da . .consti-
tativn. . · tuição. 
· « O estado,' a que se quer alludir, é a Bclgica. « Péla. prov( .t.cia. d~ Hahia . ; • • . , . . • . 1 

«"Na Bel rica a lei eleitoral de 3 de ·março ~e 1831 . « Nesta pr~vmc1a Já se P,rocedeu a ele1çio, 
contém no arV. 60 a seguinte disposição: mas tambem a1~da não estUe1ta a escolha,,.como 

« En cas de vacance par optiou, déres, démis.si.OA .~uccede a resp~tt~ da ant~cedente •. ·. . · ·. . 
« ou autrement, le colhlge électoral qui doit pourvoit . I! Pela pr.ovl~Cl~ ~o R .. 10. d.e Jane1ro, . : . ; • 2 
« à la vacance sera reuni dana le dllai d'un moia. a ·« N~sta.1provmcl&JA se procedeu a el.e19f0,. e 

c: Accresce que a fixação. de um praz~ improroga" ,està fella a e~colha, ou Jlomea~o . de dons. sena-;. 
vel para dentro deli e fazer-se a eleição de' senadores, íl~reP., mas amda não e!tlo ver11lcados .e.reconhe· 
nos casos da lei n. 367 de 19 de agosto da 1846, não c1dos pelo senado os poderes dos·nomeados. _. 
é mais do ·que a app{lcaçfto pratica a ·estes casos do « To~ldas vagas. · . • . . ... , ..• . . '1 
principio .que em virtude da mesma lei prev11lece na « Fe1ta esta deducçio, o estado ell'ecbyo do aenade 
eleiçilo gJral de deputados. •· · · vem a set• actualmente de 511l)embros. . 

•. Nilo ha.quem liROre que na eleição geral de de- vm. 
pulados a lei marca prazos ·determinados e imr.ro
rogaveis para todos os actos do processo eleitoral. 

« Como remato desta parte da exposição, releva 
accrescentar que o projecto inicindo na camara tem
peraria uilo teve solução alguma, limitando-se à sim. 
pies leitura e impresslo todo o processo, a que foi 
~~~ I • 

« I>~r isso, e attendendo a que o fim do projecto 
é regular exclusivamente a nova elei~ão de senado .. 

c< Mostrando-se; porém, pela rehiçlo sob li, t; que ' 
destes 51 membros nilo.se achão presentes na cOrte 
até o dia de hoje senão32, segue-se que deixArilo de 
comparecer 19. ~·. . , 

c< A me~ma relação, que se junta seb n. 1, designa 
os nomes dos Srs. senadores que não -t~m compa
recido, a! províncias, pelasquaes fórilo eleitos, e o seu 
domicilio. ~ 

, 
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« Sendo o senado composto de um numero dimi- · a Como quer qué 8fija, parece que a experieilcia 
nulo e fixo de membros e não· podendo haver sessilo nos revela ser chegada a opportunidade de estudar-se. 
sem que esteja· reunida a metade e mais um dos seua seriamente, e de resolve.r-se com prudencia e pre~ 
reBpectivoBmembros, a faltados que se eonservlio au~ visio a questão, queacaliade formular-se, fixando-se 
sentes sem licença, nem autorisaçio do· senado; ainda a verdadeira intelligl!ncia do art. ~3 da constitui~; 
qua poucos,coneorre por certo em muito, para retardar . « Comprehende·se,porém,perfeJtamente que,·para 
com grave prejuízo dos interesses do Estado a solu- poder ob.tér-se um resultado util, indispenaaveh~rl 
çllo dos negocias publicos,deixando por essa causa de o accordo entre as duas camaras, ou seJa aobre a.JD• 
reunir-se nlo poucas vezes, durante a sessão arinual telligencia, a que se t~m alludido, ou aeJtaobre outro 
de quatro mezes, numero aufficlente de senadores ~nalquer melo, que melhor e mais promptamente ·aa
para poder deliberar-se. 't1sfaça· a urgente necessidá~e de facilitar, no)nte--

« Durante a ultima sessão, que começou no dia 3 resse .do serviço publico, e do bem do eata,dol'a 
de maio e encerrou-se no dia 16 ile setembro de 1866; marcha regular das seaslies, e por conaequeocJa a.o• · 
houve pQr falta de quorum a diminuição. de mais de trabalhos legislativos, em uma e outra eamarai .. 
um quarto no numero das sesslies d1ar1as, que de- · IX ' . . .. 
Tião correspon~er Aquelle periodolegislatiYo, como. . · ... • · · · · . :-
se demonstrou na tallella anne:x~ ao parecer d~ mesa . cc Como r~sumo, e ~onclusilo das obaervaç1les que 
n. 67 de 15 de setembro d.o refer1do anno. . · . precedem a mesa : · . . . . · · .. , 

« !foi lambem neste mesmo parecer que a mesa, « Considerando que os poderes do estado devem 
aprec1ando o facto, e antevendo as suas con~eqoen- conta ao publico dos acto~ que. praticlo no exerci~ 
cJas, nlo hesitou ~m chamar a attençilo do senado cio dA sua~ funccões : ·. .· 
para o modo p~ab~o, como se executa desd~ 1826 o « C•msideran~o que a publicirlaae é.om elemento . 

· art. 23 da eonshturçílo ,. · de força para os que 11ovemlo, . e um dos· melhqres 
. . « O modo pratico é calcular-se a metªde e f!!UÍB um meios de obter a copfiança dos que silo go'Vernadós : 

d'os membroij desb ca!Dara, que deve~ a~har~se pre- «' Consid~rand!i que· alsuns factos-, de que se dA 
sentes para poder abm-se sessllo d1ar1a, sobre o noticias 00 presento relatorio, poderilo porventura 
estado completo dp senado, sem exceptuar ne!D: os aconselhar a iniciativa de providencias legislativas:., 

. ~enad~res.dispensados. de comparecer por leg1hmo « OJI'erece 0 seguinte : 
1mped1mento reconhecrdo pelo senado, nem mesmo . . · · 
as vagas deixadas pelos que fallecem; . , · PAIIECEn. 
· « Por igual modo se p~ocede na camara aos ilepu- a 1. o Que este relatoi-io seja 'impresso e distribui-

lados. • · · do, na fóroia do estylo. . 
« Bastarã; porém, a simples allegação de prece- a 2.• Que seja outrosiin remettido 4 commisa~ 

dentes para impOr silencio a qualquer iliseussilo, ne::: de constiluiçilo pára que esta o ~orne na cons~daraçlci 
gando-sà ae pensamento humano acção retrospectiva que mereeer, e proponha, se o JUlgar oonvement~, as 
para reflectir sobre o passado, mantendo as boas Ira· medidas que lhe parecerem acerta~as. · -. 
di pões, e· combatendo as que não tiverem t.itulos «-Paço do senailo, em 27 de abr1l de 1867.-VIS• 
para legitimar-se como IaM? · conde de Abaeté, .presidente -José da SilvG Jlafr•, 

c Nilo lhe serA permiltido, no caso de que se trata, 1 o secretario.-Herculano Ferreira1'enna; 20 1ecre• . 
o direito de examinar, se porventura as palavras - tario. »-Foi a imprimir. . · · 
a metade e mais um dos seus respectivos membros- o Sr. presidente déclaroo que; 4 vista da ·relação 
devem referir-sa; não ao estado completo de cada que se acabava de ler (documento n. 1• do parecer 
uma das camaras,. mas sim ao seu estado eflilctivo, da mesa n. 68) vedficava-se estarem na c6rte 82 ,. 
eliminadas ao menos as vagas deixadas pelos mem- Srs, senadores, e portanto haver numero sufficiente 
bras que fallecarem ? .· · . • · para abrir-se a assembléa geral ; e assim, gue ia-se 
. « A s.sesslies da abertura e encerramento. da. assem· officiar nesse sentido 4-camara dos Srs. deputados 
blé.a geral silo, ent~e todas, as que a constitulçil:o,r~- .e. ao Sr. ministro do imperio, pedindo-lhe d11, hora 
conhece · como ·ma1s solemnes, e entr~tanto, o reg•-. e. ·Jogar em que Sua Mageatade o Imperador . se 
ménto comrnum, no art. 33, faz a respeJto deUas, pre- dignarA receber a deputação ,do senado, que tem de 
·cisamente com relação ao numerq de membros, que pedir respeitosamente ao mesmo Augusto Sanhor 
devem· achar-se presentes, uma excepçlo1 q~e não se ·a designação do dia e hora para a missa do. Espi~ito· 
encontra litteralmente expressa D!l consbtutçilo. · Santo na capella imperial, e da hora e Jogar da 

. cc·Não hs chamadas nestas se~soes, e por uso po· sessilo impeml da abertura· da assembléa geral. 
· dem ellas celebrar-se sem a presença ila- metade Em seguida o Sr. presidente convidou os· Sra. 
e mais um d~s membros de cada u,ma das camaras. senadores para reunirem-se no dia 29· A mesma 

« A dispostçi'lo do art. 3S do reg1mento commum hora, e Jevanton a sessão As 11 3/4 horas da manhã. 
é a que se segue : · . . .. -

« Reunidas as duas callmas, no dia e hora que se -
tiver designado, o 1.0 secretario fará a cham_ada dos ~· •ei•io preJtara•erla, 
senadores e deputados (excepto nos casos das sessões EM 29 DE ABRIL DE 1867. 
imperiaes da"itbertura e encerramento) e achando-se 
completa a representação nacional o presidente abri rã PRESIDHNCIA D~~<' sR. VJSCONDB DB' ABABTÉ. 
a sessão e declarará o seu objecto, do qual s.e tratará .. 
immediatamente sem admitlir algum outro a dis- A's 11 1/4 horas da manhã· faz-se a chamada' 
cussão. e achando-se presentes os Srs. visconde de Abaeté1 
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Malta, Ferreira Penna, harilo do, Rio,Grande, SQuu JI, -
Franco, D'olas, marquez de Olinda e Dlniz, o Sr. . . '. . .· . · . · 
presidente abriu asessilo. : ~. · · . . . ·. ,. , . «Esta lea, teve unacaatava no sen~ªo. . · 

Foi .lida e approvada a acta de fl1 do cOrrente ·· .~ Pareceu ao senado que-no ~xercacao do poder de; 
m81,, , .. · ,, ' · , c.. ·., . . •. · · _legallar, que lhe pertence, deva11 formular uma regra 

· · · • · · . . . -· ·. .. gerel:p~r~ a concesalo. das freqne!lt,ea hcençaa, qoe 
{) · S11.} . SICRBT.+..IIIO .!eu a car.ta amp,erial :latada 88 corporaçller de l!lAo-morta- sohcatav~o dr.·;aasem· 

de 2l de J.aneir~. ulbmo, pela. qo~l é n~meado·s.e· bléa geral, convencado de ser este o meao de proce
na«!or do •mper1o o Sr. Franc1aco O~tavaanode• A~~ der maia. ·conveniente acertado e conslilocional. 
m~1da Roaa.-F~iremeltida A comma~slo de co~!J· A applicaçiO da· regra a cada um doa casos eapeciaea, 
'. wção para dar ao.br.e e.lla.c~JI! u.rgencaa.aeu parecer que .. pudessem oecbrrer. se. ria. da c. om_pete_ncla ... d. o.·_p .. .,._. . 
>.O ,mesmo SI'. -}0 .secretariO deu conta ·~e -quatro der executivo.· ·.< ' I -' . . ; ' ' ' ' -': •. . ·. ' : 

dlcaos, ~ando tres. doa Sra. aenad~res Daas.deCar- • c InsplradclJIPSteS'prlnclplos, a medida propOità . 
valho, VISConde- de Sapucahy e Joba~, datados de~ conferlu ao govsmo a autoruaçlo ·~que· actiial111111te 
do C~I'J'QDI!I, ~ um, ,do Sr; senador.Furhdo, de W, tem, e no intuito de _GOnciliar o hém dó esladb com· 
em .otquaes particap&o que se achllo promptos para oallna ·piedóaoa, P.ái'a- que 118 corpora~ões de -mlo
~omJiarecercy aeMões do senado.-F1cou o sen~o mórta ·aio lnatituidu,··procurou reguJanimitar a . 
mtearado .• · ·· . · · .. _' ' • · · .. autorisa!{lo, .ealchelecendo·buesjutan l!lquitativas, 
. . O Sa •. PRBSJDBNTI declarou que· a segumte sessão em que dnem auentar u,cónceMõel que a góTerno 
preparatoria leria Jogar no dia 1• de maio prox.imo, pôde fazer. . · · ~ . · ·. . - . . • 

. e la.vantou a aessilo um quarto antes do me1o-daa~ . ·· « Fóra destas hues reconheceu o senado IJUe.nlo 
- - ~ havia utilidade nas conce.salles, e por. isso deaxou de 

·a· .~iio paoep•••••••••·. . dar ao governo autorisação para faze-las.· . . .. 
· . EM t. DE-IIiA:io DE •1887: · • . ··~ . . ln . · 

PRESJDBNCJA' ~o -sn. VISCONDE.> DE · ABA.ETÉ. « O processo, que a medida legislativa-teve em 
. . . . · . uma e outra camara _é o que ~~~·~ a expbr-se : · · 

· A' r U 1/2 horas da .manhl fez-se a chámada, e, 
achando-se presentes os Srs. visconde de A~aeté, . . . No unado. .. , 
Mafra, Ferre1ra· Penn~ ~oblm,. Dan tas, Carnearo de · . c Em sessão lle 21 de agosto de 186llen·se ó pro• 
Campos, bario; de Murlla~a e Souza Ramos, o. Sr. jacto ofl'erecido pela commissllo de fazenda e foi& 
presa~e~te abnu aaeasllo. . · . . amprimir. . _ · . . . . , . '·:~ · 

.. Fo1 bda e approvada .a acta de 29 .de ·abn~ ulb- « Em sesslo de 24 teve. o projecto primllil'l'dia• 
mo. · . . . , . . c01slo, e passou. para segunda, quellcou adiada pela 
. O Sn. 2t siCIIBTARJo leu o segu1nte hora. . · ·. · . . · . · ... ; .. : .. · .• 

'. 

.. ~·· -~-~ 

., ... 

~ ., 

' .,~·· 
,·, ..... 
. j . ··~:\; 

. ' ~"·'· · · · .· 6.9 · .- 28 · 18- « Em sessão de ':fi continuo a· e terminou. l-se· · · • · 
l'.I.RICEII DA HJ!SA N, DB DB ABRIL DE u" gu)lda ~ÍSCUSSIO do projecto, e este pàssOÜ para ter•.. '.·; 

•"'propõe qU8 entrem em disCUSSãO e nlo ·~6jiÓ appro- ceara diSCJIISio. . : . . . · ....... ·. ·.• :.i 
· vidas\.: por .estarem previstas em lei posterior, ou . c Em seailo de 29 teve o, projecto terceira disclll- · · . 'f 
.;pr.ejuauiadu0 e bem assim em atlençilo ao lapso de sló e foi approvàdo. · · '·• < · ·.· . · • •.·. . · - · :,{' 

· tempo, div81'8as proposições da camara ·dos Sra. « Em aeeallo de lO de setembro.foio ·projeeto 
dep!ltados, a:ese menc1oDilo em uma tabellnn- enviado:.!llll!ll! doi Sra. deputados; comO . .PJ't1'! Jl 
.lléxa:~cllic~dê)ldo :diápen~a·d'! leisdde. amor~iza- crave a conatatwçllo. · . . . · · :;,_:~,:~_: 
çllo .a .avor .e var1as corp~raçues e ml~·morta. NA éAmara doi. tltpUtàdOI, , · 

· . 1 ,._ · « Em sesdo de ia de md;,. de 1862 e~lrou ~m •e· ·•. ~~ 
. • Alei n, t225 de 20 de agosto de 1004 delermina gunda diacussilo, e foi remettida AI commilsões .da · .. • ·~ j? 
.o sei!uintil i · . .. , . / . . .· " negocias ecclesiaatlcose de fazenda. .~. - . ' ' 

i 'No art. t.0-0 governo fica autorisado a coa- « Em sesslode 5 de julho del86f.conlinuou na· 
ce4e! As corporaçlle~. 4•. milo-morla liçe~ça para ad~ gunda discusslo, sendo approvado · o pr~jecto · para 
qu1r1rem, ou.possuarem por qualquer.lltulo, terra~ pusar.para a•tercairà diacusiilo. · · ' · · 
nos ou propriedades necessarias para ediflcaçilo de » Em aesale de ll de agosto entrou em · terceira 
igrejas, capellas, cemiterios extra·mlüo~; laospilaes, discusailo, ·que ficou encerrada·, · ·. · . . · · 
casas do educaçilo, e de asylo, e quaesquer outros «. Em ilessilo de 12 votou:.se, e folapprovado o 
estabelecimentos publicas. proJecto. ·· ,.. · · · 

« No ar!. 2.0- Os bens de raiz adquiridos pelas « E-.'l sessilo de 16 foi na fôrma da constituiçlo . 
corporaçõ8! de milo-morta, na conformidade da or- diririci.l A sancçilo imperial. · · : . · ·. -
denacilo do Li v. 2.o Tit. 18 §to serlo, no prazo de · «·Quanto ao parecer das commiss1ies de negocias 
seis mezes contados da sua entrega, albeados, e o ecclesiasticos e de fazenda, i que o projecto fllra rew 
o seu producto convertido em apolices da divida pu- metlido, nilo se encontrou esfe documento, de-que 
hlica sob as penas da mesma ordenaçilo, exceptuados apenas apparecem vestígios nas actas das sessões-da. 
os predios e terrenos necessarios para o serviço das camara dos· Srs. deputados. - . . • · · · 
mesmas corporações, e os que até agora tiverem « Quanto ·ao proJecto, é elle actualmente a lei d 
constituido o seu. patrimonio. · Estado, de que j~ se transcreverãô as disposições 
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IV.: : e~unciando~eom;rrànqueza: e justiacandQ o seu pen· 
' samento. · : ., · ·. · · . · · . · · 

·«:Muito antes de pàssar a lei,.existiajâ no senado -«,o_ pareeêracha-sé.~lmpreaso no_tomo:2o dares· 
grande numero de proposições quo a camara .doa pechva eollecçilo a pag. :20'7. . . . · 
Sra. deputados.envi4ra, cónced~odo acorporaç~es ·· 11 o,'pensamento en11~ciado é. que os projectos 
de milo-morta h~ença para possu1rem..bens de.ralZ offereCidos, e não termmados. em umalegjalatura 
. « Taes propos1ções são as que consl!o da tabella ~evem considerar-se por estll fact~prejudicailo~, nlo 
JUDia sob a Mr~ A: se· podendo delles tomar e,onhec1menjo .sem serem 
. « N~ tabe!la md.t~a-se o processo a que ;IS propo- recomeçados dd novo na legiSlatura· leííúnle. 

a1pile~ têm stdo SUJeitas no senad,o,: v~ndo-se q~e .na .«'·Esta doutrindunda"se IJ,o que diiein: ·.. . 
. oceas1ão em ,.que algumas se ~Jseutlril~ a opm1llo « Blackstone nos sena Ooinmentarios. sobre as lti1 

11ue.prevaleceu nesta camara fo1 a;,rlead1ar-~e o de· ingle:eas traduzidospor.Chompré· tomo.1o cap. fll, '· 
llllte até que se app~ovasae, eomo,a1l.!lal ve•u. a ap- paus. 3M a 356. ::. : . · . : .( . . -:":·, .. ,. . ' .. : .. . · -·

1 Er~Vaf7&8, :~mil medida. geral qu~. ~:egulasae..a ~a: ·. ·I( Renriqne llallaul na suâ· Hltl~ri{J' ·COMt(tucio• ' ·:.· 
er:acoin a ar provação da ·mlil!tda, .á que acaba. de nal da lnglaterr~ desde Henri~ VII at~ ~ mDrtl'de r.-

alludir-se, e que 6 actualmente lei do estado, é ma· Jorge ll, traduzida por Mr. Gulzot, tomo4 ' cap .. 12, 
nifesto que as proposi,ções; a q~.!l.l.mesa se refer.e,· pag. S~D. · . . . . . .. . . : . 
ou estilo comprebend1aail nas dtspos1ções da mesma '> « FJBchelna obra gue publicou em·t86hom o li~ 
lei, e o governo autorisado. consequentemente para tuJo Constituição da Inglaterra, t_om~ 20,' li v. 7o, 
a !tender .As concessões pedidas,. ou estão fóra das cap; 20, pag. 216. · - ·- . , 
bases eJ.Iabelecidas para taes. co.ncessõe~, ~· n~ste << Adoutrióafuiída-se lambem naseondições'essen· 
caso niio de~e .o senado, sem J!IO!lvos .mu1to JUS!Jfi- ciaes de uma lei no governo ·de fôrma representativa, 
cados, contrar1ar o pensamento que· consagrou na em qüe a lei deve ·se~ a verdadei~ expressllo da 
lei, alterando-a ou revogando-~. . . vontade do povo legitimamente representado, tendo· 

« .Não se alleg~, e menos amda ~e prova, a ex1s· por unico objecto pro.mover, desenvolvere proteger 
tenc1a de taes mot1vos. . : os direitos e interesses da sociedadé e de cada um 

« A commissllo de fazenda, que jà foi ouvida de seus membros. ·· . · . · · .· : .. 
sobre o assnmpto, deu o parecer que se lê no doeu- U d ( d' õ · 1 i· ; rt ·. 

· · menta letra· D, concluindo que a ma teria estã resol· « m~ es as con !p es é que a· e seJa OPP,O una 
. vida e J>rovidenciada pelo_ decreto n. 1,225 de 20 de votando .se na ocea91~o ~~ que a soa neceSSidade se 
agosto ile 18fl4, e por 1sso prejudicados os projectos, faz senil~, em q~e a ~pmlilo a recla,ma~ em que ella 

· aos ... qua-es, portanto, não pôde o senado dar o seu púde ter m1!uencJa e mteresse.. . . _ • .. 
consentimento: · 1c Sendo certo que as necess1dades .Publicas e os 

c A 'mesa adhere inteiramente a esta opinilo; interesses_ que uma lei tetu pàr fim satisfazer 
como tem declarado. podem variar consideravelmente com o tempo, 
. · , , ,. :: · · ·v e que igual mudança se pó de operar nos habi-

' .. . ' . tos e costumes do povo, . aos qnaes a lei deve. 
c No intuito1 n3o d. e esclarecer mais a questão, attender, . é obvio que uma medida legislativa, 

mas de .tornar nem patente o seu pensamento, não que seria util : e necessaria em uma determinada 
pOde a mesa deixar ae.accreseentar, As observações epoeha, pôde muito. bem dei111r de sê-lo annoa 
que· tem feito;· uma outra que é relativa ao tempo depois. . , . · · · · 
.IDJe tem decorrido 'desde a apresentaçilo das propo• 1i Assim, como relaçilo As medidas pro'postaà e não 
slçiles da camara dos Srs. deputados até· agora. approvadas, que pass~o de uma para outra legisla-
, « .Esta observação,. que aliãs estA .mencionada na tura1 é evidenfe que a vontade dos representantes' da 
tabella letra A, mostrarA, a q•em quuer consultar a napão em uma e outra camára deve sobre ellu ser 
dala de cada uma das proposições,· que o maa:imo nov.amente consultada para saber-se ae continúa a 
do. temp~ decorrido ~-:-onze a~nos, nove !'lezes e ser a mesma quanto A necessida~e, ou eonveniencia 
qumze. d1as - e o m!mmo - seiS annos, oito me· de se adoptarem as mesmas med1das, não obstai! te o 
zes e nnte e IJUatro d1as. . , . · -lapso de tempo. · · · · · 
.. « Calculando-se o t~rmo .méd1o do temp_o decor· « O meio como isto . póde obter-se regularmente 
r1do com relação ã totalidade ~as proposições •. achar- consiste em se considerarém terminados com ares· 
se-ha que é-nov~ a,nnos, u~ mez e quatro.d!as. pec!iva legislatur~ todos os projectos que, durante 

« Quando, pau,. a· materta .das propost~õe~, de elln tiverem sido iniciados e rilio tiverem tido solu· 
que se .trata, não eshvesse preVISta, ou preJudtca4a •ão 'definitiva · · · 
pela le1 ·n. 1225 de 20 de agosto de 1864, sem • , · . . .. 
pouco regalar, e menos conforme As praticas parla- « A camara, em que elles or1gmarlamente forlo 
mentares de ou~ras nações, approvar o senai.lo ·em proposto~. poderá re!IOV!I·Ios, e approvando-os, 
taes circ~mslanctas as propes1ções da camara dos terCI r;namfe.stado conshtuclo:"almeute~·~ sua vonbde 
Srs. deputados, não havendo .enh·e ellas nenltum! para poderem ser. converhdos em le1 .pela outra 
que não fosse iniciad;~ em uma l~gislatura, depois camara, se porventura ella lhes prestar o seu con-:
il.a qual já se tem succedido duas, e mais de duas sentimen!D. 
outrás legislaturas. . · . . « Este procedimento, além de aconselhado pelos 

a: No parecer n. 38 de 20 de junho d0 1865 §§ 6•, sllos princípios do systema parlamentar, é uma con-
7• e so j~ a mesa sa occupou desta gmve q11estão,. sequwr.in Togica do dogma da soberania nacional. 
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exce_ptuados os prediria ~- térrenos neeess~rios para o · ·o~ prejudicados em vittude da I ti.~. 1225 de 20 
.erviço das mesmas'corporaçries, e os que até entao . de agoa&odel8641.e do lapJo de tempo decorrido 
tiv.ea•elll ~onstitllido o seu patrimonio. · depois da ·aua data; ·Ón.apreaentaçlo. . 

. III. :. . . .J.. . . ~~. 

. - .. ~ ~· .manifesto que coJIIa promulgaç~o 'de~ta lei; aa tu:a!:~~!.':fd~; ~:'; tr~!:tr~~~:'rec:}'J!~f: 
. proposições. do senad_o, que se ~chã~ so~~ea mesa,. to :. d · · ·4 · ,. · ·~ •~:i· d d · . 
· ·ou estão ·comprebendídal nas duposiçríenla mesma llen s, ltD. 0 ·"11 .8 ·00 raa ... n-. rman a es, .e. ·1 1 . : to' • · a · · · · · t · um do vlpr~o collado.daJreguezla:da No~&~ Senhora 

o • e o governo au tJBa 0 ~onseque9temen e "ªra das Brolu e Santo· A~ 'da Atalaya ni: provineii ·-= 
allender · As-.cl)~eess~es p~d1daa, ou estAo fóra·daa das ·AI8IbiiB.. . . ·: · .. ~·. !": }·_ ·- < . · 
bases e~tabeleetdas,para taea. ~onces.~ões,~!neste ~aso, :« o objecto:~cJoa' 'i'êqnorlme!ltol ·6 l!llicltar .. ·aa · 
nAo d~~e-~ senado, s.el!' mollv.os multo JUsllficat~os, aasembl6a :gerall di~pem<dil':leii de lliiiOrliaçlo, 
contrariar o -pensaQJento que consag~o.u n~ lei, ,alie~ .para qiJe ,aa -re.feridu .irmandacks;e ·&l~ja'DI_a. t_r111 
randH, ou ~evogando-a. · . . . . . · · po1slo posauiralécerlo valor. em be111 de~ll>· "'i 

«A comm•ssã:o de fazenda,!Jue Jl f~l OUVida sobre «.Da tabella annexaconata.circurilltluciiadamenle 
. n nuumptp, .de!' em d•~ade 3 .de•abrd de· 1866.um .o próC!Jsso _que no '1e111ilo ·tem·tldo-:cacla.um dod 

pateçer, ~~clui.n~• · ·IIII,., a materlaesli resolvida e. -requerimenlõs, . desde uua d~ta . 0!1· ;apreaentaOão, 
pr?vrde~ctada p~lo deer~to .n. 1225. de ~de agosto sendo por fuo dunece•sariila ·quaeaquer outros 
illl .. lfJ8~,· e pousso pi'PJUdrcad'o• os .proJectos, aos eaclarecimelitos a eala respeito . ·· · , . , . 
ctuae• .portanto ~~~~ deve ~ senado dar o-aeu cons~n-- · · . . • 
ümeiJto, , .. . . . ··"··· . : . II. . - _.,,, .. 

. ·. ·l. mesa, atl8ndendo aos Jnolivoa, que acaba ele .. . . . . ·· . · . . . .· · ·. . 
expeilder, e a outros muitos_ que se acblo· expostos c A meaa nos p~receres n~ 69 de . 28 de ab~l e 
no_p~recer n .. 69. datad~ de ~ de·abril deste:anno n. 70 do;t• de !JIIIO, ambos :do-~Q!'I'ente annt?, iA 
Acerca de'variiif pr_!lpOsições da ~mara dos depu la- demo~strou que a faculdade d~ di&pen.~ as leis ~e 
dos, concedendo dispensa .daslel8 de amortiza91G a amorliz~o,-- em certot.caaos e. para certos fins1 
f;&vor de ~rpora~ões de miQmorta, nlo pó~e deixar pertence actualm~nte ao governo,,·em·virlilde clJa lei 

.. de ad!aeflr mleir&J11enle ao parecer da .Jifustrada n. ~·de 20·de ag9sto rfe t864, develldQ por ea!e 
commtasio do fazenda do •enailo. . · · · · mohv~ considerar:&~! previata, ou:pl'l'jUdicàda a 

· · mataria donequertme~ttos. . . , . . . . · 
)V. i - « PMe.por~m, acontecer ~eu dlsJK!niU pedidas 

<.' • n~o e1tejlio _comprebendi~aa .naa faculdades .conee-
·Assim,,eomo resumoe-concluslo dàs observà~es • didae ao gnvemo·.pelalel de:20 de agosto de 1864; 

que ~cedem, a mesa: . · . · · '• « ~~ate caaot a. mesa en~n!l~ que ne!D .,!IIII~ nllo 
, -.<;õnlidà~ndo'que ama teria dos dona projecto~ do: de utilidade pUilllca se all~g~; ~e pqssa,J~ahftcara 

s.e!là.do,:·constantes da .tabella annexa,· eatt prevJala, :alteraçllo daTei; ... · . · · · · ·.· · · · - - . 
ot,t:'JI~.Ju_ .. dl_ca. da. pela lei n_ .1225,de 20·:de .agoato'. • Acc_ resoe·o·longolapsode·.tempo que tem. cfecot-

. del864: · . · • · .. · · · · · · .rido. depofl da-data ou aprem~ dOI·re~eri· 
. ·• -Consideraado que esta opinião _6 Inteiramente men~. olrnm•tancla .eali que bailaria por ai -i~· 

. -conforme à· da commisalo de ru:enda do senado, para.preJudica~losl eom9.a .IJ!ea·tem 1ust1ntado 81!1 ,, 
.ennunciada em parecer-de S de abril de 1866 • . atvenos parecerea, penaaduido·H ler eata·a '~ 

' · c Consid. éran.do outrosim. q.ue o lem_•po dec~rrido .: deita e. ii. d. outrina pll'lamentar,~qua.·. . de'fe pre·'· a.:. 
Kepois da ~prea~taçllo .de cada .um .dos projectos;· lecer. · • · .. :- · : · : · · · ·· :· · · . 
faria porsné deup~recer ·totalmente a nzlo de, ;«' Nute •entido;4ae ·p~niJ!Ieioll tamJiem •a com-
ser'dos mesmos pr,pJeetOa; · · · · . · •· ,· m1salo ~e fazeJ!da do se~ado ·teerea·doa ~ueri:.. 
. « Oft'erece. o seguinte: : mantos, c!e_g:ue ee trata,. no seu perecer de S de 

· · ·· · . : · i abril de 1866',-que se acha annexo ao duneaa n~ 69 
~ rn8c1a. ' de 28 de·abril· ·'ilo correntà:unô. · · · · . : -·~ · -

I . . . . . . 

· . c t;• Qrutos.projectos e_ntrem:·em disciuSio/ne-! ·. · 11'· . . . , 
pndo-lbes o senado· a ~•uaapprovaçio; . ! · « .A.s~iDI, como ·J'!IIUIII01 e conelualo das o.bserva-

« 2.~ Que aa partes inlersasadaa ílevem, na (órmar çõeag:ue precedem,· a mesa : . . . · · . . 
da lei, requereràogoverno o que lhes convier. I «'Considarando-que a:·rar.uldade.de•eonceder di.s
.. c. Paço ílo ~enado,l•dil maio de 1861.-Viscond/ .pensa dàsleis de amorUzaçilo éompete actualmente 
de Abaeté, Jlresidente.':""lose da SilvtJ Mafrã, 1• ao· governo nos éasos e para os fins deélan.dos na 
secretl~rio . ....:n. Fcmira Pe11na, 2• secrelario.-Foi lei n. 1225 de'SM~de agosto de 1864; · · ,;. 
a imprimir. . « Considerando qu!l as dispoaiçllea daquella lei 

. . devem ser respeitadas e mantidas; · · 
PA.RECER DA MESA N. '1lno 1• DB HA.IO DE t867. · c Considerando-que em virtude. disto e do lon~o 

. . - · . lapso de tempo decorrido a malerià dos requeri-
ProP.õe !JUe seJiiO arch!vados .sete requerim~ntos mentos e~ti prevista, ou prejud~cada; · · · · · 

feitos . ao senãdo, pedmd? ~1spensa .ilas lets de. · «·Considerando que a eommtsslo de ·fazenda ·do 
~mo.r!Jzaçil~ a favor de seis mJ!audades, e d~ uma senadn enunciou esta me'sma opinilo em parecer do 
1_,qr~Ja matm,por deverem ~onnderar·se prenstos,. 3 de-abril de 186!l; · 

_..,...: 
'. 

.. ~ 

··:;." 



. ' 
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. • .. · ·•·: . ', . ' .-. 

,. , ... , 

Jt:' 
· • · Offure!19.0 aeguill_le . . eoragem de..lê-los por.~nlál~o para i~ dâr é~~ decla·: . ·.. . ·:i 
, ; · . · .· · . PAUCII\ . · ·. . ,; , ·· -raçõetAI v~aes lmpor~lea que ae esereYem fóta do ·· ' . ; ,; 

~ Q~a oa requ~rlme~t~, a~~ o pare~~-8e relere, · ro~~~~':,~=ro18.i(M~~- ~lo CoalgaredM;iitéÍ.: · .. . . " .:·:. ::·~ 
BPJAo t.,doa arcbivadoa; entrega_ nao-se AI · partel ÍOruoP.~IU fteii!SIIU ile IUolo Dlp iata,da e1dade ·. '/ · 15'! 
!~IOreaudaa: ,01 dOCJlment0a, CODl•qae: ealive~!D ,e·daCôDceiçlo, de_llacabd, por Dlo ae• ler neUa feito -~" 
•nalruldoa ... aell)~«brem,,.. . _:, · ... / .· . · . "· elel~prlmarJa. .. , .... · : :'· . ... : · .. h ..... d · .-, .. :.;· 
··c'P~go.do ~oMl~ •. l•dllilli!l del861:.;.VIaconcll . ' .rll&uemelhante deu-lttem: .. anprall ·a, on e ·:~. 

d~ . .4&.a,Jtl,._. P_ ~ld. en __ &e • ..-_ ., lo•( d• Sih!a:Mafra,. · 1_• lllo.... ae apre"tellllrlo_. :o __ '· .. ~~--·:de lacara_ ~y1·· pür. . .•;;'•: 
secreWi.J,;~H,rcula~ Ferrara 'l'en.M,- 2' .aec_re· forca do lempor.aJ ba'ldo na. ~pe~·e no ai~ da· ·. ··,~ 
tarfo;;;..roL a imprimir .. - . .· . . · e er~, ~lido:rean.aota doftipécll~CI oo~ltflo-. :~ 
, 0 .• -~,.alcl~nte, deol~rou qaH '"lllilite :c aelilo c Em Reande fóriO IOmadol em a~ai'a4o- 01 .- • •:;;::: 

P!'éP._,. laae
1
nadl· ~anhl, i meama hora, e levantou lotar• doandcin!'!'del'!~~t ~ S:.;.Y!•Ie .. ~'Cfa~· ·· -~-· .. ·':ry.' .. · .. · .. uea&o ao)ne o a;. :·. ·.· · · ·· . · · J!8 en ... o'"""""',•.eo....,H. •P•":"" a~; ~a ~ .. 

· .. _ ... · · · .. -:•··. · .. _ .... ·_.· .. ·. _· · ... ~--. · . . · nu_ da. dedu elelçilea a._.,,....., · ... ·. .: ·_.·. ·_· ···.· . ' · '!e:. .· · ·. . , .::; .-> · .· · . .'~ · - ... ·· . . . . c A commllllo. oiJierva·-~· .tllet votot, lf4íla- , '(:~ 
.. • ·8~ leillh. paiepa•• .. •••· _ a,ccumuladoa .101 ,lm~aed~toa :do aeato !oládo .na 

~., . . . . . ,, . . . bala; nlo a.. modiftcarllo , •. mail teeablnclo . 
. EM 4; DE MAIO DE 186'1,' . ·quul.todoa_DOi mumoaclcl . àque;e~ II.COID· .. , ,, 
· .. ·; · · . . . . · .... pile Oble"a mala. :a commualo que :aer1a i111til ,, :,,q._: 

. PRISIDBNCll. DO' lll; VIICO~DI DI ABllu; entrar llorl DO. exame "deüa e· dll OUtraS éJel• . · ~· ... 
, llllfl h ·d h ~ h d çõea· primariu!Jj.. a. valldalle ~·--em dqvida··ao .} . A a ,.. oru a man I ae~-~e a c ama a, e, parecer .de · 518 ã anho dt 1861; t'ainda alô'.fol , :. ·, :; 

acbando-ae p~entes os Sre. _visconde de Aba~tê, ilecidido pelo · ,~nao a6porqlm,.iJil'lquer :que . · .. •: :• 
Marn, Ferre•~ ?enna, .Pompeo, JJar&o do. R1o· seja uoliltJO a·lal reapello,llcaaempre aubslstellte- ·• · · ·· 
G!eft~B', barlo de S. Lourenço,_ harlo de Co~pe, a lllta tripJice com.os·me1mouotadoa:dô qu•tu~ · •. · ·'# 
FJrJDJJID e SóUJillamos, o Sr. presidente alma a almente 11 comp~1 mu po!'l]ue Snd~ .como eaU,, a ·· ·'••: 
sesllo •. _ • · · .. · _ · . leJialatun· respécuva teDí·~ô'óapoderen; a. ·. ::::~ 
. Foi;llda eapprovadl a .acta de 8 d~ CJliTente. ~ez. com~tenclacfoa eleitbrea; , : . :. .~ · ( :: ... ·.:· · : · . _;,

1 ·O Sa. 1;'1.11ore"rlo deu conta de um omc10 de . c·O'colleglo•de An..-' do~·R•Irtomqa;~,~-: -~; 
28S .dtoe- .abnl .,u!limod•·. do .. Sr. senadb or M~ndea .dos lado 01 votos de dou 'lappfeaüa' elíllííad~·'tlll> . , . . ; 

an ·~t pàrwc1p~ o .que po~ ac ar-ae ·~comm_o- auhstilúiclode'eleilore( e aupplênle•:~a111'Vo~i,. , .?, 
dado.nao.toman-p~rte nos trabalhos dG aenad~; ·§Ue ae tlnblo mudado-~ o munaetp1o neublo~ · ·· ·· ·· 
m~ que. comP4f8cena·Joro' que' cees ... e o_lmP,edl· Duvidou o coJregio ae ealle''municfpio·devllner-'coa~ · ·: ;'·n 
JIW!tó... . . . - eiderido denw·oa 'f6ia da proVlíibla'dél Blo·dk' 1•· · · -{I 

li'Jtou·o·aenadointeJrado. . :· neiro, visto dia~r o arf, M'da lei Ji.118'7 ail'19 d'e • . '• 
O~Sa, I;O 'IICQráaro leu o 188UÜlle': . agosto dé 18d·(diu aota)·~ 11-éhamii'fltipplilnte' '. .._:'; 

·c. A·~mmilllo der.collllitutçló · 8DIIIÍDOa' 01 pa· · para aub1tittÜ,r o eleitor qae '·liter~ll~~ .,!llJ' 'lilu!--· :(:·; 
pela ·que• lheforlo. rt~~ellldot coacemenlel hlel~o • ilado seu dOJiicllio para'· f_,t•' da' pronne~;;!êólll• ' · -~ ~ 
a CJl!e ile proced~a·u.provlilcia .~o:.·BioJ--Ianeuci, derado !I ~aaicipio.neutro l6rad,a Jl!!lv.m,éJ.ã:d~:Rio> '· · :_:,_}_~, 
.elll D:de'llteDJbiro• di) anDo.<pf,OXJmo'.P.~O! ~- de •Janmo; niU ao meamo teiDtG' iílle,Dd~~":.lll:l~.b~·. · . . 
preeli'Gblmelllo ·du d1111 vagas acontecJilaa Do senado lllllllleiJ)io•lieat~ · concorre 1iift ·a tiiiiÇio CJe· .aeaa;;:. · . ·••. '~. 
po'rfllléclmén&O do~'Conielbelrot viscondtrdo Urn• dores da provbicla··do-'Rio<d'eJineitõ!-- · · . · .. · .: · •- , 
l!'llaf elfalloel ·F•IIiardo de Solllà e Hélio. ·São· esiea · ' c Tomando em conaiíl~~o · éda' dtividi, ·a coJih,' • ·.: • : ~~.-; 
papellu·~tu:doa81' ~óllealos· daprovjliC~ a_ da. ml!do entende que.~ elellótde =:er _dlatrlcJQf · . . :·: 
apilfllllo:pral • .Ualatriplfce, e u eartu·b!lpe· ele~~nlda!pl'OYiaalacíloi\lo·~~~ . ;a~:!' deve · .,;l 
naea:de•2ldaJilltirodocol'f8nle IIDDOi ~lu.quaea conaJderanuaenle della,tostaado nomunicipao De~-. . :r:: 
forlo nojlleadOII8PadOf81 dq imperio oaSra~ COD•. lro,'qtl8 at6 6-oJO!dietrietóeleftiiiàl'ila:'meima' pro• . ·. _:;;; 
aelheiroall'rlllclfco-• Oata'fiaio' de Almeida Roaa e vinc~. Em 11u .conceito ·llo_aasen'e · 6 da provincis · ·.:, 
Lals •Pedteira- do €ou&Ci Ferru0 contemplados·' na do Rlo-dl'l&DIIIrc o eleitor de:Angra:·que•e ·achar· . · · l 
dita lista. .·· · · . . ao manieiplp na~lr~,,eo!D.o o.~o ~~~rer.IILB~- · 

c ~ eume resultou o i conbee1me~o de. que a IIWi,: ou·•m 'qülfP.1er' outrO . pq~t~:·f6nr_ ... db dilo: 
elei~o fo1 f8.1U.lar; nella Qlo .acbou a CODJIDI~o municlp!o; .·. · -: · .. · . ·. · ': .. · . .> · < , 
indfcib.DO!IhDDI'de vicio· que a detarpet '8 aju)~ c•-'Nio· d8Jia; por~nto';: Dtd hfpolli .. ,'a.se. 
per- iuo nu· cfl'l!ulllsiiJJaiu··de aet·apjii'Ovacfa; O aubatflutoa aoa eleijorle; · ·. '. · · -' ' , ·. · · 
que; Dlo obitante,'tem para ai que é' seu éfev~ ao c Oblerva, porém; a·commllllô Qae'ol'ilolnóto• · 
senado in~ormaÇil. e• de .• .. lpmu occarrencial, em• .. d~s ~upplenle~ 11ada. in~uem ••. _fci~~~. ~-da_ lia_ ta 
hora aem lnfluencla na erêiçftb. . ( tnpltc~, sempre a mesma; anfeu refo~rllo; ' ' · 

c Naiista lripliceappàltce DDI pequanó enpno. ti Em: reliçlo a esta questlo; Dota· .. eomniiielo., 
O numero de voloa _obtidos. JM!Io Sr. e_on8elheiro que o colleglo da cbrte;.em caso aniiÕJ_ o, nló. · duvi;. 
:(Jedreira é de't,llll, nlo de UOO:lcroveiu o en· dou: fenolar Um ·aupplente·em Jogar de71oa6 '1ol· 
gano de nlo 1!1 iacluirem na· apu_ ra · o reral flouv quim Goyano, por e•tar._aUiente dac:Orle, diz'a ácta,,. 
votos.que a acta dõ collegio eleiloral_ a Barra-Man11i sem eulra declaraçlo. · ··. · .· · 
declara pertencerem ao cliiQ' Sr •. eonaelbeiro; Nilo c· Em eoncluaicl : · 

, admira 1sso, porque taes. papeis é· necesaaria ler a « E' a commiBs~o de l!&reeer. :, 

··.!I' 

. ' ' ~ 

• 
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"" 
·ct t." Que sé'appro\'C a (·l~iÇiio·~e qtio 8e \rala. . fJ•. 1111:1iio,pr. •P~t•a•4i.,!lt . 

. -···'"'E; conscquentemer.te: · ·. · ·. ·. _ ·' ~ ~ ..... ~ 
(( 2.0 Jl'le se c~n;iderein. ye~i.fie,ados. ofpodcres . , . IIli 8 DE ,IIAIO llE 18.67. ., 

do~ ~rs. conselh~~~os FraJ_JCJ.I~o. Oct~v1ano de AI- ·, PREStnEYcl.\ rio •'sti ~,;sêo~" ·IJ · · · s.· ·'. 
'·-: · I!Jelda .. Rosa "' Liuz Pedre1ra do ·couto Ferraz, os .. : : ·' ·· · ·· · •.,,., •. ·' "~· s AIIAETt;.: . 

'l~aes s~jl\o·decbra~onenudores do imperio ·e coo;;. A's f1 i/2' hora:s da níilnhâfez;se 'p ch~mada'-e' 
. v1dados P.ara tomar~m ass.ento .. na .casa. . . · . · Mhando_-_se P.'lt~ll1Jte~ os .Srs,; .. 'visêílnae de A!i~~t~-; 

cdl.0 Q~e s~ resol.va' a ~11V1da i! o c':lleg1o de An- Mafra, f.er~erra Penna,. }Iom. 1pên, · .Danta~~:·EJiil•·l!ió 
gra dc1s Re1s nos termos amma expen(hdos. · · .. · barão·de S. Loaren~o, barl\ó:de ~laroirn 'Ott,ini"'Si' 
·é Paço do sena·do;·sde maio de U!6l...:Viscnnde nirnbú e barão do Muritlba; 'o Sr.'.J.lresi'il.ilti·ter:;brl~ 

d• Sapttcahy, ,-.Sou,;tJ,Ramos,o~JBaráo de Mu- a~P.~~iio. · '' · ·.' ·! , ... ·. · 
rilibtJ,·» : •.· . . . · · · .: · ..: · ·. · · · ·. · •.• Foi Hda'e app~ovada'a iléf.$'d6 7 do'Co]l'e~lo:me'.i . 

Fleo.U;Sobr_e a:meP. '' . ·. ' . : ' . '' ' . o·s~. 2• s~cr~tario ' leú o st'gliiQte ··' ' 'io ' ·"' .. 
•O.Sr: p~eudente declarou qtie a BBHUIPfc ~eRsilo · ·~ . ·. · :'·" ·' ). :v ··. · · 

J)TP)IBI:llurJ.a teriaJog~r.no dia6'doco~re!'lltl,'~ niesm3 PARECER DUIES,\ N. 72 D.~.7 ~E MAIO, DE 1867. 
bora, devendo .nes~e dJa·s~r submet11do 11 dJscus•i\o Expõe a despeza qn<~ se tem f,1ito desde 18"5 afé21Í' 
" parec~r 911a ncabou de Mr-se, se comparecer nu- de ouluhJ·ó de•l866·cqm'a·publiilaci!o d 'd Jf t 
llíero su11ic1ente deSrs;senadores· para furmar casa, . do senado, e impressão da~ actas·: &nn~:s .~· arll~ 

Levnnt•)U·&o a sessão às 11 3/4 ho.ras.. vwos outros actos 'offieiaas ·da c· om 1 ' · d . . . . pe enc1a o 
__ m~s'!lo senado, e, COI'}CI~e que o rei~ lo rio: da mesa 

.. s~J~ 1mpresso e dJbtnbuldo, e tomado na· consi- · 
• lf•.•e••ão prpeara(Ol'fil: · deração que merecer. ·. , · : ,. · '. 

' ' ' . ' ' ... 
' 'E&l o··nE MAIO DE 18137.. . J; . , 

. , · ,, · . « No Parecer n. 3' ~e gSde nb;il de.l865,iiripr~sFo · 
.. ''!'lESIDELtCIA D!)' SR;' VISCONDE· DE' .ID.\ET.É •. ' . no tOJ)10 2• da respectiVa coiJecçã<J, a p,g;: J5t;. j;i a . 
A's ·n1;2"bora'a.'.~â.:inanh1i)ez-se a chamadá." ~. me'a mrormou,: como era do seu dever, que a. a~s• . 

Achando-se presente& oa Sra. visconde de AbaPté, peza eff~ct11ada com a pubJicaÇao dos trabalhos• ·do 
AlaCra,, F~rreira Pcnna, PomJieo, Almcidú Albu- se.nado desde 1826 até 1864 inclllsivamertle impor~· 
IJUerque, visconde· de ltaborahy, Dias de Carvalho, tára, salvo erro.- em.412:t81 8607, · .. •. · · ' : · 
liarão,'do RiO-GraíJde, 'barão'de S. Lourenco, barão « Lendo·s~, porém, a.exposição quS'se''·faz nu ei- · · 
~~~' Cote~ipe, ·Jc,bi!f1, bariip de Maroim e Siniml!ú, 0 tad.o parecer, e co~sultando-se .. as tabellas annexas, · · 
tir •. pres1dente ahna a sessão.- · . . . . , , fac• I· serã reconhecerl.q,ue naquelle. algarismo nilo 

Foi lida' 6 ~pprovada a acta de .4 da corrente mPz. está .contemplada a mator parte das quantias· que · 
O 811. l• secretario deu conta de um officio de li, dur~nle o perio~o decorri,!ló de',l8.26 à JSM; ;e di~ 

, ·elo Sr: senador ~ouza _Ramos, participando que por P.enderão por,co111a do senado,,n;~ typographill, na
eatar.Jncommodailo .detxava de comparecer; mas que CIO. nul, com a: 1mpres. slo de p·r.úJe.-.c;.tos, .· pa(eCBI'i. ea .. e 
o far1alog~ que. cessasse o impedimento. -Ficou. o ou troa actos offic1ae~ ·que ~io da compet~nci~. ,de, ta ' 
senado inteirado. . . · : . .. camara, e d~ que e lia toma ~<Qnheeim~nt••,t ... · 
, . O.Sa: .. presidente convidou os. Srs. senadoreP para Com. excepção das,tabellas ·n 1 e!;!,· ,das. qaaP~ a . 
reu.nircm-se no· dia seguinte, á mesina hora, e levan- primeira relere-se A desp. e. za dos.annos, d.o 1826, · 
tou a sess'o nm.qua1:to antes do meio-dia. 1827 e 1828, e a segunda A dos ann.os d~JS29ô:1830' 

. · . . . e 1831, nem uma das: outras tabellaa·;.annew ao 
-- parecer comprehen.de as quantias·.dbpendid~s :com 

B• 1e1itão . 11toettaraeori~. .lJ?pressil~ ~e. papeis do senado,' na ~ypograpbia, na· . 
c10nal, hm1tando-se tlldas a menc1onar. aa que· se 

E!\1 7'DE MAIO DE 18137. dispenderilo com a publicação dos debates,_a qual, · 
desi!e 1831 começou .a fdzer-se em diyerso,sjornau · 
pa~ meio.de contratos.celebradoll com· os ·rellptclivcs ·· 
edllores . . ·. .. . PIIESIDENCIA DO SR, VISCONDE DE AD<IETÉ. 

A's 11~1/2 horas da inanhl, f~z-se à cbâmada, e, 
ncl1ando-se presentes tos Srs, visconde de Abaeté, 
:nlafra, Ferreira Penna, Pompeo,. Almeida a Albu
•tilerque, barip do Rio-Grande, bar~o do S •. :Lou-

. ranço, barão de Maroim o Sinimbú, o Sr. presidente 
abrm a. sessão. - . . 

. Jloi lida e approTâda a ·acta de 6 do .emente mez. 
O Sa. 1° secretario deu .conta de um officio de 6, 

rio Sr." senador Silveira da Motla, participando que 
J!Of incommodo nlo tem comparecido, mas ,que o 
farâ brevemente.-Ficou o 1enaclo. inteirado. 

O Sr. presidente convicl~u os Srs. senadores para 
nnniwm-se no (\i_a s~guinto, A mesma hora, c le
'\·anton a sess;\o llUJ qnarlo antes do meio· dia, 

II.· 
' . '· . '. :' ... :· '.,,, •. ,.. .'! -.. j ' 

cr Sali~r o quantum da ~eapeza com t(ld~ ·o sorviç~,. ·. 
de que,se trata, bem ,como .. a sua razão de .ser, ou · 
utilidade pratica, 'direito é, que se n~o)6de di~puta:r 
ao senado. . . i • , . • • • : . · 

« Corréspondendo a este. direito.a. obrigaçio por • 
parle. da mr.Ha,., de colligi~ e ministrar .ao senado 
todos os ,escla~ccimentos, .:que possão 1labilila-lo 
para exercer c~m o ~certo, quç convém, .e com, que · 
sempre procede. o. dJreito, que lha compete;. a mesa,· 
convenCJda desta .verdade, c no intuito de. bem 
preencher os. sons deveres, procurou obter do Llle-. 
souro publico iuforma~ões exaclas c circuinstnn· 

Í:.l ... 

·> I 

" . 
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r.l~du '·nespeito·; das· qqanil;~ ~:díspondid:ls desil~ : cÍ Pârecerés'd;i me~,.:'i;:, . ', ·. ;•. ; . ; .. ·2i6li8UÓIJ-' ·. :- . :_ 
186t em:·.: d_i,a~~~!.,. corr( ~~ 'clll_a!',v. ~r.IJ,às-";pública.~.~.o· .\ ~~_SY)Í.ctp8~. d. ~(o. bj~~.~?(P~O.~~.n!e .. s .... · · .. : .. · .. '~J .. ' ·. · . '.' .'" .. :. · . 
dos ·debatel'l, t!lmpres.siio a e pilpPis do·senadO< .. , ~~-· d.cf/be~SÇ:)~-:., ":~,-·· •.; . •: ."': . ' .. < . ;•;tl09li401J ' · \ .. •. 

~ A _ormesp~r!de•J~Ia, _qu(! h,o,uve.· B!•~re .. ~ste. as" • : a 1Mação' n,omJnaT·. de .re~Jd~ncJU, .' · 131300'' ·.:·;;. . :: 
snmpto ~ntie .•o· Sr_:·1pre~•dentR 'do .s~mdo ·e.o.Sr : ~.E;~~~~·s~J.ca ~os o~Je~t~~. hdp_s_e_dl&•. . . , _. .,;~. -' • : · 
com.elb_e_Jro_.AntonJP_ J_osé de. Dqm·,.,:a~r~ctur'da·Jo~ cuhd.,s_., .. · .• _; ·, .·:· :··' . ''. · /: ,' '. 4l'IP~ . . 
nl9da de·conla~. ácha~~·lranRcr~l\i piir ertensii na « Ac;as:das·sesallea'de·t8511,•-18SO,e '- · • ~ · ·' ·· ·' 
act~"di êoi\fdreiJIIi:i':da'iriêili:oe'l1'''de d~z~•r•llnl' d:: · IB6f' ·, · ':··":· ··~ : ;, '. ··;' ; '" . .' ·• ~'!: •2JI:í81800 · 
,an~i, proJC!IIJo pa~~~do, no t~u,o'lu.d_a_~~spectiva có_l- • « Indlée'dosaútop~p~o(·d~(lt~is.'il · ':,.~, .. · ''.. ·. -~ '< 
)eC!)l!o;)i ~lif: ~9{),' . ' . . . - ' '• . . ' : . '" , resOIUÇÕe~ •. ' IJ~6''0• ~e11~d0 a1ng10 , i ·~: ~ ·" : ·: _' 

« C? pl'llueJ.ro _vol~JI!e ~~:~t~ .. eoii~cç~o .. ~s.tâ, ~~~ san~ç_âo III)Pe.n.~li de~d.e J8261itt ~~· :' 2:6~1~' 
pre~ao;,e·'j~~SBli,I~~Jd~n ~iRtl'\bo.Jr. · · •. 1

"., ' .. • «·:Fronl_l~p~cJ.o d~ ~ollecçlo,d9~~au::· ;·.: . . .•·· '' · ; 
•• ,DA~Ia,e!Jrrt!R~~n,~encJa Vê"-s'c qne nin~·)rm~çllcs, togr,aph~~.i. :1·. ').' ... ;. ... , · .. ·~ : ;~~- , .•. ~; ~ ·IJ~~: .' 

.. que.sepedlrilo,·equesereeeberão·-veroào:· ··. ·· :· ···, ·.· .' · .· · , .... ·, _.......,;-,-·:-· 
• ••1:0' Sobr~· 'a ilnportrinci( da1'd~sp~z~' r~ita Ms ' :: ,:~ ' . ·- · Tlitat·:;·z:;;,;· '.it0(4~~~100 : 

an_!}OIJ de:l86ó>e;tª66 tom a pubiJ,C,9Çilo' ~~s debat~s; : ·. , ·•' . . . _ . :. ~ . , ·. :; .·~··":,.,: .' .. ,.~" 
e .'.mpre.~s•.~:aa~.·.·.e·ta. s ... e -·~~n~s d.o .... s~ .. na._d~1 : .. : .... · ·. : a .. Aa.duas pu_ecllaa. de despe .. n. ,_que •. e.:.a.cab·lo .. de .. . « 2:•, ~oli~e •a'i'!'por~_nela d.a·despm· na ·'fypo-. indicar/prefazeni 1\ som ma de 119:649.8539 •.. ': ..• : ~ .. 
~raplua ·nAcJon.al.: ~urante () mesmo perlodo; .com 1\ · « Addici.onando·se . e~ta· :soiiiJ!l:a ao · al~arilimo . de ' 
unp~e~s~o. de prOJ~c~os; pare_eeres; .e -~~.t.ros · ac~os 412:181$607, em que importa a ~esprz& Jeilll rfCisde . ' 
ollíc1aes dacompelen~Ja·dosenado;dlscrumoando-se, 1826 até ~86_4, reconhecer-se-h& que desdel~'até· 
la~to ,qu~rll!, ~I)J .P.~Sslvel, a d.espez~ ~~~respondente ~6' d~ õútuJiro de 1866·teni· ó' lhesqúro p_ubli~õ _diir· . · 
A ead•,.~erlta. ' , o • , ,, • • '· pend1do com a pu_blba_çllo dos·de~~tea· e i!JIPf,~~slo' · . 

. . ,. III ' r r:.~ ,, ' . das actas_·.e annaes, ·e--·atveraos ·aeto~~o~eiaeA-da·~om•· I 
. , . ,_ .. , ., ~, . • . .. . . .. - ···. .. petencià do senado a quantia totál:de:47l:S3lllt6 •. 

'r '0 trabál~o.· a'qne' se aUÍia~. fo,, d~ ilonCilfmi~, .: . ·•. . ··· . · · · IV. 0: . . ••. , : ;· ., , 
. dada ~~m,!ls.cmatr;~eç_~ea d9 Sr. C~J!S~Jhe~rp direc_tor · . ,, • . , . .. ,; ·: .· . '· . . ~~ y · 

da. ~~~~da, i:! e. ~~JI.Ia,S, . sa.tuf•clorJaroente ·condut~o « :Entre ~s ddferente.s rerbaf':~e daspe.a,. Cffifll'~ , 
pel~ .. eli~re de se119~~ do t~eso.u~o· o .Sr •. LuiJ; Mar!~ .cão designa daR;·. po•Jer~ o senaito ytir, ~~ .~fguma ~ 
Ep1p,lia~1~ de AlmiiJ,d~; .o }De~lllO.e!Ppregado,IJue Jã.. exist~1 q11e 'ealeJa .J!C(~l_(l de •.~~~', *IIP.P.tl~.:d~:~u, 
no, ·a.nno,;de ~884 lór,a. mcumb1do .de ver1ftcar e. reduzida.. . . .. . ... --~;" ·· .: • ·· .>: : .... ' .. ·. . " 
classJfi.c!lr a .,despeza,f~ila. ~OJII ~- pubheap~o, d~s .de.• : « ·~ntreta~to ,a mesa• ui()' p~de ·~nblt:alíJr,~s~· ~o ~ 

1 
• • 

bates e Jmpresslo de J'II\Pels do sen~do, .desd~, 18~6 ve!.~·.alg~.m..~s ohse.r~aç~ea, .· ~~~·P,ed~ ,~~~~nç~:para .: 
a((! 1R64.,:8CJUB:~Om, .. l,O.U,V&':e);zelo,e;.ll)t&UIS6nCJa (az_er •.. ,.,: . .-: .. · .. ··,. ,,, ; . ,i.,.'.'. 
derac()ntà,d~sta co"lmJs~ilo ,,, •. • , ... ., , ., .. · , ' «.A desp~z& ~OID a publJcaçãcpto(debat~a e.J~-. 

« .D~s du~s,t~~ellas, ;que·a~omp11n~li.o o;~elatorio. ,pr~~~~o .4a~ acr_~s e annaes.llo, sena1~- tey~ !lm.:.4o!l~ · 
apresenlado: P!l_l~>. rere~JiJO .. !lhe(d'de s~~~ç-o,-. com. a . peJ'!.odos 'p!o:tnnp~ . (1861) '.~8681 ., .~~-. lDBillflll~,.,, , 
d~ta· de, 26,d~,~qtu'J)ro de_, 166~ .• 8(1 Sr.:co!J~8!~eJro que; e~ mo hÇlo pa~ O(lltllJ'9; jjiO' de:v~ pU~i(~Q·~~ 
dJreclor d~ tomada .• ~e Cl)nl~; ,J'(!splllo .oaaegu1ote~ 1ercAbldo. · · . ·. . · · · • · - ·· .. ... · ·~ . . ' ; . , 
assertas: .. ·. . , . · , :,. « .. ProvNe.estaaaaerç~ COI,II o.~pr ~o~çonlralot; · 
. r.,t~,·~ ~espe~a c.~lll: .~pubbcação dos d~bates do que d~sde'l859s~ têm celebra~o·.com;a:emp~za:~o., 

sened. o.· e 1111 .. p.rt~as~o .. ~a~. acha. e .. · ann·.· aeR., df!s. de 1665 Uo.rr .• .. CI· o. Merca11t•l,. _tendo po.r ,ObJecto:este .. •.erv···lço~ 
· 11~é 26 de O!Jia~ro:d,el866;'fol de 49:~066~· . , · · • ~;Segundo os eonhjitos .a que 1e allude, ai"OOI)~, 

'« E~te 1 
• ~lpri~!DO• :P.~~ém,.' eleva_r~se~lila ao.: de. s•gn~çlles, m~nsaes eat1puladas com'.aqui!lla. ~mpre~~:: 

49:2?68~39; ae. ~ e~p~e~~:d~ w~al; com •. CJI!e ~o ,se~, paJI,JDC~Jil~l ... se de,lall~rV!ço,· ~lo.~' ~ell!IR~ '·! .,, 
nado contratoU.ea;J 14 d~ maJo_.de 18~~ a pu~IJoaçllo, . · .Annoa. CoitaigMpõu.· •<:' :-
dos debates, nilo Uvesse Jncomdo,-por lnrracclles de . · • . . 

.· contraio, em duas multat,4lma do tlinte mil rtlir e ]8a9 • • • ' ; ' ., ' '4_:5008000 
outra de cincemttJ mil réií IJUe lhe for~o impo;taa 1860 • · • • • • • 4:5008000 ... 
pela mesa·euFeonferencia;de 'lell de· sêfembro ".'. ·1861' ·' •''' .·~.:. ,x; ·.'•>'_5:800h000: ,! • 

daquelle ailno, como: consta das respeotiv~'actaa; 'à · 186íL .',; ·:·•· ·.:~:·/' ,:" :: z6:800SOOO~:.;: ·,; 
p1gs 68 e "11 do tomo to da•colleeçAo · :·:d · ; . . 1863 •' • · ·, ·, ·· .• : •··. • .S.800Sil00' ..... · 

c 2.o A •jmportanchi'da·despeza fffecitua~a·pelo· l864 • ·; • ···:;•· ~;·;_•:,.~··•6:81101000 ·.,•!·-.:: 
thesouro •desde-dezembro· de 186ht~ 26• de outubro ·.. -l861L · ·• ,, .•... •· ,., ·;, ~ • 6:800SOCIO · ": · · 
de 1866 'com a jmJlressllo' na·typographia nacional •, . : 1866. ; .· • • •. · .• :·•;,(;:~ •.. 6:8001006·!·. ·. 
de Cliver~oa actos oiDciaes·da competencia'do'sensdo,. . « 'PoSto' ~ae ·a eonR(gnà~lii 'niensaf'éstjpuladaJII ' 
foi de f0:44SIIJOO;•' : :'''· · •' · . ·:. ··. · .· . condição !3.!'.do ,uUimo contrato, que ·em· 14,de'' 

·« 3:• O algarismo det1Ji443SIOO,• que representa a maiod!i 1866 celebrou;.se com a eínpr_ezà do Correio 
despeza feita na typqgraphia naciona), deve dividir'' .Mercanttls'obre:a publicação"'dos ãebates e imprea-' 

. ee; segundo as quotas que· se declar:ro, pàlli impres- silo dos' arinaes dei senado;· fosRe a ·mesmll que a dos ' 
são d~·diversos papeis ilo senado, a saber: cinco annos anteriores, if\IO ·é,· 5:800S,..nleva1oda~ · 

- rc· Projectos ·de: lei ·e de resoluçNoi • • · via declarar, para conhecimento da caniara doaSrs; 
.pareceres· ·de commissões e requeri- ·· • senadores' que, segundo aquelle r-ontrato', a em· 
montos, ou representações . . . , 2~17BHOOO preza ficou desonerada d.e cfar, como aliits era obrl· '· 
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· lP da p~la condi,çllq 10.• ~o ~onlrató anterior, de 19 ·~ .c. O·mo~i~ODIÕ 'gllral da 8oeiédade, qonevela um 
de alirll de t 865, quinh•otoa exemplares da collec- ancJoso deseJO de reformu 1enaatas: e melhoramen· 
çlo· ilaHelav d9 SI!Jla~o,:· impresaa 110 p1esmo for.;. t~s uteia,_ é umJicto,. de. que niO 6 perilliltido do• 
mato doa annaes, e •ann!!xada. ao ultimo oolwme v1dar. . . . · . . . ·.. . · . . . . . -. · .· 
dellel. . . . . · . . . · . • Poucouerlo ~elluqúeoJIIo ~é~tem;observlo 

«0 ouato da •mpressllo, que &'alguem lerA sem du- e eatudlo. • . · .. ~- . · · · .. · . .. . . · _: 
vida de paJar-sil, deste~.:qoinbentos. exemplar&~. da . ·" As camaràl1egislativ_ • ... • .errarllo .. :a:Í111 nobre e 
colleeçlo·daa ac_las.do. sena~o, _deye porta~ to _levar- elev~da lniulo, sue eón119niisem ettranbu .a este 

'- se. em conb de um ao«mell1o .real de preço no con- mov1mento. . · .. ~ · ; ·. . .. • . •· ·. ·. •. 
tr~to del861i, o.,ClO!Ifonna:a.aegunda, taliella trans- c lhe vê·que nlo era pomvel qu&a .. asJIIl, aconte· 
cr1pla. na aeta da eonferenc~a. ila mesa de 1'7 de cesae. . - . . . . · .· ... ·· . , ·. , : 
dezembro do mesmo anuo, .hc1to. é calcular _o •111· c As eamaraa têm acompanhado o moviJIIento.génl 
mento·em 7861200 em cada sessllo legislativa;. por- que a civiliaa~ imprime naaociédade,· dem procu· 
que_ M este ~custo da impreldo na typographia rado1 por me1o .de medidas OpJ!ortunas. e.adequadu,_ 

. nacJonal de qulDhenlo• exemplares das actas do •e- dar-lne ;uma:d•reeçiO oonveDJente, . resul.ada pelos· 
nado em. udi um. dos .aonoa de 1859, 1860 e f861. verdadearos. Jnlereliaes do estado,·: e:peluduatu re·· 

c Ani_m, evidente é gue.no. an. no de. 1861 houve clamaçlia3 da opinfllo· on intelligencia. pub aoa •. ··. · 
na consipa~ · annual um augníento de 28,89 OJ, · . c Deala causa nuca o duenvolvlmento. prosreulvo 
com relaçio a dós ~oos annos . anteriore~, e no de dos trabalhos l~gialativos de~ta oamara, a_. a neceasi· 
1866 o de 3,38 '/ô com relaçio a dos· cJnco annos, dade de se. eluca.tarem. perfeala111811te, .com .todas as· 
q11e Unhlo precedido, . · · . informações indispenaaveis, ulfiVBI.queslOOs, que 

. u :A' 111~ tém. por diversas vezes .manifestado uma ella. tem de. re1olve~;, . . . . • . · . :. · -; . . . · :, 
opinillo tavoraveiA publicaçlo dos debates .do .seilad,o · c Bastaria Isto pll'll 8SJ!hcar e para JDB. qaca~ .. com- " 
por meio de con~fo com a em preza de qualquer pletame!lle o augmento de despeza, que, 1e aota na· 
Jomalt. que ,ae JI!'Oponha fazer-estoserviço com ga- verba-ampreseões. . . . . • . 
r.lnU~ ile bom desempeillio, _., sob condições mala : «Uma outraeauaa,por~, tem contr.JbuJdo para o 
vantaJosa~.. .· . • . . aoamen&!J.des~ des~za.. . . ·. , , _ . . • ... 

_-,A .opan1lo da- mesa aeha·se exposta e JU&tJ ficada 1 • aConsute ella ~oslndl!lflU outros .d~umentos,que 
nos: pareeéres n. 2 de 28 de outubro •e 186S, n. 2"1, ee têm mandado·•mP.rlJ!III' pll'lltnxiJaar: e comple~r 
de ·11r de a1osto de 186'; e ns. 46 c 101',. de 14 de .. com ·metbodó e. reso.landad. e a orpn•z. açllo do_· areb•.· 
abril e llt dl(t&temlíro de}866( ' . . VO~- ii qo~· 'I ,meaa· ileu- ~rincip10' no' Jntenallo 'da . 
. « -Se!llembarso ~isto.,. nilo-desconhece a mela que .u~slo legJsfabva de .1864, e que JA_ se aeb~ muito . 

, em tqdaa especle de despezas ba.um- non pllta àcbanlada, como opporlllaamente ·se· esporA em·om 
uyra.-, que illo ê licito transp6r-se'impunemente. parecereeparad_!); •. · • . . . · •. ' · · .. 

«.E' precisó: 10, ®e a u&ilidãde.do. seryigo, que •.e · • Qoalqu_ er dmunut~.. na despeza feaf& com .este: 
procura.obler,. seja bem reconhecida; 20; que o rer~ aerv•ç~ retardarA& c:oncl~elo de um_trabalbo, nllo aó 
viGC! n1o possa .. COIII88Uir-... isualmente por outro de utibd~de, J!IIB lalJ!belll de alsuma 111'8encla; aentfo . 

· mõdo. maanconomico;.&e, que .. o serviw valba.a oaeu pnnc1pal PDI a.aeguran~·e:con~!tva910de . 
somma · dos·aacrifiéioa· pecunarios· que 'tem de documentos··de p!Cilntealavel_ amportancaa:para o 
fuewe.. . . . . . . . . .. . , •stu~o- da h is lona 'do -parfalllento · e-· da' .Jeglllaçlo 
.·c Fóra. ,deatauondi~Des, pouco juatiflcavel 1erA 'atr11. · . · . .. . . :- , . · . 

qUalqaer·deapeza. . . . · .. · . . . 1 • ~ales dOcu~entoajA lrifelil,mente àli1Jni set~QI . 
. « No. caso ~apeclal; .de que se traia, a despeza q11e ~trav1ado, e mn1to1 e1t1o. deterrondoa.· . , • . - . 
~"ce~er. o.s lllililes_marcadõs-pelucienciae pe\a pro- : ~ De;ver é da ·mesa; poJ"!Iiito, _dar-~e.pressaa\evar 
~enoJa,,. cin orrerA,. p9oeo. ou nada, parummara ao cabo uma. medidi deatiíwla. •· pra.mar:de ·JI)!Il . 
!ndu1tria , ographica, muito para comprometter os sorte oa doownen~ qo,e ·wiJâ:exiatem no arcliiYo: 
mtereases 01 tbesoiii'O. . em srande nulJUlro.. . · ·. · 

· ·v.- · .. 1 vt •. · ·· 
c Alêmda.deiJ!eza,cJe-.u&amesuCabade'OOCIUpar- · c.Como re1umo. e:conclllllodas obal"aVI!ea, que 

1e1 oa~ laa aillifa:a conaiderar, e. vem a.aer a: que ee precedem, a meaa~ . . . · . 
acna espeeifluada;.nu dJITerentea-verbas da segunda . c Considerando que'o·senado telll' direito de ·co-, 
tahell~ annexuo officío.lruucripto na acta da con- nbecer wotamente a deapeza, que .ae·,fu: com o 
ferenoJada,meaa,de 17 de dezenillro.de 1886i· que o •erviÇ<J,_de·que ·•e Ira. ta, parnegDia·lo como tiver" 
chefe. de· aee~.do 9J~~u~ o Sr.· L'!il ~ária 'Epi- por meln_!lr e por maia acertado; . . -
p~an1o de AJmeida,dirlgltlao conaelmnro. dimtor da : c: Conaiderando IJUii a ,mesa deve collta auenado 
tomada ~e-contas. .. . . . . . . . . . da mencionada despeza para C{Ue elle ·JIOIII ese~er'"' 

c Sendo. certo. que a maiór patte desta despeza 1!10• discreta e utilmente' o seu direito de:eume e flsca-
vêm da .impressão. de acloa, que o senado deve dis· lisaçlo; . . 
cutir, _durante.a. sessllo leglslaliva,;e. de documentos, · r Considerando que o presente .parecer, ou rela
qtJp.~be .devem ser presentes .no. debate das maleriu lorio ê uma conaeqoencia, ou. conUnuaçlo do' que a . 
SUJelt&UO SeU exame e deliber&Çil01 é obvia a razio, !Ilesa arreaenlou 80 senai}01•aob n; 34, e data de 28 
pgrque:a despeza,, de. que se .fa~ mençi'lo, tende nato· de abri de 1865, exJJondo a. despeza. de :isual natu-
r~"~mente vara ausmentar.. reza feita desde, 1~2'6 .até 1864'; 
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~· . c Collliderando que. na ·ordem dos . bolll prece-. . . li• •••~• ...,......... · 
d~nlel deve. ~dll!iltar:-ae como tal1 .• llcar ea?~ele~ .· ... · · · .li'y u' QÊ Ji~IChDE 1867 .. · ·· · · ' · 
cadp o. due dar conta ·UO aenaao no princap1o de . · . . ,. · · . . . . . . . • .- · ' . ::., ~s;:~=.:ou.r.:z:::~n:~~~~~::~:~~t!; ~ . fl\lSIDB~CIA. ncf ~f-~~COK,D~ -~a . AJA~í. , ·: · 

J . omoiaea ·feitas na •eulo anterior e no· lnlervallo A..•ll.J~ hora• da maobi.Cd~ ... a chamada, .... , 
d 1 d lia d 'd . . ... · · acbaado,•e ,Jmeatea. o•· Sn •. vJeOQade de,AbieU, . 
epu e . eco.rr1 .0•·. .· . ..: · · · : t!at~ :Ferreira Peun1, bariiJ do.Rio~., vil-
.c.O~o~ o .,pinte · :',.,_. . . -:- · eolldo ~ucabr. Diu clo.Carvalh.o,.barlo.de s •. (,ou-

, . · rmi:la. . . .. . : ~JJÇO, hailo:cle ~f9im, ,Sinfmbd, l:'ompt1o e.:Scnaa 
·c Qu~· o relatO~lo d_a meaueja impre1ao e di1trl-i ·. r::'Ji:a 8!' 4':'r:.~=-~~:: ~&"f8: do' wrr~Í&. 

biddo, etomadonacontldenç&o ~ me~r: . '· mt~&; .... , . · · .. ·· · · .: .:: .. : , .. :' .... ': -. 
• '• Paocl'do ae~do; em"' de malo ~1~~-.Y••i O ~r.'preaidente convidau oa'Sn:·~eudo111i peJa 

a condi de .4baetl, .preaidenl~ - J 014 dG .S1lvt~ 11 a(~~~~ l'elllllfem•l8 no dia . 18; .. llletllll hon,c &'leYIIJtoq :a-
·~, f• .Jecretario.- H. Fe,.,~ra. P111na, 2t aec~lari~,J a1181o·nm ·quarta aalel do·melo~. · · · ' , > ' · 

refere••crt· .decl. ~--· hta na acta da contereocJ~. ·. · · · · ··. ... .., 
'·delllídtlabril.de·l1185,aoaeu·ao.parecern.'H·d~ ,,. · ..... -:-. .- .. 

28 do-mesmo. rilez; •qllUito ao· modo COJI!O tem 1id~ :;I &a Nlde :PH••i.,..aa: 
. ~:~~~=-:~==~d~=,d~:JI~~!;i,~~ · , . ' EU .13 liE_HAió'riElSin. :·. _ . 

CICio. dOI•I....,Uhol'dO!~~~P.do.-.Jl'OI:&ID1pflmlf. I : _PÍIBaiDENCIA DO SR, V(ICOIIDB bB AB41ri; ' 
O Sa. PRBSJDEimiCOUVJdou oa.Sra sanadores para · . .. . . . . .. . . . . · · . . ·. 

·reaelre. m ... 110 dia •e~inle, ~ meama hora, e.Je-. A'dt:t/i ~oru da illanbl !fez~ae•acb~:~, 
lllltoQ·a Hlllo AI·U 8(4. hona.· · • . , . • achaodo-~e presentu oa·sra. viiCOQde de •Abaéte, 

· · · ·• Mitra,. -Pompêo, hlrio élo Rlo-Gnnd~ Johim;'VI~ . 
- • cond. e de S.pucahy; Euzehle, barlo dt t~. Loilreilço, 

10.•. •••i• prep.•••••••• .. Souu. Jrranco,. Siaimbú e )larlo .de .Marolm, o· . .. • · · · · · · Sr,Jlre•idente abriu ue&alo. . . . · O. , 
. Eti9'DE MAIO -DE t86'7 •. · · · Yof:licla e approvadà.~,:aclàde U:.ciQ~..-flt 

.. · ~~U~Dncu JtO·Ja .. vJmlllll DB . .wirli •.. · · ~~;s,; .. preaiden~con;i4o~:OÍSr.~.léUilt~'rt.f~ • 
. · ·· · . · < · · . · . · . · •· : reDDireQ1-se 110 dia teiuhde, A mea~Jiora. :e I.,. 1 

. A.~4 fl:-f,SJJOIU di manhl ~-•e a-chamada, e,. ,vaneou.a.~Ao.ú,ll.hom .. e àíí .. m~Col• .. , · · .... 
ach&ndo-ae pre.8JIIe,a CII,.Sn .. ~uconde . .de .A.baelé,, .... ,, , ..... , ., .-;, .. ..-,. :>;.,., .. 0 ;,·., · 

.8Mafra •.. Pompêo,·.barlo do:;R•o~Gran~e, ~Iode . , ,-·. ••·•· eitde·._.. . •• ~~JPi •. "·.·· .. , ·::_ . . __ .. : Louie~,.-.o de.CoJeBape e OttoDI, o Sr. pre• . . . . r• •r . . " ..... , .. ,, . , 
· aidenle abria--alUdo. ·. ,. ·. . ·· ·· · ', -: ;: . . ,Ql.l,. nt: HA.IO_ ,D, E.J867~,, . ... , , 

~Gl .. lil4:'1 apprpvadü ac:la. de S.iocorrenle, •. · . . .. _ .. - . . . . ~-
mu.: , r· ·. ; .. : . •.: . :· : . · · ,, · · . < ·'> . . •" . . . · PRBIIDEIICI-"110 sa. 'VUCOftDI DI .(JWIU, . . 
·.0 Sr; ;li ücntario deu:•conta de um ollicio de 4 ; · ; · · · · · · ·:· · · ·. · ·- ·· ·· ' · . · . 

do Sr. ~o,r.Teiuin-de,Soliza, ~r&icipaodo g.Ú A 1 11 f/2 ho~ da ma11bl 1~18 " cbuoada-;.~ 
por.ulaf;iiloommod&doDAocom""•eCiaéia&rlmeiru aohaado-18 P!'O"nle&:OI S~. nacondartle-~16, 

· • "·· . · · · . , • ..: • .-1 · ,_ .,.. · · · ' Mafra; Ferreara Penna, Danlla, bUle de li~ 
·~u...,., ;miiJ;Jfjl&,,o ·lfll! .. ;::fg• IJIIfl ... e 0118 -POB-: Otton1 e.Pompeo, o Sr pretid8JIIe.abrili.-a.HIIIo. 
11~1il-, '. P1=:,. ~~~~on.!~;\8010 .. 08 •8· .. n' · .• t:.~ore· , Jlln. · Foi lida'eappro~a'l-aet. dd8do·ioftwa!:me~. 

·· -~! · • ~..., •au · · ·- OSr.fll.leCretarlo·teu·o-'oC.:. · :, · ;_ · · r&Wl!rem~~- no-~ •!!&Ulllle, i m~ma hon. e te- . . .. .. . . .. . ~~ . . . . -~ . • . , 
VIIICólll& HllilO As llhoral;8'40 DUDi&&cia... PARECIII •DUIESA K, 7hll '14- DI1~D-.B'l8f7,. · 

. . .. --~ '" . . Expõe a correspon~ia quebouveeoileo.sr: .e'~ · 
••. · ...:~:- · .a · • nador lO·ICIC~Iario do unado.e o Sr. :llinbtro d• · ·· .: ·. ~~.-....,_p•ep~•••••••· . justi~ .Acer~'•da reclaillaçlo'leita·\)Gi ••·• 
·~. EM· tO DE MAIO .DE 1867. .. deaafleíitlida,·por eale;;_p..,:.qu o.:amauiJellie.cfa.· 

secretari~, . .AJonso carneiro \PellaJll. idt;Apjar,· 
PruiSlDENCIA oo;sa •. ~isçoNDE 11li .wu.~. · .. ·· fo~se dispenli!ldO do servi~.:para.que·t6r.&-Aielig .. ; 

nado pelo respectivo coronel commandaJite, ~-
.A's 11·112 horaa·da manbil fez-se a chamada, e, . praçai!oeorpodearlilhari~~~laardaDII!ioall.lb 

achando-se preseotes oa Srs. visoonde de Ahaeté, , municipio.da cMe, eOIIél · o·q11e ~ &,upoaipt. 
Mafra, Perrelra Penaa, visconde de Sapucafly, · seja remetüda A commisslo de constil ... · · • · · 
Pomp-êo, Ottoni e barlo do Maróim, o Sr. presidente · r .. • , ... · .. · . . . · 
abriu asesslo. . . . ' . . . . 

Foi lida e approvàda a acta de 9 do corrente «Da acta da conferenciada.mesa,.Jinnexa.por cóp~ 
mez. ' · sob p; 1,-consta que no .dia 10 de abrilllo cotrenl~ 

O Sr. presidente' convidou os Srs. senadores pilra anuo ·toi presente .'A mesa ·uma repres8Jita~o ·d~· 
reunirem-se no dia seguinte; ã mesma hora, e le- amanuense·da secretaria do senado, Alonso 'Carneiro. 
'Vantou sess:lo ãs 11 horas e SS min'!ltos. · · · Pesbna de Aguiar, na qual expõe o seguinte~ 
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« Q11e.no dia30. (je,m~rço ~nlecetlentofóra avisado. rf Discutida a rep~esenta~iio· eom.ll-.inlor,maçãodo 
·pelo coronel· c~mm;indanle do fJ b:italh1io da ar ti·. oillcia!·ni~içr, rcsQivaQ a. mes:l:. :. :. . · ... ,,,,, r-'· .: ... 
lharia da guarda nacional ·do múnrcipio da córtà para . . q Que eriid11 competflJICia do·. Sr. so.nador,.l•;•e· 
aqtJarlelar, afim,~e m11rchar,·a re11ni.r-.se ao· exercito' cret~~io, em,vir.tll'!~ 4.o. arL12 ~(l,r,egimeulo.i nt~rpo, 
de operaçõA~ contra _o: Paragnay, como praça ~esig-i . 11: direcção :e flsca1isllção; dos,ti'$balllos ,da secre,t11ria 

. nada para rormar o contingent~ mmado para orefe, do s~nadô~·'o. por, i.j~o;,e.ra,l!lle,,quell) :a~:Yi~ ,.deftitir a 

.rido·municipio pelo decreto n: 3809 de 13 dtfit.uirç~ representa.ftão, officiando. C9DkUIIIl, ~O pi~· dellae .da 
·desteanno: ·., .. ' · · ,,. · ·:. ,.;· · · .. ·' ···'· 1' 1 ·! in!tJrm:1çilil doofficial•maior.,P,o: .. ~f,.ll)i!li~l~o.da.i'us-

, '« Qao;'eomi>:.empr~g~~O di( secretaria ao se~~dQ,: liça, afim 1le que O.j!'IJVII!'00 de ~UÍI' ~lag~~~~dA O. /ll• 
Jlnnderâra ·ao eoronMt· "e"Omfllandil!lle q1lé'preçi~aya peradur pudesse resolver· como JUlgasse eonvel!len· 
tnformar~o,occorridl;lll'seu~.superiores;),a)pl~rd:ir, ~0·.~ .• · ... '·. , .• ~ •·! li'.: : .. · ... · .. 
o· que houvesse de r~solver a me8a'nespeito daJ!is-. . « ~~s1m fez!.~~-~ t!f~:tp,."oJ,r:,,t~-~~~f~la.Ii?•Jhp-
pensa dos seus serVIÇOS •. . ' . .. . . ) gmdo !,O,, S~. mwstro da ,J,IIAf\~~ ,o ~fi,l~JO qli~ Se 

· . 1· . · 4
· • ''· ·· · . • "· · • acba'1ranscr1plo'na.actailaeor,f~renc1a •. · · , ·' ,,c,Que;tmi~~e~e~~ds~entarque,nunca,CI)mpar~ .· · · .. •·· ···· ., ,-• .,_ ..... :·., ":'. ·:; : ... , ...• 

ceraa9sexerci~IO.S.:4a~uar.Ja.n~.cioqal,,neala,_côrte,; , .. )•·:··· .... ::,.,,.~'. ·,H~··,··. ·.•. --.:•.·:::'·1•· 
nem t1vera conhecunonto de que a alia pertenc1a, s~- · ... ·.•··· ''"'· r:·, ~~ · . '· -'~' ' ,,; ::: :l':.:r. · ; '·"· , .. ,,. ... • 
não no d1a, em que fôra·intimaJo para o indicadO: .: .étDa neta ela conf,renci:a:de.f'Ode·abril,·anriexii pó· 
fim pelo.ccm>nel comJIJandante,do.-1~ batalhão de ar..: .cópia.aob n .:21~vê·se• ·quli•nesaa.,.dia.•fui.pre~enle. á 
tilharia, do ,qual :.t>ra esta a primeir.t ordem que re- men um oill!;io·,·do:Sr.; .. minislro.·da: jullliçil, datad() 
cebêrá, duiante:to1o o!tempo da;sua resitlencia .. na .do diaS; no'qual, em::respoeb'ao•que lhe diriglra•o 
córte, e serviço na .. secre:ar1a do senado.» •· ', Sr.l• sei:retarÚI;comdatadodia·.l~,.deelara;oor;mi-

Eru virtude. de um rlespa,:ho lanç:i,lo ná rPpresen_; niotro que não é·possivel con6eder~se:ao amanuen~e 
. tagilo 'Pelo Sr. senador.' to.secrel.trio; com .·a· lliesm:i Alon~o .Carneiro ,.11estnna· de Aguiar dispensa· r do 
.data. do 1• de,abrtl, o.offiei~l.maior da secr~taria do' !:et·viço para que fóra.desigliada, atlenta;a;necesdlla· . 
. senado, informou. a 1'esp9ito da represenla~~o, nos de que l1a de C•lmpletar-se ·quanto antes o contin· 
.seguintes termo~: · ·. : . . . · . · : · : geute de guudas r.acionacs·d~stmodtl á caUtp~nha do 

clllm;·e·~xm.Sr.-E'til:oiliminuto o pP.ss,oar s11l. · ...• ·'.·.·-~ ... , , .•. ,,., .. :'··· · · · 
de~ta recretarm, mórmente agora qne se esti reorga· lf Este officw COJ_apresentatlo emm~sa pelo Sr. se· 
r1iZ11ndo o a1·r-hivo, que diRpondo 0 art: 40 'do regu- nado r 1• ~e_ç~et~no., •.CoJJsultanclo·a .. ~obrd o modo 
lamento dt~l5 de dezembro de 1863 que, ~epois de. corno coT~vma r~~p~nrler-se, e, depnu ~e·:d_1v~rsas 
findo o· tempo· da sessilo legislativa-o trabalho c o- ·Obscrva~oes qua ·s8'·fizerão, ·resolveu,. i· ma!or1a da 
·1neçará parB··•todos,.oll•pa a alguns ·empregados,· mesa, . . ·. . . ·. . , .. , .··, , ... , . , 
eon!orme,a·amllenoia do serviço, nos dias ·e a hora· « Que: o·Sr. l"·secrelano dev1a reRJIOIÍde!:"!JUft:fJ.· 
que forem designados. pelo oillcial maior, tema se-· e~va rnterr~do, .e·. que-em tempo t'.Pporl~ll,~ ~~~~~-~
~:retaria tuneeionaJo sempre sem intert~~p"~O, eoa10:· h ta cont!ect~ue!lto ao se,nado 1a::OOOI~io. do S~:·hmn~· 
V E ,.,. · '" · ...... · .. · '··· · ·" ·.r , Iro da· JU~IIça -'n3o·"Sé!lilli·heJitYa·elle.J•9se~-t·no . xsaue. . , ·. : . . .. ~ .... ~~ ·• 

N 
• . . ·. · · . · · . . . , consulcl'dr pt'eJulgatla por elltll',deoJ~IcH questAa da· 

« eKta' :meumslaneJa§, .. e eslantl!l prox1ma · a·; prt'r<ogativas' do--y1a1·t11mento·;:· que: ella. envolvê i e 
abe!t~r~ das,cam.~r~~. nll?: póde? supJlllcalt!e, s~m! que, dd acc,,rdll com .o qne 8~ expuzerana,oonfe~~n
muJt!' mco~veuJe111e. atr.lz.o qo, trabalhos. d_e que. cia,. 0 ;Sr.· to; 8eeretar~o. daterJa tormulat Dlur cdnci· 

. ~IA_mcumbJ~o, aer dtstr~_lwto dalle~: » ' · .. ·. samente no.offieiode:respoda.'·» ·.: :u: ... :,:.;,: :·:· . 
·~. :ve!ac1dade desta Juformaçilo de~ e estar na · •. De conformidade com o'que a maioria dll :m~~il 

eonseJeneJ~.~e.t~~m •. ·.·, . , ... ·. : · · · ,. , • .,. : · dalibe'râra,. expedi'!"~e ao Sr .. mini~ti'Qdajullli~a' o 
«.Jl:lll prune1ro togar, o num~ro dos offif,ltaes d~· officio do teor segul'nte·:· · · ·. :'~' ·: · ,. , ... · .. 

secreta rido' 'siinadi>," ih'élliido o aw~OIIÓÍISO; é de: . ·«: N; ,.2.-Paço. :'do•· ae!lad•>, em H· de: ahdl da , 
cinco, numero ~s·te irifêriot iio qiié 'tính~ niarc:ido: ISI3i -llhn. ·e'Eltm,-Sri.:.:,;.Tenho·a bonEotde aeeu~át• . 
ell);1826 o rl!gimanto:interno~· n'l: § l3i. q~ando· recdbido Mdili'Odo 'oorrente•mez ooffir.io,de Vi'F.i·, 
aliás. o servil(o da secretaria era n~sse te~~o. ~· datado. ~o.dia ante~edenJe, .. no qual, em. resJiosta ~o 
contmuou uerpor alguns annos, mu1to reduzido. • que clJr1gl a V: Ex:, .em data do 1•, tem y, Ex. a 

c .Em segundo logar; diversos docmmentos ofllciaes,: hondade,de.detbl'll~~qutJ n.ão;~ pt'asivel,concedur:se· 
que têrn· s1do preKentes ao senaá.i, e que se tem ao amanuense Alonso Carnc~ro Pe~tana de .~gulat• 
diStrlbiJ_id;J lmp.rASSOS, :at!estão a vaJ'ied~de B im· dispenoa do . .SBrV.iÇO ,Jl!rll -que roi de:~ignadO·CiliJIO 
port:IOtll~ iltl&, trab;llhodell.os na secratam, quPr no praç~ do corpo de at·lllh~rla da guard.~ r1a1:ion~l da 
t~mpo das se~ilo~s legi,lativa~, quer nu Í!ilervallo côrte,: att .. nla a necessidade qu_é ha de C!lmpldlar·se 
das_Nessoes. PlD qo~ a •ecretar1a n:io tHf!! de1x~du de qu:.nto auteo o conung~nte destwado .li cawpanha do 
abr1Ne todos os dras p;1ra dar PXpPdlente ao ser• sul. . .. :. 
vipo,.que sobre elfa pe~a, e que ten~e con~tantemente · lf .Tendo ~pre.~enla!lo em mesa o offido ~e V: EK , 
a augmen.tar. · · · .. ,. . a que· acabo do r~f•r1r-mt>; estou autunzado para 

(I Confnrm~ a tahella letra A, annPxa ao pnrAcer da responder a V' EJt.qUil firp1e,i inteiradn. da di!Cisau de 
mes~ 11. 6' de 25 d~ a~ostode. 1866, .o numero dos V. Ex.; eumprind••-m" a':ct·e.~cenl:tr q11e, iem o 
offimaes da. secr1•tar1a da camar~ dos :,rs. ~epula.dos designi•• dd oppOr 11 m~nor obJ~cçi\o ao 11111' V. Ex. 
em exermmo, nàn ro.mprelwnrt1rlo o oillmsl-mawr, tove por!lCHrla·to rcs•1lvor, dar-:;e-ha em tempo O(T
é de dez1 el\aclamcote o duplo dos da ~ecretar)a do P!lrt,uno .cnnheeimeuto .a1.1 scrtJrlo. da deci.sào illl 
senado.. · y, l\x., nào me s~11do. hc1to eons1de~a~ preJulgada 

.. 
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ppr .este acto de V.,Ex •. uma q~e1t1ode prerogativaa ,·._c· E~:liOiPrl.nclpio .;~ independeneia d~ ~maras - · · 
i1o parlamento, que .póde .suaCJtar;.16, 11; vem. a a.er ·: lerlalativas.que ae.fands,.l6m:de out~o1, o.dJreJtoque 
ae aa .reolamaç1ies , que;: no • caso ea""1al dé;que se · elfaa: exerçer«o. sem -eontealaQid,_., mu1to anleJ de pro
trall, •fazem· ao goverqo osl•• aec~lieios das, eama'"' malgar~1e .a le1 ,deiS ,,ae, J.Uho ue,183'71 de DOJI!ear, 
raa legislativas, a .q11ell!, ni f6rliladoi.~peclivoa· demi.tlir,tfapolentar todQI cilu!Uempref.aqi1 181D 
regjmealllt,oompele,aemmtervellçitl dall!.fle~de o11· euQJJCio-'1.11ma. ,.. .. . . .-.•. , .. , . ".-.. . .. , 
tr.o poder, J direc_çlo e .flsealis&Çio doJ l~lhos da'· · (ffprincipío ila independeneia das camaru,JQii;. · · · · 
secretaria, ,Jitlo, na~· eircu·mdanciaa dos~ pedidpa laliflll.qa&JIOJ certo sobreleva: todos o• qae~e~p~li- '! 
feillls pelos ,chefes da, repartições. ~ubordinadaa ao rl'!l•! 111ar •: é. o. que determinou :!1· proceili~ellto, ~ · 
roverno, o qual .. ~omo auperlor lega limo, -te'11:neste ma1or1a •ila m'1a ,na .. de .. Bfadll,vel ~l!lerp,cJa, .d~ qae 

·cuoo.direit!».-deJIIIIU.dos.·meamoaJlecliifo•;.ooaceo elia-acaba ~e mform&rOifl!l&do.. ·• . · ._, . .,. . . ... 
denilo oll' deiUII o de con~der aa .. i(iapeMu. pe~ , · , ·c. Doutnpu ha.que.llo. ~11gemlas co~ o J)'lteml 
mittld .. 'Jl~Jo.•rt. t8daleln.,602de·l9duetem~ repreeentatJyo •.. . : .. , ·: .. > : ·, .. · " .. ; 
bro delStiO. ;. , - , .· · · . . · · ,.. . .. . •. . . c Ondeette W.te,.aqaeJJu.JIIo dependem de 1t1 

· •cDeUIIJUird&aV.;Ex.-l~alda.Silyallofra._ paraui~llr •.. ,_ ·.-. ,.-· .. ··:.•.·· : =··:-' ·,, ·: .·:;·· 
Sr. conselheiro. Marüm Branc•eco Rabearode.J\.n· · ··-:· .:.,: . ·'IV.;· . • . .~ .. ·. , _,· .·,:: 
dradl •.•••. ,, .. ,:•-:• : ·····.·,···. '·:.::,_•,,;,•. . . . ,·.·: ·,:·,· ·,.·.:::· 

. • Esta olftcio. do ,lO ISC~e~rio duenado;teve-i c Llmllando-!e, pois, l espoalclo do'làcfo com· .. 
re•soata queeoasta.ao .offic1o annexo, por-.c6p1a, a~b circlimstancias qile.:o acompanblo> a ·maioria ··da 
11. ,. • · · ·. · · • ·:• · · ·. : · , • . · : · mesa, como resumo e conelualo ,das obsei'\'&Ç!lea qllt,: 

« A;me.aa, em~nferenc1~ de 24 de abril ultimo, precedem.: · .. . ·. ' . • · · .. ., . ,. : . · · · ~ 
flcoumtearadadá resposta e resolveu·.: · · · · ; « Considerando que a IJU'Stlo que aprel&nta· me· 
· «"Qoe.anrehivaase' o· õfficio do Sr; minlatro· da rece p1la sua impartancJa e alcance aer· retolvicli · 

.... 

jl1stiç..,-dando•ae delle conheciménto ao'aenadoem pelo •enado: .. • . :.~. . : ··r""" . ...·:· 
tempo opportuno. » : · · : · . . . · «- Oll'erece o aeiUJDie. · .. • : ... ,-. · 
: . .... ,,,,. ,., . :. ' ·.::·m. . . . . . . . •,: . : -~~~~~·•~ 

.• : • . • ··';' ... ·- '·, • ... ; : ('... ; •• • :•: • .', . . · •• •• --- ,; • •,' ' • l•". • • •.. : 

~·· ;_: .. 

· •.. r .TaU a:oecurrtneia) de·que .a.rmeta ·veni' hoje c Que.,o preaenie' relatorlo-aeja reiÍieltldo A eóin .. 
dllr'eon.ta:aC).teo~o, aguarli!'JidOo resp~itosamente a oiia~iio. de,conatituiçloo P.BR'IObie :elle,interp6r ~Dl ·. · •· .. 
eua<deeJIIO~·.•':•:· '"·':.,_,,_.,,,,., •. ,·,·,,o.:;.-: · .• ,,,.,,, ·.; ·.,. urgenc1a o seu, parecer.·,,;',, .. .- .:· ., :• ' · · . 
. ' « Qaalquer.~e ellueja,-a mesa dar·ae·ha preaaa «· Paço·dO'Ieõado; em t4 .de maio:de'f867,;..;·vil:· '! . 

·a, torna-la ~lecti:va. :· : · · I ·:i:. ~ '.' • ·: :,·, · :· · · cond~ tie A.baet~. preait!ente -l11íl dtt'~tl~ã Mu.frf!t , . 
>~·Entre~nto.-a,ma•orJa·da 118111' ~lo d1sa~'!'u~arA:a _I! ~ecretano .-aercuklno Ferretra Ptrlfla1 20 aecre- · 
rep11pancJ&,··com:•que;pbzeJDtduYJda: &J&JitJmadaile larJo;;com.toto· aeparado ,, . ·,;, . , , · .. 
da:deeislo·do Sr.,minietro·dájusti~:·.(c•' .·:. . ·: :· .' · ·, : • ·. · ··· .: · : · -. 
-,··r "Só o1li•COn88iiiDCia dU!il. reaporisabiJidàdA pôde :yoro SBPARADO 80BRR.:,\ KJ.'I'BI\IA JÍÕ PAI\ICIIt Di '111M· 
ellnohar torva• ·JI!Ir& llôidaro:aacrlflcio I"· . .:.,,., . :.• · . ·, ·: "· !7il DR 14 DI MAIO 'DE 1867·. ,,., · ·· 
-•'• -~deeidõdoSr<~miniatro~ajua,liça:desaa.,Jii,u · ........ , .... . . , . . . . . . · ., 
peremptoriiUieQ&e uma~ reelamçao; que 'se• · •• com• «'Não po4endo Mocordar cnm o pB•ecer dns:·meus 
menda por algumai oil'e.II!Íistuilias dignu· dt1 "~tu~ itluatr~a co1l~g:t'~-rla ·meRa;e.reconllecmdo a 'i•hriit~~o · 
do • · · •· '., ... , .... ,. ·.'•:· ·: ··· ·•· '' ... +,.-;· ,, ·-' .11! expor aLl ~(·lll•ro os motivo~ que paraiss.•'tmlJo, 
., ~ :ÍI.êCo~u;:;dá-íe ~loi ·· d~c~~erilos p · pAÍa~ ~~~ peço" lhe .gne: ·oi" .jlermilla :trazer em primei ,•u:Jogar 
zilea de publica notor.l,~dade,quelhe servirao debase·. a sua lemlíranç~. po~lo que- a!'jlo bem· coiíhecidaa, 
-: t· Reoommencli~ie · sobretudo •por-ter sido feita di n•r"as diapuJições. ila~liagiala~iO:Yigente, applica· 
pelo Sr;>tenador,f•aeoretario do·aenado· no.·exerci· veis.ao caso·em qoestAo,·4 -viata· doa ql1881 poderio 
cio de um-direito; .-queo r&r!Jlamento. interno lhe ser mais tacilmeute apreciadas ·88·· obier.nçlles que 
contereo::e·qne deriva do arP.U ·aaéonstilui~~t-; se~ pasao a fszer, ·e·o .voto com que aa cónoluo. ; . 
gDDdo o qual tlldo qumto é relativo 4· policia in· . «.A lei de19.de setembro ·de 1850, ·mándalido alis
terior, ilat-eamaraa; den: execalar-se ·n3 •fórDia dos tar na : suatda nacional, 8:Jllàssiflw: em duas lutai, 

· respeotivonegimentot · ··. · · .. · do semço activo _p da reaerva, oa cidadlloa. bralilei-· 
· .«· Auim.qae,:a-maioria da mesa, aceitandosilen· roa qae tiverem a renda necesaari&lpara votar •nas 
ciosa ·o· acto ilo Sr; ministro da justiça, persuadiu-se eleições primarillà, e a idade maior-ile 18 e-menor 
que se exporia A srave censura de· ter compromelti· de 60 annos; determina no arl lO-que sej4o excep-

, do o principio: da independeocia daa camaras legis- tua dos do alistamento os senadores do : 1mperio, e 
lativas. : . • . , .· · · . no art:14-que aejilo dispe~sados de·todo,uervioo, 

· « PorJaso, 18m o des1gmo de oppór Aquelle acto nilo obstante acharem-se alutados, quando•volunta
objtcçõea1 que aeriio inuteis, !entiu que lfie.corriao riamente se niio prestem, os .. deputaaoa:á assembléa 
dever .de, deixar .claramente articulado o )lrincipio geral, e os. membros.das:asaembléas, proviuciaea; •:.:. 
constitucional, q11e se recorda no officio do.Sr; lO_ se· · « A: outros !unccionari'os publicos,. oxpresaamente 
cretario do sena!lo com a data de onze de abril,· como designados na mesma lei, enti'e os quaes.nlo ae ach~ 
uma especie .de protesto, que salvasse·: a todo tdmpo comprehendidos os .das secretarias das camaraa ·:la
as prarogslivas do_ pa_ rlarnento,· se por ventura v~er-a gislalivas, tambem concede ella, ·em alolflOÇ~o.' a · f!a· 
entender-se que!por aqualle acto.for3o ellas olv1da- tureza·dos empregos e durante u se11 exerclCIOi d1s· 
~as pelo Sr. mimstro da justir.a. .· pensa de. &odo !' serviço, ou-sOmente do a~iTo• · 

.. · 

.... 

.. ·:·-; 
:- ... 
'·-~ 
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· « Arespeito de todoi os ontronto4esignados es~ para o serviço d.-·perraf promptamente·~oJieone•. 
tabelece a regra geral, do arl, 18; que d1z :·· · · . · rem, as vantqens concedldanonoluntal'los da pa· 
· . « O ~overno e ~s prP.aidentes.de provineiapoderão ~ria pelodecr~lll n. 811111 da 7clejaneiro·anteee~ente; 
dl8pe'!8ar do RP~I~Q da guarda nac10n~Iosclietes ~as Isentando-os Übem como Aqttellea do adi'VIÇO·do 
reparllçoes .. pubhoas e os ~eus empr~gadoaopedtdo exerelto .. farJI!ad&.·· · .. ; ·: : , · · :. : ·• :' 
dos chefes,. quando o exfgu o.aen1ço dae.~metiDRS c0utredeoretod&11Jdesetembrode'1865,n.8518t 

. repartições; » · . .· · · '~ · ·· ,. · :. suspendeUJullsposiflll do art; 128 da'lei, detel'lnl• 
' .. « Quanto I designaçllo dos suard~ para-&COJDjJO:" n,ando JlrOVisorlamente:·.-.·qae O cidad~ fll&rdá· na

l!llão .de corpos deslácadoil Mmo aux1hares do exer~ c!onai'que. pol" si apresentar outra pessoa··par& o aer
cllo,. · encontrio•se no cap• 21 ·do til; GO·as. segu.ln. tes VIÇo.dO exerelto··por tampo dl!-llove-allllos; com a 
disposições: · . . · · · · • · · · '· · - ·. ··. idóneidade re«ulada•pela8'léis rnllltares;·JicarAlaento 
''• Art. ·121.' 'Sc'o ·numAro 'da volúnta~ios· nllo fór· nlo·. só do·rt~crutamento, eenlcF1aiDMm:·!W·ter•Içil· 

. sume,ie.n•e. par~, completar li contingénte.e,xigido'; da'gimrda n~clonal;· · ..... ,, ·. \: ·;.: ''':: :. ;,::.' !· 

aerão de~1~nad•'·s •os 'guardsnlentrs os· eomprehen-' . « Tendo. s1do .des1e.nado pelo coronel eommanda11ta 
didos Ditlbta a,, smiço activo, gue niio·'estiwrom lio'batalltllo da·arlilliari& da-ébrte;'.para··ose"iço"de 
dispensad(l~ •m virtude desta lei, . classificando-se corpns deslacaaos: na· I aetual' guerra contra o. Para.; 
todos na orl~m s~~uiute: · · gu~y. U1!11!Uardanacional que.éama~u~nse .~a,seere~ 

« f I ·O Os aulte1ros. - ' • tar1a·do sena~o;-~ lllo eatando dispensado dosemço 
«. 2 • .. Os .viuvos sem filhos. . , . , . activo por d1aposiçao· da· lei,' nem :poncto do•:go.~ 

~ • 3 • Os casados sem filhos. verno, aind_a restllva-J~e; quando nllo qui lesse ou 
cc , 4 ° Os casados com filhos. · . . · .. , não pudesso d~r subsbtuto, o·recurso para .o com-
« §:•5.• Os viuvos com. filhos. · · • .• mandante superjor, e-deste para o.governo, se·tivease 

·. « Art l22. A· designaçllo prinr.ipiarâ .pela pri· a allegar em seu favor algum doa motivos de isenção 
meira classe; e não se·passarà 4 s~gunda sem estarem reconhecidos JIB)a :·lei (art. 125), ··ou Dl.Oatrar.que• a 
designados todos os da prilneira, e assim por diante. designação recahia sobre a sua p'esaoa por nilo serem· 

« Em cada uma das classes se principiarA pelos fielmente observadas as regras. prescr1plaâ nos ãrts. 
mais m.-•ços, s~guindo-:11e .a ordem das idades. 12( e 122. ,.. . · . · •. 

Ar!.. 12il: O irmi!o mais velho d'e orphlios me- « Se até entro nllo lhe constava que t vesse sido 
nores dP pai e mài, o filho: unicó, ou o maia velho' qilaliica_do guard~_nacional, e tauto:que·n!·ane&:Jlres

. •l··~ filh"• ·ou dos netos de uma viuva, -on· de um tou serv190,. nem-recebeu ordem alguma,·.oemo allegà 
. r.,,., o, '''''ti••do nu ~exagenario (quando lhe ,servirem em sua r~presenta~o, poderia isso jirovar·~.IJUe.• os 
ii~ "'lf·••r•i). entràràõ .na.. clas~e doa .casados com seus s.erVlços•.DA:o. forão.·realmente,nseeSianos, •ou 
llHios , · .. . · . . . · . fleixAriio lia ser exigidos com a rigoroila igualdade 
· « A•t.124. A •lesignaçlo aerA feitaconforme.os que·:a·Jei manda~obaarvar·arespeito:~e todas.:·as 
rt.gulau.~ntos do governo pelo:eonselbo· de !Jilabfl· praças de ca~a.oompan.bla; ~atUIIO•-Ser\'ll!:delun~a· 
•~a~ão- eum recul'so para o conselho de remia, de mento Jlara J1ilgar-se• msubs1stente ou -menoa -vAhda 
C..UJas decisões ·hmbem.:b&Yer~ recurso .para o ~o- a· qualifieàÇilo;. 'àobre a-qual nilo interpoz•opjlortu
verno na côrte e par~. os prcsidenteuas provinc1as. namente o recurso permittido: pelos regulamentos.'· 

.cc ·Art. 125. Nil." são proprici1'para o serviço·de . •Emtaescircumitanoiaa,porém/elitendeu·.omeamo 
o:o:rpos.~estacadus: ·,.. . . . . ' ' amanuense que era• de áeu·dever·pnmeiro:que tudo 

« § 1.0 Os que se achareounhab1htados por: mo- trazer o caso '80 conhecimento·· da· mesa do..;senado, 
!estia. , , . · e aguar~ar a deliberação que ella houvesse de tpmar 
· « g; 2.oos que nilo i tiverem a altura, do estallo a ~espe1to. da dispensa·· dos seus aerviçoiJ•Da Wecre
que ~P houver, estabelecido, · . · tar1a, . · . · · .. .- . .. . ,,, .. ·: • .·.,.,;·r, ... : ,,. · 
· «Ar!. 126. 0: guarda nacional desig!}ado para . «A mesa;· tendo presenta,ainformaV§odoofllcial
fazer p~rte de um corpo destacado pódt! ílarem seu maior, que ~ o.ohe(e dcuecretaria; como :tal reconhe
logar um substituto, com tanto que seja eidad:lo cido e diiiligoado' no art. 211· do rsgulan1ento ·de 15 
brasileiro, e que tenha a idade de 18 a 40 annos. . de dezembro de 1863, (*.):resolveu;:por-unanimidade 
. « Art. 127. Se o substituto for lambem designado de votos· dos tres. membros: {lf8Selltea,:. lfUB o Sr:l• 
para servir . em corpc> destacado; o substituído de- secretario ~a enviasse· ao minlsterio.da:justlça,- para 
verá.lljarehar, ou apresentar outro em seu Jogar. gue o governo de SuaMogesttide•o:lmperadcirhou-
. « Art. 128,:0 guarda nacional que tiver substituto vesse de resolver. a este re1peito (note-se bem) ~como 

nos corpos destacadps não ficarA· isento do serviço l11e parecuse ju•to, fiiJ'(órma do.art. 18 da lei'de 19 
-ordinar10 da guarda nacional. > •. · , de setembro de· 1850. • : . , •· · . . . . . 

« O decreto n. 3,506 de -i de agosto de 1865 mo- « · Ora,.,se até· este ponto da questilo 11 mesa reco-
dülcou a disposição do ar~.124 da lei, determinii:J!dO nheceu a competench do minisl!o da justiça, para 
·no art. 1• : « Que se· os conselhos da guarda nac10- ·conceder ou nel!ar a prelend1da dlSJiensa,.se aa letra 
·nalt :aos, quaea incumbe . a designaçllo dos guard~s do propr!o officio do Sr. 1• sec,retario v~·s.e que elle 
nae1onaes para os ·corpos destacados, se não reum- naifa mau fez sento commumear ao· m1mstro are· 
'!em, o~ nllo cumpriram a dita' designação, esta seril presentaÇilo do amanuense com:· a infor1naÇllo do ·"' 
1Dcumb1da aos commandantes dos corpos com re- · · · · . · · ' · · 
-curso,para os commandantes superiores, o para os , ·· (')O official-maior,·diz o artigo citado, é o chefe da 
·presidentes das províncias. . secretaria e a ella estilo subol'dinados todos 08 ems 
- · « O decreto n. 3,508 do mesmo mez e anno fez pregados della, bem como os do salão, porta, galeria-
eJ:tensivas aos; guardas nacionaes, que, designadoe e tribunas. '· · ':?1 
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chefe da IHJe&lria:~acrae.a deiJ~~ebu,e, ~nfeuo _de lll;de ae&embro. de J850 conf.re.~ ~P •. ,t · 
quenio oomp~eben4o. C~I!IO a.dec~aiQ,.,pO}' aer. nega• 81CI~81Vaq18D~ 10 .Poder .Xec.utn:o, ~J!IO)Jlllt d~l 
t1va(poso_ . parfP81.',,11l.fl g1~1ma. ou JD®mpe. tente, .. dar cond·1·ções nec_ esaanas p. ara~. . l!l.!.e·p .. oa~a be. m_ .· ilee.~ ;... 
~uelle me•t;n.o oiHCIQ o car11cter de.rfi!IIJfiiiJ$ilo, lll!e empenhar o d~ver, que. a. mesma ~o~at1tuiçlo)~e tm· _ .. 
'dantes nlo ünha, e mo~lvar .finalmente •Nilo de pile,. de 11mpregar a força· arálada"como eqlWidO o · 
prerogaijTU do parlamento, que, llltiÚ~~OIU'adO&- exicir:a'I8WaDÇa e defela doJ~P.,iiO,. ·.'.·, .. , .' · .. 
collegauuecillo no ••u parecer. . , :. . " · '·; ~ Vm-.· ,,,. ailmíllido o. jlrincljlió, ~esiUr::ae·bia 

•,g 4·,deoillo,do mini•lro, diaem.éllea1 dU.Jtendeu pe,:_ -iendo, 1Jerbi gràtiG, cüainarJJ2'}azer ~ do "' · \ 
. peremptoriaaente uma. reclamaç_lc! feda pelo Sr. tribunal· 'do' iury .qualquer:· êinpr,;.-... o do Slllldo, -
l• aecretario do. , onarlo no exercl!clo 4e . 11111. direito bastaria JJma r'eclamª*io do 1• aecl:lltario para di•· · · ~ 
que o l'ellilllall&o i11torno lh- .GOnferAl, é que deriva,clq pen~a·lo, 'nio podendo o iui.Z preaidentüpreciâr tio 
_art. 21 da oonatituiglo, aeruüdo .o.q~al, '"do quailll! .livre~eme, com~ a lei, lhe. permltte, 01 motivo• da · 
é relativo IJ polifill interior das 'amara• delle ~,_ escusa para 'resolver segundo entendeso de juatioa, • 

' ~. utar..,, ..,. ~. tlffM.~o• t'f!JIICtivoa regimentos: . sem o ,risco de ofender uma prérpgativa. do parf~~ 
, • Hav.endo eu, porém, JA mostrado com as propr1aa ment«!• . , . ·· ·. .',· 
palavrai,do ,oJJioio do Sr, •• I. • secretario que ~lle n~ c Entretanto,. eu poderia talvez• citar mais .da um · · ·:;; 
fez ao fiiVernl).:recl~ll algnma, peço amda h- exempiD da aemelbantes reqals_ içlles de pre•id. ente•_ 
cença. para oblervar, ~e· neata queatlo tomou parte de província, 8 até mesmo. de miJj.1stros. de estado, 
o.mesmo, Sr. aecretar~o •. Jegunllo me parece, nilo quetorlodeeattendidaspe\osprasídftrtllosdo·jury,aem 
como,.chefe ,W.aecrt~ar.a, .q~e realmente não é, nem que nisso se enxergasse uma otrensa feita. peh. poder 

·;·' 

come orgilo do senado, :que .nada reso~veu· ~obre o judieiario As prerogativas do execu.tivo , · ·~· 
caso, nem delle. teve.conheouneot.l, maa 11m por . s . ·é .• · d · d- ,. · · d · t .· · ; ; 
ser I!:IÍlembro da meaa: autoritado ,pelo reaimento . c. e, P.or m, .un an o-.nos,,sómente em· 110 rma' 
para .eorreapoadeNe, ollloiahnente eom; oa .. minia· que noa parecem congen,ltas· C<!mo sy~teDI'!'~Jire: . 
troa .de aslaélo, por.,eer· 0 ltlf'Wior. i~~m~ediato 00 se~tatfvo, mas que.n~~ aaac~IO rAduztdas.A le1,.et 
clio(e .d. 11 .lf~retGria, ,e portanto 0 competente para cr.lpta. P.r_ ele. nd.esselllos..d. e. daz1r della~ um,a. J!r_e.rog.att· . 

. enviar ao governo·. a·inform~·. deltil funccionario va,em VIrtude da ~l·púdesR~ cada uma das c~maras 
(equivalente ao,pedido de que falia o art . 18 da lei) por acto seu parl!eular c~ncede~. a seus empl'flllld''" . 
CO · . ta•ln a· .. . ' . · · . isenções de que OS propriOS membros d1111 fflP.SfllR> 

1!1 a. repreltP .li""·· . o' amanuen~e, a. que .18· re· camaras. riilo. gozllo seDio . por disposição· de lei 
fer:asa:· p~r ê~~mpio~ uma rep~esentaÇio semelhante 'e~jli'easa, OU . all.ivia·lo,s. de qilalquer , ~n'm.rgo. ~~- . 
A de que agora t~~lmos fosse feita por qu~lque~ em~ ctal_ a que ~steJão .. suJedos os ,!'Uncc1~nar•ns daa 
pregado de uma.das aeeretarias de estado; Informada ~utras rep,arnçiles pubb!13a e. o.s C!d~dMs .eJ!l .. ger!ll, . 
pelo. seu diNCtor .geral, . e reme_ lti_da pelo. miniatro lm. ,porl~r .. 'a.lss~ sem .. du~da um pn~.~~~.o •p. J~.atlfloa~ .. 
ae191,_repartiÇIQ 'IO•.Ifll collera da jústioa, com. offi· ver, od1oso, e mcompallvel .com .~o• prlncJptf•S car
cio concebido nos mesmos ,termos em: que .o foi o do deaes da. nossa ~órma de gf)verno .• o qne ce~.~men&e • 
Sr secretario do senado . parece-me que 0 facto de nilo J!.óde ser da mten~ão .d~ meus l_llustra~os cn!legas. 
8 ' • d ' 'da · . ' ta ii •• t · · · c Invocando o· prme1p1o da mdependenell daa 
~r.1n e llfl . esaa ,represen Ç o .... o. ra~1a 0 -!111- camaras JegislatiTas-para justillcar·aeua opinlilo e 

mmo, deaar.;a um.dos membros ~~;Poder ~xeeutlvo, procedimento no· ~Jso .de que tratamos; pnuderlo . 
!'em pod,e.raa-.dar-1!1'& razão P.ar~ Julgar dle~al, ~u meus. nobres colleg~s que é nesse prin~ipio queae 
lncompete_n.ta a:dec11ao .p~r .parltr .de funccaonar~o funda além de outro~· o direito nneell~s eli:Hrc6rio 
que lhe.é •gual·eUI eategor~a. · . · ' · t 11. · ·' . · t ·1 ,:-1 · d u d · I h' 
· ·.« Ninguem.coptest&ao,senado.o.direito de regular sem con estaç 0• ?JUitn a~ eR '~ et ~ • e JU o. 

comolbe pllreeer conveniente a suápolicia inttrillr de 183'7, de nomear, d~mttt•r e apo•en.tar todos os . 
· ·.. lO c • ta · ..... · .. · · · 'fr. ai" . ' seus empregadossem excepÇão algum11.. · : . . . ne.m. ao seu.. . : aecre rao o .. e..trtgar 6 se tsGr, « Quanto· ao facto 'cabe aqui là1er al1umà& obaer-· 
aem-Jnterveneilo,da ac~o, ele. q~lquer ou ro poder, vaçlles; · . · · ' · · : . . · · 
.os trabalhos ~a:aeore.tar~a.,, . , . . . ,. .. • . · . . ·.. , · · 

.« .p que ~e oon&eata, p9r par~r lealmeJ!te }nad· c ~. b&f!l aab1do que de~de o- primt~roa'temP.o~ 
m1sstvel :i viSta dos. propr1o1 arUfos. da consblulçilO e da ex1stenc1a· da assemblêa geral.- e, ~rtanto, .mu1to 
do regiment~,.~ilados por ineua i l11dres collegas (**), antes da.promblaaçioda.le.a dQ 18..!Je julho de. 1837, 
8 !JUe·t•ea direllos ae eatend4o até o ponto de poder cada IJ!D~ das.caman.s creou.:oa empr..,~ que JUII!O)l . 
a lntervençlo,do .1• se~relario do senado prejudicar nocessiiltoa pa~a o seu semçp,,,.lll!'ll.ou~_lhea venm-· 

·O livre ·exercício· da attribuição que o art. 18 da lei mentos e nomeou as pessoas §Ue dev1ilo oecupa-loa. 
· « Depois da promulgaçlo daquellalei·ha:lã!nb~m 

•*.. ·. · . . , ,• exemP.Ios: de .liaver cada uma. daa cam~as · di&· 
·( ) ~rt. 21 ~a constitu~çilo:-~ A nomeaflo dos pensado de todo o,aerviço, com os reape~bvoa-ven· 

r~spect1vos pres1dent~s, vtce~pres1dentes e secreta- cimentos, diversos. empregados aeua. e . ainda em 
r~ os das ca!Daras; ·verificação d~s. p~der~s de seus 186! a· maioria da mesa do senado arl!umento)IGOm 

,membr~s, JUramento, e suapollcra lfltertor se exe- esses precedentes no 11arecer'que deu.a respeito do 
cularAil na ff!rma de seus reg1mentos. . correio José Francis~.o Barbosa, e que foi approva~ 

Art. 12 do regimento interno do sepado :-«Ao em sessio de 11 de junho, dizendo: · · . · 
t.• secr.etario pertence ler o juramento aos senadores, . « E' certo que as. camaras legislativas ni\o têm 
fazer a correspol).dencia officia\ do senado, ter a di· exercilio até agora a· attribuicllo de aposentar os 
recção e fiscaliz~ção dos trabalhos e despezas da seus empregados,· mas esta atlribuiçilo parece de
_secretaria. rivar log1camente do direito . que lhes compete de 

·' 
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nomear e 'de;nlttil'j '. reeolihellidó e. reguladÓ';'P.elia ' Outro illustre·!-e~ador, tio dlstineto" pela ·energia• 
lei' de 13 de julho de· J8S"/j e ànfes .· deiJa eJ.ercidó e franqueza 'de,teU caracter,: CO!llO peJo SeU afetro1aos 
pelas mesmas ,camaras:. : . · . : ·.. · ·.. ·>. :. . princlplos• co.nstilucionaes, pronunciou-se• Inteira· 

.· .. « Çql)sultando~se, p9réJI!• as: actas e annaea: dei meni~®DI!a•'lfprOJIOio, re·sl;l~indo a-sua· epinilo 
parla~erito · elleont~lo-se diversos. preeeilente_s ·de nestas•al'pnflcativae palav~áa:·· ·· • · : · · ' · ·· ·' 
ter o senado,-' e principalmente ·a ·.camara· dos' Sn;· c 8enlioret, .que cousa ê nomearmoS'OI empr~ 

.deputados, concedido di~pensa de servi'çcfli'algàris dos Y Qi.Jalllol governos quer,em01 DÓI f11er1 Que 
empregados,·· considerándo !~1!'08 'os Jogare~ 6 ·pro:; idéa ·temoi'·ilól ::do : gO'ferno' f• :•EUJ'oto· · ~ótra··tndo 
vendo-os em outras· pessoas. ·· · . · .· . :· · '· · " .. ' isto •. ,.c . · ... :: .. · .· ·· ·.·.·. ·: · '- .;.;,:· ".:· .·,::, ,., .. ,., .. · 

. . «'Tanto-vale isto comoapose'ntàr• .» ·. . «·Posto avotós·:oerk •lO dá·propllsi~So, foi· regei· 
« ·. Parece~m. e.- todavia, qu. e f:!S'pr. _er.ed.ente• citad. os tsd .. _o; julra_ ndo-ee_ .. ·. 'pJ'IIjUdlc. adu•• . emend" .. ;,-e ·ll· 

, nlp bas~O.JI&r& que .se'p~ssa · affirmar_que til~" id•l oanllo; portanto,'!lnleoilaa·queatao·at6''hoje~J.: ·:,: · . 
se.tem fe1to sem :d11v.1~a;; nem contestação, 'P(•Js que . « l:leJ&, J!or~m, quaHOr·aeoluçto que SO'Ihe-dê1 e 
se fosse tio mamresto e u1cuncusso coruo se figurd o amda que·de uma vez·'•para aempre··se· firme a· oum· 
direito Jlrlvatwo de carla camara, .escusada ser~a ·A· petenc1a de cada·uma das camaras; nlo: aO para no·. 
propria.Jei de 13·4e julho d'e T837,.·teMo: por unic" mear, suápender·e demfltir;• ma11tambem!para apo· 
objecto declarar-,« .que· os. offidaa• .dHs se,,rfttariaA ~eu ta r •la seus empregados,• poder-se"ha·, p•-,rve.nlur• 
porteirns e mais, officiaes '.do serv•ço d<~s:.camaras sust•nlilr0 que·d-.a·ir direito·.-deriva-sedoJiic.imente 
ler, i.<!: üvas. silo , ·empregados .pu h! i•·· fi. ::movíveis, o d~ dlapeasa•losdo a~rviçD da',Uarda n.llcionl!ô. ou 
S!'·!'' ·.:c. parecer convemenle IL e::•r•l<~'a a. que per·. de·qualquer outra.obrig&Ç•O ·•·que· esleJilo'•'SUJ&llos 
ter•·•·e:n-» - · · .· p••rl•i·''. •· · .... , ....... ..1 ..... ,·,,, , ... ,, .. ,,,. . 

. ~-Âinda em ~essl~ de 23 ddutho de Í861, ~lism;~ . • NAo p~sso presumir queseja .eala• a•.opinllo 
tm~o-se no senado um proJecto da. outra .camara de meus ,,Jiusfradoai.C!Oileguv mas se •·o · exem-. 
sobre esta qiater.ia, que se .a.cha. p_énrlelJ·I·a d. esdel847, .pio· ·é .. \razido• com: 11 ·fim sómente: ·de •mc).trar.qu. e 
o debate JI!O&trou quan.to divergi~o as opiniões ·:. · · ailsif!~·.'como. · ~s 'camar~s · têm·, a~ hoje·nomeído, 

«O proJecto era assuo conc•btdo: , . . d~m1tltdo e aposentado ·os seu1 empregados'· de-· 
« Art. I.• A aJlo•entadoriil rloti emprPgados das vem iguaJmentir· chamar a si; a· bem ··iJa:propria ia~ • 

camaras dos senadorAIÍ e dH pulados compete. a cada d~pendenoía~ o novo 'direito em· queallo; : &llid&em 
uma da~ respectivas camara~.. . . · tal coso náo serA menos profunda-a·neasa dive•gea-
.. · « Ar!. 2. • l"icão , re.vo~adas toda~ as dispÓsiçÕes cia, estando eu convencido -de que para lllanler•slu ' · 

,--- - em contrario. ». . • • • in•tependen1:iâ do parlamento; asiim oom~·a doa ou-
« A commu34o de con.-ttiUiçao, mcumb1da de tros poilares, :nada uóde ser tia neeeasarao e conve-. 

examina-lo, hav1a proposto que o art. t• fosse Sllbdt· niente coDJo'a· f):Ueta ·e religiosa obsemncia'da lei 
tuido pelo seguinte : . • . . . , . . ·• . ; fllndàmeotal do estado,· .~ircumaerevendo• ·cada: um a 
. «A aposentaáoria dos empregad~sdas camaras dos sua .acÇ;~o nos lini,ilea por ella t,raçad~s,respfitando aa 

Sra. senadores e deputados ser.1 fetla por acto espe· ·altrJbUJções alheias com escrupulo '.Jrual- ao zé lo·· que 
r.ial do poder leplatwo, inici.ado p~la cawara, cujo empregar na manutenÇão e guarda daa que lbe'per
!ór. o Ampregado que ·se houver de a~osentar. » . tencem,eingindo.;se em summa 1\ bem cónheoida ma· 
. «Um tllustre senador apresG!llOu outro projecto xima-aic utere tull ut alimwn nonlmdat;em que ee 

com as seguintes disposições : . . . · basêa um doa mais luminosos arUgôa de nossa conali· 
« Art. 1.• A noll!eaç~o e demissão dos empr~ga- tuiçlo,tão b~llamente desen!olYido pelo'ill.aatre se-

dos das. eamaras legislativas pertence As respecliYas nador o Sr. VIsconde de S; V1centr; na seaumte pas-
camaras. . . · sagem do seu-Tratado do Direito l'u~lico BrasileirtJ • . · « ..Arl. 2 o O numero ordenadoe e grilificações • Para q11e a divisllo dos JÍodereslliinistre se11s 

.dos mesmos, serão fixados pelo corpo legialaliTo. beneficos resultados, é de mister que seja real, fl1!6 ' 
c Arl. 3.• Emf{uànto rlilo houver lei que regule prevaleça, nlo só de . direito como de facto, que eaja 

as condições pre.c1s~s para a aposentadoria de todos uma !ealidade e ;nilo · só~ente:.:nomina!; q~e ·•ela 
os empregados publ!cos; ao gol:erno pertence apo- eft'ectJva e.não uma idealidade •geou -escrJpta; ·E' 
~entar os empregado$ de amlians camaràs. . essencial que sejareapeitadu fte Dieate ·obie"ada, 

• 1<. Art. 4 o Estas· ~posentadorias só. poderA!i ser que. cada pode~ eft'ectivamente sircontenba e~ SJ!& 
fe1~ precedendo debberaçil~ das refe11da.s camara~, orhlta, que reoiproeame~le zelellf de· auas: attribUJ• 
parhc1pada ao governo por seus respectivos pres1- ções, não tolerando a mvaslo e-<1 despoJo ·de sua 
ilentes. · . · ' · . · · eomJletencia constitucional. Observar praticamente 

« Art. 5.• ·A' disposiçil:o do arl. 20 não compre- asàbia dispoaiçlo.do arl. 9• da lei.fundamental, é o 
hende pequenas ·gratificações, quando, dado o impe- grande desideratum, é a vida real do systema cons· 
diaiento de um ou mais empregados, o servipo da litucional. » · . · · · · 
casa exigir que se chamem pessoas de fóra que pro- · « Posto. que as considerações ,que tenho feito me 
'Yisoriamente si~vilo. » · · · · pareçilo sufficientes para justificar o meu voto sobre 

d Por ultimo a com missão de comlituiçito retirou a o ponto essencial da questno, mostrando que o acto 
sua emenda, propondo a approva9ão do projecto ila do ministro da 'justiça nllo pecca por incompetente, 
camara dos deputados com o segumte additivo: nem por oft'ensivo de prerogalívas do parlamento, 

« Estas aposentadorias ser~o concedidas pela mes· direi· ainda o que penso sobre .o modo . como elle 
ma fórma, e com as mesmas' condições com que se usou da faculdade. que a ·lei lhe confere. . · 
concedem as dos· empregados da secretaria de estado aSe negasse a dispensa a um empregado do senado, 

.I 

• 
• 'I 

dos negocios do imperio. " cuja falta nll:o se pudesse supprir promptamenle, . ;'1 
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Jlcando·.ent~tanto prejudicado o. 1ezyi9o a aea CII'IO, ~mpAo, ~arlo deS: Ló~JI90 e ~lo}e.Cóteaipe, 
e ainda mesmo a um amanuense por motivos mel\"os o Sr. prendente abrJ)ll seulo. · . · • · · • · .·· '~ 
attend~Yeis· ~ relevantes di:! que aqu~lles que alltgou · Foi lida eapprorada · ~ acta de f6 . dó ~~nte 
o ofticJal·muor duecre.lar1a -em a na mformiiÇio para m ez. . .· · · · · : · · : . . _ : ·· · . ' . 
j~sftcar eua dilpe~sa_;<incorreria.certe~nte .!) mi· . · 0.-l:lt:; .P.re_aidente ~~vldou O! Sn; .•nad~ru 
n1atro :em be~ merec1da unsura.. : · , : ' · · .· -~~ reun•refll·ll· no rliueplnte;:A meam&,hclra• :a. 
. :c Quando, po~êm, ae oontempl& o eaJ&do' da pe~· le~~tou a aeaalo ia ·11 ~or11 .e SIIJI!lJIDtol·;,,,_ /•:·.-' ;, 

.em que··o,·Bt&Jit ae 'ac~a·~mpenbado;·qaando ··e , , •': ·''· · •·· · /~~·-·: '' .. _;;, ·.' '.í.:< .. '>rr. 
- mede ae:r.tendodouacrdlciOI gue todaa naçlo tem • ··' . . '·• .• . · · · -. '\ ;·; :· 

· feito, e deve ainda oonünilar a fazer para auslenla-la ···' ·. • · ·I-'~ lt!llie ·•••• ......... ~. · ' . ' : 
at6~ofim.po~.Uneira•c~.rresponda•P.-.Q~.dira!~•, . ··:EM t8 DE MAIO'DE]sin. ·-_: :}ç{:::)' 
e•·ID&dlpldad•• gua'lldO.I8·0b*r4~1 ltu d~ . -·: ·' ., ·: ·. -· ' .·.:'. ·: '·'.·:···~o: . 
11iardt: oacu~óal, iod•ca'!do oa .qu~;~.~~Y.IIm forinârCQ~- . . ra~ati)~Nclno sa. "~cq~~ ~~:~~uTjlz~;:;:,r;i', 
poa ~eltacdOI PIO ad~altecom~ titulo.~ 11en~.O a ; . ~'all l/2 horas da III&Dhl• .fez-aa· a chamada, e, 
qualu~~~a.,da emprega lo pubhllCJ,-,embf)r~ ae deva achando-se presentes 08 SN. Visconde de Abaeté . 

.. · .. 

..,, 

P!e_•um1r qn~_ nen~_ um ba.verfl_ ,que._po.· _a&allll_ID•n_c_ o __ nv_ e- .MifN, Fem•ra' P~nna~ ·Almeida Albíi_qiifl~i1-e,_'-Po_m __ ! 
naenle.aer d•.-~b. •do do se~·~. llaaU& rep~~t•~o, peu, bailio do Rlo"Grande;:Danlât', 'Sini . •.billo' _-.. ' ·. · · 
quando Jlnaltnénte.ae v6 que ~,Jea· _de, .28. ~e JUDho lle Maroim, Dias de .Carvalho, barao· de .S:· ouren• . ::Ir::_ 
de 1865, art. ~. ~e.a.oovo.v.lgor a,~l,a:.d:apotiçlo; go·ll Yhéonae de Sapueâby; o Sr. presidente abriu · · .·:: 
declarando P,e ·~•-•mpregodot .P~J&c~ .. file, ,tlOf!IO -eesalo:-. :· . • :. -... """,~... ... . · · --• .;,;;: ~ :. :>'' 
flUG~Ii«• na~ea. Otl,llolllflttJno•,:.uUvermum&ll•. ,, -. .- .... _, . , ..... · ·· , , . . , ,, . 

·l,. . ilo M-forga~ em OP!f'IJÇõea,_flão perilf!d~. teus ~- . Fmlldaeapprova~a a·,~!& •• d.~ 1!:~~ eo,rrelllç:~e;&! 
prego•, ueraoco.N•d•~•doaem.:e~~~~tllllllaõ, ~etJndo .·OSa.-.~aBciiiTAJUO leu.o,repunle ·; •:;:•::.: -· ;<·t:,:1: 
.comdireilo:fiopção.ll,l~illefiOilllfiiiOiiPlleC,qiiB .·:.,., .. c,._, : . ::: . , ·;;i, . a~;,· · ,:•;. 
a nace88idade,,allegf:da,pelq mio.istro . de e~111ple"r , PAR.I~Ea,DA ~~~~.\ If, 7~ ~z.J$.DB ~·~o Dl.l~:'.' ,, .. ·, 
quanto ant~•· o, ~DiiD11ente- d~.,guar'da nac1on,t da E1tpõe 0 :proie81limenlo doe lrabalbosda me~neio. ·-f-f.;'i~ 
cOrte destmado ~~qu1elle ~er:VJV(''d é. rduilo;;~aslan~e . lati vos -• organização do: archiv6 do: senado. e. 0 . , , y-:~ . 
para_ :q~e o,aeu ae .... n (I :.seJa consa_ en o se.~ __ o .como ·estado em q~e se. ·a!lba este:'Beryiçl:! '~ ~onel~i~do i 
cumprun.ento.de.um_ 4ev~r. · . •· . · .. · .. ··. : que o relalor1o S8J11mpr.esso _e_. dulrJbu•do·n_a·.fflr._ ·• .. 

« ~o.r todoa-e~tes ~otlVoa, J!arece-me que o caso ·ma.-ilo.eatylo •. ,,_ '"' ' . ·. ,::· ·· · · ···-' · 
niO ex1ge dellber*-o .alguma do,senado.,.a nlo aer · ·I ·· · · · · ' .. 
sobre, a. ROIJI81çlo .. da_, pessoa _quesubstitua o ama"!' . . . • . ·:'' . · =.\.\:; 
nuense, .emquanto estiver servmdo .. como guarda n~ .. c Dando. conta. dp estado ~m IJ.De tiDbilo ficado .. 01 .: ~ 
cional. :. . . . , • • . .· .. : , . . · _. trabalhos daorgamzaçi\o ~o arcb•vo do senad,ol ,que • ·,-~:} 
. « Paço do senado,.H de ma1o de 186'7.~H. ·· Fer- .a,mesa:emJlrehendêra no mterva!lo da seSJilo egt.... .. ,: ! 
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torm.ou ella no,tõ:parec!! __ .. -.. :_f_:'; __ ·. 
· r, pres1 ena: e.c arou que a segum e .sessiio n. e ' e março e , IJI!JlJ'!l~So.no mo ..,. _. 

prepliratoria seria 011 dia ]6, A_!ftesma hora, e levan- da respectiva :ooll~cção · 11- pas •. 200,. q~e .. estavilo .t' · -,_"·, 
. tou a ses~ih> As.ll hora: a 40 mmulos .. · · .fe~~~fst~s .. para e!,•~der~a.r-se .. as. ·~~~~e6 col:- _ _ f~z~ 

.. 1 .,.. 1.1111;;;., prep•••'"••• . • t.,• Dos autographosdas fabUlu do tralbrondoad:na.llbe
1
.J; . ::i 

•- - · . • • tora e encerramento da assem éa ge e e· ........ · · , . 
. EM 18-DE MAIO DE 11.167. - atá 1864:.... · ·. · . . · • . ' .: • . . , .. _·:._:_}_.:·-·_:_· .. ·.~.-

•·• . ·. : .... . · . · -· • .. ,. d.• Dosautograpbo~dos dec~etoa e.reaoln~• da . 
.. ,'IWIDBI,'~I~ DO. ~a •.. vJscoM~B ~· ABABTE. ·.·· ·. assemblé~ ger~l. que õ senado havia _dirigidq'êa, _ . .1 

.- .·-As 111/2 boru ~a manbLfo~·se a chamada, . e, sancçilo •mper1al~desde_ t826 atél861i; . , . · . 
achando~ae.,preaentea. os .. Sn., v1seonde de Abaelé,. A primei·ra das referidas coUecçõesconstava entlo . 
Mafra.t Faqe•ra fenna, A;lmeida .Albuquerque, Pom~ de um vo!ume ; . a se111nda da duenove tomos .·.· · 
j!êOt._ utto. n_ •·· ~-ob1m, ·~arlo ~o Rlo·Gr_ande, hario de c O JOvolume-daque_ll§ · eol!ecç~o. bem com_ . !!cada 
lS. Lo~renço,. Euaeb1o! D1a~- ~e Carvalho, Souza um. do~ tomos. desta, slo precedldos•:de um-Indica . 
Fral!co,.liario:.da.Maro•m, Sm1mblle Danlas, o .Sr. explicatavo. · · . .. - . . .1 .. 
pres•dellte.abrJ!l a seaslo. · · ·- . « No inter.vàllo da ultima •sslo a mesa continuou 

.Foi lida e· approvada.a acta de 14 do. correnll co!D diligencia os trabalh,os dà organizaçlio·~~ ar:- .. 
mez. . . . .. . . . . . . chtvo. . . · 

·O Sr~ _,presidé~te c~n·ido~;~ os Sra. senadores « Não podiadeixar ile ser assim.. .·:· ,.. : . . . . 
para reuQtrem·se no d1a segu1nte, A .mesma hora, e 1 J.. mesa. tinha tt>mado este .compNmlaao, q11ando 
levantou a sessilo ás 11 horas e 35 miQulos. no citado parecer declarou ãqsenado que este se~ 

-- viço, prcv1sto e recommend'ado pelo. art. S'a d.o re- . 
- · -. guiamento rle 15 de dezembro ae 1863, ... achava-se 

18• HJwie prepatra•o•b• em andamento, e havia. de continuar. sem -inter· 
EM 17 DE MAIO DE 1867. rupção até concluir-:se, o que d~pendia_.de l)lgum 

PRBSIDBMCI.\ DO_ SR .. VISCONDE DB AD.AETE. . tempo, tl sobretudo de muito estudo e peraave-
rança. · . . . · .' 

As 11 1/2 da manhii fez-se a chamada, e, achan- << Nunca,havcrà excesso de zelo em trabalhos desta 
do-se presentes os Sra. visconde de Abaeté, Mafra, natureza, .. nem celeridade de mais em coiÍclui·los. 

:~~
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-~ O. Bras.it, qjle re"lstra .na ~ua historia diver.so• · · «. Releva decl!l.ra~,. côm.o. o~ervaçlp. ao, q114dro, 
abalo~ e mudanças politicas, e em taes .emP.rgeneias que na somma -Hal .nllo Pslto comprebend1dóB os 
s_!!mpre· manifestou um sentimento nacional· i· que autogral!ho.s de. dous dC!lfCl(IS .e de. umã.r~&Í!ll!çio da 
nunca deixou de honrar o trabalho por meio da cul- camara a .. ~ deput.a~os, pert~n~~ntes. aoann~:de.-1836. 
tura rlas artese ons.sci,;ncias, .e do desenvolviment•• · ~«'Este;~, aul~:i!aph~.~ ~xtf.aviar~o:slt' ~o afChivp., 
da in!l~s.lria, do ·e·1mmfrci.o e da a~riJ:Illl~tra.; ,e. qu.e · « No !especfívu .. mdu:e, , pPr6m; !~·ao ~deli~; .a 

. zel~u constantemente com l!rd(lr lllll4epellde!JcJa .. e .ne~e~sar.Ja.mençã.o, 11 .saber,. ãos dpq~ ,deer~_toa _,em 
. a hbercJade: .o Brasil tem no passado g~andes mte- segu~daao,.n .. ,IJ,.:e .duesolu~o ePJ ~~g91da ao n, ~. 

reaseaetradições. .. .... ;• ... · · · · · ..... : ... .. : <••' In·· ·· ··!;:·.::··.:· ... · · : 
« . Os titulo• deste_ · paftido; '·'lflle ennobreceriiJo , .. · .. · .. · · . . . . • : ... . · .. · 

qualquer naçlo,,rep~u~ão .. nps arcllivos1 .· • • . « Cada.um d~e'tõmiu:dacolleoçio dosautograp~os 
. « Dever é da nossa parte conserva;..Jos ah em boa da camara-' doi ·deput&doa eorresponde·'ao' de)B!Jal 
guarda, lr)ln•mlltmd9-os ao futuro, como .um fidei- numeraçllo na•.eolleeçllo· dos autogr.arhos' di)' senado, 
~~~-~ii~ de ine~limayel ____ P1r1eç~. · ·· e tem, como eités\.um indice•explieativ!!. ·· ··· · . · 

• · · · · « Os ilidlees dividem-se em'seis''Colúinnaa-..': •· ··· 
•· « o, eilad~.em .que. ~é aeh~ .aetU.I'~~nle o8 t~~~ .. « · A's colllllinaa tém as siguinteâ lnaorlpçllea·: •·· ' . 
hajb~s, de que a mes11. vem:dar.pont~ ao sen•do, é ô . · « 1:• O anno a que per$ellctl o'decreto;.ou reso-
Jegumte: . . . , ... , .· . • ,, ; ..• Ju~da'camatJdós.depufJidoa •. • .. ; · ·· '"'-'·: ,..· 
· « O f• .. volome da !lOlleeoio,dosautogr)lphpa .das i 2.•. A dàta d.o decreto- ou reaoluÇllo;' · · '' . · 
falias do throno foi augmenfàdocom os aulographos · « 3.• A·sua·disposiçJB.'·'· t !•,: · .' ·.: ·" ··"· 
das falias da abertura e encerramento das s~ssõesle- · c ot;• A data dó decreto· ou resolurto 'do 11eilado 
gialafivas·de1865ede1866. · · · ··~· ., . qaelbileorresporide:··:c· ·••·:.··:.: .,,. ':'>: :· ···. 

« Esta:o jã encadernados. os dezenove ·tomos que · « 5.• :.t'dalà·do decreto:de·proJiiulgAÇllo~ · ·•: • · 
formão ~ coll~cç~o dos autographos dos decretos e « 6,•· O Como·da'cOIJecVfto'l!os autographos ·do aew 
resoluções da· asseinbléa geral, que o senado tem nado, onde se acha a re~olu9ão ou decreto eófres
.dirigido A sa11c~o ~mperial desd_ e 18$ a_lé 1865. . pondente c'om ·a ·.respectiva· numeraç~oj': e toc!á.-as 
, . r Fe~~se um outro lomo com a numpração de XX, observaçõefnece$&anas>·· ' ·· • ' ' . · · 
que lambem jA estA encadernado, contendo .os auto- cc E' obvio que o aystema ·que· se adoptou torna 
grapbus dqs. d~crelos e resoluções. da assembléa muito facil o conhccimenlodo·proceaso de·qul!lqúer 
ge:al, que o senado dirigiu A sancçilo. imperial. no lei desde a sua origem na eilmara dos deputados; ou 
anno de 1866. · no senado até o· acto da sua•promolgaçilo.' com o· re-

·cc Deu-se eomeço A coliecçil:o dos autographos dos sumo de todos os· incidentes , dignos· ae meneio~ 
decretos. e· resoluções· que acamara dos deputados n~r-se. ·' 

1 
' • • ·;. ', ..... • 

tem env1ado ao sena~~ ~esde t826, e que o ~enado « Deu-se ig~almenle começo ã collecç~o dos auto~ 
tem approvado e dlP!Ifld_o ~ sancção 1mper1~1, na grapbos. das resoluções e rlljlresenlaçlies dos con.-
fó~ do. art. 62 _da constJiu19ilo. ·· sellios ge·raes de províncias com indicas explicativos, 

« Esta collecçã~ e~ essent:!al. · . · . . organizados conforme o mesmo sy:stema acima in-
« Sem e lia a pr1me1aa ficar~ a sem b~se e mcom•· dicado. . . . . . . . 

pleta · · · · ·· · · • · · « A collecç1Io das resoluções dósconselhos.gerae~, · 
· « A c~IJeeçao dos autographos d'~s decr(ltos e re• de, que infelizménte nilo poucas se têm extraviado, 
.:~::\~:o:.a.camara dos deputados J~ se comp'õe de não poderA constar de mais .. de um até dous vo-

« .Cada um dos tomos oontém separadamente os lumes. . · · . . . · . ; ·. . .·• . ·. .· 
auto~phos de um o.a mais annos, como se ve. do « Sendo eerl? qne algl!mas l~1s forl!O.l~ICJadas n~s 
•erumte quadro : · eamaras em vutude de representa!jÕes. d~ aul~m- , 

dades, ou de recl~lies de .partes, e:o11tras refe· 
· .· , rem-se a actos officia~, q11e forão. presentes' 4á ca-

NUMEI\O maras, estio jbieJ!ilrados·todoacestea· ·doçnmentos 
nos AU'!OGI\Al'!!OS para ·se colliguem devidamente, precedidos de in-

. ' ·~.. . 

'l'OIIOS· ANNOS SOIIII.lS . ilicea explicativos e remissivos;· · . . 
·« As proposições da camara dos depolad~s do en

viadas para senado com mensagens oscr1plas, na 
.-

1826 a 1829 
1830· 
18St 
1832· 

~cretos Resolup. 

33 
13 
tO 

..... 
forma do art. 57 da Qonsliluiçao. . . 

«Fez-se a collee••ão destas mensagens • 
·«.A collec~ilo comprehende os mesmos a11noa7 !J!le 

· a dos respectivos autographos, e compõe-se de Jgual 
numero de tomo~. .. 

cc A numeração de cada mensagem corresponde ã 
do auto~rapho que ollaaeompanbou. 

cc Ass1m que, lendo-se dito que esuo· promptos 
para oncadernar·se sc.te tomos da collecçilo dos au
tograhos dos decretos e resolucões da c~mara dos 

--------- --~ ilepulados desde 1826 até 18S6, desnecessario .é 

1833 e 183" 
. 1835 

1836 

4· 
9 
3 

. 116 
81-

124 
109 

91 
. 102 

67 • I I I o O I I 

83 
68 w. 

tOS 
82 
99 . 
67 

72 618 690.
, dizei' que o numero dos to111os ~~~ collccção das mcn· 

---~-T_o_t.al_ .. _. _. --------- sagens é tambem de sete. • 

I 

I, 
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: · «-1Js·arebifól foria~mpre· énll'll'a8 nsÇIJéS'"cuRlls ·: «T;tmln~iias'quitejliili8Ílillle~l-dfl)JM~éntor 
objecto da solicitude dos poderes públicos. · . · · · · qui!' se· eslllo fazendo, pelo triddo como : tj ·;tem :et• 

« Aléll!;.f:\e outr~a:.provas, ,da iruporl~ncia que se ,dA. 'pos~~.: proceder•se·~a lógo ·~ _organilaç~ci'-dé •d~oi 
- aqs. · .. · a~t.hlVOS.' .. r. i!'C .. OfllDien~iO~SB esp~ .. Ct~l. !ft .. e~te '. p~Ja .. JDdiCBS ~. era.es, Um por.ma. lerf ..... e. OU~. c .•• alp.bJlleli .. llO• 

autoridade. de quem os·'escreveu: ol:\i'Ugoll, !Joe .se . •.Estes dopa indtcea poJio·"'mate lô .lrilillbUm 
J_llm. no ·lJic·Ci·o,n·· a~io: geral ~.~ politl~~ d!! .Sr., ,Bl.ock .• ~ q~e:a .. me•a .JII acha.eoipllilh .. adí.. :;, e'q!f.tt.n.llll. 61* ... _do. 
no· Rep~rtori~' 11~: adm(rliWa~ti.tl. B de,ilire~t~ _ad!'l'~ a nii!N!cllr ·a ·eonft•n~a dO Mbado~-~ . . 'l&,~j;M 
ni•trahvo dos· Sri: Brôuehêre .. e Tlellemans na pa- cabo,.ll! a tanto ·a• •J!I~'t aua 'DOií tolltade'; •·Nj 

· Javra-arehivós. !-: ·· ·. ':'· ·.' •·· .. >n•·,. ' ·. · • p~toutra_p_arte,'nlo !hsftl~ (l.''tifíi(IO,•':''f. ~- · ··,:<_: 
· « Bazilo, tem ,a mesa : portanto~··· ra.apP.bcar o ... · · ·.·!· · .. · · -~~·-" • "··· ".;. ;:1• .. , . .-~··;,.:::··_. 
· uidad ·a···· '1 · ... a . ····' -.·_·<.,_·,·,·.. · .,,... · • · · .,. • · ···''·" • I • maao,riC o.e ugene a na-.or 1....,o;; o-• ar~ ·· . . ... ·. - · .,, ··:.,.:·.-•:-". · ··-::-:.~-:;·~: 

cbiv~_ qu~ perlimee-ao _•ena do, st~bian. dcl.lh_e .. mblivos . _" N_. o § t•.d.o parecer ·n. 40 d_e·.,:_aê1DI_ ··• ·.· ··. :~_t.-· ':-~ ' ·. 
para JÍI!I'Suadifõle IJlle·no principio: da.: seaslo ,leria~. óbi~I'Vo~·.í~e~a i{i!e. iiu •-e~ãlle,r:d•' t82(f:!f!'-t4' 
lati v a ~e 1868: poderulla :ter a·'tallafaoln : d~ ,, anfor~ ·•é11•d0' tanha' daJ'igldo A síiil~!J impeval;_. ;et~~· i(dlli 

. mar .. que o ,trabalho;~ que .. seJem dedliado· com .foW1DIJJa:excepcaoJ1al! aiRúm_ãt.:r~aol_u~•.:d~'~~ .... : ·.,. 
atdor; llllhR-IIe conelwdof Jllllo· menoa quanto aos blêa geral; acerescentanad"que ·eslií · fa'~f.o:po'~itW .· , ~ .. 
do~Ulllenló• mais importantea;que; elillelif·no.J:ar~ uma ~xplicação P,lau&iv_el. Jra',,oflinílt:'f~l~lli~ · . : j;j: 

-chavo; e.qu~. releva P,re.servauem.rde~ora ,da.qual~. etcepeaon~l) que a. c,ll!ara dos· depülild~~ at1op~r~ . . · : 
quer elttrav.a~ ou deteraoraolo•· .. :,•.:r r:'>·<·· r: ,., • t·,,,. em ses~lo"d~· 2'J·de·1 111a\o:d~ ·tí32tJ;:"p~ra: _corqmunl~ ·• 
. c J;: posiiVel que 4,aysle.m~ que a· meta:~ p~~ ea-1~ e env.u-Jas ao senadq;~-f~en~o•o·.PI!r'meiotlé 
ereveu n!)ete trabalbo,·.nlo• seJa. nem o' mui ~••01·. ollicaos:a~sipados·pelo to (êiiretano; ·nos q~aes.~e 
ples,·nem o melhor;.. .· .. · .. ::, · ·;- : ', .,.,,,, ·.:'.>' tran.screvailo as .resoluções ae!D ootra rlgama·for- . 

.• A m.e~a IIIO·deaprezou·todavjan6m modelos alg• malidade, ·nem ,IDeamo· a,aa&JgDalur&.401 membros 
no~ de JmtlaNe; .neqaexem~loa que devessem se· da mesa. . ..... . ......... · . ., .... :· ,; .• ·. , . 
g.oaNe. ,: . :; · · . : . , . '4- . ': , , ; , ·: ; r .Para que o ·se~ado p·ossa fa~e(~rfeda 1d_êa dp 
: ·. « :.\lt!m. dasto; sabe~ do que poravaso do JI!IRI&terto modo;. co!llo;ef!écltvamenle es~~ rell!gid~'· e. como 
dos negOCIO& estr~~gearo~, dalado de 8 de Junho ~e fot:ão envaadaiJ, .ao sen~d~ :aR"res~lqçlles 'da· earn:ar,a 
1~63, o governo:•mP.enaloencarregllra ~ u~ brasa- dosaepotado.s, tque a m~s~ IJI!er·anud)r,, e"c~m~ o 
le1ro 4e reconhecada ~U.ustraçilo. e e;xP.er•e!lcaa a re- senado en:eettyamente. d!r1gaa A ~~· im.per1al as · 
organua~o do.archlvo••daquelle 'm!nasterJo,.proce'- ,que approvou~ a;mes11· Julgou· ·convoliaellle,·wan~..-
dend.o :pelo• modo, ·como :fosse ·.maaeconvemente e annexar. por .. c. 6pra a e. ste parecer du. as resolooDealf4. 
appropriado ·A ·elmiftcaçio. ·dos ··respectivos .doeu~ camara : doa deputados; enviadaa ~ao. nnado sob 

./ .. 

mentos e Pl!Peis, bem: .como hynopae·a bietorico !IIJUella lrirll)-ula.~xcepeional, ~)·asou~ 4111!'.~0· 
de :r.a.d~ um do~· ass~mptbs, 'd.~ q~&e e~~·. ~rataS·. sem, luçll~s, cbm.spo~ente~, q .. ne·o·.~~na .. do· d.•llg(u .. 1~. nc.~ · 
te~e-·ã.mesa'·.o"cuadl!du dll"1nformaNe,·ba·poueo ÇilôamperiaJ;··;···:' ··.: . .';;:~ .. . :·: '0.. ':, :. '· 
t~ftf~' ~.~_-pi~?,~ .~P:~~~~. , . r~ a e~tecu~~ ~aqllel_letra~ so.if:Sf-.te·ll~~: ·a:~Db,1.~-:~~n~. ~9. ,~.~;,·-.e,~·-~~,~~ , ' 
.· •ri _,; cotreA'pondeilill(parti~ular .que·•botive a este · · c· E" todavia in~isptn~v~:: ~d~ )un'~é/ét~~~ f~~.t-
respello c~m o conselheu·o ~1rector gera!daeeere· ~en~.o,a_es!e respe1to: .. : .•. . · .: ·:.;-;.:". :·." ' ·• , 
tana ;_de estado d~s · negocaos iestran«moa,·. be!D : « ·A.I · riisQluçlies. d~ qn&1s~. trata, ::clltla.iªai,~JQ ... ,,, . .' 
como. oa ~clarec1mentes1 • :quá em' c(lnsequen~l.a senadt~· A'. sa~coto: •Dijje~lal', ,eltiO'.'dífplàjlaâ",p~IQ'i .. · ··· 
della·rae• ohhyerlo;:·alro ·os que:consiJD' das· cllp.•~. memb!'Os ~a mesdàio19 abal~o~d~; loiir.em]JIIe)e · · -~-,·~ .. ··.: ... ·.·_;··.:_·· .... ~ ... •.· .. :.·.~ .. ~ .. :'·.·,. .. ·-.__· ... ~ .. ·:·· -eobne;·l; 2e 3."' · < · '. • . ' · · ·.: · . · escreveu a ·sua ata~·111o se'tléiirando, ·como'' lias -.. 

« A' vista destes esclárécimentos e dos :modelos outrail(espaço àlg'uin· '.para ii nwrltá 'do lmjerador~ . 
• que:eoniultou; persuade-li e; a mesa·•que ·nlo àndou ll!le a_hAs era uma prova·dasanc~ dada'peló PoCJet ·• ··v.~,·· 

desavisada.no. pfana ·de·· organizaoJ.o ·que coiieebê,ra, Modera.~or.,- · .. , · : ·: · '.: ·. . . ·•·> · -~: .... · -' ··:: ·:.·;~ ,:,: 
, e IJI!e ~om~çou ~ levar-a effeilo no. inte~allo da ses- . « As~am ,que, .o( .a~tograpbos . C{Ue .. oifatom 110 ~; '.f~ 
s~o leg.~lai!Va de _·186J: · ' ·• ' . . · · · • arch.lvo; e. g:ue ~ollll~o, c~10· !l,'parttcipaÇlo, ~e.itf~m . .. '·' 
· · -~~·Em, verilade;'.l)S' diversos docume~lon p~pe1s officaqs, P.el~nespechvoa ,nunas.tros; d~ .. te~effi..a.•cl9 ·· ., _ . 
exutenteg .. no arcbivo':do·•senad~; e Já ~olhgtilo~, sancctonados, nilo tom a rubrica do~mpera~or::> • 
.eatao devailamente classlftcados. e os·andaces mcph- ··«A formula com que estaa.resol.uçQes e outras se~ 
c.alivos · qu~ precedem cada um dos tomo~ .da. ~e~pec- nielbantes fõril~ promulgadas . é lambein .div~rsa. 'li~ . 
t!Va collec~llo contem· a synopse o o hastorJco de tormula•geralmente adopta~a napromillgaçao·de ou. 
cada um desses•document,ili e papeis. • · ·: tros decretos e resolução da assembléa geral.. • 

· cc A parle historie~, de. que nos indict8 ~penas M· cc Provn-s( isto. evidentemente, .límdo-::e oa decre
se o ·rew·mo,.é por vaa de rtgra desenvolvaila depms tos de promulgação correspondentes •. ambos ·com a 
em memorias ou pareceres especiaes· da mesa. · · data de' H de' setembro de 1826,_ que se . achilo na 
. cc Reconheceu-se a inilvnveniencia de conservar collecçãó de leis impressa na éidâdu do Ouro-Pref<i 

~penas em~ssacli:lsros documentos e papeis. exisleu· a pagi~.as 46 e 41. : ... · ·. :· : · · .· · ·. . · 
tes no arcluvo.. . . · · · · . . . VI · · 

« O facto de ~e lerem extraviado ri-mitos indicou o ' 
p'erigo e aconselhou a necessidade de evita-lo'para « As'investiga91les feitàs para organizâr' os trailâ-
o futuro.- · · lbONt!'JO apres· nta revelllrilo A mesa algJIDs· ineiden-
. cc Foi o que a mesa fet, mandando encademar os tes nolavets, que. têm oécorrido eouuel~~ão 11 dis-
tlocttlllentos e papeis do archivo. · · ousslo, approvaeã~>·osal\cÇnó d!ralguaias leis; · .. . ' 

'' 
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. .c .No tateresse r!os_ que quizerem ·estudar. e e1crever por'o~dem. da _regencia, ~oÚcitada peJo· ·mtnlstró da 
com- criterio e.exaetid4o a historia do parlamento,· JUStiça. -. • . '_. .. ,, •. · ;: .. . : · ·: ·. · •.: 
t! c~~hecer a l~gi~la~il:o pai ria, n~o serA, inu_til , dar. , _ 5a;. Re~oiu9;;0 de 4 dp •ettmbre de 1834:~: ' · __ 

. no!~~~~~~~:s.~;~~~1:/~zer". . · . · ... ,, •.. · ... · : . , «:Està ~esolíiêló,que.o)~iiiido'app~ovoij:e Ílfr)giiiA 
: :,r.:A.Iéin doi .. deerelo• é resoluções da ,assembl~a sancÇ4'o e~.2'7 do rne.aml) ~~. p~~h1he .osdesp!'Chos 
geril, que .4ei~Ario di! ser ~~nceionados. no·,primeiro d_e novos d~sernbllrgadores para. as relaç~es.d~.uppe" . 

· re'udo,,, :e 'durante :.o :P.I'Jfl!lo rege.nc1al, como.; se r~o, eJ~IIJIJ~~to.,e~~ nloJo.reiJl ~{?~m~.. , , ,., ~ . .. . 
observa nos. resp.e~1Jvo~:•nd1ce1, oulras;.reaoluç~u · .· · 6•. Ruoluçao-dell de;"!Gso d•Jaae,--- ··. 
ha que for4o dm.g1das A saocçio sem qu. e_ · se sa1ba · _ ·u E; ta:resoluCio.9: 'ne ~-· se_ Díd~. ~ppr~yo)l e díri«i_u 
at6. agora, a ~lo ser por uma preaumpçlo legal, a A· sancçao:em 8111111' relendo md;·automa .o' sovemo 
.8QIU~.Io,que. ÜV.,IO •. : - . , - ,~<· : .. • . • pari fuerliqdiclar/por meJo.'decomnilsíaliosbrasi~ 

' . , «<J~rren~O~~.hlorre.lpondencla omcsa),, ;8 ,1~1 1eiros(•8J r~cl,aiÍIIIOÕ88' feitas· por:'aulid\t()S ~~lt!8• 
IIVlo .. •:AI•.re. .·' .. 1111:~~ Jlllo.se ··'. nc. on.l~tl_na,qoella Jll.rüc., . ~~.· ies por[lr8J,UIIos·aolrndos ~orante ... ·a.perradà.· m. de
PI~ alguma.dogoverno, nem ex1ate n.e.ste• q_uai1J!1.8r pendenc1á~ uma:yg:·que 'es~s. pre8rlo' eaae1ulp· 
no.·la1de. ·.·qu!l. ~eu· e. soluçõn :foasem, ou .. de.lxas~e!D .. ga.mento·:e ·d~slsllo'~eJ. P..lieltamente: do 'J. ulr. ament". 
duer,aancelooadas ••.. , ' · ·' · ·.· ·;' · , estabelecido no tratadó'ie2td~·agoslo''d'eT8iiJ;·: 
.. r.Co. Q.suJ!tlrl. 0•~8 d1V81'111, COJI~CÇ. i'l.es d .. e.Je11, eem , !:i:po. slo'qu~:d. ll'll'B.Up.~r-se.·.qu~ aa.ril.soJu .. ~8 gue 
nenbumaae·acbarlo. os .. deereto1 de promulgapao,. setêm'-menelonàdo deruruo··ae aenanccionadas; 
q!Je deveri~o correaponder.lhes. . •. . . · umas nos·termos:do:art:·6'7daconstitoiolo,dúrante o 
. ~.4• .res. oluções ,a .9ue. ·aca. b. a de. allu.·d .. ,!r~se ... são as pri!neiro.·reina. do; '.e.o'o .. t.ras .. '~. o. ·'.d.~ .. :a·r'~ 1!1:~•.1. el·d.e-f. 4 
segwnles : . . . · _ :.. · de.Junho de ·1831, d~r~nt~ o;per~~~o ~egenclal .•. a~rla 

:··l•B.iior~ciio de1à•de"f1o1!embro 18.27 .'· comtudo'par~·destJIU:~e, no(IDtUJ~. ~e diSSipar 
· . • · • . · . · ·. , . qualquersotilhradedu•ldaaeaterespe!to,rol!ovemo 
, . •Esta reftoluç~o, que o senado approvo11 er.d1r1g1u man!l;lsse proceder ts indagações qúe alo in~lspen~ 
A,aancçilo .1mper1al. em 14 do mesmo J!le.~, autor!SJI &aveia: cparai·~econ~eeiJ!)ento.~da' verdade.: hiatoric11 
.D governo para: receber por e.mpresbmo. gratmto nesta pattedá··legialaçlo patria;.: :' ·· .,,,.... -' · 
quaesquer quanllas quevpluntarlam.ente 18 ,lhe oft'e- . . :· ., vii •c: • . '"' -.. 
reçlo,·fazeode,.se dell.aa o neceasar1o .desconto nas _ . . ._. , · ... · .• : . ·; , •,, · . . :.... . 
BOIIIIÍias, que lhe lo rio decretadas para supJirimento _,, (( Nos tomos 5.o e fiO da eolleeçAB ha;· naquelle uma 

- !IC) lfe~pit ill)]8~8·. . .. · · . · · · e .neste ~uas resolu,ões, que.a:_camara· dos ;depu~ 
" ·: . · · . · :. · , . · , · • b 1 . dos e~v.u~u af:l senado,;e que, o aenado app~ovop,mas ._ 

.. · 2.~ ~eso.r~~4o d! l5.de,outu ro ,de 830·· , Qlo dmg~u A.sancçio 1mpenal ... • .. ,,, ,, .. , :••: ·~ . -
_. · •Esta re~plilçl.o, que .. o. senado ~pprovou •. ~ d. ir,igiu. . « A.reso.IIIC4. o . que:.se ac .. h. a no ~mo ·50,, aob. a nu
A aàncçlo 1mper1al em li de novembro ·segutnte, de- meraçilo :de 61), é datada-de 20 de Junho· de fB81., . · 
clara_qu~ ~~~~.a ~:~.rde~~.~'!•·Delll outra ai~-~ lei . « Eslares~luçio remove do r.argo de't_utór de.Sila 
pi'ohtlíe q11e os filho• de co1to. damnado. I&JIO.:JDS~ Magestade o lrnJlerador e das pnncezas suas au~tls• 
tituidoslie~dei~o~,p~r:aeu~ pii~ em testamento, nio ~s ,itll1ils.o cidadllo.Joaé •. Bonifaêio. de Andrada e 
tendo estu·berdauos neoeBiallos.. . ., . . .,: ,, Silva ... , ·.-. ·.•··, · ,, .... : ·.,. ,· .... ·: : ·:!":1: ., 

. . . r. camar~ ·.dos. depu~dos ell~iou posteriôrmente 11; o. senadó approv~u a res()luglo em2l dejullio. 
. ao;.aenaclo;·:eom a ditada U d,e.Julho de 1831, 1111!• « A mensagem ercrlP,tjl que ncompanhoa, e qu.e 
'. ruoluÇio aemelbaate, q~o o· senado . approvou: e d1- no. tomo' 50 da,re1p~cüva collecçio • teln tambem; a 

rigiu1\·sailcÇio imperi.l'em .. J'Ldo mesmo.,JIIez, e numeraçlto ·de 60, esti formulada no.s·, termoa:do 
q11e .á ~Jencia:~artccionou,)endo ;aido,p~omulgada art. 57, .da. constituiclo, a saber:-·, : · {;, · :-
por deerelo·de tfde,agoslo de f83L ·. - , ... - ·«.A camarado1 clepuladosenv1aao senada.·pro,· 

.· .. ·. · .. ·, •... ,.. · . b. :
1830

·· ! •. ((posiçilojunta,·:epeoaa·que:temlogarpedi,;se=~o 
. 3 .~ .R~o_ufaO df.23 de ~tu '!'.de, . · . ((Imperador. a suas~nc~ilo: •·•, · ... ,.·' :: '" '': · 

. · · rEstjjfre&(lluçilo; que tev~ 0~18111- em uma proposta . ((Das act1a de 10, 11, 12 c 21 dll julho'ooast~ que 
do conselho geral áa: p~~ymc1a de S. P~ulo, ~que o o: I!C~àdo entendera que .. a resolu~o·· nllo ,deVI~ ~er· 
aenado approvou, e dmg1u A. sancçlo 1mpeml .em dir1g1da A sanct.ão,, e. que •naulbma .das reterJdas 
29 de nove~bro se.guinte, manaa pag~r aos emp!e- sessões omc.iAra· neste:sent!do A camaradilldeputa~ . 
gados pubbcos res1ifentes fóra ~ CApital da pr!!VID· dos. , . . . . . . , · · · .· · . • · ·. · . · 
eia,· nos Jogares da sua res1denc1a, pelos admm1slra- · « A c1mara dos deputados remetteu o. o1fi!)io do.ae~ 
dores de rendas naeionaes. ' . . · nado A commis.slo deconstiluiçlo, áqail, em aeaàlô 

, . . _ . . · . · · de 31 do indicado mez,.apresentou.oteu.parecer •. 
4.• lluo/ufliO de 19 de, agosto de 1831. . « O parecer conclue que a camara doa dfputados 

aEsta resoluçlo,que o senado approvou, e drrigiu estava, .e sempre :eativera .... por aquella doutrina, e. 
A ,aocçilo imper!al err.t 9 de' setembro do mesl!lo anno, como, vencida 11 remoçilo do ·tutor em ambas a' ea-. 
declara que a dJSpos•çito do art. 1,3 d~ le1 de 6. de m~ras, se .devia proceder a nova eleiçilo~ era a coin· 
junho d~ 18_3~ •. Acerca ~o.modo de lazer-se effec!Jva m1ssilo de pa~ecer que se respondes~e ao· se!Jado 
a responsabthdade dos JUizes de paz, ex: tende-se a neala · conform1dade, ·e !JEB se Jhe · ped1sse des1gna· 
todos os factoa, pelos quaes os mesmos juizes são çào de dia, para a reumilo das duas camara91 afim 
responsaveis. ' . . ae proceder-se 4 eleição do tutor. . 

« Da acta da sessão da camara dos deputados, de « O parecer foi approvado na.mesma :aeaslo da 31 
~ de·iulbo de 1831, .consfll que esta resolu~ào foi,. de julho. . · • •. . -
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.• ue pnmloe~rilo par~ a· rerorm:l da oonatituíção, • Olfer_91Í8 o I.G&Uiilflf . •. 
· :t~sim o partic~pllva ao senado, remettendo 11ma cO·· · · '· P~IIECt.l\ 
.pJa do respeciJvo aulographo. · . . . . ·. . . . . . , . , · ' . ·· · ·: 
... 1f peclarou.:Se que ·O senado ficava• inteirado do .« çue. o presemte relatorio seja impresso e ,dia~ 
ofii~Jo. . . .· , . . . . . • . · . · . trJbuJdo .como foi o·.ante.,edente. . . . . · . . • .. 

« Em !llsailo d~ .i'J ped1u·Se a leitura da ·oop. ta do . « Paço do senado, ~m 18 de maao de ~867.-:-Yu-' , 
'autographn dn·leJ das re!ar~~~M •. ·. · · conde de A6G~!Ié,_pre~adentw;-Joal da. Stl~a. Mafra, 
_ . «O Sr. 20 secretario procedeu A leito~. e finda ella, I• secretario: -·H. •Pmwa ,Pmn11, 2• ·~ecrefurio .. 

-· como oeeorreasem duvtdaa sobre o destJoo que deve- . Refere;se aa vata que de. tum sep~rado atbre a mil·. · 
'ria d~r-se A cópia do autographo, bem.eomo sobra a teria do parec,Pr n. ~·o· -fl'oi a,impumft' •. ~ .. ·. · ·. • 
'mane1ra de responder-se A outra camara_, o Sr. sen~- . o Sr. p~~s1d~nte •de~larott que uepmte se•st~ 
· dor Paula Souza mandou A mesa o seguu1ta requer1· preparatona .. 1erra no -d1a ~A mesm.a hora; e levan- . 
'mentoque!~hpoiado.:. . · ·;" ·•· ·, . touues&Aoà<Jmeio;.()iao ... · . ,. · · · · .. ·,. · 
· « Requeuo gue, reJeitado' o reqnenment01obru . · .· • . · ·• . ...,; ·. . . . · . . 

't<-illegafidade ila ·lei darffórma.da conatitoiçlo,·o · · · ·. · . · ~ · .. ·: · . · >' . 
· « senado :responda Acamara dos deputados quere-· 18•••••i.e.pr•para,CerJIIi - _-,,. ,· · 
'«·eebeu a cópia officl~l ~a.dita J.i, e que ardeo- ·EM ~-DE MAIO :OE 1887. · .. 
fi nbece parte da conshtuu~lo do. eshdo. » . · · .·· · · · · . . .. ·• . · • 

« A ·este reqnerimento mandou· o Sr. Feijó a.se- ' PIIIBilliNCI.\ .Dosa. VJSCO~DB DI AIIAITI:: .. 
~uintelimen'da., que-f,i-apoiada: · .. , · · · ··a·· ·.· h.·.··· · .. ·b ···a · 

· fi Responda-se 1, eamara dos depulàdoa que o .. A .113/4 .horas a man 1. ,e~ea. c ama a,· e~ 
«senado recebeu a cópia da JeidRs reformas, que achando-se P.resentes os _Srs. VJ~conde .de:.A~ettl, 
.,, :de!Jde. sua publicaçAo pass.on .a. fazer parte da lei Ma~, Ferreua fenna e. O~o.m, o &r •. ·J!~I~ente 
i! ·fundamental, e que ficou 'JnteJr.do. 1 . -- . abr1u. a. sesslo.. . . . .· . . . , .· .... . 

Em. sesslo de .. 2:J continuou a dlacuaslo do reque-· Fo1 hda e ~pprovada a.aeta de 18. do corrente me1. 
timento ll emeoíh, e 0 Sr. Paula. Soll!a mandou a . O ~r. pre81aen~e con~Jdou _os Srs. senad~rea para 
seguinte slibemenda,•_quelohpoiada: .. . . reumrem-se no d•~88J.Uinle A m8!1llla bob~ e 1~. van-. 
. « Gato se approve a emenda• do Sr FerJfl oft'ereçO' tou asess4o ao meJil-dia. . . . . 
" como addilamenlo· o seguiu te :_-E que ~~ derlare · · · ·· ......., · 
« explie _tain~n~ .por uma vpt_açilo-:qui! se.rejeita o tD• 181ie p••••••terlâ 
r ·relraerlmento do sr. Salúrnmo. » • . • · • · ·· 

li Tendo ,o S_.!' .. Feijó oblidQ. rdtirnr a Pila emenda, e · · / EU 21 DE· MAIO . .DE 1867. 
flntranap em •duvida se a .subemenda do Sr. Paula ' PJIESIDJ. l'ICIA DO ,sa; VlsCOlfDI ni,AiMid~ ... ":' '. 
Souza ftcãra po.r este .motivo prt.judieads, consul-
.tado o sAnado, .r~solveu este pela affirmativa · Ao meio-dia rez~se a chamada .. e, achandÓ"se pre-

" Finda a: discussão, o.Sr. pre~idenle propoz a ma; sentes os Srs. \'Ísconde de Abaeté, ·Mafra; Ferreira 
tfria A vottLcn~ pelo modo seguinte: ' . Penna, barão de s, ·Lourenço, Pompeu .. hilrAo'do 

«Se o seriado rejeitava:n requerimento para que se Rio-Grande, .Souza Franco, Sinimbú,, Ottoni,:vi~ 
del'lare nu lia a lei das reformas? · · conde de ·s. Vicente, ,Diniz e marquez de Olinda, o 

cc Ven.eeu-se q~1e ,im .. · .' · Sr presidente abriu a esai!o; .. •. 
· -a rt·o. p .. o·z. depol.·n segu.nd .. a p1r!e do requerimento Foi lida e approvada a acta de 20 do corrente mez. 

do .Sr. ·l'a~rla Souza, para que, se . responda A llUtra O Sa. t• sEciiETRRià deu conta do seguinte i · . 
r.amiU'a que o senado. recebêra a· cópia official th . omcio datado de 20, do ministerio do imperio, 
di!n lei, e_ que a re~onhece como parte da. consti- :communicando' qu~ Sua,Mngestade-o Jmperadór re~ 
,tu1~oao eslado,. . :. · solveu receber no d1a 21,-A t hora da taa·de, no paço· 
· « Fc.i appr11va la. . . · · . ·da cidade, a deputação do senado, que tem de P.ed1r 

a Foi'es!e o m~do conio terminou a· grave 'questão .ao m~smo aueu~t<! senhor a design~~~o do dia e hora 
que se havla susm!ad43 entro as duas camaraa. . da missa do Esplrilo-Santo, e .do d1a, hora.e Jogar• da 

.,., ·X. · aberhlra da assemLI~a geral.-Ficou o senlido.intei-
. rn~. . . . . 

« Çomo resumo c conelusito·das observações que Officio datado de 20, do·l• secretario• da camara 
precedem. a mesa: . . dos Srs. depu lados, .communicando que achªva·o;.;se 

u Considerando que o relatorio que apresenta é con- presentes deputados em . .numero suiDcícnte para 
tinua~ilo do que se contém no parecer da mesa n. 40 poder ter !oga_ra a.bertura da assembléagcral---FJcou 
de 4 ae marco do anno antecedente; o senado mteuado. · · . . · 

c Considerando que a puhlicac~o de taes'relatorios OIDcio datado de hoje, do Sr .. senadorvisconde de 
é. de summa conveniencía e .utili~ade; porquanto por Jequitinhonha,, participando, que por a~har-se i n
uma parte esta publicaç4o habilita perfEiltàmante o· commod:ido de1xava de comparecerá~ sessões do se
senado para julgar com exac!idao e acerto a respeito n_ndo, ~ que logo que. cos~asse ,o mohvo comparece· 
do modo como a mesa 11rocede nó exercício ·das suas r!a -F1cou o senado i.nleJrado. · . 
funcções, ~ procttra corresponder 4 confiança que ·. O Sn. PRESIDEN:rE disse que dos membros que ·no 
tem merecido, c, por outra parto serve para con· d1a antccedentca.nsâra para comparecerem no sena~o 
servar as .lradiçiles .e facilitar o 'conhecimento do prepar!ldos P,ara fazer parte d!li dcputaç~o, que 1_10 dm 
wuitos factos, que mteressão li historia do parla- ilc hoJe tem. provavelmente de peair ~espettosa:
meii!O o da legi~lação patria; ; ;mente a Sua Magestadc o Imperador u des1gna~ilo do 

••• '''J . ' ' 
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~ia ill!ora psra a .missa do E~pirito·Sahto;Jla ·espolia · . .-· }ra__nsporte. · • ·• : · ~-,. _.,. · · · :· ~-
tmperull, e do d1a, h· ·r~~c o Ioga~ da; abertura da as- .. ·· . Tran~p·1rta. . , , . , , i • 
sembl~a geral •. nomeava. para o md1cado.Om os Srd. · ·. •'. • . · . ·c .• ·· · · · ·' · • .. 
ae~adores ... Bernardo de_SO.}I%8 Fra. nco,.mar~üez.de .de A.ana_ M•aca_renhll. (80_ dejanei.~d•.·.' .'' :• . 
. Olinda, v1sconde de S. V1cente, llàr~o de S. Lou- 1867) .· :. • • • • • • , • • · : •· ·• 1:" · · · 
renço, 1Sar.1o do Rio·Grnnde, Jos~· Pedro Dias de Da provino1a . da "DahJa,,1 .. ~r.lalleoJment~J . ~·- ·· · 
Carvalho e Antonio Diniz de Siqueifie .. Mello. · do Sr •• aePAdor.Barlo .de .lhlllu~1úll;'.i: ,; ·.·, 

E.m seguida o. :ir. _preside-nte c. onvid·'.u os Srs. se- · (19 d~.Ja~eiro de .1.867). .-.. ·,:· ;:,· ·•· ·.· • .1., . •. ,I.,· 
. nad~res membros da ,deputaçlo para irem ao seu Da P!'OYIIICJa do R1o de Janeiro, por fal. · .• · . 

deshno A.horaconvemente,e.suspendeu a sessAoalé : lec1mento doa Sn: aeaadore•;YIICOIIde• · . 
,a volta da mesma deputaçlo'. . . . ·:·. · .··.. . ~ de.Urugaay-(15deJulh.o, de 1806)-e Ma;: :·:.'. · 

·.•· A:l.l/2 h. ora da tarde, chegand.o a'deputaçlo, pro• aoel Felimdo .. de .. ·ISoliQ .. e·M. eUo .O_ o_~·:·./~.-_'-::'.<' ·.· · 
!~gu•u a scss4o, e o Sr~. Sou1a_Franco, como orailllr, · agoa~ de 18C6), • . •... ; .' · ~ .•. •'- •• · :\ ~, ·. 
d1~se-que ·havia 11 d1ta deputaçlo cumprido a sua Da provmcla de S •• P•dro do Bao G,r•nd&_' ~. ·-.. ..· 
muslo, c que Sua ltJ!Ige~tade o .I!Dperadur se dignAra do S11l,. por falleci!Deht_., do ·Sf: unador- .' ·'-·" .. 
responder· quea'm1ssa do Espm~·SaJ!Io teria-Jogar llirllo de Quaralu~ (23 de JUnho. d_e ~ -~ · 
amanh~, As lO hora~. na:capellumpenal, e a aber- • f866) •: • • · • .- • • .. ·• · • 1 • ~- t .-[t 
lura da a.~semhléa, geral c A I ·hora da tarde, no pa2o. · · · · · ··- .'_,;, ,. 
do senado. . . · · ·- . " ,. 81· 

O :>r .JlresiãeJ:tle. declarJU que a re&pl)sta de Sua '· ·. · -
ll~~estade o lmperadur. era recebida eoni muito os- . · · 
-pec1~ agradu ; e, convi,fand!! os, Srs. senadores para REuplo · DOs IBIADOIIS uísr&l'fTIÍ l'fO DIA~ 2hs 
r~11nuem-se amanha, ao me•c·dJa1levantou uesslio · liA! O DE lfljl7, ·z• QUI •• ·ABRiu· ·• '11 '11!1.\o:D.LlS•-
U l10ra e 3 _quartos. . \ ' · . · : . LIIGISUTUM; . · • : , . -. · · ' : : · 

•e •w•' o • ~.!. .... · .. • ' 

:··NoTAS EXPLICATIVAS: 
· PriJtJincias. . · :·(Jr :Srs;: •·' '· . :, .· . .,. 

.Amazonas • , , · . 1 llerculaao l"erreira PeiÚta. ,; 
.. C:omposiÇiío ~lssemb!~a' Geral~ · ParA. . • • 2 llernlrdo de So11za Fránc:o. • · .. _ · .~ · Seu•~· · . ' . Alaraiih4o • · • ·· · 3 A=~: .M_aiceiUilo ~.~n~~9i1~· 

· ·· 1 4 J'raneircÔ José Furtado;~ ' · · . 
O senado compõe-se aclualm,en~e de 58 inemh;os, 11 5. Joio. Pedro Dias Vieirà;: •· · • _'.': _ 

cabendo A ~da um,du provmc111 do liD)ferJo o Piauby • ·~ , 61olo L-ustosi da Cunha P~ra-... 
nuiDero III&IXO declarado: · · · •· ' · ~ , • . · naguA; · · . • · · · . · .• : . 
A.m•zoo_as > · • · • • •, • • . • • • •· I_ Cear:l • • • '7 Francisco d11 Paufâ•Peuóa: . 
P11rA. • ·: • • • • • ·' • · ·• • • j .. »· · .. : 8 Thoma~ ;poínp~u. de Souíá: 
Jf.ranblo· •. •· • •· •· •. •. •. • • • • . 3 · · Brasll.' ... · ·· · · ·· ·· 
Jliauhy • • -• .._. · • .~ •· • . ·• ·· 1 • • • • ! Rio-Gralllle do . · ·.' ·-', · 
~Í~~;~nde do Norte: '·• •· · ' •· ' ' : - iPa•~hoyrtblla .•• • -~· • • · • ·; -.; ·,' .. ~ ''. ·: • • ·· 

• • • • •a .. 9 Aulonio da Cunha Vaseon~•llos 
Panhyba . • • • .•· . " •· • • • • 2 .. • lO Frederico de Almeidà e A.lbu· 
Pernambuco. · • • •. • • • • • . • · 8 · · · q11er_qu11 ... • • ;; · • · · : .· · 

··Atagtiaa· •. •· .. • • •···~ , ... • • · •· -2· p mb. co U Aotoni .... Coelho.de ,,. e ..,lbll .. 
ser·~•·p.. . • , • •. . · 2 . erna . u . .• v .,. A 

q " • • • • • • • • .• · . qllerg!Je;- · ·.. ..' · .. · · · 
· . B~li13 · • • • • • • • • • • • • • '7 : • t2 Dario de Plnpam1;, , · · · 

Esfih:ilo-Sanlo · •-' ; ; • ; · • • • '• • • l li f3 Conde da Boa ViatiY · ·' · . 
Rio de .lapeiro (compr_éhendido o mullicipio da .11 1( Franciseo de Pauli de A.llll8id'i:. 
. cõrte) • • • • • · ·• · ·• • • ·· •. : • • ·8 · A.lb · .. 

l~ar· p11
0
· ~~~ •• ..• • ._ ',·. · ·.~··. : ·••·. ' ' ' ' ' • ' 4

1 » t6 Ma~qnea u~rÔtfndà. . . . . '. 
a • •· • · • .• ·• 11 f6 Viacoode de Suaaauna. · ·. . 

Santa: Calbarina · ; ; • · • · ; · ·• · • ~ A.lagoas. , • 1'7 Antonio LuiZ Danlu deBarroa. 
~1 •. Ped6~ do Rio Grande_ do .Sul , • ·- • . • tO . . LeUP, . , . ~ . . 
1• mas eraes • ; • · ·• . ·• • • . b;. 18 1o4o Lins Vieira Cansanslo do, 

I!Gora~ •. • .. ; • • "~ · • • • 
1
1 · . Sini111hd~. . ·.- · . 

ao. roaao. · • •· • ,, • • • • • • • Sergipe, •. I 19 Antonio Dinia-de Siq11eirã· e,. 
-- · · Mello. · 

logares . vagos : 
Da província do Ceiírá, JIOr CdfeeiJRento 

dos Srs. 1enadores c~nilido Baptista de 
. Oliveira ( maio de 1865) e Marquez do 
Abrantes (5 de outubro· de t86~) . , • .. 2: 

Da provincia do Rio Grande do· N01·1~, por 
f,tllc'Jimenlo do Sr. senado!' D ~lanoel · · ' 

fi8 ; » _ 20 Barllo de Marolm: 
Bahia , • , 21 Dario. de Cole$ipe. 

». 22 Barllo de Munliba. 
,, 23 BarJo de S,-Lourenço. . • . 
» 24- 1oséTbomaz Nabuco de :Araujo:_ 
» 2:1 .Visconde de Jecjuilinbonha. 
» • 26 Zacarias de Góes e Vasconcelkls ... 

E~piríl> Santo·. 21 .José ftfartins da Cru~-' dÍDI;;. • 
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' . ·lliadehneiro. 28 tlhfonio l'inlo CIJid,orro ela Praithy • , • • · • · ;J 
G'amo,. . . i . • Ccnrá . . .. . . .. H . 

. l?Ô c·,nlli lo Jlorçpq'J\fon,I~IN, :Rju;..Grandc do Norte. • ·.,fl. ' 
· Su Eu'z Li o ~" Qileil'c z Coitinlm l'ara!Jyba •. · .. · . • ; · ú 

- · · Malloso ·c~nltrn ... · Pm•ntlllibucô; . . , •. '· • 13 ., 
• . !ll Vi~éomlc ~e It' borlihy. 

8
Aini,hns .- . . • · ·· • ~· . , 

5, Paulo' , . .-· •112 1üirlos CUrneiro 'cl.e C·
1
,til'fto•. , • ri'!.lljie ··• ; . . · . .,. 

" · · 33 Fra.r·ci~éó"Âhhi.nib · t.e Souza 'llahia·.. . ·; .. . ·· .· ''14 
~11t'· t'r· o.;. ' · l!sJ.tiil.lo."-Siinto-> ·, • • · · · :2 

» • · -:i4'Jó~ Mah;·,;.J.la'Fhric:ehA. RiodeJ~nêtro ..... :.· '12, • 

I , 

.:t 

,, 'ãis Vl,coritJe!deS; ~'icen.te. S. Paulo, . ·i·· ... '· ... ·.·~.:· ·.·.·.· ~~··, : .. 
l>tiranii , • , ' ·. '86 JJrli'~ll i! e Ailtoni'iri; · Jlo••anl\ ;" ~;. • · _ 2~ ·' . ; · 

-Sanfa'Catiradna: 81 Jo: é· da· SHva.1Ma'fi••; l'itml:l Cilthrtrjna' ,., · • ., .: • ; . fi ; 
S. l'edrodo'Rill · ·. .· . . .. ~ · .. . .. · S,Pedrl!d" RioGràn·.!·e du Sn! 

20 .Grande di>'$bl llR · llátlló do lHo Grande. , · 1\línas"Getaes . . · ; · · M ' 

» · · ·· 99 ~lilrquri· de Cexia's, .. · Goyar. · · ·. . . · ; · .. . • · .. 2 · 
l\finaA Geraea. · 40 Pir~~ino n·odr gueK'Sihii. 1\Into Gros~o. '·,. , ,_. · 2 

· ·;, 41· G:.!Jri I AlPntie' dn~ Sauto~. . ·• { . ..,;,· ·. " ... 
" 42 Jo-é IJ.iefon'o ~~~ SouzaH:.moP._ "'" 
" ..• 49 Josó Joaquim Fel'l anil PS Torres · · . • · • · · ·· ·· ·, · 
, 44 José P·dro Dias dM Carvalho. Em \'i:rtudo'lla Urisôlttclfo.s:fnéllibnllda 'pch decrjtô 

• , IJ5 ·Jfanofl T~ix•íra de S'oll'za. n lli8'.? dP 18 de 11~n>to 'de 1,.60, ~rt. 1•·§:2•, :estão. 
'» •· 46· Míil'qüPi de Itiinhllcn. ' .,. provinrias.;do' Jmperio d.vididtis e111 'di~tri{'to.~ 
» 41 Theophilo·Bene11iê1o 'OIIani. · tl1tora~s do tr.cs deputados c:ida :um .. ·NaqueiJs; 
, >48 Vi1condo r! c All;tefé. . .. poro1m, que dão só duus deputad/.1~, 1 u onde o nu-
». 40 Vi~ciinde de Snpueali'y. . ·· · n:er~.dfsles náo. â mulf~,J,Jde tr~s,·La um, ou· dous · 

lfaynz , .liOJosó Jgn~ci() Sit~Pira ela ~JoUa. dJ~IrJclos de, d.ous)lopu!~ los ..... ·; ; "· ... .• 
Jlfato-Gros'so •. · õt Jõ'sé lllimn da Sllva }>pri<nb·os · , .As a•s~mbléas p~rocttJaPs _reumrJo-~e na ~ do-

. : . , , . · •. :. · , .. · , . 1mwgade-fel':erci'ro ile:.J867,:eos.~ol!r~o8 e.le.tor•.~~ 
_,Para .\JS .dc,uslog~res vagos d!l,Pr~unCJado.RIO ~Ooias dcpot<, scgund()_.a tllsp·sJç~o ela .let n. J3aa 

1Ie Jan~•ro.fôr~o 110me~d_c:s pdc I o.der ~lot:.rad~r, :do )9 de s~tcmbro de'!R66,·!P,ilril p,roccd,-rcm t r!le·
•.m 21 d~ J!t.n~n:o diJJII~:.n~no, os Sr~. l~1z I •d.rr.Ira 'ção dos deputados .da. ·nfJy~JcgJslalura, exc•ptQ n~ 
•lo Couto l''e.ri'az, e ;Fmn,c!~C~ Ocla~•an~ cl~ ~lntelda 'pr~.l'intia do ,Rio"Grand~ do. s~.l~,·i:uja:;elci~iln Ir 
R o~~·. O, par~r,e~.da C~!f!I!IISsao d,e.con~htuJ~to ~obre ;ariJ:id.l' por d••creto ·du..: Podl'r .F-lei~~ufrv1•,, n ~(~\.de. 
u,respe~hvil clmção li) I hdo cm sess~~ prepara tom de '19 de descfnbro de te66, phr~. depb[$ d~ ·t~rmmalaa 
4 de ma,IO,,II)I\'.1 I.'~~ nilp)e'.~s~ ~eumd~ o ,numero-pe -:g11crra r·outr~ ·o Paraanay0 se .. o contrariO náo fôr; 
srn~d,~rc~ ne~~~sm_o:p~ra.d<l.J.!Jera.l', !•c• u detQorarla :r.,sol~ido pela 1m~mblóa geral. · . .. ..•. . .. · 

·a sua npprovação a!é á ~euao ortlr11ar·Ja de 23 do . , llos f:rs. · deputad11s é leitos,, ~õm-nli! .s~re.stav~o· 
mesmo m~z. . , , · . • .. · :rcconh•d•IOs ar é iJ dia 21. de maio, veRpllra·da "Sess~ 

A '!lhos per.tarão J uramcnto, c tomarão assento 'iiilp· rinl ~de ·aber1Ur4 "da l\isembléà g~.'ral', , . •.. . , , 
no.dJa24, .· · - .· · . . · . . 

. 'iíiê·ll.._ d~ ~~laaitl•. llmt•ferto• , ... ~· .. ,._. 
"N 'd'• "' '"t · ,, ..... :d· · '>:.:· :. 1 Jli G · 'J '\npsa do . No· dil22 de in:lio· eatavà o miili5l~rio assiii\' conr-. _ o ... u_a •u•crmra ap.'!sem ' ·a era a . ipbtilo~· · · ·. · · . , . 

. ~eu.a lo, .elell1l, Oll prulclplo aa.sessão de 1866, eslava : : . . . . . . , ; . , . . ·. , . : · 
ils~zm composta . . ·.• .. . . · i . Pres_u,ento dl) .c~n,_elh~. mm•~lro ·dr· .f:ls•nda,:o 

· · ·· 'ós 1:18 . :Sr. senador .. ZacbaFMa:de:GiiPs•e ::V11'sêonu~Jios;• no~ 
. . . . ' . .. ' . . lmea lo fDl a de agosto de 1866. . ' . ' . : " 

P~~s:dent.e.-:-Vtscondo .il.c .·A l•artl!. .. , . 1\finislro da imperio, o Sr. RCJ1Jtdor 1~sé 1ó~gm.m: 
VJcc-prcstd~nle;-'G1l~rlel}ff'niiP;s dos Santos. :Fcrnanll• s Torres, nomeado em S.de.ag,.sto de-J'8ti6. 
1." Secrdttt~o·:~J~? ·.iln Srlya ~l;trra. ' l\lini~lr~ da Justiça,_ n Sr. deptihdo,:Mart.hn'Fian-
i!.• , -llercnlll."o:F~.rterra ·! on11a.· cisco lhbmo dt! Aridüda, nomeado·•pm fl7:de>oütll•. 
:1.• ,, "-:~lanr e,f fezx:m~ de fouza . . !Lri• de 1866. . . . . ·, . ", · • ·' · 
,, • o . )) ;_fted~.ri~o''de ,A !meiíln e A lb~~~~~~··'"· ' MinisiN dos nogocios csfrangriro;; o Sr .. SPDn'dor .• 
) .• Suppi~UtR."-:f,l_roi~v. ·lli~mpr!) de Souz.t n. ·~SI I. ;Antouio.Coclho de S.'l e. AlbuqueJque, nomelldo :em .. 
~.o ·" ;..;..Antoruo l'oelho de Sá e ·AILurJilllrque: :21 da otllubro de f866. · . · 
- can1nra 'tia• .IC,.n•11 cJo 11• , Mmistz·o da guerra, o Sr. penador 1onn T.usloA~ clfl 

· . . . . •.. , .. Cunhn PH·ana~ua, nomeado em2i dentubrude fBG6. 
A rn.mai".1 tios ilcp'ul:ülbs c~iu[lõe-~" ~dtralmenle , Afinistro. ~a; '!"':rinha, o. Sr. dP.putarlo, Afl'o,nso. 

tlc 122 mcmbros,r·a!Jendo n cada prum1c1a o numero :C~I~n cle AgsJs FJguelrddo, nomeado em 3 .de ng.Jbl•) 
lt!Jai."o· dcdú'arlo: 'lfe HlliO. · . , 

Azriawna~ . . . . 2 Mini~ft•o da P,;il'icnlhJr:t comrnPrcio e·ohns publi-
~.or;\ . ·. , :1 r as, n Sr·. iltlput:irfo ·Mimoel 'Pinto de Souza JlanliiSI 
~Iarimt i10 li·· HOUlP?.r!o cm 3 de a~nsto de 1806. 
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SESSÃO EU. ~2 ·DE MAIO DE 1867• - 20 . 

Sc1111iio lmp••"~l . d• aJJf•tarn · da.l. 1 e I!~ re_p_ullli(•as íbgcntina e ,Orlonlal,:.fle_.is A an:aai>• 
., •~•e.iiúh• ,13:• lri'tlilft&úio .. dàt tt•• central d ... d b 1 · ·"'" lll'êrilli"éa ••r•l •.:.Jí.•..;J;.·;o·l·,.... · . ' . . 11 a,'"'": H ·em le>ve eons,guJo. o. : . • ... ·• .. •--·•• R• n ~o c!eFempen·ho'd".liOs~IJndo.deYer ftm •o.1o• · 

.. _: · · .•. """, :·22_.'DE• :..,:A•T-0· · ·_nTf •. J- Coi! •. .;,.~ •. . : • w;rno:recebídoo~ rnai~tv~liÕ<oi.auxilio!do i~llfa• 
. '• .. J>:ll , . .. .1'11, ,, . ~- ~-'! ~ , , VeJ esforÇO ae !Pdl18 08 bra•iJHÍrO~~ ~ fUdÓ COhfia dO 

· · .· - _. - · valor do eJercito,·'dounJIIida, •dll·gliàrda ;nacional e 
. , . :'~E>JDE'N~u ~0, ~~~~ . VJ~.c :~~-E, DE,, ~u~-·~:, . do~ v •. J~~IariOtl da plilria; uedores:aomaia·p~orundo 
, :Ao .melo'-í!Ja, reumdos. os.Rrs •. diipuladns e se11a- raof•nhcc•mento da nação. · · ,,, ··· .. , .. 
ifore~ no· P~Ôi\ dó licil:lifo; forllô' Jiumead·íA .. paraa .''A cholel'a·morbus :lfue·JovadiiHnfelllmen.fe o 
depulacAo que dovia receber ·a'Su'R"Magé~táde o 'Jm-· nu~ ~a ,Prata tem causailo lls fo~1 'lllilda&'lliiRlt~ · 

· Jlérhdóke• ~sra.- d'e"Plí!ádns ·AJIÍftlnh~;Cítinp~s; J. dM Jftl~lff\'1 e~IJ'il~ oon-itlt1'a,·.eia~··Lamento:J!fD_ Nn:-_ 
. J•'r:mclaco.de FAtiii;'M~n~. V~<leói!Ci!ll\)~. ·•Leilo •V ~1;;. nmenle ,a morte:. de' L'lnlos bmor;-;.qoo•rlm~J ... O 
losó; Torc:ano' de·;BI'ifo, Josi!'A:veliM •. '.D·d~ da';flruz. mon!P.Dio ,dec:arrr~~ear ·Dili -!Jatal'hu :a: aua, uila' pela , · 
Amlrrozio Machado Araojo81lrro8,'Pereira de Urito, patm. .· ·. . ,. ~ ... , -, :,;;:·: ·. 
1-inval, !}O!JJO&-de C:istr~ F;ontenelle, Verissimo d~ '1 Ao llrasil e A• :rermlJJicas _alliadas ciTer~ceu o 
1ífatli•Rf. Flii·b~ze', ·Viriáto de ·Meíl_eiri:r's, .1on'qliim 1.overno. do ·l'erú seus bonsoiDeJOs, eomo.prebmjnar 
~crito; :.Hrlltiítes Lólio, ll~z-~rr~.l:avàl,canf[,. boto iJe mcdução da me&llr&:rrpub~ea e. das do Ch1le, 
l:ocllio, · N!tiracs·co~ta, e Cil~RJáno; ·o os Srs. sMail"· Uolma e Eq!l_~dçr para o ,resll\~~'ecJmento da paz · 
ras. bUrilo de Mum:ba, Rncl• igucs Silva, .barAo de Cf?m o ra.raguHy; 'POoterir.rment.e .o .gove~no dosEs-. 
Cote~ipe,. $ousa Franco;· :Q!as .. .de.· Carvalho, ,e 'Si. lados-'!;mdos. olf"receu ~.ua g~acJo!lll mediação: para o 
r.,_·m. b. il.; parP,_ ·a:.·dtiptita .. ç.·ao __ q .. ~tie. dev_i~_·rénéber a,$ua_ mes!"'• 1.1m. Ülàlhaillls vgrl)decend.o os .olferee•_m. en~ 
~l,age,sl~d~ a. ~~~veratri_z; lot~.;;i:s_.. ~P.pülaaoS:_Macedo, to~. nil~ J)OderA·,·comtdd~ ;f!oe'ila•ltlfi JJOI'IJllO n1o o 
TJberlo, ]MfOJte .Dua•te ~- Corr~:l. de .llr•to fH>s consentia o J·Undonor.nae•onal. - · ,, · . ··; : · 

. foirs; ·. sénddores. bai'Jo , dó Ri6;.;GI:a'ndl',. e Sil~eira.da · ·. ".l~••ho o .JD'azer•de·cómmuniear.rvor; ~ile -~ Brao
llfolla;: e':P.lra a depulaç~,o que ile.viareceber-a Suá s•laeh!'·se··em.P•·z.co!JI to~u as-outras]Kitenct~a·es· . 
.Ait•.2a a ~iineeza impehat.:e a'Sua ~Jieza ~·pri~'éipe lraage1ra~, · tUJa•_.~o.np:_!v~IU.e l•ç. ~· ?_•love.rao_. ·:88 
cunde•d'Eu; os Srs; deptíla·loa Fllrn~ndt>s ·da Cunha, empenha em.cultJia~ •.. ·.. . . · .. ' , · .... , 
.Araujo.Vas_c. on_ cel.lns, _n_u:irque de Ma•:edo, ·e ·A_ I. ello •·« ·A:sslgnou•ae·~JI!·l'aril•eesb\.~flin. •vigor:uina•_d!!• 
Cavolcanli, e os.Srs. serfad.-res viscondd de S Vi· lilar~ç!i•l lnletp~h~va•do.it!l. 'f'•·.d&~n,:ebçAo eon• 
lien'te e bllr,lo' de S. J,ourcnçn. . . •. . . . Sb)ar .eeleb!ada com li Fnnç•,- 'lcalllmJIC)• a~i~ .'«~ 
· A:.. melli hora 'dt>pOis do meio-dia, annunciandó-se · ri~Paccordo ·que _em '•umpto de ~hças,ae_·mllm~ 

n· chegada de :suas Altezils a pdoceza imperial e o fcPIA'!a na prlltlca,daqul!lla ..t:·n~eDÇilo; ·e·resultlii!O 
tlri n'ci.~e· éQiidil d~Eu, ·o '>Sr~ , presidente cC>ovidou, :~ •d•'nhco suppõe o ,lfoyemo se obtórt:cCIIII :respeito t · 
rcspectiv_ a 'deputaç. ~~ ,p_ a_·.ra_ · ir 'rilc. el.•é .• J s_. · . . . . o '!lira~ convenç:õe. s·de:IJuahaat_u_rezB.•: ···• · ... , •: . · . 

• ~~ 'ilríaa 'ltnra.da tard'e·, .Bmiúliciandó•se a cl1egada . • F.o111o -de, annuociar.-vds, · '.IJHe por -leere~ 
de S!ias Magesfa~es hliperiaes, ·sábirão as' d~puta:.. n. 3749:de '7·~e •tleuiDJito :do ·~o ~~Oi'fliJI'",
f:'OPs tnsp~ra~Jos ll·porta do' fdilieio, e, .mtràndo quêa-se de. ·7•de.'lllltlitrlbftllpr«ttiní.o:'.* '~laJ!Il!IOI, 

·' . Su~i Mageslade o Imperatfor no 'saldo. foi ahí.ree~- DaVJOI 'lllbresntes-de,todar: as: n~s UI&V.f~IO'dO 
bido tJelo8 Srs.·presfdeilte ·e se•lrdarios, qut~iuiin.:. Amazona" ,ae.~l.une. doa_ae'l'•:~u.enteale?tfoni~ 
~O"te.·A:deputaçllo,:acomp_ anltllrão_ :o ___ ·mesmo Augu_sto l~car;t_'~'tcS._:Io'~acboo. · _ '(,.' . · · 
t:i@nhor alô o throno. . . . " . . : ·. •. Esta mea,a~,.que. corr,apondeu t·nP,tc4.~ ele 

.. ~og.0.que Sua AJaaostade o Impjlrador tomou assen- n~~ID!'aes _e eii11'1Jlgetms; ·.pr.;melle_. ao rDperlo-oe 
(G e m~nd :.u ·que. se ·assimtassflm lls Srs. d~purodos ma1s •mpoft!JniP.•.ibeneftcto~. • · · · · '· · ; -· ,... :. · · · , · 
e ·'senadores leu. a ·~eguinte · · · · · .-A renda puhl•c• ·conlimla'·~m '-li111J118IIIói •mal'l 

.... · ... · ' · .· . • . · · . de•Jleza,-e~ialmtnte_ ~~'li'orlaJDii•da~;necPni~ 
. ruu. . · · dáães-da 'oerra ·um·milido·d~'lliochi•t·produalr , . 

. «.Augustos .e digni~simos senhores ref<resenlan· no o~çamento·do ,fit1do··um•delléit,-~uer4,dóirrais
les da. nBt<l'o 7A'~,I'niiil().· _da. assemliléa,. ;er~l.~esr_·· vi.lal inte_resse extin«u!r!pel.· óarm_ eioa•qae-a a!Jedoria 
p~rta.~empra em m1m, como em 1oilos os branleJNs, e o pattJOtJantO'>Vcii,BI•rire111; .· :: ..... ·' • ~ ' · 
v•y~_Jubilu ~·~tratas ~p•ran~às.. , : • .·. . ·r i.l -elemento i!emhw :iJ!allerio::nlo Jl~ deixar 

·« ,E1n..:.tocUis as•provmclas·se h&.Diilnlu1o mnTferada de merecer opportunamente ·a vossa _consJdératiOI 
a·,~~ltrliJu_.~. lilla_ a e_ :p.uJIJilla': -.~ 'O .'8. o_cego 'qu_e. ·em_ ·g. ~. raJ ptovendooO!e :de'mod.;qui.•'fil_IIJKI. . . itàda-taípa;Dpriet•de. 
clbsdrvou;JSe ·na -illt·mn·ele•tlio'é'lnals •uma·prdva•do actual, .'tJ 1em abalo lllllfODclo:em·,noaa Jl!lliieift .. ln~ 
an11~r, que'· o' ·povo hi'asHOil'll co~sagra l\s ln~tilui~-õea ~u~tria ... :a ·agricultura -....ej~:·a_ltemhilill ioe :alto~. 
nne~onnes. · ·· · · ·.' ' mterossesiqueae II~A•tJIJincipaCin,,, . .: . _.-: .. ''-' 

• praç~s ~ Divin~ Provide!'eia. o eslall~ da 11.1111ile ·«. r.rom~Ter la• col;ninçAo !deYeJser •objecto: de 
Jlllbhca 'é·sahsfactor1o~ na mal(or part~:drrtmperJo.•O vo~·a parttclilanolittlutle; · · . . . · '" .. · · · 
llngellú da ·chotera·mGiihus que, .sinlo:diz~r-vos, ·ap• -. r« Dc'lil'io:mmordesvelci:ll tona;r·dljlla~a·lnstrile:

·I·:trecsn:na·c(lrle e em·nlguns pontos ·,da Rio du'Ja- ç~o publica. :. · :· ... . : ·. . . · :. ·. 
ne,im, de S I' e iro do Uio~Grande d!'l Sul-e da-SIUIIn u Entre A! medidas rl'lllàitlllllàis: ~lo "8~rvico'ldo 
t:nlhnrina, declinou rnpidaroenle e não foi Ião 'mor- ~nrcito S<llltésshbm nil de úma~lei• ile reórutamallto 
·t•!cro com& em slla prilnei ra invasilo~. O governo pro- e' de •codigos penolre 'do processo illlitílar. · · · . ·· 
''lrlcuciou''como•Jiio•c!!mpria. . «.A•e"J!Pri-encia·.Jnoslra!inlr urterile allci'liNI' qua-

." A· guerra :provpcaciJI pelo- prosidenle do Par~- dro dos officiaes.da:arnwtn. · · · ; 
J.:Uay na o ·locou ·ainda' o dcsi'jatlo lermo; mas o Dratiil « T:unhem o& h a J'C~'(Jnheciao na pratica-a Mnve-
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nionci.11 d.o m"diflé~r a.c.rg~!'izaçfto d:Í gu~rlii.ÍI'•eio- · () Sr. Danl:l~ requereu vorbalmonte dispéllia d11 
nal p_ruiclp ·lme!l'e no footulo a.e ma1a mobilidade ear~o de 3• secretariO! lnonsultado ,o aenadO' auim Q 

em clrcumstancJan~xtrar·rd .. narlas: · . ~ deetdiu. · · ·· · · ' . · : · ' 
da•:u~;stos c dignissimó' senhores representantes ~focedendHe 8.., esc~tinio.~ara :i• acerotn.rfo, foi 
• 01 ~8811· de·li'CaP•o ao bem publ'eo vo· .1 eiCJto o Sr. 'I:homaz Pompeu ele. So~a Brasd . com , Vo . l(H . 1 e. ssas uzes 2<1-votos· .. · .·. · .. , ·· · 
a~ançl\o~me que habilitareis o _governo asuperar ag . . • .- . . . . . .. : . . : . . . 
d1fl_iculdades ao prtsc~te e que firmareis· cada vef Fu;ilrão supplent~s. o~ .Srs, JQS6 -Maria d.a ~Jlva 
mau as bases da pr.:•speridade de ·nossa patria. . Paran~oa e Joii.o Lu1z V1ena Cansançllo lle Suumbtl' 

• EstA aberta a sess!W. » · . . . com um ~uto cada _11111· · · . . · .. ·. · . 
Terminado este aeto retirariill-se Suas Magest~des . Reunir11 'inaior~nümero de votos. ~ri .aupplenlê a.· -

e Alt~zas co~:·,o me~ mo ceremonialcom _que. forão Sr. Thomaz Pompeu~e Souz11 Brasil; deixou, porém, 
recebidos, e Jmmed1alamente o·$r. preSidente le· de sercomo•lill c•;nsideradu .por·teuido ppaleriàr; 
vantou a sess~o. · mente eleito·3•·secretario. ·: · ' .·' , · .. · ·· 

. - · . Declarou o. Sr, pr~sidente que; ·aeb~ndO:.se elei~ 
t• IJe••i• · a mesa; 11assava-se a lllr para entrar em diacussiio o 

p.1reccr da . commissi\o "'de conslituiçiio, que~ ficAra 
EM 23 DEl\IAIO DE 1867, sobre a mesa n11 sessllo de 4 do Cr•J'!'ente !Õez1 Acerca 

. · . . . ~ . : da nomc~ção :. pa~ senador~s do 1mp~r'~ ao~ Srs. 
nESJDEN.CI~ DO .SR. VISCONDE~~ ABAETE, conselhCJroFranCJSCO,ÜCiaVJaRO·de,.Almeldil Jlosa·e 

A's tt :t/2. horas da manhã, fez-se a chamada, e Luiz Pedreira do Coutll F~n~z,,eííi virt!ide da elei~~ 
achando-se presentes os Srs.- visoonde de Abacté, a que se procêdeu na P.rovmc1a do. ~ho de Janeuo 
Mafrli, Ferreira Penna, Chicharro, Paranhos, .vis- par~,pree~chmm-se as. vagas.~cyntec1das M aenado 
conde de Sapucahy,. barão de -Cotegipe, Furtado ")lel•l fall~c1mento dos. ~ra •. ':1sconde deUruguay.e 
~lmeida Albuqu~rque, J, biJ!l, ~ilyeira_.da, Motta! c.nselh~~~? Manoel Fehza~d~ 4eS()uza eMel':i,· ., 
VIsconde. de ~· Y1ccnte, Ottom, Dmtz, Fummo, !la· Submetbdo halação, fuJ sem debate ap,provado o · 
riio d? R1o Grande~So!i~a Franc'~,·Danlas~~arão,de psrccer. . · 
Mar•·lm, .barão de ~tlur1tiba, marquez do Ouoda ba· . . . · . · . . . · ' . · · ··• . · 
rão de Puapania, l'on,peu, Fernandes T1•rres, Dias · D1s1.e entã_o o Sr. presld!lnte qu~, e.m viriJideAas 
·de Carvalho, ·hn!il? de S; Lnurençn, Zacharia5, Sá e carlaS,Jmpe~Jaes dos senadorjls clf),tos, e .aa decJ.&il.G 
Albuquer!lue, Sm1mbú

1 
e- .Paranagufl;: o Sr. presi.:; d-1 senado, JU.Igand'! lcgaes as noJ!leaç~e.s, decl~!aya. 

dente abrJU.a sessão; · .· ·· ·. . . · · . senadores dol 1mper1o os Srs. conselheiros Franc11CO. 
Faltllrão com . causa participada os Srs. Nunes Octaviano de Al,ué~d!I'Roáa e.~urz Pedre}ra.doCouto 

~OPÇ~lves,-barão deiA~t·mina,Carneiril de Campos; rerraz, a'lS quaes III•Se officJa~p~·a~~rem. ,p .. rl!~lar. 
(;andido Borges, Euseb1o, Paula Albuquerque, Paula JUramento e fomar aisento no. senado •. ., .· • . . . , 
Pesso.~~ M. endes.~~~s.Sant:>a; Dias Viem,·S .uza Ra- Passou-se á eleição das commissões,.e .CQ. rrido. a 
mo,, Nabuco, Tetxe1ra~ Souza, marguez de·Caxi~s, escrutínio, sahirão eleitos; . .· · .... : . : . · 
marguez de lta:u~aemfv~sco~ode de l.ta:br·rahy, VIs- Para a de resposta 11 faJia·do·lhronn,.os Srs. barão · 
conde de JeqUJtmhonna, e sell! parhclpaçiio o~ Srs. de s. Lflurent-o com· 2~ vetos,· . bariio .de. Muritiba 
Cunhll V~~cor.ee~los, Souza Queiroz, Fonseca, conde com 23 e José Maria da Silva Paranhos com ·22, '· 
da B"a·V•slaeviSConde de S"uassuna; . . , . . - : . . . , . .. . . , , · 

Foriio lidas e approvadas as. ac. t;\s de t'õ de selem Para a de conshltllçiO e d•plomac,~, I'S Srs -vfs-. 
bro de 1866 e de :11 do corrente mez •. - . · · conde de Sapncaby C·Jm 2."1 vofos;:Joa~ ll~elfonso de · 
; O Sr. presidente ~iílse que na fórma· do regimentó Souza R~ mos com 22 e José JgnacJO S1lve1ra d~ .Moi:- · 
1a-se. proceder 11 e!etç!l.o dã mesa;,co'!leçando pela do ·ta com 12. . . . 
prcs~dente e dep~~~ Ada.s·coiJ!ml~sões permanentes. ·.Para a de fazenda, osSrs,Bernàrdode SoÚzaFrilli~. 
(;o~rldl! o escruhmo '!l'li1u ·eleito· • · · · . . · co com 26 votos, Carlos Carneiro 'de.Campõs com ·25 
.1 res1dentet o Sr. v1scoode de Ab~eté coma ma10- e José &lariada Silva Parlinhoil'com tB. · · 

rJa absoluta oe 26 .·votos, ·teu do VJDdl) 11 .mesa 30 . . · _ ·· · . -. · .. · · · ' · · 
cedulas. .. ·. ... · · , . . . . - . Parude \eg1slação, os.Sri.Josê Thomaz Nijhuco. 
· ProcedendO..! e fi eleieAo de vice~prtisidente; e vindo de Ar.anjo _CPJ!ll9; bar~o de ~Puapama eo~:-1'7 e .Josó, 

A mesa igual numero: de cedulas f•lrilo mais·votados lgnae1o S•lveJra da Mo.tta-com 12, ~esljlnado_llela 
os Srs. Jostl Ildefonso de Souza i\amoR com tS votos sorte em dese~pale com o Sr. Fran!lts~o José For·. 
e· o Sr. barão de Pirapam~ c~m li. Não lendo l'eunido lado, que teve 1gu~I num~ro. : . . ~. . ~ 
nenhum dos vutrdos m1110ri:L ;absoluta, procedeu-se Jnd~·se eleger a commusão de mannha e l!llerra~ 
a segundo escrutínio entre os ditos. senfill!'es, e foi· vieriio A mesa 2"1 cerlulas e ~e_riftoandó-se a· f11lta de 
cleitooprimeiroc9ma maioria absoluta de 18votos, numero de Srs . .senadores para formar casa, fori\o .. 
lendo vrndo lambem ll n1esa 90 cedulas, · · imtl,Jisadas as cedulas reeellidas, e o· Sr. presidente 
, Fc•rilo.em.~eguidll eleitos: . '·; · ·· deu para a ordem-do dia seguinte~ 

1 • .. secrelar10, o. Sr: José. da S1lva :Mafra com ~7 Continnaç11ci da eleição das cGmmissõea. 
votos e 3• o.Sr. Antonu Lu1z Danlas de Barros Le1te · . · · 
cqm 10; 2" secretario, o Sr; FredcricG de Almeida c Trabalhos de commJSs11es (sobrando tempo.) 
J\lb\tqnerque com 27 voto~, e !1• o Sr. Herculiino Levantou-se n s~ssllo a l hora e 60 minutos du 
Ferrc1ra Penna com !IS. 13rde. 

... 



·-~·· 

'. 

I!!ESSAO EM ~4 DE MAIO Dlill.867. 
' ' . ' . -· ' 

· ~ I• •r••k .. w! fra, h~rilo do ·aio· Grand&, c .oro 26:vot~s, Lniz 'Pc· 
· ·· dreira 11.1 Cr.uto FerrianJm 211 o.Thomu Pompe11' 

f!M}U DÉ;&lAIOD~ t8B7.. de Souza Bra1ul com 12. · · .··. · . . · , ••. • .. ·.. ·· 
nasJoEl'!.cr4 00 sR VIsco. E. · · . · . . •. P.ira.a ,de uaemtiléas :p~vincia~ os Sra.2Àntàni~· 

. . . . . . . . , · . . IID DB ABAETB. : P1ato C~•.c.horro da Gam~, coro ~Holoa, visconde• 
· .A'slll/!J horas. damanbll (e&"so a·chamada, .,, ~e J.equ_JIIIIbop~a-comt7,e:Euze~Jo.deQueii'OIC...Il• 
aeh,ado-se presenles os Srs .. visci•Ji'le ··do. AbaPté, t•aho·Matto~o Camara CO!Jl:l'7,,' . ·:·, ·: ..... ,, _ ú· :•:: . 
Marra, J\l~eida :Albuquerque;· Pom{leo, Ferreira Com a eleição de•ta ulhlll&-!l!l~muldo,.ftao~.e·r·Jo: 

•, r~nn~, . Cblchqrro, barllo do Antomna, barão do ladu ma-~rra da f!Fdem d~. du. . ' " .. : : . ..• ·. I· • 

~ R1o·Grande, Souza Frnnco, barllo .de Cotegipe 01~· EntAo o Sr. preaJdent~ .dLssequeamesustaftpre. 
tonl,· .barlo de S. Lourene.o;· Jobim, Ca: neiro de p~rand~, altlm de o11tros, .oli ptrece~ tnbJ:O a,publi··· 

. Campos;·: marqoez de ~lind~, ,Dan tas; visconde de caçiiQ dos tra~hodo~emdo.,que l•.fl&.deae~q~~antoo_ 
. Sap11caby. Diniz, Par•nhoa, YJscondu lfe S · Vicent~; autcs ~p.reaen ad11, e po~ il!n, :1· attenden~o. ~ IJI!a:&t• 
·Furtado, Fernandes :Torresltu'io de Murit1b3 Za-' eo!'lmtuõea. nomélldu .lerJio' de exi!Jlinar multo•• 

. ebariasr · Siíiimbll, ·. Firniino: · barllo de Maroim, 'ma a llbJoctos. pende.ntea famb~m de. par~oeroa,; •ntcodi~J 
de Carvallio, SA e Albuquerque o Silvairl aa Moita. que o d1a aegumte ,derer~a.a~r ileallnado ·para·~~~~ 
o,5lr pf'('sidenlil allria ne.ss!lo;_ > • ·.· . · . · .. · • !T;sge~~~ paraa ordem~~ ~a Sl5 trabalhos de com· 

Comparecê!'lo logo depoJs Ot. Srs. bario d11 Pua· · L 1 8 • .... ~... •·.l 8,,...... ... ·d ...... pamats ParanaguA. . .... · · · _ . · evao o~-s ..... -,o •. ,.,..,oras .a.arue. 
· PaltA~o·com·eawa participada oaSrs. Nunes Geio- ' -:-, .. 

calves,CandidoDorgea, Enzeliioj'Pàul .. aAI~oquerglle, ·ACTA. DE 25·DE MAIO DE 1867. 
Paula Pessoa, Mendes dos Santos, Dus V1e11a. Sou· · ·. • . . . 
za· Ramos; :Nabueo; Teiieira·de Souza, marquez de . . rnEsíDEl'IC~A no sR •. vracoois DI' .&a.u:rí~ 
G.txila1· ma~ez de ltanhaem, visconde de llabo· A · 1 di h · d · · • · · · ' . ., 
rafiy e viseonde de lequitinbonha; e sem _partieip~- 0 me 0 a, ae a~ o-se renntdoa algnna Sra ~··· 
elo os Sra. Cunha·Vaacoocello,, Mnde da Boa-Vista, nadorea, 0 Sr. preSident~ ft~larp~ qu~. nlo la~u1 
Soua Çaeiro~. Fonseca e visconde de Suusuna . . chamada por ser a ordem do dia-de hoJe-: lrab.lb~ "' 

Foi 1Jd&'8 appriivada 1 acta de 23 do eomnte de eommtssões-e de'! para a ordem do dJa2'7':. 1 
mea. . .. . . _ Votaçlo em 1• d scua~lo, queftcin eucerrada·n~ 

Disse o Sr. _presidente,- que; achando·se na· sala· ses, lo de 15 de setembro de 1886, da ~roposiÇjô dà, 
imrueJialua clona senadorts os Sra. Francisco Oe- camara dos Srs. deputados, IJD". realabdeee o.recuno 
taviano de- Almeida Rosa e Luiz Pedreira do Cout·l A eoróa ~or ~ua~sqoer procedrmentos-dps,pnslàdoa, 
Ferm ia-ae sortear a·depn'•A•o que 'oa devia reee.: regulare,, e 2 discusslo da me~m!l proJI~If'O,ps~ ' . ....,.. • . sandoeml•. · · · · ... · 

_her; e sendo ~eSJgnados pela s~rte os Srs. Sm•mh~, ta ··discuaslo _,d~ 'propóáiçlo 'da m~ama. ellllim. 
b!'rllo de Cotes1P.e e ba~llo do f!.io-GrandP, !orão 08 que approva a 11enFio conc~dida AD LaurindalÓÁ~ -
•htot ~ra. senaaores JntroduZJdo~ n~ sat4o com. as quina de Jesus Pinto, e outra• pensilos. - ·, , ·' ~ 
flli'JD&hdades do estylo, pres!Arllo_Jurarnento e !umA· , S~ aitda proppsi,çfto da· mésma., c!ÍJnára ,' qQ8· 
rio usento. · . . , · • rcmtllert"ll.· Eugenta Gadêa de'St~na.Pe~ira''• 

.. '. ·. ORDEMDODIA..': •· ' · • ·· divi•1a~e't:5008·.· .. : .. · : ,· : ,t; :' · .. 
. • : · . :• · '· . · - · · •. . ·.· • . 'l• d11a· da· propos1çfto da mesUJil camu& · ·que 

: Prose,~indQ. a elei~O; das e~mmisa~P.I . jlermanen- er,~eedili~eilçi\o . ele '~ireilCI 4e ,im'poft,~~ .·Pií:l o.s . 
tes,.e comdo o esc!'Uhmo, sah1rlo eletlos: • t•b1eetoa necess3J'ios ~ eompaoh1a liydnuUea PortO';· 

'J1araa d~marinhaeguerra; 011-Srs. barilo deMo· Ale~ense •. ,. · · · .' · · , .·: .• - ·.-·: .... ··•::.· <'~ 
ritibacom 28 voto~, barao deCotegipecom 25 e Tbeo- IJiseussllo :'do· parecer 'di' ines& 'ii' .. ·GS;·aec.2"f' d$ 
philo Ottoni com !12;. • · · • ~bril do· corrente :aono, 'conleiÍtfo'letpôal~''doa 
.. Para a de commercio, agricultura, indaatria e artes fa:tos concernentes'ao. sen · do, :.Occorridos duraitte':ê' : 
olf.Srs. -llarll.a do. Riil-~rande com 2B voto~, Theo- depois.·da ·ulti!Da' iesallo :!e;islltiva, .. ~ ~!lcl_11ifjdo 
phdo· Bened1eto OllvDIOODl·2i ebarAo.de.S. Lourou- qne seJa remelltdo A comm1~sló .do CO!lstiloJG111; ' 

· ço·com 21. . ' · . --< 
Para a de empiezlls previlagiadas e obras publicas, · · · 

os Srs José Pedro Dia• de Carvalho . culil !JS votoP, ACT~ EM !J7 DE :MAIO DE 1867, . . · 
. Francisco José Furlado com 25 e Joilo Lina Vieira PRBBJDEl'ICI.l 00 &R. 'VISCONDE· DE'. AB.li!Íi'' .. · 
Can~nnçilo deSiaimhú com !13. : · .- _. , . . .· , .. .• ... . . .· . , ....... , .... , ....... " 
. Para a de iriatrucçllo f.ublica e negócios ecclesias- A.'s U !j!J horas da manlll, fez-se a chamada, o· 
ticos, os Srs• Thomaz I ompeo de Souza Bras1l com acharllo-ae p~esentes. os , Sn. viiConde.: íle. Abaet~, 
29 votos, José Martins di Cruz Jobim com !J' e ,Mafra,. Al~etda Albuquerque,. Pompêo,. ~Fe'ra~ 
Fráncisco Octaviano .de Almeida Rosa com 20. Penoa ba1ilo de S •. Lourenço, Danbjs,OIIonl~Joni-.f 

Paru .de sande fublica, os Srs. JDsé Martins . da :barllo ~o Rio-Grande, Chichono·, barilo. de. Múritihl;.' 
Cruz ·Jnbim com 3 :votos, Antr.nio Luiz Dantas de• visconde 'de S. Vicente, Pedreira, .. Paranhos, vi•• 
Barros Leite com 29 e barão de Maroim com 1'1. conde de Sapucahy, Firmino, visconde do Jequiti

Para a de redacçllo da& leis, os .Srs vi1conde de nhonha, barlo de Cotfgipe, Souza Franco, Sinimbllr 
Sapucabyj' com 29 votos, Firmino Rodrigues SiJva barllo de Marolmt Zacha~ias, Furtado, barilo.de Anto· 
eom íl'l, .e . .Yisconde de S . .Vicento com 25. nina, Octayiano, llarilo de {lirapama~ SA e A.lbuq110r• 
. Para a de eshH~tica, i:athec.llese e colonisaçilo, ps. que, Dias do Carv~lbo, • . . ·· 



:. 

SESSÃO EM ·28 DI~ MAIO' DE 18G7. 

· ·~altârão com eàus' participada. os Srs. Olni1., . submelter-Fe ao·uso•de:medieam~nt•ls a bem d~ ~u.\ 
Nuno~ Gonplv.e~, .Candiilo .Borges·, Carneiro ile.Cam- . sa1!d11,. n;lo P,.ódi~. com11ur~ee.r á al,lerlu,r.• dúes•~o .,. 
pos,hnsebu!! Paula e. Albuqucrguet.Pàula Pes~oa, Jeg•·l;ttJva, ~~pemndu JlorÓm ·1{'18 o· far1a no segui
Meniles'do~bantos, Paranagui\1. Dm~ vieira, Silveirf •mont"·:-A' cm~mi.sBilo.de,c(~n>IILili,ç:lo,.,-. 
da.M~tla, So,uza Ramos, Fernandes ~orres, ~ahueo,:: OlficiQ de U·d~·rnawl·u]tlmo do ·sr •. Paula Albn· 
Te•x:e1ra.de souz~, marqu~& de .C~tms, mar1)Uer. de .que.~que •. r••qllerf!ndo (ae Li&boa), licença par;~· CJIIlli· 
ltanhaem, m:mJu.e~ d_e Olmda ·e. vucnnde de Itabll· nua r a es;ar :na.Europ~;allm dll- trata~. 1le st:a saud~, 
raby i e sem parhem~çíla os Srs. Cu!Jha v~sconcel- r.o.1n o.l'dspqctlvo sub~uho,"":'A'· conmuss~l) de ~Q.n~tt: 
l•!s, c:·nde da ll'•a-Y~ta, Souza.Queuuz, Fonse~a e tUI!i~~.·. . . . , - .. . .•. - :· . ~ 
VJRconile de Sua•suna. • · · .··. - .. · . 0111~10 de 6 do mez. corrente d1 Sr. vt~con4a ila 
- O Sr. presidente. ileclarou que n!t11 podia ·haver llal~arahy, partidpanM11- nec~s~i;tade~u~ tinha: .. de 

sess1o por falta de numerO'·Sufficiente iltl' Sr~. sena- ir á Eurolp~ e peoi1Rll<l'aliCIÍ!lÇ3Jo stiilado P.ariÚSSO . 
dores,. para formnr;eas!lo, port~rem, comparec1do só- Um.-.~· c.owm!ss~o de.~onst\tuiç'o.. . . :. · .. 
mente 29.;,e, dcp01nle conv1dar 11R Srs. senadores .. Offic1o de 6. de ~hril ultimoi 4o Sr. Nun•ll.Gort
presentes Jl~ra lrahalbarcm nnscn!Umisf!Ões, deu a çalves par.ticipaudg {de, ~~r,,sl a peee~s· ~ÍI•le' ~H'\e ' y 
ardam do iba para 28- a mes~a Já dCSIIJnada. · trnha de at.n~a dPill_or,or~Ee na E.urop~, r•edt••~o a ~~~ 

• < ... ·' -, ,.. . ceno:\ do setl&dopar" e~~ firn, fei,IÍt•.·IIEJ.f.RII\UOIIÇit~. I 
que e~ gozo \I. ~m.JI'Il'le ~~~ q\11\ ll\e:f41 c~uc~di4il~:'7A' 

:: fta •eiiBiitt. . t IDffii~SàO ck,C•JIISIIIUIÇilO,' . . •', , • :, . 

E]\' 28 DE. M. AIO. .DE 18G7. . . Olllcto. de ~· •Je dp S,~·)l!R.!'il~ea de . .Oii.rld\1~· p~r.: tcl• .1 
... • . . _ nando que. nã,o, .. CQ_l!IJI~r~urpor IDC~/~III.~~~d~~.:-:-

. . . Ftcou o Klln~du utlemido. .. · . . . . . . ·. . 
PJ\EiiDENC14 DO. BD •. 'II.!GO~Di !IB ABA.IItlÍ. ; 'ReiJUIII'Íment~ d~tad~rlehoje,~ ·U~~lllll~l't;Ji'Sr; 

A's 111/2 hr•r:~s d:1 manhil,f~z~se ,Bcbamada,· e, . f')lrta1lo c .. mo J'r· .CIU'adnr do; Sr. lJJ~r:Vlelra,•pe· 
nchanclo-se presentes os Srs. •vjsc·•.nrle de Abaet~,. dtn~o gue para poctcr,-sc .. lrlllar~nd!J lbeconvÁ.•er,-lhe 
J\:Iafra Al•l)et,cl~ Alb~que~·IUC, Fme•ra P;enna, Pom- co.ntJ.ecla o seu~d-~ .a ~-e~o~surJ;~ hceoça.'"" .. CIIJD.,. 
peo, .Ott·•m, Chtt:horro, vt~conclq da Sa.pucahy Dan- · DliSS~o _de camtlfn:•çãn.. . . ··. ·- · . . . · .. · . . · 
tas visconde dll 1equitinhonha F:irminn . Íliniz, . Officto. do l• SI'Cr~t.mn da .ca"!::.r.a ~os,deputa<Jos, 
ba;ão do Rio Gra~de, blrin de .Cr~tPgipe1~ Jobim, ha- : cr mruumcando IJUe r.nnstàra à dt~a camara ljlle .Su:1.. 
fão de S. Lnurell!lO Souza Fnmco SiiYOU'a clal\Iotta.' . !lagesta i e ·•O :1mpera4nr: 1CO.RReBhU; "a raso ,)Qçio./fa 
Sínimhú,. F:tirtado: Octaviano, Ped•eira, b~ã·l de assentb!éa .gerai, que >11. tenn!oa quae11 -~; dBMJMll~s 
1\luritib,j Paran11os; vjscon 1e da$ •. Vi.!ient,e, b~rl\.1 • qu~ nos orç:unenti.!S ~~a m~r.1n~~ de-vem.ser eli_ptlCI;· 
dç Marulm, s~ e Albuq~er·jUe, Zachart~s, )iarà•l ~e ll~ad:u ~m \e~ba&·~l~tincta..-l'lCOil o seaad,IHI&IIll· 
J.ltrapam~ eDllls do Carvalho, o Sr. prcstdente,almu raiia. ·· · . · ;. • 
a se.1slio. ' · · . . {lulro de 25 ilo corrpnt~ eommunh•Mdo, quP e }ns-
. Compareceu logó d~pois oSr. PannajluA. • tára â dila camara haver· sua •Ma,g~slade o ln·r.~radf.r. 
l?aJtàrão com c:w~a ·Jlartieipada.os.Srs. Nu11eJ G~n- consentid(l nci dP.creto· da á•sembléa oeral'.' gue 

C\llves,,b~~de.Ant(!n!na, Can~iflo.Borges,.(:arn~U'O ~er•'Sil o juizo arbitral nPce~sarío~ est~belt.cidu no 
~e Campos, Euzebio, Paula AlbulJIIA~CJ!l~• Paula codigo commerciai.-J•'icou o aenaa·• inteirado. · 
Pessoa.. Men.tles dos Santos. Dias Via~~a, . Souza Outro de igual data, N\mlni!Dil~!llido que con~ta"a 
Ramos, ·fern~ndfl& ~or!es, Nabuco, Te1xetra de, â .d,!·l camara baVttlr Sna :Mag~~stacle o.•Imperador 
So~a, m•rgu~z d.e l.aMas, ma,qq~z de Itanhaem, con entido no decr.et~ da as!ll!inblea.g~ral •. que,aut•l· 
marquez de Ohnda o visconde de" Ttab.,rahy .esecu ri~a o'~:overno a innov.ar o aco(\rdo .celebrado cQm o . 
part!cipa~~o as -srs. (:urt.hã Va.~.c~ncell?s,. Souzs o Dan~o do O~asil em virhul~ da loi do ll de julho . 'jlo 
OueJr .. z, Fonseca, CQIUle da DvaVISta e VISconde de d~ 18.>3.- Ftcou o sena!lo iulCtfilolo .. · · 
Suassuna. ·· · . · Outro de 21 do co1·r~.nt~, C11lllmunicando .qua~~ .~s · 
· l<'o•·~o lidas e approvadas as ac~ de·.U, 25 e 27 meu1broa e:eitos .pa.rl\ a mesa da dita camnra :q11e Mlll 

do corrente.mel. · .. de s(mir no· eorrmle .m~z.-:Ficou o senaJo-in· 
· · · ... · · · · feirado. · · · · 

EXPEDIENTE, · · ' ornei o do minislerio da fazencla de 18 d~ setembro 
O Sr.l~ secretario deu contacdo .seguinte: ultimo. acompanhando o_aittographodo doàMQ d:f ) ~· 
ParlicipaG~~- do' Sr. Sou~a RaJ?OB de.nilo poder .assombléa cerJI,: no qual Slla Magl!slade o fmpe· 

comparecer am~a P,Or ~char-se meomm,od~do. - rador e~nse nt~. que abre ao goNlrno um credito 
Ficou o stmado m1ell'ado. · extraordinario de.I7,43S:486H para de~pezas dos·mi-

·OftiCio d~ 21 de março ultimo dÓ Sr. Dia.s V:iei.ra, nisle.ríos da marinha e guerra.- Ao archivo, COJil• 
pRrticiv.ando ··que por inoommodo que )h e. sobre- mun-1cando-s~ á outr~ cam.ara. 
veiu

1 
ti- proV!lVtil que não oomparP.!/,8 :i\s · '~essões Outro. de 'IJ.llll\\ data, a~ompnnbando o ~~tograpllo 

do Qt,~od;;-~~ cl!~~:;~~~~~~~ofg~~~~i~;~I~ Pessoa. ;~a8cl!0.~0~~J~r~~o~~:~:n~~~~~~e~~:é ~i~~~::t-d~11:::1~~:; i~·~ 
pa~icipando que 'graves so1frimento~ O 1mped1l\O ac Ol)US P.e~UDI:Ir!OS ~~pensões ~.onded1das pe)n ~OVCrno 
oómparecer As ;sessCies do, senado . .,.-Ficou ·.o ~e nado :'Is f~nnhas dos 1~1ht~rcs officw.es ,e ·praoas da guarda 
in!dlrado. · · nac1oual e voluntar10s, .que. morrerem l!a .Ruer•·a ( 

.Qfficio de '20 de m~'rco ultimo do 'Sr. Cand1do cont•·a o Paraguay.-Ao a1·cluvo, commur,ucando-se "' 
Dorges, pnrHci pando (de 'vi~nna) que ·tendo aind~ de . A outra c~mara~ · · ;.;' 
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· · Outro de igual datá, ·aeoinpímbaljdii o autoÁ'J'apilo 3.• A' D. Panlina· Soares de Souza; Olha leBi.tima 
da resolo,çllo dói assemhléa ~reral, n~ qual Soa 1\lages~ do fallecido conselhéira de .estado visconde do :Uru· 
tade.o lmperadorconsonte,· que isebfa de direitos de Bllay •. ;.---' · · . · ·-. · . - . .. .. :. 
importaº~o os objectos neeessarios aos trabalhos da :4. • A' D. Maria Ca~lola · d~ Andr~da Neves, ~loya
compan~la de encan~mento .das aBDas d.o CearA.- do alferes de volunlar1os Lu1z Candido.de AzambuJa 
Ao arch1vo, commumcando-se lL ontra camara. · • · .. Neves, e a outros. _ . · _ . . · 

Officio de'2 de abril ultimo, do miniaterio da agi:i· _ . ii;• A' .Jollo. Cesimbra Jacques e,Qutros,.fllhos me· 
cultUra; coininerció e ·obras puhliillis, transmittindo nores do alfereslBnacio·de 'Souza Jacques.· · · '· · 
para ser oft'ertado fi: camara dos'·.srs. aelladores. um. '6,• Ao aoldado de-voluntarlosJoílo Emiliano PS· 

. exeniplar·da c11rta do i'io Amazonas e seouffiuentes, reira. . ·_ · .· · · . 
levantada pelo caP.ilí'lo de fraBata José d11 Costa. · 7;• A! D. Carolina Gonçàlvés Vargas,· viu'V. do 
Azeve~o.~Recebiila co"! agrado •. · · . _ -. coronel Ma!loel ~ereir~ Va.rBii~: ·• __ · · _ ' · ; •· 
. Offic10 do Sr. conselhello Antonio C~elho :do SA -8.• Aos 1mper1aes m:mnbe1ros.lllanoel Garcia e 
e Alhu.querque,· de 8 _.do corrente, participando qoe Manoel Athanasio-de Souza.· ·- - ·. _ · · · · ·, 
J!Or decretq ife_~'de outabro ultimo, houve;p~r bem - 9:• A' I!· Eugen}a Mathilde de ,Oiiveira1 viuvado 
Sua Ma~estade ·o _Imperador nomea-lo mm1stro e captt11o de mfmfana Caetano Xmer de Oliveira. 
s~cre~f!rlo .~a e~tad? doa negocios estrangeiros.- _ lO.• A' Bernardino G.uslavino, pratico do vapor 
FJcou :o ·senado mte1rado. - . Amaz-onas. · · · 

.Outro de 24!do dito ministerio,remettendo em ad- 11.• A' viscondessa dw'Umgoay. ·· -· -- · 
ditamento noíle 28demarço·dl! 1866, ós documentos Remettidas ao arehivo,. c,omiiiunicando-se à outra 
co.n~tantes da rel~çil? junta acerca ,do cidadão brasi- camara; . · ~ . . · · _ . 
leuo Rocha e Ohve11a.- A' secretaria: para serem :Requenmenlo do offi01al da secretaria_ do senado, · 
Jlreieri~es a qaem 'fez,"areqtiisiçii?· · _ . . . ~ahoel Maria de FigueirOa ~~~ueo 'de:Araojo, pé- . 

·qftic!o de·~· de: setembro olhmo, do mm1ster~o dmdo o augmenlo em :se.us venr.1mentos1 correspon· 
daJushç~, remettendo a rep~c~entação da- Jlraça.do dente. aos annos de se_rVIç~ como prescreve a reso
comll!erclo do ParA, que aolllCI~ a crea111o do JUIZO .luçlto constante do.'_pare~lll'-~a mesa·n •. M de_28da 
.especial do commerc1p na- capilal.-A comm1ssilo aBoslo de 1866.-Remettido ll·mesa. · · · · 
'de :legislação. ' · - .. - : · .Representac~o de 24 ·do corrente ~.de commern 

Officio .ao $r. conselheiro João Lustosa da Cunha ciantes matriéulados da:praça do_ Ílio de Janeiro, 
· Paranaguã, de 29-de .abril último,· participando que soli.cjtando .. P.rovi.de_nci~s ~cerca·. do ·aviso do to da 
pordecreto.ae f11 de outubro do_ 1866 liouve por ahnl·domJmsteriDda-JUSb~; que mandoo'cbamar. 
D,em Sus ~agestade ~-Imperador :~omea·lo ministro a earyiç~nos corpos de res~rva. da guarda nacional 
e ·secretano · de 'estado·· dos negoc1os da «<erra,· do os cmx:e1ros das casas commerc1aes matrlcnladoa.-

·cuja repartição havb. sido interinamente encarre- A' eommissão de legislaÇllo,: - · 
gado por decreto de ~· - Ficou ~ sena~~ inte}rado. o Sr. 2• secretario leu 0 ' se«<inte : 

Outro, de 10 do corrente, do ·dJto m101ster1o, re- · . · · · . . · . · ... • · · 
· mettendo, para .serem distribuídos pelos Sra._ sena- _ PARJ!CER DUIESA N •. '75 Dl25 DE IIAIO ·DE 186'7.~ 
dores, 7{)·exemplares do projecto do codig~ penal · · · · · · • · . · · · · , . . ' ::-..:~ · · 
militar, organizado pela com missão de exame da le~: Expõe o '!l~do como a "!esa procedeu !lO . trawlho 
gislaçílo do ex~rcito, sob. a presidencia ,do Sr._ conde . de_ colhg1_r e.preparl!r 1n~r11,1a_ ções ,par_ a· o_,s_ ena __ do 

· d'Eu • .&.Recab1do:com ·•Brado, e remettrdo um exem- poder del~her~r sobre a pilbli~ção dos.debatea da 
piar à commisslio de ·marinha e-guerra. • . sessão_leg1slallva de .l867;;e apr~senta ,119 -pr~po_s· 

·Oolro;•de igual data, transmittindo, para serem tas f~ltas para es~ _ftm.pela duec91o.doJJi~~o 
distribuídos pelos Srs. senadores, '70 exemplares do · .. Offio•~l,-~ pelas ~mprezas ~~ Oorre1o. lltrCftf!Ule 
.projecto de lei,do mt~io soldo

1 
com relator~o e sy- do -D!arao do.B10, enunc1and~ :a.>~ll&·.opjnião a 

nopse, es:ami.nado .:pela commissilo. de exame da Je- respeilo da que deve ser preferida. "_, 
gislaçlio do exercito, sob a preside nela do Sr. conde · 1 
d'Eu,· o o proiecto "Como foi emendado pela commis- · . . • _ . . , · : .. ' 
são geral com a acta da sessllo. -·Recebido com a Do parecer. n. 66 de 3 de setembro de 1866, im· 
agrado, e remettido um exemplar A.commissiio do presso no tomo 3• da ~spectiva collecçilo,IL P._agina ' 
marinha o ·guérra. _ 101, consta que~ mesa prop.uzeran~ssa occas1llo_que 

,Outro, de 25 do corrente, -remeltendo o exemplar o senado a autopsas~e para enten4er-se com o go
da. proJlo&ta, lida na camara ilos Sfs. depulados, que verno ãcerca da pubbca~.ão doa debates desta camara 
fixa as forças de terra para o anno financeiro de 1868. no Diario o meia!,~ da 1mpressi'lo das actas e .ann~es 
-1869.-.A' commisslio de marin_ ha a guerra. _ na typogr_aplil!l namonal, durante ue~silo_Je_ala.lat __ IVII 
· Quatro offioios do ministerio. do imperio, de 15 de l867, ou para coatratar•este serv1ço com a em
de setembro de 1866, acompanhando os autograpbos preza de qualquer jornal, conforme a Vlintage'm- das 
das. resoluç.ões da- assembléa geral, nas. quaes S11a· co~diçi'íes que se ofl'erecessem, estabelecidas as s.e--

, Magestade o Im11erador C(•nsento, que·approvão pen- gumtes bases: . .. . . · . .· _. . ... 
sões concedidas : · « 1. • A dcspeza com ,o md1çado s_erv1~0. n1ío ll;X-

1.• Ao alferes .reformado do oxert!ito·Joilo Z'efe- cederia a que .na actualidade se ~az1a, conforme o 
rino de Hollandn Cavalcanti e a outros. contrato celebrado em 14 de ma10 de 1866, com a 

· 2.• A' D. Maria Amalia Ferreira viuvado tenente- empreza do Cor,·eio Mercantil (5:800S mensaes) •. 
·coronel da. guarda nacional José slmplicio,Ferreira, '' 2.• Os omp~ez~rios devi~o ter um ou mais re• 
c a outros. · • dactorcs que ass1shssem ás discussões; afim de me• . . . 5 
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lhor redigirlllll os discursos, á vista das notas deci~ primir-se nos seguintes termos, que pede licença 
fradas pelos tachygraphos. para reproduzir : . · 

. « 3.• O ,contrato não poderia vigorar por mais de << O. officio do Sr. ministro da fazenda, nllo me-
um anno. , « nos que os documeJitos1 a que elle se refere (do~. 

« Em consequencia da affiuimcia de assumptos « cumento C), recommenailo-se ã leitura e ao estu
mais urgentes, que nos ultirnos dias da sessão legis- « do, porque, infelizmente, põem ·em. relev~ o mão 
Jativa do anno proximo passado ocoupárão a atten- « estado em que se acha. a typograph1a nacJO":al, o 
cão do senado, 0 parecer, á que a mesa acaba de « fazem s~~llr a necess1dad~ urgente de me_d1das, 
referir-se, deixou de entrar em discussão, e conse- « que habilitem.~ estabeleCimento, p~ra ~atlsfazer 
quentementc absteve-se a mesa, por falta de autori- « com algum~ulih~ade para·o sei'Vlçopubhco o fim 

· sação, <le celebrar qualquer contrat!l sobre a publi- « para que fo1 creado. » · . · .. ~ · 
cacão dos debates do senado e impressão das actas e « De~e crêr-se qu~ algumas med1das se t~márao 
annaes ·durante a actual sessão legislativa. .· com eJfett~ ne~te senhdo ; porquanto, o .ofli~JO que, 

' · cm 19 <le Janmro do corrente anno, se dmgm ao nc-
11. tua! Sr. !!residente do conselho, ministro da fazenda, 

teve uma· resposta, posto que espat.ada, inteiramente 
cc Parecendo, porem, á mesa que era do seu dever diversa das duas antecedentes. 

colligir e preparar com antecipação todas as infor- « s. Ex., em offiéio de 6 de abril ultimo {docu
maç?Jes e esclarecimentos, que em tempo opportuno mento n. 2), declara gue o Diario o meia! já púdo 
podassem. habilitar o· senado para deliberar com ser imcarregado de .PIIblrcar os debates desta augusla 
acerto, e sem delonga flcerca do 'bjecto, de que se camam, e em avulso os annaes e a~ actas, fazendo.o, 
trata, resolveu, em conf~rencia de 19 de janeiro do t ' r dã .fid r d d tã be - ( 

. corrente anno, que se officiasse._ao Sr. "'presidente do quan o a exnc I . o, e I a e e prazo, o m ao - menos) como até o presente tem sido feito este ~er
eonselho, ministro da fazenda, solicitando de S. Ex. viço por outras emprezas e pelo preço do.uit1mo 

. que houvesse de informar si a administração da ty- contrato. 
pographia. nacional já poderia ser enca~regada de lli. 
fazer publicar os debates do senado no Dlarío O ((i.- _ 

. cial, e em avulso os annaes e actas pela maneira e cc Obtida do Sr. presidente do conselho, ministro 
sob as condições estipuladas no contrato de 19 de da fazenda, .~ resposta, de que se tein feito mencão, 

. abril de 1865, de que anteriormente se enviára cópia resolveu a mesa, em conferencia de 10 de abril' ul-
ao ministerio da fazenda, ~u sob outras condiç~es timo : · 
em que JlOrventura se houvesse de concordar. « 1.• Que se mandassem fazer ~nnuncios, convi· 

· « O offici~ gue se dirigiu ao Sr. pres!dente do << dando as emprezas dos jornaes da eôrte, que qui
conselho, mm1stro da_fazenda, é o que se JUnta sob « zessem encarregar-se da publicação dos debates, e 
n. I. cc çm avulso da impres~llo ~os annaes e das actas do 

« Cumpre declarar que antes de celebrar os con-· « senado na sessão legtslahva de.1867, a apresentar 
tratos de 19 de abril de 1865 e 14 de maio de 1866 « para este fim as suas ].li'Opostas, dirigindo-as em 
eom a em preza do Correio Mercantil, a mesa tinha « carta fechada ao official maior da secretal'ia até o 

· primeiramente procurado entender-se á este respeito « dia 26 do mez. 
com o governo, o qll'al por duas vezes respondeu « 2.0 Que nos annuncios se declarasse que, além 
que a requisição não podia ser satisfeita. " · « das outras condi.cões, que po~:.venturase estipu

cc A discussão e a correspondencia que houve « lassem, devião cónsiderai•se essenciaes as IJUO 
ácerca deste· assumpto, constllo dos pareceres da « fazião parte do contrato celebrado com a em preza 
~mesa n. 33 de 28 de abril de 1865, e n. 48 de 5 de « do Correio Mercantil em t9 de abril de 1865, 
maio de 186.6, bem com~ dos documentos · annexos « transcrevendo-se tex.tualmente estas ultimas con-
aos mesmos pareceres. cc dicões nos mesmos annuncios. 

cc A leitura destas peças o1l.lciaes mostra que o Sr. « :3. o Que se respondesse ao officio do Sr. presi-
ministro da fazenda declarou, em oflicio ~e 11 de « dente do conselho, .ministro da fazenda, commu

. a~rjl de f865, que em vi!ta das informações dadas « nicando-se-lho as resolu~ões da mesa. » 
pelo director do Dictrio Official e pelo administrador ·« Os documentos juntos, sob ns. 3 e 4, contêm, o 
uil typographia nacional nilo podta ainda nesse anuo primeiro o extracto dtt acta da conferencia dn n1esa 
a mesma typographia enearreEar-se da publicação de 10 do abril ultimo com as resoluções adoptadas, 
dos trabalhos do senttdo1 porgue faltava-lhe o neces, e o segundo o extracto da conferencia de 24 do mesmo 
sario pessoal, e não dispunha de uma machinn e mez com o officio de resposta dirigido ao Sr. prcsi
utensiiios para· esse fim a~ropriados; c, .cm officio dente do conselho, ministro da fazenda. 
n. 5 do 28 de abril de 1866, que a typogrnphia na- cc Pam proceder de :iccordo com ·as deliberações 
cional não podia, nas circumstancias de entáo, tomar que tom~ra. reuniu-se a mesa em conferencia nos 
sobre si a publicacão <los debates do senado no dias 27 de ·abril o 23 do corrente mez. "" 
J)iario O{ficwl, e CIÜ :\Vulso a dos annaes e netas; e «No primeiro dia abriu as propostas, quo se havião 
quo só llio seria isso possível com o augmento de apresentado sobro a püblicaçlio dos trabalhos do 
despoza constante da informacilo o orcamentos, que senado, um~ do Correio .llfercantil e a outra do 
J'omettia. • ' Dictrio do Rio de Janeiro, e resolveu: 

« Alludinuo a os to ultimo oflicio do Sr. ministro << Quo a discussão das propeslas ficasse adiada ntó 
da fazenda, não pO~o a me!a, ter.minnnd? o § 20 do cc que as mesmas propostas fossem bem._ examinadas 

· ·JJareccr n. 48 do 5 do mmo do 1860, <lotxnr tlo ex- « pelos membros da mesa. » . 

·' 

• 
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cc' No segundo dia, dellois de ter discutido as pro

postas, resolveu: , 
cc Que de tudo se fizesse uma circumstanciada 

a exposição ao senado,. concluindo-a com a opinião 
« da mesa. » 

« A m~sa vem agora fazer essa exposição. 

IV. 

« O contrato de 19 de abril de f865, qne terá de 
servir de base ao novo contrato, que porventura se 
houver de celebrar, acha-se transcr1pto no docu
mento letra E, annexo ao parecer da mesa n. 331 de . . 
28 do referido II e 1.. · 

« Este parecer publicou-se no tonio 2• ·aa respec
tiva collecçito a pag. 136, e ahi p,oderão ler-se e es- . 
tudar-se todas as ·suas clausulas. 

« ·comparando com o contrato de 19 de abril o of
ferecimento da direcção do JJiarie O({icial, e ·as 
duas propostas que· se apresenlárilo, reconhece-se 
desde logo a dill'erença·, que ha nas condições, com 
que cada uma das em prezas se presta ao serviço da 
publicação dos trabalhos do senado, ·sendo umas 
mais vantajosas ~o que outras. .. 

« A lei da concurrencia foi neste caso, como sóe 
acontecer nos outros, de beneficio e utilidade pra-
ti~. ' . . 

cc As condicões sobre que versa a divergencia das 0 propostas, sãÓ as seguintes: r--
« I.• A em preza deverá ter dons redactores, que ~ 

assisliráõ ás discussões, e redigiráõ os discursos, ã .., 
vista .das notas decifradas pelos tachygraphos, sendo ~ 
depois submettidos ao exame dos· oradores, (con- :=· 
dirão 2• do conlral•l de 19 de abril.) f:l 

a 2.• Além dos annaes, a em preza deYe obrigar-se o 
a dar 500 exemplares da eollecçi!o das actas,· tacs ~ 
como fórem red1gidas, na fórma dos arts. 35, 36, e g 
:f1 do regimento do senado. . · 

cc Esta colleccão serll impressa no nicsmo formaio 
dos annaes, e. anncxada ao ultimo volume delles. 
. c(Serão outrosim, entregues á mesa dez exempla-

res d,esta collecção de actas separados dos annaes. 
(Condieilo fO.) ' 

cc 3. •"o contratQ que se celebrar, não poderá vigo
r.u senão .pelo tempo de uma sessão legislativa. 
(Condigilo 15.) · 

<c 4.• O maximo do subsidio, que se poderá conce-
der a emlfrcza,_,pela publicacão elos tmbalhos d~ 
sessão, ó ile o:lji)OHOOO t~~CIIsaés. tCondicão 14.) 

c O quadro demonstrativo, quo em seguida se of
forece, indica 11 primeira vista, quaes são, entre as 
conditJões acima menci.onadas, nquellas; que c.~da 
uma Ílas cmprezns, que concorrêrão 'em virtude do 
oflicio, e dos animnc10s da mesa, aceita ou deixa· de 
aceitar. 
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v. 
« E' manifesto que consideradas as propostas pelo 

lado cconomico, a mais vantajosa ao !besouro ó a 
da cmprcza do Diario tio Rio ; · Jlorquanto esta em
preza eslá prompla. para contr~tlir sem cxcepgão al
flllma todas as obr1gacões eshpuladas no contrato 
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i:le 19 elo abril de 18tl5; e o subsidio, que pede pelo • 
serviço, do que pretende encarregar-se, é ap_en~s ~e 
4:800H mensaes, havendo, portanto1 uma dJmmm
çí'ío elo 20,8 com rel:ieão ao substdio mensal de § 
S:SOOfl, que reclaq~ão a iliroccão do· Dia rio O{ficia! e "' 
a em_IJreza do Correio M eréanti!. .< 

a Depois da proposta do Diario do Rio segÚe-se ein ~ ~ 
segundo Jogar o offorecimento do Diario Officiol. . õ o 

~ 
:0 

«A direcção deste jornal Jlropõe-se fazer o servico "' ~ 
da publicacão dos trabalhos ao senado nos termos do ~ . ~ 
contrato de 19 de abril de '1.865; mas pede o subsi- .. 1- ~ 
di o mensal de 5:800$. · . · . · . ~ ~ "' 

«Fica em terceiro Jogar o CQrreio Mercantil. IZ< M ~ 
11 Esta empreza pede tambem 5:800$ pelo servico 8 ., -

que se propõe fazer, excluindo, porém, duas obriga- = ~ ~· 
cões, que as outras admittem, a saber : .~ S ~ 
" « t.• Ter dous redact•ues, que assistão ás discus- ~ ;1 -~ 
sões, afim de melhor redi,irom os, discursos á vista o:: o; _ 
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• .. .. das notas ecifradas pelos tachigraphos, comprome - ~ -< ., 

tendo-se a ter apenas um redactor. ·· "' 0 -----------:"--~_;;--
(( 2.• Dar, além dos annaes, 500 exemplares da ~ •;;i 

collccilo elas actas separados dos annaes, não se su- g <a 
jeitando a .esta condição. · .;, : 
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~· 
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, VI. 
<<Como· nos· estados ·livres a publicidade é a pri

meira das garantias da opinião, senão a unica, e 
como ella é lambem uma das i'órmas da responsal:ii~ 
lidada, e como tal uma limitação moral dos poderes, 
a qual está de accordo coni os princípios liberaes, 
que o senado semp1·e zelou, e protegeu, pareceu á 
mesa que nilo sem ind1lferente à esta· camara saber 
qual a circulação dos jornaes, que se propoem con
tratar sobre &iJublicação dos séus trabalhos. 

11 Assim que, a mesa esforçou-se por obter algumas 
informações á respeito da circülacão, C(Ue tem actual
mente cada um desses jornaes, regulad•. pelo numero 
de :folhas, que diariamente se distribuem; e segundo 
as declarações, que se lhe fizerilo, persuade-se a 
mesa que não estará longe da, exactidão o calculo 
que aprosenta·I)O quadro, que abaixo vai formulado, 
segunilo o qual, com relacão ~ circula~,lio que têm os 
referidos jornaes, devcr&õ elles ficar collocados na 
ordem seguinte: . . 

« 1.° Correio Mercantil. 
« 2.0 Diario do Rio. • 
cc 3.• DiariQ O{ficial. 
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1c Além dos esclarecimentos que se tem dado,. não 
póde a mesa. deixar de aventurar algumas palavras 
sobre a questão de commetter-se ao Diario Of~cial 
a publicação dos trabalhos das càmaras legbla
tivas. 

«E' sabido que na França, os uebates d.as-eamaras 
puhlicão-se textualmente no Monitor. Para isto 
celebrou-se, no anno do 1834, um contrato, reno
v mio por t!ivorsas v~zes, conlondo condir:ões discu
tidas do cJnco cm cmco annos~ 

j I 

,. 

:o~ .i 



SESS!O EM i8 DR MAIO DE -1667 . ' ~ . . . . . . 37, 

<< Todavia est~ jornal, posto que actualmente su· << o babilitassemos com mais algumas dezenas de 
jeito, até na parte não officil)l, â cénsura do govern~, « contos de. réis. Aéredito que qualquer. ministerio 
não é propriedade do estado; é uma em preza J!lll'li· « agra~eoeJ1a 11 lineJ:II •. · ··. · 
cular; fundada em 1789,. por C. J .• Panckoucke,.a « Fe1tas estas observações, yê V. Ex., qual ha da 
quem o Sr. A. Hóbrard chama o celebre .editor.- « set.o meu voto J!a ~egunda d<scussiio! o me11 ,·oto 
· « Na Belgica, porém, que a mesa tem por vezes « ~a de ser pela. ehmmaçia da aJternahva, e no sen· 

citado como modelo para imitar-se e. exemplo para « trdo de. confer1r â m~sa aulorldi)Je para contratar. 
seguir-se em materia íle boas leis, praticas, e tradi-.. :c quanlo;antes a publicação ~e nossos debatea. » : 
ções do governo' reJlresentativo, os debãtes das ~a-· « Na se.sslio de. 26 de abfll ~!ltrou o parecer em 
maras legislati.vas publicão.seno Mooitor, q11e ahás seg11nda.d1scusslio. . .· . . .· • · 
é-propriedade do.estado. . · ·. .~ O. d1scurso, em que o no~re. senador 1mpugpou.a 
• « ·A càmara dos deputados assim o resolveu na pr1me1ra parte do parecer da mesa, contem propos_,., 
parte que lhe diz respeito em virtude.de·um r'eg11la- ções por ~erto de grande alc.aoce, bem que de ~uv1~ 
mento provisorio que tem a da la de 22 de janeiro dosa apphc!lção; mas não ser1a opjlort~no aprec1al"as 
de 184-7. · - _ . . nesta occas1ão. _ _ 

c Antes deste regulamento já existia·o rPgimento « Do disc11rso destacaremos, JlOrllnto, para trans· 
da camara, ·dat~do de a, 'de .outubro ~e 1831, eo crevél-a, a parte, que especialmente se. refere â 
art. 77 deste rfgtmento d1spunha.o seg11!nte :·. . questão de que se trata. , 

« .L:f,chambre;.quand elle !e .. Juge ~~~t~, fa1t 1m- E' a que se seg11e: - . · · . 
« p~1merà ses fra1sJes prop~s1hons qutl~l s.ontsou· «O o11tro alvitre é o que a mesa em seu parecer 

- !< m1ses, les rapports d~s .ser. bons et commJSslOns, los «apresenta em primeiro Jogar, o da pubUca. ção com 
«nutres .d_ocuments relatJfs à ses travaux,les. ~xposés « preferencia pelo Diario O(~cial. Sr. presidenteí nfto 
« des mo!lfs11es ~év.elopJlements des PF0P08!!10ns, et « sei onde · fo1 a mesa buscar fundamento para essa 
1c e~-général .es dJScours ílont elle ordonne l1mpres- « preferencia-. Eu ao contrario :quero que a J!Ublica· 
<c SIOD. · . • • , , « çilo dos trabalhos do sena~o não dependa directa, 
· « Elle p~11t se borner à f:ure msérer ~·une ou I autre :« :1em indirectamente do governo, não com medo do 

11 de ces f.1êces dans le Joumal Of~ctel.ll . « ab11so do mesmo governo, mas por outro mõtivo
. ~Em l.or~ugal os debates das c~mar~s são Pl;lbhca- « para nilo augmcntar 1\ responsabilidade do güar-
dos no Dwr1o do Governo, que ó hoJe propmdade « dião. 11 _ . . · · . • 
do estado. . · . . · « Posto que a maioria da mesa nlo a~opte ~nem · 

<<'A m~sa podena, portanto, mv~car estes excm- um d9s argumentos produzidos.para.sustentar a sua 
pios para JUstificar e_pr~por a ,PUbhc. ação dos deba- opiniãõ pelo illustrado senador a que se refere, e 
!es ão senado no Diana Of~ctal: . . cuja aut~ridade ali às muito .respeita, não hesita e lia . 
· « Não o faz, poréiJ!, pelos m~tJvo.s, qu.e, precedi· comtudo em 'admittir a mesma conclusiio pelos se·-

dos de algumas cons1deraç.ões retrospeclivas, porão, guintes fnndamentos : . , · . . . 
remate ao paragrap,ho segumte. . . « 1.o Porque ha uma proposta mmto ma1s vanta~ 

VIII' . josa ao thesguro do que o offerecimento .da~ direc-
, ção do Diario Officia!. . . . · • 

« Esta questão nllo é nova em o nosso parla~ento. «· 2.• Porqne a circulaçllo do Diar~o Of~ciat. é 
« O senado ha de lembrar-se que eHa ag1tou-se. muito menor do que a·dos outros dous.Joroaes coo-

na se~silo legislativa de 1865. . . eurrentes, podendo affoulamente dizer-se (jU& ainda 
« Çonsultando-se os annae~ respec!Jvos, vê-se que não so extende,· como convém, .ao paiz real, onde os 

em sessões de 20 e 26 de abr1Lde 1866, entrando cm poderes do estado, expondo e JUshficando os actos 
discussão o parecer da mesa n. 44 de 22 de março que praticão, d~v.em ir procurar a for~.a.e o presti-
ililquelle anno, qlguns Srs. s~na.rlol es c_ombatérã.o n gio qlie só a opmlilo póde dar-lhes. · 
icléa de contratar-se com o D1ar1o Offictal a pubhca- . · · · · . 
ç~o dos trabalhos do &enado. · • IX · - · · ' 
. · » Em o numero.dos impugnadores da idéa conta:- . • · • . 
se um .nobre . senador que ·actuaiiJ!ente occupa no « Assim que, como 1·esumo e conclusão das oh· 
conselho da corôa uma elev~da pos1~ão. serv.ações que precedem, a mesa :-

« NJI sessil? d~ 20 . de abril, em qu~ 0 parece~ da « Considerando que a economia dos dinheiros 
mesa teve pru)Jelra discussão, S. Ex. disse na ultima publicas 8 sempre a condição o o dever dos·bon~. 
parte do seu d1scurso: . . . . governos, e actualmente é lambem úma necessidade-

«.1\fas pergunt.a;-se: ser1a convemente que o c~rP.o urgente e imprelerivol : . 
« Jeg1~~ahvo hnbtl.ilasse .o gov.erno para ter o Dwrto « Considerando q11~ entre as propostas apr!lsiÍn-

. « Offlewl em pos1ção de publicar os debates da ca- tndas a mais favoravel- é a que faz a empreza do 
1c Dl~lf!l? : . • • • Diario do Rio, obrigando-se ao serviço que se pre· 

« S1 tal)déa se venhlasse aqm, eu a COIJ!baterm. · tende, mediante 0 subsidio mensal de 4:800$; . 
«Reconheço com o.nobre senador P.e.laBnhm (refe- « Çonsirlorando que em qualquer das outras pro-. 
« rin~o-sc ao ~r. va~condc de l~q1.11i111h011ha) a su- postas se reclama pelo mesmo ou por menor serviço 
« per10r energ1a do mteresse.mdlvldual em !l~es as- 0 subsidio merJsal de 5:800H, havendo, portanto, 
11 sumptos: por consequcncm. confio na pubhcaç1lo. um augmento de despeza de 20,8 com relação â pro .. 
a commethda a en~prezas parhc~laros bem monta- posta da em preza do Diario do J!io, · · 
a das e ponco, mm pouco no serVJgo, que fosse c~m- . 
(( motlido ao Diarjo omcial, ainda que nós para ISSO (( Ofi'orcce o segumte 
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Parecer. · ~ presumpliva do i!l1perio, e o seu primogénilo mas· 

. <<Que a mesa seja autorizada para. contratar com 11 culino ou feminino será tJrincipo do Grilo-Pará. E' 
em preza do J)iario do Rio a J!Ublicagão dos debates 12~e:T~lhrase ou principio dos arts: 106, 107, 109~ 
do s~nado, . e a impressão das actas e annaes n3 E', poi~, claro que a prerogativa que a lei dáao 
sessão legislativa de 1867. príncipe imperiai de ter por direito· assento no con:-

« Paço do senado, em 2/i de maio do 1867.-Vis- !h d d d 'd 1 
. conde de Abaott!; prcsidente . ....,.José da Silva Mafra, se o e esta o pertence sem uv1 a a guma á au· 
1• secretario,....;.Frederico. dó .Almeida e Alb!Íqucrqlw, gust;t princeza imperial, pertence a quemsuccede no 
2 . t . 'd T' p d 8 throno. · · · - . 
• secre ar10, ·venci o.- rtoma: ompeo c ou.::a Não é só a letra da lei que assim dispõe, é tam-

Brasil, 3• secretario. · bem ~r razão deli a. Na verdade, porque é que asa-
« Continúo a entender que se deve dar prcfercncia bedoria, a previsão da lei assim quiz e mandou? . 

~o J!iario Official c á Typo.graphia Nacional; e p~ra E' porque destinando-se 0 succesHor do throno a 
JUstJiicar este meu voto refiro-me ás razões que tive governar muitos milhões de subditos, e portanto a 
a honra de cxpôr no senado cm sessão de 1t dé maio influir decididamente no seu futuro,· ou destinos, 
de. ~~66.-:-H·. F~rreira Penna, 4• secretario. » ' convinha que logo que complehsse a idade marcada, . 

I• 01 a 1mpnm1r. , . come~~sse ~ prAparaNe para o governo; . 
O Sn. PRESIDENTE: -Segue-se a·apresentacão de' A sc1enc.ta d_o g~vºrno ê tão extensa ~ ardua 9ue 

requerimentos projectos de lei c indicações. • oc~upa a vtda mte~ra, e não hasta·que seJa th~o. rtca, 
' · _ e stm i1mbem prahca ; não hastil:o grandes vtrtudes 

O Sr. vllleon!le ''" S. Vleente a - Se. e talentos, é de mister o conhecimento dos homens 
presidente,, creio que:consideragões d~ grande 'intc- e dos importantes negocíos . e necessidades publi· 
ress.e pubhco, e prev1sões bem entendtdas do futuro cas. . . . · 
nacwnal, !lemnndão que a augusta princeza imperi ·1 Entendo,. pois, que quanto ~ augusta princeza iro
e bem asstm seu augusto esposo tenhão assento no perial nada precisamos addicionar á Je1 que temos, 
conselho de estado. - . e só sim lembrar ao governo· a sua obriga~ão de ob-

PcJo-g.ue r~speita á augusta princeza imperial, já serva-la, como cumpre. 
temos d1spo~1çã.o clara e expressa: pe.Io que toca, 0 S . · , ·-P 1 1 · 1 
porém, ao prtnctpe consorte, é necessano um addi- n. PRESIDE~~ E. DO CONSE~uo: ro es o con ra . 
lamento á nossa lei do conselho de estado. · a censura, se-é dtrtgtda ao .gabmete actual. 

Nesse sêntido vou ter a honra de ofl'ercc~r um O Sn. VISCONDE DE S. VICENTE: -Não me refiro 
pr~jecto' á considemcão do senado. ao ministe~io actual,. e sim, ao governo desde que a 

V. Ex. permittir!L que eu fa~a algumas reflexões a)lgusta prmceza completou 18 a~nos. · 
para fundamenta-lo, e lambem para demonstrar o O Sn. PRESIDENTE DO coNSELIIO :-Mesmo em re- . 
por que ne!le nada digo a. respeito da augusta prin- Jação à seren~ssima princeza a Sra. :e. Januaria, en.,. 
ceza tmpertal. . · tendeu-se ass1m. , 

O art. 6• da ,lei do conselho de cstado.~o 2~ de ~o- o Sn. vrscoNDE DB s. v ICENTE : _ Farei agora. 
vem~ro .de ~8·11 ~em duas par!es. Na pnmctra. dtz : abreviadas reflexões quanto ao augusto principe con-
0 prmc.1pe 1"!Pc!'lal logo que tiVer 18 annos complc- sorte, 
tos se~a de d1rezto do cens~/ho de _esta~o. Na. segun- A segundà pnrte dCI art. 6• da lei do conselho de 
da J?UI te., es~abelece as segumt~s dtspostgõcs . Os de- estaclo, que já li, não comprehende 0 principe con
ma•s prmc~pçs da casa_ lmpcrtal, pctra tmtmrem ~o .sorte, mas certamente Dão o incluiu por uma lacuna, 
con~el/10 de estado, ficao d~pe~dcn(cs da. nom_eaçao por não prevôr a hypolhese, que muitas vezes e por 
do_lmperador •. Estes c 0 P11'11Ctpc .1mpc~w! nao ~!!- tempos nilo se realiza, .aliás, sem duvida, o inclui-· 
trao no tmme1 o marcado no art. 1. , e somente serao ria, pois que assim demand~o ·0s áltos interesses do' 
convtdados Jlara o conselho reumda. Estado · · 

Qnanto á 1• parto, isto é, pelo qne raspei!~ !L au- ' ' • · 
gusta princeza imperial, a lei, como jã disse, é clara, . Toda!! as ra~õos que súbslstem p~ra que os prin
cxpress3, cathogoricn, não d!)manda disposição nn- ctpe.s da casa tmperml possilo, medmnte. nomeação 
va, basta que o governo passe a cumprir o sen pre- do tmpewlor, ter assento supranumerarto no con
ce!to, como deve, como os gmndes intl'resses pu- s<~lho de estatto, todas ellas, e ainrla maiores, preva-

. Lhcos demandão. f,:cem, para que o principe consorte tenha, mediante 
Pare~e que o governo tem entendido qn.e lu ai- essa norneaoüo, igual assento. · 

guma differença entro principe imperial e princoza Os principos da casa imperial, além da sabedoria 
il)lpcrinl, se assim pensa, por corto IJU.e se e~gana. dos seus conselhos,' podem ser eventualmente cha-

SPgundo nossa 101 fundamental, a prmccza unpc- mado~ l1regencia ou a cooperar, cheios de zelo, pam 
t•ial é a mesma personalidade elo prinnipe impcml, o bom governo dos monarclm~, s6u~ soberanos e pa
·ó elle mesmo, tem todos os mesmos direitos e pre- renlos, o que lhes inlere~sa muito. E' uma pratica 
t•ogalivas; é a mesmíssima entidade. Nóo não temos, geral das monarchius constilucionaes. • 
nem queremos, a J~i salica. 'Pois bem; o príncipe consorte é ligado ainda mais 

Se. restasse algmna duvitln, ahi estl1 o art. 105 da inlnnamcnle !1 sua augusta esposa, tem grande inle
. '~onslilui~ão "para dissolvê· ln.· Na phraso deste- resse no caso <lo rcgcncin, como pai do futuro im
principc 1mpcrial é o succcsso1• p1'CS1111iplivo do im- perante; e.ó smnmamonte interessado por isso mes
pcrio, é sinonymo dessa alta signilica1ião. Ora, a au- mo nos destinos do estado. 
gusta princcza imporia! ó o succcssor ou successora Ett repo(irei por alto as palavras de Iord Aberdcen 
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pronunciadas no parlamento inglcz em 185!. O ma- doença, nl'io me acitassc no senado na 1• sessão 
rido da rainha não é, como al~uns podêm pensar, desta camara, depois de abet·ta a asscmbléa'geral; 
tão despojado de attribuições. ·Eile é membro d.o p9rque, se me achasse presente, tomaria a liberdade 
conselho privado, e como tal pó~e ter uma opt· de convidar o senado para fazer uma manifestacito . 
nião so~re as qu~slões de ordem elevada, e fazer co- clara, positiva, que flzess~ vêr A naçiio. a' dôr cÓ!D 
nhecer essa opimão. . que o senado acha-se pr1vado de um·.dos seus maJS 

Sua posição junto da rainha, em vez de lhe inlct·- distinctos oradores, o qual falleceu no inlervallo da 
dizer. as suggeslões e _r.onselhos em seu entreteni- ·sessilo. · · · 

-menta intimo, .Jlelo contr~rio dã-lhe e_sse direito, . E~ creio, St·: presidente, que não ha mo.tiv~nlgum 
. co.mo uompanheuo de sua v1d~, com~ p~1 dos futu~·os para jll.lgar-~e tmpr_ocedente este meu ~egueru.neotl?'; 
rets d_a Inglaterra; dá-IIJr:, pms, o 1.hret~o d~ offere- nem no nosso re}ltmc~to, nem na lei, !ta ,dtspo81-
cer-lhe os pareceres que lho possão msptrar sua ção alguma que prohtba que o senado; quBndo se 
ternura para com ella, e sua solicitude pelo futuro. reune, tome em consideracíló o fallecimento daquelles 
de seus filhos. - . : dislinctos oradores que ãumnte o intervallo furão 

Este ·é tamhem o pensar de Iord Itussel, de Iord chamados por Deus para a vida eterna.· E' indis
CampbeH, em sull!ma.do parlamento e do .PO':O in- p~nsavel, por~m, que o.s!mado se não esquive de 

. glffz, que conhecem bem o governo eonslltumonal. forma alguma a prestar esta veneragiio áqq,elles que 
ConMequentemenle é preciso prepamr o príncipe mais· se esmerárão, ·ou que as circum·stancins habi

consorte para que se habilite a ser no futm·o o con-· litárão 11ara muito·se.esmerarilm, nos trabalhos par
selheiro o niais intimo da futura imperatriz. · - lamentares. E' um estimuiQ, e o estimulo de gloria, 

O princip_e Alberto, desde q11e se casou com a V. Ex. sabe, é o unico que dirige os senadores do 
rainha da Inglaterra, eml840, teve, nor acto do imperio. (Apoiados). _ · . 
parlamento, assento no conselho privado. O exem- Mas não me achava- pres·ente Mquella. sessão; 
plo.que se praticou com o. prínci.pe Leopoldo\ -pos- est~ não é a primeira depois da abertura da assem
teriormente rei dos belgas, ainda é m~is apropriado. bléa geral, e, pois, nilo. sei se póde sor bem cabido 
Quando elle casou-sé, em 1816, com a princeza Ca·r· o convite ·que desejaria fazer; V. Ex._ decidirá o 
lota Augusta, filha de Jprge.lV, esla era. a herdeira qll:e melhor conYier. Este é o primeiro requerimento 
presmnptiva da corôa, e elle foi desde logo, lambem que tenho a offerecer. . . 
por acto do parlamento, chamado ao ser\riço do coo~ . O segundo, Sr. pre~idente, é chamar a attençtlo de 
selho privado. · . V. Ex. para dous objectos: o t•, para d3r para dis-

0 zelo pelos interesses. pnblicos, as previsões do cussão o regulamento de dezembro de 1863,. que 
futuro dictào pois a.adop~ão desse prineipiot.e eu prescreveu o modo por que os trabalhos da nóssa 
estou persuadtdo que o poder legislativo tio urastl secretaria devem ser feitos; Não ti possível, Sr. 
ha· de adopta-lo com muita satisfação. · . presidente, que as. cousas continuem no estado 

O 'Projecto é o seguinte, ó pequeno na fórma, mas em que se aclião ; a confusão é muito· grande, per-
o prmcipio é transcendental, tanto mais porque mitta-me V. Ex. a expressão; niio fallo da con

. nilo se .refere só a sua alteza o Sr. Conde d'Eu, e fusão dos trabalhos, m3s da confusão que ha entre 
sim a. toda hypothese futura semelhante. Vai assi- aquillo que entende o funccionario e aquillo que 

· gnado JlOr cmco senadores pa~a que independa de el!tende. Y. Ex. E' prec!so, po~tanto, que ~ l~i es-
. ser apoiado nos termos do regtmento: teja clara, que o precetto. esteja heJI! conhec1do e 
· . Pnomcro approvado pelo senado. Se é necessar10 que se ap-
. · . prove o reg11lamento, V. Ex. snbo quaes ~lo as 

· ccArt. 1.• As disposi'çõe~_do art. 6•. da. lei de 23 de minhas idéas a este respeito; não entendo que se 
. novembro de 184f, relah vas aos prmCJpes da casa faca approvaciio minuciosa dos artigos, mas dado ao 

imperial, são aJlplicaveis no 'principe .consorte da . coÍihemmentii do senado o regulamento, se far,a 
.princeza impe~ial. (*) . • delle uma discussão em globo, ,e seja approvado 

cc ;\ri. ~· • Ficão revogadas as disposições cm con~ ou emendado. Por. esta fórma nós poderíamos ter 
frarto. . . com certeza uma lei que rêgule os traball1os da se· 

ccPaço do senado, 26 de maio de 1867.-V-isconde cr<titri:i do senaclo. . .• 
de S. V:iccr~te. -Barão ~e S. Lourcnço.-Sor!z:a , Ora, a !tenda-me. V. Ex. Eu sei que s~ tem Ira
Franco. - Furtado.- Sllva Paranhos. »- Fo1 a balhado na secretapa do senado durante o mtervallo 

· imprimir. ~a~ sessõ_es, até nos domingos; posso crer que seja 
o SI'. "Juondll de JequtUn11onlaa1- hc1to obrtgu. aos empregados desL1 s~cretma a 1m

Vivamente lamento quo impedido como estive por balhar nes dtas em que Deus doternunou quo hou-
. · ' · vesse descanso? Não,. porque todos nós somos ca-

(*) As disposi•ões da lei citada vem a sor : tholicos. O regulamento não diz· que se trabalhe 
• no~ domingos ; mas n genornlidado em que é conce-

Art. 6• da lei de 23 de novembro de 1841 : hido o artigo parece dar li V. Ex. o dire!lo de exigir 
O p!'incipe imperial, logo que tiver 18 nnnos com- e3te trahalho. Assim, é indispensavel que o artigo 

pletos, será do direito do conselho (\e estado -os t~nha. tal clareza que d~fina a quóstão, que o senado 
ilomais principes da casa imperial, o para entrarem delibere. ' . 

· no conselho de estado, ficão dependonlos da' nomea- O outro objecto para o qunl desejo· chmnnr a at-
ção ilo Imperador. Estes e o príncipe imperial ntlo tenção de V. Ex. é para 11 hora da abertura dos 
ontr:1o no numero marcado no art. I• ; e sómenlo n9ss~s. lrab~lhos. Ntl,O ó possi~el que _a hora seja 
SCI'llo convid~dos para o conselho reunido. dtscr1CiODar1n, ó prectso que SOJa, permitia-se-me o 
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termo forense,. fatal, que todo aquello que não es- nado1 ·que, artigo por artigo, começou a dlscutiNe 
tiver present~ ·atê essa- h pra não .Possa tomar parte. Cff! 11:!26· e veiu a app.rovar-se creio que .em 1830 ou 
nos tr~balhos do senado; a hora deve ser fixa, im- 1831. ~arece-me que devem?s aprove!lar o tempo 

· preter1velmente executada; são 10 horaP, 10 1/2, com obJectos de ma1s alguma ~mportancJài e nilo me 
11 horas,· deu o relogio a pancada, suspende~se a parece que tenhão pór ora resultado. inconvenientes 
sessão, por.que. ntto ba nume~o. . ~a execução que s~-tem dadq ao reg1mento. 

Ora, boJe VI no meu relog10 que erão 111/2 ho- Quanto ao tercmo requerimento o nobre senador 
ras, quando se abriu a sessão. Eu, que sou velho e sabe que o regimento manda com el(eito abrir a 

· dóerite, posso ap1•oveila1'-me do que fazem os outrÓs sessão ás 10·h<iras, manda esperar todavia •até M 
senhores que são moços, vir lambem. ás 11 horas e 10 1/2 horas ; mas antes de ter a honra de occupar 
25 minutos,· e como já não ha casa, se. se abre a ses- esta cadeira ja esta disposiçãõ não se executave; a 
são antes, tenho de não votar. O meu voto lambem chamada era feila ordinariamente fls · .11 horas ou 
é importante, porque. as ll}aiorias numericas 1leci- pou~o ~ntes i esperava~se até ás ~1 t/2 horas. A 
dem as ques.tões as-ma1s graves no abusivo sy;tema prnt1ca mvar1avel que tenho seg01do, o nobre se
representativo (deixem passar o abusivo, posto que nado r deve sabe-lo, é . a seguinte: espero até .ás 
seJa um ·adjectivo que incommode); por consc- 111j2;lnessa occasião faz·se·a chamada r veritlcan
quencia já vô V. Ex. que o meu voto é impqrtante do-se não haver -numero de Srs. senadores para 
neste caso, porque são 20 contra 20, e o meu voto formar casa, IGvanta-se a sessão. · -
contra decide a que~tão ; nã? é o mais apto, mas O Sn. VISCONDE DE bQUITINRON!U. : -· Então 
pesa na balan~a...... v. Ex. estabel~ça isto: . . . -

UA!! voz :-E' de qualidade. O Sn. PRESIDENTE: -Já está estabelecido. · 
O Sn. viscoNDE DE.1EQUITINRONH~ :.-Não quer~ O Sn. VISCONDE .DR bQUITJNHONII.I. : ~ Fiéa, por;. 

fallar do voto de qualidade, ·porque Já uma vez 1eve1 tanto,· eslabelecido por V .. Ex. que ás U horas se 
·uma reprimenda do nobre senador pelo 11ará,. da faz a chamada.,. · 
qual I_De recordo, e me recordo sempre com ••. muito 0 Sn PRESIDENTE . _ A's 11 f/2 e isto d sde 0 res~e1to. · . · · . · ·. . b ' . e 

Mas, sr. presidente, perdôe-me v. Ex., a hora anno passado ou antes tem~se o. sei'Vado fi nsca. . 
da abertura da sessão do ãenado deve se~ impreteri- O Sn. ':ISCGNDE ~E JEQmTINHONR.I. : - Mas. so 
vel!"ente exe~ntada; penso que é n~cessario que o V. Ex. quJZer fazer 1sso ás U h.oras ... , 

· reg1mento seJa -expresso a este respe1to. Já se pro- O Sn. PRESIDENTE:- Não o tenho feito, nêm o 
poz aqui que fosse as i1 horas; ficou isto sem deli- farei 1 porque depois de ter conversado com alguns 
beração, não se approvou, nem rejeitou-se; parece Srs. senadores assentou-se nisto, como mais razo·a-. 
que ticou reservada a sua deliberaçilo"]lara a reforma vel. Entretanto· estou promptó a executa.r qualquer _ 
do senado. :. . · outra. decisão do senado; se ·o senado CJ!llzer que 

UAr.l. voz:- Que reforma do senado?,., se volte á antiga pràtica de se fazer a chamada As 10 
· . , horas e levantar-se a sessão As 10 1/2, não ·havendo · q Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONII.I. :- Reforma do numero, declaro ao nobre senador que nílo tenho 

reg!me11to do senado; ma~ V· Ex. ~erdôe:me se pela minha parte a menor objeccão a fazer; mas é 
use1 dessa phrase, porque Já tenho d1to mUJt~s ~e- necessario que o senado assim ó declare e .decida: 
zes que o senado, como está, nllo poderá subsistir, Ueceio, é verdade que disso resultem alguns in

. prec1sa reformar-se. • • • • • mas tratamos do regi- convenientes, mas: se o senado .assim decidir, obe-
men.to. . . decerei promptamente. · · 

E1s, Sr. presHlente, os tres pontos sobre os quaes , 
queria chamar a atleMilO de v. Ex,-; v. Ex. des- O. Sn. Vl~C~NDE DE JBQUJTINHONR.I. : -Y. Ex .. sabe 
culpe, e deliher.e quanto ao t• e quanto aos dons a .JDI~ha opm1ão, qu. e, menos de 11 hor~ ~ãG se d,eve 
outros como ent~nder conveniente. · reui!-1r o senado e fazer a chamada; Jâ propuz 1sto 

' · . aqUI uma vez. Já vê que. o que acabe1 de_ d1zer não 
p Sn. PRESIDENT.E': .-Ouvi com toda a a !tenção tem por ~fim vqltar o senado à a~tiga pratica; ma~ 

que .devo os requerimentos do nobre senador. · V •. Ex. amda, mdependente de d1scussão, póde es
. Quanto ao 1o, creio _que a mesa já fez aquillo que tabelecer um~ hora; O·que desejo sómente ó ·que 
estava ao seu alcance. No parecer n. 68, me parece, haja uma hora certa, impreterivol. Esta hora certa 
a mesa deu com o mais profundo pez~r conheci- é qne não ba, e que é indispensavel que haja; 
mento ao senado da perda que elle linha soll'rido no porque quando o nobre presidente fór da opposiQilo 
intervallo d:1 sessão,. de dous de seus dislinctos (fallo de futqro e não de pl'6sente) isto é perigosJS
membros. ·Este ·parecer está dado para ordem do simo. E' indispensavel, portanto, que tenhamos uma 
uia. A conclusão deli e é. qi1e seja remettido á com- hora certa, srja 11 horas, 111f2,ou meio-dia, a hora 
missão 1le constituicão; ella é a competente para que se entender; mas que ·seja impreterivel, que, 
propor, 11cerca 1lo olljocto de ~ue fallou o nobre. se- dada ella no relogio, faça-se a chamada, e se não 
nnd~r, além. do que a me~a Jll fez, CJUa.lquer outra hou~er casa, nào haja sessllo. E' isto, r~p~to, o.quo 

· med1da quo JUlgar convemonle. deseJO porque, segundo V. Ex. se oxpr1mm, mnda 
Quanto ao 2• requerimento, logo que for pos- se pódo ont1·ar cm duvida se,_ dando 11 horas .... 

sivel darei para ordem 1lo d1a o regimento de- V. Ex .. portloe-me, considero a materi:\ muito impor-
1863; Mo o lenho feito, porque lenho receiado que tanto .. , V. Ex. percebe .o meu pensamento, não 
aconteça com a discussão dos te regimento o mesmo lenho expressão para manifestar-me com clareza, 
que aconteceu .com a do 1·egiinento interno doso·- mas faz-se a chamada, e ct1, que contava com as 

/.ii. --c,r 
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tt lf.2 horás, não me achei presente, e entretanto ao senado que examinasse benÍ esse relatorio que 
quer1a que o ~eu voto valesse .•• Aqui tem V. Ex. ·attendesse para os objecto~ em que se tinhão 'feito 
o que quero dizer.. · essas despezas, e que. deliberasse sobre aquellas que 

· f!u.l 'oi ::...com chamada beni· feita gasta~se bem poderiil:o ser supprimidas, e sobre as que poderião 
me1a hora.. . . admillir alguma reducci!o. Esse parecer lambem de-

O Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONH,\·: _Mas ha ao verá ir 11 commissão de .constilu1çilo. 
menos este rretexto. Em uina palavra, faça-se a cha- A mesa est&. persuadida. que te!'l · cumprido ~eu 
mada ás 1 horas, ás tt 1/2, mas fixe-se a hora; dever; pódeser que tenha commethdo mu1tos erros,· 
V. Ex. sabe que isto não é tão arbitraria que n1lo .é mesmo provavel que os tenha commettido, mas 
mereç1. a attenftilO do senado para tomar umadeli- e lia. espera ql)-o o senado por meio de suas commis-

. bera. çilo a respe~to, porgue 0 nosso regimento marca sões os cOWJa, _e estA P.rompta a obedecer ao se-

. 4 horas de trabalho, e V. Ex:.-tein sempre entendido nado. · · · · 
que essas 4 horas se cantão nilo da hora 'marcada no · ORDEM DO DIA. 
regimento; mas da hora em que comecarem os tra
balhos, e.entllo se elles .começarem ás' li 1/2 horas~ 
temo~ de ir até ás 3 1/2, se ao meio-dia, temos de 
termmar ãs 4 horas. V. Ex. sabe que tudo iBto.é in
cQn'venie.Jte, não digo para todos, mas ao menos 
para !Jlim, ~ por isso devo recla"!ar. 
. Heid~suJeJta.r-.me ao que o rog1mento determinar, 

mas )le1 de SUJe!lar-me com pezar, · com sacriiicio. 
Bom é, ·.põrtanto, que tenhamos uma hora certa, até 
porque;-·accrescentarei mais a V. Ex:. (perJõe-me se 
entro em todas estas minuciosidades), a hora do prin
·cipio dos trabalhos póde lambem regular a hora da 
refeição ql)-e o senador tem de tom~r em sua casa, 
antes de v1r para o senado ; se a sessão Fe abrir às 
11 hora~, póde tomar o seu alm(lço ãs 10 ou 9; se 
ás 10 1j2, toma-o antes. OrJ, estas consideracões 
não sil:o dignas de attenção? Sobre todas ha o arbí
trio, contra o· qual eu me declará, contra o qual· o 
senado se declara. · . · 
- ~r. president.e, eu tin~a a~abado de 'rallar a res
peito destes obJectos; mas amda falta-me um ; re
fe~e-se ao P.arecer que se leu hoje, .e cuja imr.ressão 

'Vai talvez Importar· em -'cento e tantos mil réis. 
Queria pedir A V. Ex:. e ao senado que não o man
dassem imprimir, que poupassemos esse dinheiro. 
(Apoiados). · - · .. 

. Votação da' proposiçilo da camara dos deputados 
relativa ao recurso &. coróa das decisões dos prelados 
rer,ulares. 
·O Sn. PRESIDENTE :-0 senado tem de votar sobre 

es!~ proposiçã~ que se vailer. (f:eu.j. 
Esh propos1ção entrou em discussão em U de 

setembro do anno proximo passado; durante a dis
cussão veiu ã ·mesa o seguinte requerimento : « que 
o projecto vá fl uma ou mais commissões, que o Sr. 
presidente entender, para interpOr seu parecer, il 
~olicilando do governo o parecer do conselho de 
estado sobre este objecto. » Não havendo, porém, 
numero de Srs. senadores para votar-se sobre este' 
requerimento naqueUa sessão de 14 de setembro, 
ficou elle prejudicado.Con!inuando em 1• discussão 
a proposição e não havendo numero para votar; se 
devia passar ou nito para 2• di~cussão, ficou encér
rada a 1• discussão. Actualmente tem o· senado, 
portanto, de decidir se a proposiçilo deve ou não 
passar para a 2• discussão: E sobre isto que vou 
consultar o senado. 
· Pondo-se a votos a proposição da camara ·dos 

Srs. deputados que J:estabelece o recurso .A corôa 
de. qu~esquer procedimentos dos' p;e)ados regulàres; 
coJa d1s. cussão flcâra encerrada anler10rment~ reco.• 
nlíeceu-se não haver numero suffieiente· de :;rs. se
nadores. para deliberar, e ·ficou ainda encerrada à 
dita discussão. · · 

O Sr. presidente dim para a ordem d11 dia 29: 
A .mesma ja designada e mais: . · 

O SR. 'PRESIDENTE :-Tornó a dirigir-me ao nobre· 
senador, declarando. o seguinte:· ninguem detesta 
mais 9 arbítrio rll> que eu·; estou convencido que 
tenho seguido esta pratica, invariavelmente; a ses
são abre-se antes das 11 1/2, quandõ ha numero 
sufficiente de Srs. senadores para formar casa, se o 
não ha, A essa hora, faz-se a chamada e levanta.,.se 
a sessão .. Isto é o que tenho pratic3do desde o anno 
passado, ou·de annos anteriores. Por consequencia, 
não h a arbítrio· de minha parte; ainda hoje o nobre 
senador ha'Via de vér que se fez a chamada As 

Discussão ilo parecer da mesa n. 73· .de 14 de 
maio corren'te, expondo !1. correspondencia entre o 
Sr. 10 secretario e o Sr. ministro da justica, Acerca. 
do anianuense Alonso Carneiro Pestana do Aguiar. 

Levantou-se a sessilo &. 1 hora c 20 minutos da · 
tarde. 

111/2. -
Quanto A impress~o do parecer, a mesa jA o man

dou imprinlir; mas o senado pôde resolver.o con-
. tr~rio; a ma!eri!l vale a_pena de ser b~m examinada, 

e 1slo ni'IJ> poderã fazer-se sem ser impresso o pa
recer .. Eu tenho entendido até agora que, quanto 

· mais se esclarecem as questões, melhor o· senado 
poderA decidi-las; mas o ronado póde tomar a 
ileliberação que quizer. Lembro ao nobre se
nador, meu illustrado amigo, que no parecer 
n. '72, ou em outro de que não estou certo, a mesa 
deu conta muito circumstanciadamente de todas as 
despezas que se tem feito nilo sú com impressões, 
como CQIIl outros assuplplos a cargo da mesa; pediu 

4• ilee1io 
' EM 29 DE MAIO DE 186'7 • 

I'RESIDENCI.l DO SR, VISCONDE DE oi.DAETÉ; 

A's 11 1/2 horas da manhã, achando-se pre~ 
sentes os Sr$. visconde de Abaeté, Mafra Almeida 
Allmquerque, Pompeu, Ferreira Penna, êhichorro, 
marquez de Olinda, Jlusebio, Souza Franco, Darilas, 
barão de S. Lourenço, l'arailhos, barão do Rio• 
Grande. Jobim, barão de :Muriliba, Ottoni, barão de 
Antonina, Diniz, Octaviano, visconde de S. Vicente, 
l>edl'eira, bàrão de Maroim, Carneiro de Campos, 

6 
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Nabuco, Firmino, Furtado, visconde de Sapucahy, 
barão- de Coteg.ipe, Silveira da Moita, Dias de Car
valho, Sinimbú, viscofldo de Jequitinhonha, Sá c 
Albuquerque, barão de Pirapama e' Zaclmias, o 
Sr. presidente abriu a sessão. . 

Compareceu Jogo depois o Sr. Parana~á. 
· Faltárão com causa particiQada os Srs. Nunes 

Gonçalves, Candido Borges, Paula Albuquerque, 
Paula Pessoa, Mendes dos Santos,,· Dias Vieira, 
Souza Ramos, Fernandes Torres. Teixeira de Souza, 
marquez de Caxias, marquez de Jtanbaem e visconde 
1le I~aborahy; e sem participação os Srs. C~nha Vas
concellos, conde da Boa-Vis h, Souza Qumroz, Fon
seca c visconde de Suassuna. 

Foi lida e approvada a acta do 28 do corrente 
mez. 

EXPEDIENTE, 

O Sn. I o SEcRETAniO deu conta do seguinte: 
Officio .de Z'/ do corrente,- do ministerio dos ne

gocias estrangeiros, . reme !lendo um exemplar do 
relatorio da respectiva repal'ti~ão. - Uemetlido á 
.:ommissilo de diplomacia. 

. . ' . 
gesbdc o Imperador consente, que approvão:as pen
sões concedilfns : 

1.• A D. Umbelina Leopoldina de 1\lollo e Albu
querque, viuva do capitão Serafim Felix tde Paiva 
e a uutras pessoas. . 

~·' Ao capitllo de voluntarios 1 Fernando Schi-
nelder. · 

3.• Ao soldado Maxim.iniano Rodrigues Nery. 
4.• A; D. Anna Mathildes das Chagas Oliveira, 

viuva do conselheiro de estado Candido-Baptista de 
Oliveira. . . . · . 

5.• A D. Maria Quitaria Ferreira Guerra, viu''a 
do alferes 'Alexandre de Brito Guerra. 

6.• A D. Maria Carlota ds Jesus Fonseca, mãi 
do tenente de voluntarios Wislande Gonçalves· da 
Fonseca;-Para o archivo, communicando-se á outra 
camara. · · _ · ' 

Officio de 21 de dezembro ultimo, do mesmo mi· 
nisterio, acompanhando a cópia seguinte : 

' . -

DECRBTO N, 3,754 DE 19 DE DEZE!IBRO JlE f8613. 

Manda adiar para depois de terminada a guerra, na 
província de S. Pedro do Rio-Grande do Sul, a 
eleição de deputados â assembléa geral legislativa. Officio de 2:5 do con·ente, do ministerio da fazen· 

<la, contendo informacões sobre a pr~tencão de D. 
Carlota Joaquina dà Costa Barreto e Almelda, e de· Estando a organizar-se na província de S. Pedro do 
volvendo o seu requerimento documentado.- A' Rio-Grande do Sul um terceiro çorpo de exercito que, 
quem fez a requisição. ·. sob o mando do ma1·quez ile Caxiás, juntamente com 

Officio de 211 do 1:orrente, do ministerio do impe- as forças que jfl existem em !erritorio paragua:ro, ala· 
rio, participando que -Sua ~lagestade o Imperador que o inilnigo, hei por bem, ouvido o conselhQ de · 
ficãra inteirado do resultado da eleição da mesa ac- estado pleno, adiar naquella província a eleição do 
tua! do senado.-Ao archivo. deputados {I assembléa geral legislativa, para depois 

Dons officios do 17 de. setembro ultimo e de 19, de terminada a ~uerra, se o contrario não fôr resol
do mesmo ministerio, acompanhando os autog1·a- vido pela referida assembléa. 
phos da resolução da assemlíléa geral, C[Ue consi- Josá Joaquim Fernandes-Torres, do meu conselho, 
ilera validos os exames prep_atatorios feitos pelo senador do imperio, ministro e sec1·elario de e,tado 
estudante Rodolpho Serg10 Ferreira; e do decreto dos negocias do imperio, assim o tenha entendido 
~ie.adia para a primeira dominga de fevereiro de e faca executar.-Pãlacio do Rio de Janeiro, em 19 
1867 ii r~união das ·assembléas parochiaes, e reduz de Ílezembro de 1866, 450 da independoncia e do 
o prazo para a suspensil:o do recrutamel)to: nos imperio, com a rubrica de Sua Magestade o impera
quaes ·~ua Afagesta~o o Imperador consente.- Para doi·.-José Joaquim· Ferna11des Torres.- Confere, 
o arch1yo, cemmunwando-se fJ. ~utra camara. . Fausto Augusto da Aguiar.-]lemettido á commis-
. Olli~to de 2~ de.setembra-ultlmo,. do IJ!Csmo m1- são de constituicão. . 

msterw, commumcando que expediu av1so ao da . • . 
fazenda sobre o pagamento dos vencimentos dos em- .Ofíict~ de 20 do dezem~ro ulhmo, do mesmo 
pregados da secrelaria do senado.-Inteiraao. m•mslerJo, r~mettend~ CüPI.a da representação de 

Dous officios ·do 31 de outubro e 1 do dezembro .30 ~e agosto. do refer1do b1spo d.o ParA. contra o 
do 1866, do mesmo ministcrio, remettendo cópias proJecto relahvo à revogação do ~nrllgo .2° do decreto 
aut11enticas das actas da cleicão de eleitores do se- n. 1911 de 28 de março d~ 1857.-FJcon so~re a 
nador a que se procedeu ullimamento na parocbia de mesa para !O!fiaNe em co.ns1~eraçãg com o P.roJecto. 
S. Miguel e Almas de Jequitinhonha, em 1\Iinas, e Dons ofitcLOs do 29 de Ja.n~tro ç ~ 7 de abnl ~o cor
da que se fez na parochia de s. João do Piauhy.- rente ann~, do .mesmo mm1s!er10, commumcando 
A' commissão do constitui cão. que expedir~ av1sos nas :·~fendas datas _pa~a pr,lce-

Officio de 21 de setembro ultimo, do mesmo mi- d~r-se lt eleJçi'io de um ~enado1· na provmcm íla lla· 
nisterio, acompanhando 0 autographo da resolu!{llo lua, o de outro ~a do lho-G.rande do No~te, ~filll·de 
da assemblêa geral, na qual Sua 1\[ag<lslade 0 Impc- precncbrrcm-so .ts vagas resultantes do falleq1mento 
rador consente, que autorisa. 0 governo a conceder ilosSrs. barà_o de ~ruguayana e d~sembargador ~· M~
aposentadoria a GuiUicrmo Thompson Viegas Ton- noel do Ass1s Mascarenhas.- F1cou o senado mtot
rmho Hangcl, inspector do alunmos do collegio de rarlo. 
Pedro n . ....: Para o archivo, corumunicando-se {I · Uma nianifo.1tacão assiHnada Jlelo cidadão bras i· 
outrn. camara. leiro Joaquim dallocha Ohveira, ele reconhecimento 

Cinco officios de 24 de sclembro do 186G, do mes- para com o senado por ter atlcndido fls suas queixas. 
mo miniqlorio, acompanhando os autographos das . ._A' commissão de constituição, a quem se achl'io 
.1esolu~õos da nssembl6a gol·al, nas quaos Sua ~la- alfectos os papeis relativos a csso assumpto. 

li 
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· Pelo Sr. 2• secretario foi lido o seguinte ,ranças; e possuído de sentimentos não menos vivos 

I'ÀnÊcJin DA 1188~ N, 76 DR 2'7 DÉ MAIO DE 18&7. ~~~çõ~~l~o ~~~o~~~li~~t~~p~~~a~a~a :~g~~st~ci;r:~ 
Expõe ·a materia da resolução datada de H de se- sença de Vossa Magestade Imperial, entre os repre· 

lembro de 1866 que a camara dos Srs. deputados senfantes da naçlio, penhor seguro da perpetuidade 
· enviou ao •senado, approvando as 11ensões conce- do regimen constitucional, verdadeira· e solida ga-
di~as peiB . pode!· executivo 11 D. Laurinda Joa- rantia da pr~speridade do imperio. •· . . . 
quma de Jesus Pmto e a outras pessoas. · « ImpreSSionou agradwelmente ao· senado a asse-

. · · vera~o de Vossa Mageslade Imperial, de que a 
I.· . tranquillidade IJUblica não foi alterada em nenlíuma. 

Està na ordem do dia uma resolução da camara dJls Províncias ii~ imperio, apezar das extraordina
dos Srs. deputados datada· de U ·do setembro de rias mcumstanc1as emq,ue nos te.mos acha~o; e com 
1866, approvando diversas pensões concedidas pelo Vossa Magestade Impeml.acredil~ que esse '!":cego, 
poder executivo cm altençã:o a servicos prestados cm cm ger~l observado . na ulbma ele1ção, é ma1s. U!Da 
campanha. · • . . prova 1rr~cu.savçl ~o amor _que o povo brasileiro 

Esta reso!uçiln, tendo sido recebida no senado no consagra. as mst.ituJções nac10naes, e do seu acata· 
· dia IIi daquelle mez vespera do em quo 1e encerrou mel!-to ã sagrada pessoa de Vossa Magestade Im· , 

a assembléa geral, ;penas foi lida, c se mandou im- pem0
1• d h V M 

primir. . . « •. , sena o acompan a ~ . ossa a.gestade im-
Do parecer da mesa n. 67 de tli de setembro de peml, r~ndend~ lll:aças à DIVln~ Prov1de'!cia pelo 

1866, e ·da tabella a elle annexa letra n, consta est3~o sat!sfactor10 da saude pu~hca, na m.a10r parto 
qual foi a importancia das pensões approvadas por do 1mper1o ; e po~ haver declmad~ r~p1d.amente, 
igual motive na sessão legislativa daquelle anno pela não Mndo tão morllfero çpmo na pr1me1ra mvasilo, 
assembléa geral e dirigi~as pelo senado à smcção 0 flagello da cholera-morbus, que appare.ceu na 
imperial. . ' . c6rte e em alsuns pontos do R1o de Janeno, de 
· A ·importancia foi de 4-'1:409$30Q. ~. Pedro .do R1o-Grande do Sul e de Santa Catba-

Convmdo continuar no trabalho encetado, c. ao rma. , · . , 
mesmo tempo dólr ao senado todas as informações cc .E para deplorar que a guerra p~ovocada pelo 
possíveis ácerca de quaesquer proposições, que sere- pres!dente do Paraguay não tenha amda tocado o 
Iirão ao mesmo obJecto, dever é da mesa expôr ao il~sesado termo; ruas ileve consolar à nação bra~i
sonado o que occorre Marca da proposicão que se lmra. a esperança que V~ssa Magestaqe Imper1al 
acha sobre a mesa para entrar em discussão. ~amfesta,, de que ~ 1mper1o .e as republicas Argen-

As informações constão da tabellaannexa. tma e O,r•ental, fieiS 11 sua alliança, lião de em breve 
Consultando-se a tabella, vtl-sc : consegu!·lo. . . . 

- 1.• O nome de cada um dos agraciados. « Mu1to l.1songeuo deve ser ao bem entend1do. 
2.• A importancia mensal e annual de cada uma orgulho n~c10nal o testemunho que Vossa Magas-

das pensões. · . tade lmpeml dà de que, no dese"!penho. des~e tio 
3.• A datt dos decretos que as concedtlr1io,' sa~rado dever, o governo. te~·receb1d~ do·UJ.fa!Jgavel 
~··Os m~tivos que as justificão. e~t~rç? de touos os brasileuos os ma1s valiosos ~u-. 
li.• Se existem· documentos que acompahhassam XJhos, e lambem, como. Vossa Mages.tade lmpenal, 

os decretos do poder executivo. tudo confia o ~enado do valor do ~xerc1to,da.armada, ' 
. . · . . da guarda namonal7 dos voluntmos da patr•a, segu-

. . · 11. ramente credores ao mais alto reconhecimento na-
A t : · ' t b 11 ffi. ciona!. ·-mesa re ere-so mtmramente ,1 a c a, que o e- cc Intensa é a magoa do senado· pelos estragos 

. roce, c como conclusão é de consideraveis ctue n cholera-morbus, após muitas 
Parecer, outras causas destruidoras, tem feito nas for!,las al-

liadas; e lamentando no. intimo da alma com Vossa 
«·Que a yroposicilo da é.amara dos Srs. dt'putados l\lagestade Imperial a morte de tantos bravos, que 

entre cm d1scussilo; sendo o rela!orio da mesa toma- almejavão o momento de arriscar glorio~amente .nas 
do na consitleração que merecer. batalhas a sua vida pela patria, reanima-se com a 

cc Paoo do sonado, em :rt do maio de )867.-Vi~- coragem que a Divina Providencia inspira aos de
conde de Abaeté, pr~.,idenlc . ...:..Jnse da Silva Ma{rCI, fcnsores ilas causas justas, coragem de que os al
I • srcretario.-Frederico de Almeida e Albuquerque, liados_ainila nesta conjunctura il~r1io a mais elo• 
2° sccretario . ...:7'/ioma: flnmpeu de Sou:a Bra~it, 3• quente prova. . 
soct·etario.-Hcrculano Ferreira Perma., 4• secreta- " Os bons officios offerecidos pelo governo do 
rio:»~Ficou sobre a mfsa para lomar-sc em consi- Per~, como preliminar de me.diaçiio ~e.sta republica 
~eraç~o. com a pr~posição a que se refere. · conJunctamente com as.do Ch1le, Bol!VIa e Equador, 

Fo1 hdo o segumte · para o restabelecimento da paz com o I'araguay, e 
PROJEC'ro DE RESPOSTA Á FALLA DO TIIRONO. bem assim .. a mediatlãO que propunbilo· OS Estados• 

Unidos, silo actos" proprios de nações amigas, e 
cc Sonbor.- O senado ouviu com profundo reco- dignos por este titulo, e pelos seus humanitarios de

nhecirnento, que a rounii\o da asscmbléa geral des- signios, do nosso sincero reconhecimento. Compre
perta sempre cm Vossa Magestado Imperial, como liend~, porém, o scnatlo as altas razões de pundonor 
em todos ós brasileiros, vivo jubilo e gratas cspe- o de segurança· nacional que não permiUirão ao so· 
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vcr~Q c ~o.s seus al_liados annuir á essa amigavel c cc A colonisação, ohjecto seinpre.ilign'o do maior 
paCifica m!crfercncu. . · cuidado,_ prenden4o-sc ~oje !lquella importante ~e· . 

cc A desle.1ldade e atr~zes altc,IItados, com que o forma, merece matar" sohC!tude do~ poderes do es-
/ governo do P.a!aguay ass1gn~Iou por sua parte apre- tado. Entende, porém, o senado que o meio mais 

sente guerra2 1m põe , os.maJs aust~rQs 'deveres aos efficaz e econom1co. de attrahir·em!graçllo util e· es-
. est~dos cJU~ !Orào de tal modo trah1dos em sua boa pontanea para o patz silo as garanhas sociaes que só 

fé mtern~CJonal,_ e • !~o profundamente perturbados JIOdem derivar-se· de'JegisJar,ão providente recta 
cm sua v1da pacJfica. •. ilistribuição de justiça, e admfnistraçllo illuRI~ada. o 

cc O senado se compraz dé saber que o Brasil fecunda: ' _.. . . . . .- .. . . 
acha-s.e em p~z com todas ~s ou.tras potencias os- « A mstru~çao pu~hca, pnme1ra cond1çlo do 
trange1ras, cuJas relacões amJg.wets tanto nos cum- p,r.ogl'es!O somai e da hherdadc prattca, me~ece· com 
pra cultivar, como o' pedem a civilisaçllo 0 08 inte- effelto o maior_ desvelo, tendo~se em vista assim o 
resses do nosso seculo. melhoi'3mento da que jiL se diffunde por todas as 

i< EIJe inteirou-se igualmente de que foi assígnada classes. de no-ssa popuçãoi c~mo· a _que pai1ic_ular.
em Pariz, e já está em vigor, uma declaracão inter- mente 1nter~ssa ao. lr~bal1o mdustnal, e s~bretudo 
pretativa do art. 7" da convencilo consúlar, ceie~ a q_ue respe1ta â prmc1pal fl.lnto de nossa r1queza; a . 

·brada com a França, cessando -:Íssim o desaccordo agflCullura. 
~ue em ma teria de herancas se manifestava na pra- cc Não menos sentida é a necessidade de· uma 
hca daquellas estipulal)ões: e mais assim, de que 0 nova lei de recrutamento, CjUe evite o arbítrio e dia
governo suppõe obter resultado identico, a respeito tribua com a maior i~-ua~dade possiv.el o imposto de 
das outras convenções d~ mesma natureza. sangue. A par desta Jm convém altender á reforma 

·cc Reconhece o senado'quo importantes vantagens da legislação penal e do cod'Jgo do processo militar. 
se podem colher do' decreto de '7 de dezembro do O s~nado tem estes objeutos na maior importancia 
anno passado que franqueou a navegação do Ama- e delles se ocr.uparA, bem como da -alteração do 
zonas, de alguns da seus affiueutes e dos rios To.. quadro dos officiaes da armada, !L vista da iniciativa 
cantins c S. Francisco, ·uma vez que essa, medida que compete.!!. outra camara, e dos trallalhoa e as
seja acompanhada de oulras complementares que clarecimentos que o governo ministrar-lhe. 
garantão a sua mais conveniente realizncão. «A instituici'lo da guarda nacional est11 lambem re. 

cc O 'crescimento da renda publica, n;s cõndicões claman~o com 'urgencia uma re~isão Cll!e. a· regenere 
actuaes do paiz, é um facto animador que· o senado c proi~Jn. Releva não s~ dar mm o r. mobihdad~ a este 
procurar à bem apreciar. o augmento da despeza,. eleme~to qa.defesa naciOnal C!fl Clrcu.mslancJas e~
com especialidade o que se 01·igina das necessidades !rao!dmams, mas tam.bem en.tar des1gnaçõe.s arln
da guerra, tem 80~ explicar-ão intuitiva; muilo im- lmrms ~p~rc1aes, e de1x~~ mats folga aos cJdad4os 
porta, porém, extmgmr 0 âeficit que assim vai avul- para os cm dados da famtha e de suas occuP.ações, a~ 
tando no orçamento do estado, com metlidas promp- mesmo let_npo que fiquem a coberto das IDJU~hças 
tas e adequadas. o senarlo aguarda que 0 governo q~c coms1go nã~ po!Jcas vezes acarretà<? as pautões 
auxilie a assembléa gernl, não só com as indispen- e mteresses transJtorJos da lula dos parhd~s. . 
saveis informações e seu esclarecido juizo, mHs Iam- cc Senhor, Vossa Mageslade_ImperJal faz JUstJea.no 
bem pondo em pratica a mais rigorosa economia 0 senado, e~perando de sua d~dtcaçáo ao bem P,t!hhco 
cstricta fiscalieação da despeza e receita publica. .. qu~ conlr1hua quanto em st couber para. halithlar o 

cc Senhor, o elemento servil no impcrio é do certo ~o\erno n superar .as grandes e graves d_1fficuldades 
um objecto que preoccur1a a todos os brasileiros que o presen!e, c l1rmar cad~ v~z mats M bases 
mais estudão as cou~as do seu paiz; não podia, or- da ~rosperJda~e de nossa palr1a. E este o seu devor 
ianto, escapar à consideração do senado, que conCece sagwdo, e hoJe, como sempre, el.le. procura~ll b~m 
a natureza 0 mede o'alcance do uma reforma nesta preenche-lo, no descmJ!onho da m1ssão. conshluclO
parte de no~sa org~nizacão social. na! que lhe está confiaila JlClo~ votos do povo c pela 

cc A condiçilo de oppoi·tunirlade, ·que Vossa nJnges- O!co!lia do m~n.archa.- Barao ~e§. Lourengo.~ 
tado Imperial tão sabtamcnte recommenrla, é esscn- /Ja;ao.de .IJ!u~lhba. -J. M. da Silva Paranhos.>l
cial, é tudo neste gravíssimo asmmrto. Nada se deve Fol a JmprJmJr. 
tentar sem muita renexão, marchando· os poderes do O Sit. PnEsiDENTE i -Segue-se a apresenlar.ilo de 
eslado no maior accorclo ·e harmonia entre si e com pro,ieclos, indicaçõe} e requerimentos. ". 
a opiuiào nacional, porque, como diz a sabedoria Ha um requerimento verbal do Sr. senador Eu
elo lhrono, trata-se dos mais altos interesses danaç~o zebio de Queiroz, petlindo dispensa de fazer parle 
brasileira, de sua pl'osperidade, do seu cretlito, hoje da commissào. de assembléaa.-provinciaes, .para a 
mais que nunca necossario, e talvez mesmo de sua qual foi eleito pelo seu ado. 
seguran!:-a interna. Consulto o senado se concedo a dispensa pedida 

cc Sobretudo cumpre assegurar o maior respeito lL pt'lo nobr~ senad_or. .· 
propriedade, ní'to causar profundo abalo cm nos Conced1da a <hspensa, o Sr. pre~u.Ientc nomeou 
Jll'imeim industria, a agricultura, 0 esperar que s~ om Jogar tlcssc Sr. scnadur o Sr. D1as de Carva!bo. 
paiz V?)to,ao seu cslado normal, evitando-se que fls OllDEM DO DIA. 
compiJC~~ues momentosas com que ora lutamos 
venha nJnnlar-se oulra porventura mais gmvc e 
qno ~liils em tempos menos uilüccis poderá ser nÍe-
liiOr superada. . · · 

Submettidn á votar-ão em I• discussão, anterior
menlc encerrada, passou 1iara 2•, a proposicão 
!la camara dos Srs. deputados C!UC rcstaLcloce o re-

,, 

I 
\ 
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corso A corba de quaesquer procedh)lentos d~s pre- sad.o as attribuições do poder executivo : se o 
lados regulares. . · · . nobre ministro. ·que . o. referendou era. respoll!avel 

Entrou em.discussão o art.to da dita proposição. ~nos termos da lei por ter abusado assim da autori· 
Foi I. ido, apoiado e posto cm discussilo o segumte dade que:Jhe competia: en~o, !em· duvida algul!la, 

rcqueramento : · · . _. eu vota~!a para que .o proJecto fosse aubmeth~o 
• Qu~ o projecto .vil As co!Umissões de legislação A .commJSSilo de_ conshluJçno, e n.ella fossem .exami

c negocaos ecclesiashcos.-Vucondc de S. Vicente.» !J~das Iodas es~as questões, e bem aprofundado o 
· . . . • JUIZO se na reaJ:.dade o decreto J!Ue se revoga era ou, 

OSr.l)antR•a-Sin!oprofundamenl9qoecoli· nlo anti-constituicional, se o ministro .que o refe
linue no senadoosystemaiieadiar,lodas as materias. rendou era ou não responsavel nos termos da lei. 
Se dahi não viesse grande prPjuizo aos que pedem V. Ex; sabe qnal o meu espírito de' moderaçio o 
uma d~cisão urgente, não me apporia a que o projecto respeito que de .ordinário presto e desejo prealar 
fosse ás.commissões ; )lias notsm os nobres senado- sempre, tem replica al~uma,.ll autoridade suprema 
l'es, que ha um anno que os conegos da s(cpiscopal do_paiz; desejaria, pois, que ·rste exame se llzesae. 
do R1o-Grande do Sul injuRia mente perseguidos pro- Mas não se:t·ata disto, ·essa questão estA passada; 
eurãrão ~ pr~tecçlio do. pode,r IPR)stativo, e, peil~m infelizmente para o. p~.i~ o poder executivo faZ o que 
uma deCJsao. sobre e~ te negoaao. E necessa~1o, po1s, quer:'P.romulga as tms que lhe parece, abusa ~as 
attender com urgenc1a aos que em suas.afll1çõ~s .re- atlrJbmções ou das autonsacões que b poder legJs
correm para nós. O direito· d~ P.eti~ão ó uma espe- lativo lhe dà p:ira f~zer ~egufamen~os! impõe dire!~ 
ran~.a consoladora para ooppnm1do tos, e mesmo se qmzer luar da alg1be1ra dos conln· : 

Uunóz :-E é questao jll bem debatida. buintes ludo qu:wto bem lhe aprouv~r, o f~ (e nesta 
· ·. · · . . parle o povo .obra bem, porque ma10r é o mal·gue o Sn. DAN~ AS :-Os .de]egados d~ povo ~é~ ohri· lhe r.esullari~ .de seoppbr do que o que lhe. p~derA 

.ga~lo ~e ammar o .. d1r~Jio ~e pelJçãa. S)m , a ca- prov1rde suJellaNe); a 'lerdade é que os mama. troa 
marados deputados Jll d1scutm esta IJ!ateraa amp,)a- fazem tudo quanto querem. . . · . ·. 
menw, quando tratou .do pa~ec~r mUlto esclareCido -Nao se trota, portanto, desta qu.eslil:o,; Sr; presi
de uma de was comm1ssõe~, dJ~cutamo-lo t~mbem, dente; V. Ex. já viu qus o poder execullvo nem.· ~e 
niLo o co~demnemos ,a um s1lencJO çterno, nao o ee- importou com a · impugnaç,ilo deste prujecto (retiro
pultemos. . . . . , . me não ao actual m1nist~r10, mas ao que promulgou 
. Este proJecto. TeJu para aqm ha um ann~: resta- 0 decreto que a resoluçilo trata de revogar). não im-

. b.el~ceu essa legula~o protectora dos ~ubdJtrJs bra- Jlortou-se, porque. nil.o faz ca~o destas cousas r Quan
Sil!llros, revogada por aclo do governo : o que va- do . por exemplo a1ui nesta ca$a1 se declarárilo ille
m!'s, pois, agora ,fazer com a remessa dclle· â1 coll!· gaÓsasaposentagõas· dos desembargadores; 01 minis
massões? Os qu~Ixo~os e& tão e~peranrl.o. uma d~m- tros que decrelárão essas aJI(lsenlaçõesimportárão-se 
são do poder legJslatJvo; é prec1~o, po1s, d~f~r!r o coín a justiJicaç:lo deUas? Nilo, apenas· se disse~ 

... rtue elles pedem. de alg~m m?do, cites estão. prava- sou respons:tYel, Jiz isto, estou prompto para rece-
dos de seus offic1os e. benefic!os, ~slilo a ped1r· uma bera penn.-E nisto ficou tudo. . . . · , 
esmola.; como .é poss1ve!, po1s, amda demorar este A questão portanto ·romo v. Ex .. vô, era umca
negocio até que~ comma~sào apresente o seu.pare- ·mente S9ber se n·a re~lidade o projecto é contrario 
ll<lr, tal v e~- ãaqu.• a do11s ou tr~s annos? SeJ.amos aos limites que dev .. m existir entre o poder exeeu
r.·ancos; quem ta ver cor~gem de vohr pelo pr,oJ,ecto, tivo ou op'oaer supremo civil'lemporal e o poderes
approve-o ;. quem não h ver es'a coragem;.r~JeJte-o .. piritual. E na verdade. se se tratasse disto, eu havia 

O Sn. VISCONDE DE S; VICENTE diz que a questão da inteiramente confor.mar-me com a opiniiio do hon
não é de colagem, sim de ou li'~ ordem.: ó ão.inte· 'radoJ:nembro pelaprovmc1ade S. Paul·, a quem tanto 
resso muito elevado: sua mater1a rclac10na·se com res~e11o. .. . . . . 
a. theoria do recurso para o poder temporal de Mas, ! enhore•, nilo se trata d.1sto, e _por um mohvo 
netos do espiritual: e portanto jC>ga ~om as linhas qu~ V. Ex. ha de me pwloar~1zer, nao se ~rata d~ste 
que Jimitão os dons pode1 eR: · ó, pms, de conve- objecto actualmente, porque 1~10 J~ está canh~c1.do: 
niencia inconle1tavel que vll ás commissões compe- os recursos não destr,1em, nllo nllrapas>ão~os hm1tes 
tentes para que náo passe sonão depois do marluril entre um ~outro poder, ~s1cs recur~<;s nao servem 
pxame. Foi eslo o 11m que teve Pm 'isia com ore- senão par~ ~econhecer o dn01to, a o~r1gacão que l~m 
11uerimento que remellim à mesa; o senado, por~m, o po~er ClVtl de pr~tegor Eeus iUbdatos. Nada mus: 
decidirl1 como melhor entender. · · . não·1o trata de l1m1tes 

· . . 11 llnlo o que dig., é verda•le; tanto sJ me não 
· cr Sr. _wlecoa~de d~ Jt!fiUitluhouba 1 póde contestar a proposição que emilti, que nas 

-Levanto-me pedmdo hcçn~a ao nobre. senn1lc·r nações as mais calholicas, aquell~s que mais conbe-
11ara oppor-mo ao req~erm1ento do adlniJ!cl.11o. c~m a necessidade de manter a moralidade do clero, 
S. Ex. sabe quanto respr1I<J prcslú á sua opm1~o, os princípios da religião que todos professamos, 
principalmente quando cita versa sobre negoc10s nellas eiislem esses recursos.· .••.. 

' gr~ves, como é este. o s D s · -V Ex da'z-a.lgumas-om to-Opponho-me, Sr. presidente, pnrquo so so tivesse n. ANTA • • • · ' 
de examinar no senado esse decreto revogado pela das ellas. 
resl•lU11ão da ou !la camar''• lie cüj:1 2• discussào O Sn. vrsc0Nn· DE JEQIIITJNilONIIA:- Existem es-. 
nos occupamos; se sé tivesw uo examinar so esse les recursos, recursos da natureza tio cxinformata 
decreto ora iuconstiltwional, so ·linha ul!I·apas· conscimtia. V.Ex. sabe que Portugal somJiro o teve, 
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e. a curia romana nunca declarou-se contra elle.: denta, declaro A V; Ex. formalmente que achei a 
nós, os brasileiros, quando subditos da nação por- cousa mais estranha;. para mim, é um caso virgem 
tugueza, .. antes da nossa independencia, tmhamos ser o proprio governo que vem tirar de si uma fa
o,te·recurso; como é, pois, que hoje nào havemos cnldade de manter-se, de·sustentar-se, de impugnar 
de tê .. lo mais? · as invasões do qualquer outro poder! · · 

Quer, V. Ex. vêr como ê que se exprime um mi- ALGUNs Sns. sENADOREs:- MÚito bem 1 
nistro da corOa de Portugal a este respeito? Não JJ)e 

· leve v. Ex a mal entrar eu nesta parte·; estou mos- Uu Sn. SENADOR:- Aló é falta de religião. 
trando que o objecto já ostâ plenamente .conhecido, O SR. viscoliDE DE JEQUITINHONII1:- E' a pri-
o por isso não- é necess~rio o adiamento. Para Isto me ira vez ; é caso virg~m 1 O senado que aliAs cc
poder justificar é que tr~go ao conhecimento do se- nhece que os bispos sjlo empregados m1xtos, qu~ro 
nad? mais. esta del!lonstraç;l_o,, que nllo sm·A ocios1. dizer BiliJ empregados espintuaes, tanto como em-

Eis aqu1 o que d1z e~so m1mstro : · pregados civis, assim como sáo os parochos, sabe 
• Foi presente á sua magestade a rainha a conta que podem abu~ar; .alé~ di~to que. ~ste .recurso nãõ 

,que em data de 13 proximo preterito
1 

mA dirigiu o ~ffel}de em. nada à.s attrJbUJções da. IgreJa, P.orque a 
Rev. bispo de Elvas com a (\ópm do cdital.em que 1gr0Ja nã~ se mantem com o despot,Isrn~1~ssim c~mo 
preveniu os povos de sua dio~es'e da vhita que ia demonst.rao .as éras h0~•orosas da ,mqulSlção. Sun, 
far.cr-lhes, e llem assim o transnmpto da correspon- :Sr. presJde'!le,se pode~,e!! de~pot!smo, a crueld~lle 
dencia que houve entre e!Je Hev. bispo e 0 .:l'lmi.. ou .a.tyrannm !nant~r a IgreJa, a lgrPJa.no t~II,IPO da m
nislrador do conselho de Elvas sobre alguns artigos ,qulsJçào estana solida; pelo cont~ar10 f,:I JUstamen
do referido edital, que podião conduzir a um desn- te nessa é~ocha e~ que elh mus se.viu abalalada 
gradavel conflicto entro as autoridades ecclesiastica nos seus alicerce~ • quem a salvou .fui essa pred1c-. 
c administrativa; e sua m1gestade, depois do pon- ção de Jesus Clmsto-as portas do .mf•lrnonão pre
derar maduramente este negocio, mandou declarar v~lec~ráõ contra vós ;-não, não pre,valecerâõ, "!as 
ao Rev. bispo de Elvas, que é muito Jouvavel e a IgreJa so1Treu, e solfreu pela tyranma que exerma . 

. muito. conforme com a recommendaçilo dos sa- Uasta, Sr. presidente; incommodado como me 
grados canones e do Conêilio 'fridentino, 'que elle con- acho, nem poderia falJar hoje, como não pretendo 
clua a visita a que deu principio, não só para fallar este anno, porque realmente estou bem doente. 
conhecer e ser conhecido elos seus diocesanos; mas O negocio p~ra mim é, ·como disse o honrado mem- • 
princip.~lmento para occorror ás suas necessidades bro, impol'tantissimo, porem não·no sentido em que 
espiriluaes. Não concorda todavia Sua !Uageslade no elte o tomou- de attribuições entre os dois pc
expediente adopla•lo pelo mesmo Rev. bispo com deres - ; portanto, sobre isto o senado hoje tem 
o intuito, ali !Is desejavcl, de conhecer a verdade, de votar, sim ou não, se póde.o cidadão brasileiro 
pol'que esse expetliente nem se conforma com a lei, contar ou não conbr com este-recurso de.protecção. 

f~ Sll". NaJmeo. pronunciou um discurso que 
publicaremos no appendice ao quarto volume. -

Poslo a ''olos o requerimento, foi approvado, c -
remcltida lambem [Is commissõeR a representação do 
mverendo bi>po do Pará ~cerca do projecto •. -

nem com o principio da publicidade, que é um dos 
melhores: da fórma do governo que nos rege, nem 
finalmente com os' dictamcs da boa r~zão o da sà 
mordi. Se as ddar.ões clandestina3 s:io algumas vezes 
meio da chegar ii verdade, são commumenle uma 
cspeeio de escudo com que se C\,brcm os máus par~ 
dispararem á seu salvo os tiros da intl'iga e da ca· 
lumnia.,, · · O Sn. PRESIDENTE :-Hoje' leu-se na meza uma 

O S D ·, A ·" 1 re.presentacão do llcv. bispo do Pará á respeito da 
. n. A~ TAS E OUTROS SENHORES:-: P01 ~·t 0 • resolu~~o. 'cuja discussão ficou adiada ; a represen-

.0. S.n.VISCONDE DE JEQUITINHONKA:-Eis aqm co~o tacão tmha ficado sobre a mesa qara se tomar cm 
o nums,tr~ do um~ mçilo' orthoclo~a po: excellenc!a. considemg:lo, quando se disculiss~ a rosolu~ão; co
seexprlmiU rcla!Jvamente a~sfo maud1to. procedi- mo esta tem de ir ils dt1as COI,llrnlssõcs, pa1cce que 
monto, do qual c1uer a resolução que se . (lJscuto dar tambcm á c !las deve se!' remeti! da a representação. 
recurso. · 

Não se creia, Sr. prcsirlcnt•J, que na nar.ão portu- Entrou cm 1• discussão e passou sem debato para. 
gue.za pretenrlia o governo eslalJelecet• a'immorali- a 2" n pr(.posição da meilm:1.. camar:i qu~ ar prova n 
dali e; não, porque es~e mesmo e•>verno po1· porta· pensão cunccd1da á D. Laurmda Jonquma de Jesus 
rias muito l'nergiMs c'i11 1817. em 1823 e em 1835, Pinto, 11 a outras pessoas,tomandc-le\.em censíderà
impunha aos bi•pos o dPver de su esf::rcarem muito çlto o parecer da mc~n n .. '16 hnjc lido. 
par.t que o cleru nilo fosse immoral, par~ que não 0 SR. FmmEIRA PENN.\ : _Não p~rctendo, Sr., 
vivesse de um morto oMcnnclnloso o no cammho da 

d. 111 d d 1 · 1 presidente, ~<pJmr-me a appro~agilo. destas pensões, 
. p~r 1ção. ·a~ po ia prc•en III' porven um, ou put e por que c•,nheçn que havcr111 IDJllS!IÇa em negar !is 

pretender um go~erno lira!' de si a obdgação ~o pro- pessons rnencio'nad"s no projecto aqui li o que a muitas 
· lcger o seu subd1t", quando vcxaJo, pcr'eguHlo por outras se tem concedido por iguaes motivos, o em 

um poder, qu·•l•Jner que e:<ist~ no Estado 'f circumstancias idenlicls. 
O Sn .. Tonm:- E' uma crueldade eslo abandono. Apr0veilo, por6m, csl:1. primeira opportunidade 
O Sn. visCONDE DE JllQUITI~llONIIA:- Sr. pre>i· que so me oll'orccc na acltlal sessão,, não só pat•a 

-_; 

't I 
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chamar mais uma vez a particular attenção do senado sem grande demorae despeza, possão ellas entrar 
sobre. o mõao como tem sido até hoje, e terão de no cffecti v o ~ozo do bcnPficio. • . . . 
ser de, ora em diante remunerados os serviços mili~ Quanto, fiDi\lmento, 11 concess~o de postos:hono
tnres prAs lados durante a guerra contra o Paraguay, rificos, o ati. :6• limita ao de coronel ou capitão,do 
mas tamhem para procurar saber a opinião e as mar- e guerra a autorisaçiio conferida ao governo,
vistas do mini'slerio a respeito de tão importante prescrevendo certas regras para o seu uso, e fazendo . 

• assumpto. · · ~ependente da approv~ç3o da assembléa geral o effec-
Quanto â obrigação de pagar e~sa divida sagrada, l!vo pagamento do soldo correspondente lis gt·adua- · 

h d d ,, d'lfi 'ções, no todo ou em parte. · 
-não a questão, estamo~ to os e accoruo; 11 1 ·· O roinisterio de 12 de maio do 1865, lendo por · 
cuidado consiste em faze-lo pelo modo mais· justo, seu principal orgão no debate um .illustre senailor 
ou ~quitativo, e compatiyel- com as forças do lhe- pela provmcia da Uahia, então ministro da "Uerra,: 
souro nacional. :·, :: · ~ ctue infelizmente j:l não exiote entre nós, ace.1tou as 

Em julho ile 1865 fui remei tida rio senado uma bases désta resoluciio, exceptuando em p·arte o ar
pl'Oposiçilo da outra· camara, dispondo : 1• que a~ ligo concernente aós postos honoríficos, e adoptada 
·Jlensões conaedidas ·pelo governo aos officiaes, sol- pelo senado, foi ella remettid3 em agosto do t866 A 
dados, e marinheiros de quaesquer corpos e classes, outra caroara,. onde estã ainda pendente da uliica 
e As pessoas das famílias dos mesmos, em rasão de discussão que deve· ter, ficando-, entretanto~ hem- · · 
actos relevantes, praticados nas campanhas do Uru- entendido que as· suas'disposixões não coarctão. nem : · :· 
guay e Paraguay, e pr.,vincias fronteiJ·as destes es- prejudicão illi mudo algum o d~reito que tem o poder 
lados, ou por fallecimento, ou ferimento que inulili- executivo de conceder púr decretos especiaes, e com 
sassem _para o serviço,'serião pagos desde a data do dependenti! de approv~ll~ da assembléa geral, 
respechvo decreto,_ salva- sempre a approv~çlio da mais amplas mercês pecumanas em remuneraça,o ,de· 
assembléa geral ; l:l"· qne laes pensõ~R poder1ão ser serviços que por ventura as mereção. . . 

_até de 5:000$ cada uma d_entro do credt!O ~e 20~:000f. ... \'IãO abstanle ludo isto, ,VÔ~SC que desde .eritã~ atú 
nil:o sendo, po_rém apP,lJcavel aquella d19poslção se hoJe fem o governo contmuado a expedir decretos 
não 4s. con_ced1da

0
s no mtervallo das sessões do_ cor- -que J!iscrepão muito essencialmente úaquellas bises; 

po legJslallvo; 3 que o goyerno ficava automado ja fixan.do as pensões em quantias e!J.uivalentca .á 
para conceder postos ho.nonficos até o de marechal totalidade elo soldll em vez da metade;' JA concedeu
ii~ campo, com ~ t~ta.hdade ou parte do soldo cor- do-as á familias de officiaes ·que niio · succumhiião 
r~sP.ondente, aos md!v!daos pertencentes A guarda em combate, nem àm consequencia de ferimentos 
nac10nal, corpos pohCJaes, ou outros c~rpos com- ou éontusões recebidos em combate nem de acci
bate~tes, qualquer que fosse a sua deno'!lmar.~o, Jl~r . dente ou desastre elll'acto de servi~~1 -inas sim de ' 
serv!ços relevantes e actos de bravura e mltlhgencla moles lias ordinarias, estando nos hospitaes, ou tal
prabcados nas mesmas campanhas. vez .em casas ·particulares, sem que tivessem .tido 

Como emenda a este projecto foi apresentada pelas occasião ·de entrar em ··combate, nem de distin
duas commissões reumdas. de fa~enda e marinhã. e guir-s~ per qualquer s~rviço; jtl, finalment~, fazendo 
guerra, e passou no senado depo1s de longo debate extens1vo este bmefic10 liparentes dos offic1aes falle
uma resoluçilo, estabelecendo a tarifa das pensões que cidos, que a e !I e não teriilo d.ireho se fossem óbserva
deverAõ' ser concedidas cm certos e d,!llerminactos das as ilisposições da l~i de'6 de. novembro de,1&n 
casos, a saber: e do plano do monte-p1o ·da mannha. . . 

1.• Aos Officiaes· e· praca~ que· por ferimentos, ·nem sei que a resolução de uma só dàs camaras 
contusões, ou molestias incurave.is, contrahidas na não tem forca de lei para .obrigar o governo, assim 
campanha, ~e inhabilila!em P.ara o trabalho_ do. q_ue como !Oconhego qu~ o mhiistori~ actual naaa mais 
tiravão me10s de subSJS!enc1a, pensões YJtahCJns tem fe1to senilo contmuar a pratica que achou e6ta
igunes no soldo de seus po.stos, segundo a tabella belecida por seus antecessores desde o principio da 
annexa á mesma resolucllo, sem prejuízo rle qud· guerra, e confirmada por ·numerosos actos do J!Odor 
quer outra vantagem quê deva caber aos do exercito legislativo; mas julgo conveniente razer eslas obsfir· 
e armada pelo le!llpo de ·serviço q11e conta~~m. vacões, afim de mostra~· quanto é urgent~ a necessi-

2. • As familias dos officiaes e praças. que su~- dnile de regular-se tão 1mportai1te ma torta. 
cumbirem em combate, ou em consequenc1a de ferr- A. resolucllo a que me tenho referido,· se não ú 
me!llos ou contusões recebidoi em c~mbate, ou de completa e" e!'l tildo perfeita, p:u:ece ·todavia que 
nccrdente ou desastre em acto de semço, a metade póde ser considerada como das ma1s beneficns para 
daquellas pen~ões, observando-se em tudo mais o os militares e suas fnmilias, se a'' cómpararmos 
plano dó monte-pio de marinha, n lei do 6 do no- com a legislaclio de outros paizes, e que contém 
vembro de 1827, o outras disposi~-õos que lho são as regras maís osse.nciaes e propms para garantir 
relativas. a remuneração d~v1da aos semços prestados em 

O art. I)O da resolução determina que aos invali- camp~nha, prevenmdo ao mesmo tempo o,nbuso que 
elos sejão as pensões concedidas por- decreto do po- podcl'ta haver no tocante .ti ~CSJlezn, se freasse de· 
der executivo, e pagas desde a sua data, som dope~- pendendo sómenle do arb1lr1o ~o _governo.. . . .. 
dencia de approvação da assemblóa s:e!al, e áR ~a!lll- Não conhe~end~ poréfl'!, a apm1ào do mmtsler1o 
lias mediante o processo de h.abthlaçno extf;Jdo ~ctual a.este JC~pe!lo, eshmar~1 que algum dos se~s 

. Jlcla loi de 6 de novembro: autortsando putrostm o Jllmtros memhJOs que se ncMo presentes, a manl
governo pamreve-lo e simplifica-lo, de sorte que, foste ao sen(ldo, deClarando se ella pretendo, ou não, 
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c 'tlcorrer para· que aqnellare~oluç~o seja ~dopt~d., Por consequencia,' tomando em· consideração as : ( 
pela outra camara afim de subir · á sanção 1mpeml. ponderar.ões.aliâs muito· judiciosas do honrado se-
. EntNtanto, não julgo íóra de proposito apontar nadar, em occasião competente ·o governo.lrataril de 

· lambem os embmços e inconvenientes que om todo examinar e de emittlr sua opinl~o sobro o projecto, 
·o caso deveráõ apparecer, _para q~e o governo:e as i que S. Ex. acaba de referir-se. · 
camaras meditem nos mmos, ~emto de·pr~vem-los · o Sn. FERREIRA PENN'A:-Eslou satisfeito. 
inteiramente, ao menos de attenua.-los quanto seja Foi posto em discussão 0 ati •. lo da dita proposi- · ..... 
passivei. . . 

ção. . . . . · 
Se ·passar a resolução, e for sanccionada, não po- Posto a votos, 8 ·aP.provados os arligos, passou a 

dendo ter efi'eit•J retroactivo, e devendo, portant•), prQPosiç~o para a 3• discussão. ·. · . 
·subsistir as pensões já concedidas pelo governo e Entrou em discuss~o a proposição da mesma ·ca
npprovadas pelo. poder legislativo, dar-se-ha mani- mara que reme !te fi D. Eugenia Gadêa de Sena Pe-

_festa desigualdade e motivo a queix~s das parte~. i.n- reira a divida·de um conto e ~uinhentos mil réis. 

dteress:lliad~s, cabenedoal daemeent!ild· o saómmdelnatnet!elaássqfuamnltl!as l'osto .a vo~!ls foi approva a para ser dirigida li ·:/•· 
os o tc1aes em g r ~ e a 1as sanccilo lmperJa). · , 

que muitas outra~ Mm obtido por serviços iguaes, Entrou em 1• discussão, p~sou ·sem debal~ para 
ou talvez .menos d1gnos de remuneração. · a 2•, desta· para a 3• a propos1ção da mesma camara, 

Se, porém, não passar a resol~ção, J!Cm qualquer que c~ncede isen~\ão de direitos de im,Portação p~ra. 
outra medida que regule a mater1a, e tiver ae conti· os obJectos nece~sarios · á companlua hyilrauhca 
nuar a pratica até agor~ seguicl~, parece-~e que os Porta-alegrenae. . . -
inconver1ientes. serão amda ma1or~s e ma1s graves. Seguio-se em discussão, e foi sem debale appro
Ail'familías de todos os olliciaes que morrerem du- va•fo, para irá com missão de constituição o parecer 
ranle a campanha terão pensões iguaes, isto é, e~ui- da me<a n. 68 de 2'7 do corrente anno. 
valentes à totalidade do soldo qq~ elles pe~ceb1ão, · Entrou finnlm·cnte eni discussão o parecer da mesa 
sem ditTerença alguma entre a morte receb1da em n. 73 de 1/lo do corrente mez~ concluindo que seja 
combate e a proveniente de qualquer moleltia, sem remettido á dita commissão. 

· differ<nca alguma entre os que se distinguirem o sr. zaelaarJa• (presidente do eonse/ho) :
por serv'iços relevantes e os que faltarem at<l ao .sim- Sr. presidente, não ~edi a palavra para 'discutir o 
pies cumprimento do seu dever i as mesmas fami!ias parecer da mesa; sem um trabnllío escusado. Junto 
e todos aquelles que dur.nle a campanha se invali- ao p;~recer veiu o voto em separado do nobre sena
darem para ·o trabalho de que timvão níeios da subsis- dor pela província do Amazonas, hoje 40 secretario, 
tencia, principalmente. as pr~ças de pret, terão de fi- !(Ue, na minha opinião, ti um.yrimor delog. ica. e de 
car expostas á penur1a, talvez por J(,ngos mez~s, liam-senso, !kl sorte que o ma que a mesa qu1z fa· 
como infelizmente já tem acontecido, até que sejão zer ficou de tal modo destruido pela JII'Opria ·mesa, 
approvadas pela assembléa Gera 1 as pensões que que a nenhum membro da casa assiste a necessi· 
·aquella ·resoluçil:o. manda p~gar desde que forem ~ade,. ainda mesmo que fa~a parte do governo, 'de 
conceditlas pelo govern~ ; e linalmente ficará pe;ando mterv1r na questão. . . 
sobre o !besouro nacwnal um encargo enorme, e Considera a·_ maioria da mesa que à dispeasa de 
.muito maior do que deveria ser, se para ~ decre- um amanuense da secretaria do senado do serviço 
ta~ão de ta!despeza se ado{ltas~em regra~ ma1s uzoa- da gua1·da nacional, sendo desatlendida pelo governo, t 
ve1s e ma1s conformes á Jus!Jça e ao mteresse pu- importa umáotTensa das prerogativas do p:.rlamenlo. 
blico. . O nobre 4• secretario, porém, mostrou até a eviden· 

. O Sr. Paran••uá (ministro da guerra):- cia que ofi'ensl das prerogativas do poder executivo. ~-
Sr. presidente, por deferencia ao honrado memb.ro h~ve~ia se o mini~tro da justiça, no .exercício de a.t-

, ·é que tomo a p~Iayr,a, e não para c~trar ~m uma d1s- trlbUI~iio sua, eh~ mando um empreS.ado na secr~far!a 
cussão ou emi!11r JUIZO sob~d as dispos.Ições de um d~ senado a serVI!)O da. guarda nacJOI!al, esse lndl· 
projellfo .que não tive occasliio de exammar. v1duo podasse ser deSVIado de tal semço; só porque 

o projecto a que se refere o honrado membro e a era empregado da casa. I 
tarifa respectiva achi!a-se na o~!ra ~amara ; a seu O ~obre 4• se~retár!o .mostrou lambem que, no 
lempo, quando tiver de ser d1scutulo, o governo conce1to da propr1a maJona da mesa, tal otl'ensa de ..J, 
manifestal'il a sua OP.inliio a semelhante respeito prcrogativas nllo exist. ia, porque o documento que ,. ' 
Nem essa tarifa póde regular as pensões ; que fórma a base desta processo smgular é o officio .em 
0 governo confere por virtude da lei ~undam~n- qtie o Sr. l•secretari~ pediu ao go~l)rno q~e, na 
tal do estado, senão quando o respechvo p1'<1JC- fóJ•ma do a1·t. 18 da le1 da guarda namonal, illspen-
cto hàuver passado por todos os lranmites; an- sasse aquelle empregado. Ora, nesse art. 18 está 
tes disso (e aqui divirjo do honrado membro) o consiJ!nado que o governo} em circumstancias taes, 
voto de uma camara, por mais autorisado que seja, pôde dar a dispensa pediua. Ora, se por este artigo 
não podia pautar os actos do governo em conll a- tem o governo uma facilidade, nunca potlia a maio- 1!\, 

·dir-ão com as praticas, com todos os prececlcntes até ria da mesa do senado, com a recusa que sotTreu, ~, ' 
enião admittidos; as partes, cujos requerimentos considerar que estava ofl'endida uma prorogativa 
fossem reBolvidos nessa coníormiâade, razilo terião desta camara. . · 
de c1ueixar-se do proce~imenlo do 'governo, porque J~u, pois, Sr.-presidente, não P,edi ~ P.alavra P.ara· 
então dava-se uma tleslgualilade, que, embora fun- deílendet•.o meunob1·e collega, o :;r. muustro dajus-

. do!•, '"'' Jom om «mb do ~bitdo u~, do "' impoloçUo, '"'"' ''''"'"' oom oloiiW'O '/' 
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do bem elaborado e todo .j~ridico parecer do nobre 
4~ secretario. Em todo o tempo, quando alguem se 
lembrar de mover a questão, se se ofl'enrle as prero
gativas do parlamento; designando-se um amanuense 
da secretaria de alguma das camarJs para o servico 
da guarda nar.ional,dir-se-ha guo sobre este assumji
to existe o parecer do nobre 4• secretario, e todos 
reoonheceráõ que esse documento n~da deixa a 
desejar. 

Levantei-me, Sr. presidente, para assignalar a 
unica lacuna que noto no trabalho do nobre 4• se
cretario, prova de que todos os trabalhos humanos 
s!iofalliveis! ·O parecer do S. Ex. é llerfeito, e o 
senado permitia que. manifeste o ditr.1 de bom gosto 
de um amigo que leu este trabalho. Disse-me elle : 
o trabalho do Sr. conselheiro Penna inverteu o 
axioma latino : nec llercules contra duc.. O trabalho 
do Sr. 4° secretario do senado autori~a o inverso : 

disse se suas prerogativas tinhi'ío ou não sido ol'li
dadas. Foi por isso que ella concluiu que a expo
sição do facto, a que c lia se limi tára, com todas as 
circumstancias que o acompanharão fosse remettida 
á commiseão de constituição. E' esta commissão 
que deve agora indicar ou dizer ao senado, se 
porventura as prerogativas destacorporaçilo e da ca
mara do~ ·Brs. deputados fori\o ou não olvidadas 
pelo Sr. ministro da justica. .. . 

Sr. presidente, talvez lenha ainda de tomar parte 
nesta discussão, quando a commissão de constituição 
apresentar o seu parecer: por ora. o estudo que 
tenho feiro sobre a materia apenas me habilita para 
estabelecer a duvida, e pedir ao senado que a decida. 
Ninguem deve zelar mais do que elle.as suas prero-

· ner, duo cont1·a Herculanum. Mas, emlim, é traba
lho de homem, tem lacuna ; e foi para suppl'ir esta 
lacuna que pedi á V. 1\x. a palavra e vou occupar 
por momentos a attenciio do senado. 

Disse o nobre 40 secretario, ao concluir o Setl Ira· 
b~lho : «parece-me que o caso não exige disposição 
alguma do senado, a não ser sobre nornea~ão de pes
soa que substitua ·o amanuensll em qurmto esttver 
~ervindo como !Juarda nacional. ,, E' sobre este ul
timo ponto que devo uma informação ao senado: 
esse amaouense não está servindo na. guarda nacio
nal. Sei, como presidente do trilmnal do thesouro, 
que seu nome continúa a ir na folha dos empregados 
da secretaria desta casa, posto que aqui não compa
reca, o que me faz crer que elle, na l'órma do regu
lamento da repartição, ile que 11ão tenho completa 
noticia, e de que hontem fallou muito a proposito o 
nobre senador pela Bahia, talvez esteja encarregado 
de algum trabalho em casa, (o que julgo que esse re· 
gul~mento permitte), que o dispense de virá secre
taria. 

Assim, qualquer que seja o resultado da questão, 
devo infor10ar ao senado que esse individuo não està 

· Rervi ndo na guarda nacional ; serviria se com efi'eito 
fosse encontrado e visto; mas não o é. 

gativas. · · · 
A lei que reformou a guarda nacional,no artigo que 

se cita no parecer, diz que os chefes das repartições· 
publicas poderão pedir ao governo a dispensa de 
se.us empregados, se o serviço destes for mdispen
S<lVel, e accrescet1ta que o governo poderá conceder 
ou deixar de conceder a dispensa. 

O Sr. to secretaFio do senado, em vista da repre-
sentacão de um amanuense da secrecretaria, compe
tentemente justificada, reclamou (não usarei da pa
lavra requerer) do governo de ~na Mal(eslade que 
concedesse dispensa a esse empregado. O Sr. minis
tro dajnstiça respondeu que o empregado não·po
di:J. ser dispensado. Pergunta-se- foi uma decisão 
do governo, ou foi uma decisão do Sr. ministro da 
justiça? 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELIIO :;_De um mem
bro do governe. 

0 S11. VISCONDE DE ABAETÉ :-Se se ai tender fi 
redaccilo do aviso, foi uma decisão do Sr. mi&istro 
dajusti~a. . · 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELHO :-Do governo • 
0 Sn. VISCONDE DE ADABTÉ :- • , • , entretanto a 

lei diz no art. 18 que é o governo que póde conceder 
ou negar a dispensa. . 

0 Sn. PRESIDENTE DO CONSELIIO : - Q.minisfro 
da justiça não é governo? · Eis a informação que entendi dever dar, e que obri

gou-me a pedir a palavra. 
O Sr. presidente convida o Sr. 2. • secretario a to

mar conta da cadeira presidencial e pede licença para 
fallar sentado. 

o Sn. VISCONDE DE AMETÉ:-Digo que com oe
feito deve ser o governo, deva ser o conselho de mi
nistros quem conceda ou não as dispensas, quando 
ellas silo reclamadas .... 

0 Sr, 'l'llt!OJldt!l de /ibae1é 1 - A! vista 0. Sn, FRESIDENTE DO CONSELIIO : - ~ao ê esta a 
do discurso que acaba de proferir o nobre senador, pralica. 
presidente do conselho, eu faltaria por certo á con- O Sn. VISCONDE DE AnAETÉ : - O Sr. ministro da 
sideraçilo que S. llx. me merece, se porventura ni!o guerra, por exemplo, ou o Sr. ministro da marinha 
aventurasse algumas palavras em just1ficaç~o dopa- entendo que um empregado de sua repartição, quo 
recer da maioria da mesa. · foi chamado para o servi~o da guarda nacional nos 

Eu não nie proponho discutir a questão-se farão casos de que a lei trata, não póde ser dispensado do 
ou não olvidadas ou violadas pelo Sr. ministro da servico da reparticão, e faz neste sentido uma requi

. jnsti~a, ou pelo governo de Sua 1\Iagestade, as pre- sição' ao ministro 'da justiça. Eu julgo que o minis
rogahvas do parhimento. O nobre presidente do coo- Iro de uma repartiçao, tão independente como os 
selho que leu, segundo me parece, com mais atten- outros, que deve to1· perfeito conliecimeuto dos em-

. cão o voto separado do illustrado Sr. 4• secrolario pregados que poJem ou não ser dispensados, não 
ao que o parecer da mesa, não reflectiu, sem duvida, estfi subordinado á decisão simplesmente 'do Sr. mi 
que a mmoria da mesa não formnlilr<~ uma these, nistro da justiça; concedo que o esteja fl decisão do 
apenas julgou que em do sct1 dever em caso, que conselho de ministros. 

: podi~ admittir all:lllll~ duvida, que ~ senado doei- ~las nilo se trata da. reclamação feita p7 um mi~ 
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~istro a outro tratá'!!#e da reclamaçM feita pelo 
1°_ secretario do senado, corporaç:to inteiramente 
independente do e-óverno. O Sr. 1° secretario do se
nado officiou ao gMerno por meio do Sr. ministro 

, da justiça que tiro ·empregado da secretaria 11!!9 po
. dia ser dispensado de seus trabalhos sem gx:,avepre
juizo do serviço publico. Em quanto não es!udar 
mais profundamente a questão, não é passive que 
eu me convença de q~e o juízo emittido pelo 1 o se
cretariado senado sobre um objecto de sua exclusiva 
competencia, possa ser apreyiado, ou avaliado p~lo 
Sr. ministro dajus_tiça., ou ·mesmo por nma.decJ.São 
do governo. ~ 

Ü Sn. PRESIDENTE DO CONSELHO:- Com effeito 1 
O SR. VISCONDE DE An!ETÉ :-Estou disto persua

dido. 
Nào se tr!lta, Sr. presidente, de declarar que nã.O' 

està sujêito ao direito eommum um emprl'gado da 
secretaria d!l senado; esta não é a questão; concc>rdo 
com o Sr. presidente elo conselho que o amanuense 
da secretaria do senado de q_uc se trata, que qual
qu~r empregado desta secrctarll!. que não tenha pela 
lei isenção da guarda nacional, póde ser chamado 
ao serviço da gu~rra. Convêm, por~m, q_uc se saiba 
que a maioria da. mesa não reclamou pnvilrgio al
gum para seus em:pregados. O empregado de que se 
trata não ba duvul.a que estava tão sujeito ao ser
viço da guarda nacional como está qualquer outro 
cidadão. 

Mas a questão não é esta, ê que feita. a reclamac~o 
da dispensa do serviço da guarria nacional pelo Sr~ 1 o 

secretario do senado, declarando ao governo que não 
era possivel prescindir do serviço desse cmpregaflo, 
o governo não podia deixar de attender á esta rccla~ 
mação. Qualquer chefe de repartição póde solicitar 
a mesma dispensa para os seus empregados. Foi o 
que o Sr~ ~o secretario fez a respeilo do amanuense 
ila secretana. · 

Feita, porérri, a rcclamaç1o pelo Sr. 1° secrt t lri.o, 
foi opinHi.o da maioria da mesa que o governo não 
podia deixar de attendê-la, porque os secretarias das 
camaras não s~o subordinados ao governo. 

A _questão, senhorest é, portanto, de principias, 
. unica,mcnte -c~e princípiOs. Assevero que não se 

trata de dar mais um ou. :rp.enos um guarda nacional 
para o serviço do exercito; a lei da guarda nacional 
diz que qualquer individuo à ella pertencente que 
seja chamado para o serviço dagoerra tem direito 
de dar por si um substituto; e não haveria para mim 
nada mais facil, vistas as rela~ões entre mim e esse 
empregado, do que dar por elle um substituto. O 
nobre _presidente do conselho sabe que eu posso 
elevar bem alto a minha voz, e dizer o que acabo de 
exprimir ao senado ; nã_o seria a primetra vez que, 
chamalias pessoas, por quem devia interessa ... ~me, 
para o servi~ da guerra, tenho por'elb.s dado sub-
stitutos. 1 

0 SR. PRESIDENTE DO CONSELHO: - Apoiado. 
O Sn. VISCOND~ DE AnAETÉ:- Mas a questão nlo 

é de um ~rda nMional, mais ou menos, cohtinúo 
.. a 4izer, a questão é de prerogativas do parlamento. 

Poderei estar engariado; mas tendo tido a honra de 
... merecer pela votaçlo- do senado a direcção .de seus 
trabalh~s desde oannode 1861, entendo que como 

preSidente do senado meus deveres não se lirQit.ão a 
sentar~ me na cadeira que V. Ex.. está agora occu
pando. Eu faltaria á uma das mais importantes oLri
gaçõt>s do honroso e elevado .ear,Jo que ex~rt.o, se, 
q'uando assim o entendesse necessano, deixasse de 
respeitosamente fazer observações ao governo com 
o ftm de zelar as prerogativas do senado. ( Apoiados. 

Se o senado estivesse nessa occasiào no exercicip 
de suas funcções legislativas, a mesa ter-se-ialímita.
do á uma exposição muito mais simples ; mas a di
verg.•nçia que houve entre a maioria da mesa e o Sr. 
ministro da justiça. deu-se quando o senado não 
estava reunido. A maioria nã.o devia aceitar sem ob
servações a decisão do Sr. ministro da justiça. Cons!a 
do parecer que a mesa dirigiu um officio ao Sr. mi
nistro da justiça fazendo a. rech~.mação em termos 
que servirão hoje ao nobre presidente do conselho 
para dizer que a mesa linha reconhecido no governo 
o direito de estar ou não estar pela reclaRiação. Se
nlwrês, nunca me arrependen;i de qualquer excesso 
de cortezía que a mesa possa ter, n:Io direi para com 
o governo do pa.iz,_ a qlle é 'devida, mas p:~ra empre~ 
gados que estão snJ.Jorainados â ~csa. 

Eu já ris~ei, ha.' muito tempo, do meu diccion:nio 
official, a palavra ordenar: dirigindo-me a qualquer 
empregado que me, edá. subordinado, nunca uso 
desta palavra; sempre su"hslituo-a pelo verbo recom
menda·r. Não admire, portanto, 0: nobre presidente 
do conselho,- que o Sr. 1° secetario, dirigindo-se á 
S. Ex., o Sr. ministro da justiça, lhe dissesse que 
remcttia a rccla.maç.ãll do empregado, para que a 
vista da. lei ~ue reformou a guarda nacional, o go
verno decidisse como fosse conveniente. Nunca sup~ 
poz a maioria da. mesa. do senado que o Sr. mi
nistro da justiça deixasse de attençler á esta recla~ 
maç!io ..• 

Ü SR. PRESIDENTE DO CONSELHO:- Não podia SUp~ 
pôr outra cousa. 

0 SR. VISCOl'\DE DE ÁBAETÉ : - •. ~ ~ não, porque 
a reclamação fosse a favor de um empregado do se
nado, Sr. presidente do conselho, mas porque o go .. 
verno devia. ler a informação com a qual se provava 
que a secretaria do senado não podia dispensar o 
serviço desse empr~gado, nem no mtervallo tlas ses
sões, quanto mais em occasi1lo em que estava para 
se abrir a assembléa-grral. O governo não podia igno
rar, porque está na conscienc1a de todos, que na se
cretaria do senado se trabalha, se faz o se.rviço, como 
cumpriria que se fuesse em todas as repartições ; 
não podia, por consequencia, a maioria da mesa 
suppbr que o Sr. ministro da justiça. d'eixasse de 
attender á uma reclama~·ãO formulada sobre taes fun
damentos. Porventura. o. ministerio 'prescre.veu-se 
um principio ger:tl, absoluto, sem·exeepção alguma, 
Úenão conceder dispensa a seus·emprl'gados,quando 
os chefes das reparfiç.ões declarão, pedem na fór01a 
da lei que esses empregados sejão dispensados'? 
Póde aproprio Sr. ministro dajcistiç.a dizer que não 
tem concedido muitas dispensas 1 • 

Senhores, reservemos esta. questão para outra oc
ea.sião; não sei entretanto se nella tomarei parte . 
Para o que '1' · 

Acredite, porém, o nobre presidente do c_onselho 
que a reclamação não teve por origem nem a pre
ténçllo de um previlegio para os· emprqgàdós da se-
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eretaria do s~na~o, o que. nunca passou pelo pensa- dado de se fazer justiça fi proficiencia do senado ao 
rnento d~ ma1orm .d~ me~a, nem o menor espírito progresso do regímen parlamentar no paiz. para 
de oppos1ção ao mmlSterJO. . acreditar que tal duvida deixe de ser acolhida pelo 

Ú SR. PRESIDENTE DO CONSELHO .:-Apoiado. es~rito de quem quer que ,seja. . 
O SR. vJscoNpE DE AnAETE' :-Acredite 0 nobre ~~' emfim, po1s q~e \. Ex. tem esta ~Vida, e 

presidente do conselho que não posso •er homem por l:S~ quer que v.L o parec~r á comm1ssão de 
iie opposição... " const!lu1~ão Jlara estuda-lo, .pre~1110 mostrar quanto 

respmto a V. Ex., sua consc1encm, seus escrupulos; 
O SR. PRESIDEJST& ~o CONSELIIO :-Apoiado. não me opponho á. essa direc~ão. 
O 811. VIsCONDE DE AnAETIÍ... não lhe posso dis- Do qu11 n.ão se trata certamente é de derribar o 

putar o poder; a minha idade, a falta absoluta de governo ou disputar o poder ;ahi V. Ex. t'em toda 
forças ·não me permittem ser homem de opJlOsiçãn. a razão; não. se trata disto; o procedimento de 
E~tou Í}llpossibilitado de disputar-lhe o poder. Se V •. E~ .. não fo1 p~ut~d? po~ s~ntimento pol.itic?, por 
rnmha 1d;1de fosse oatra, se tivesse consciencia de prmc1p1os de anli-mm1stermhsmo ; faço a Jushc& do 
possuir forças para o trabalho do ·governo· sim crêr que tudo Isto nasceu da persuasão em· que 
n~sle caso talvez lhe viesse disputar o pode~ nesl~ V. Ex. est~ de que se desattendeu uma reclamação 
tnbu!la .. Não o posso fazer. O unico motivo porque do senado. llfas _não hovye tal recla~ação. V. Ex., . 
a ma1o~Ja da mesa procedeu pelo modo como cons: levan~o ~ cor~ez1a ~~~ ~ato~ auge, d1sse~nos que do 
ta do parecer n. 73 foi porque ella entendeu que seu dJcmonariO offimal Já r1scou a palavra· ordenar, 
não devia doixar passar desapercebido, sem contes- como Napoleão riscllra a palavra ,impossível. E' ver
t~ção, um acto que podesse parecer ao senauo offen- ~ade q.ue, não obstante esse d1to de Napoleão. o 
s1vo das suas prerogativas. Imposslvel perma.neceu sempre e mostrou-se-lhe em 

Qualquer que seja a decisão do senado, ou 0 se- toda a sua enor.m1dade no rochedo de Santa Hele~a. 
na~ o entenda que ol • secretario de um corpo co- ~IJ!hora, p01s, V:.Jj:x., por excesso de cortez1a, 
legislador está no caso do chefe de uma reparticão elhmwe do seu ·d!ccto.narJO apalavra ordenar, essa 
subor~inada ao go~em.o, cujos pedidos podem ser palavra é das nossas le1s. V •. Ex. não reclamou, não 
ou de1xar de ser sallsfe1tos pelo mesmo governo, ou ordenou, porque nã.o o podta fazer. V. Ex. d1ss~ : 
entenda gue não está, que o 1• secretario é neste « Le~o. ao con~JCCI!'Iento de V. Ex. este negoc1o, 
c~so inte1rame~te independente, e que a sua apre- Sr. mm1stro ~a JUshç.a. para que o goyerno de Sua 
cuçào não podta ficar sujeita fi ~preciação do gover- Magestad.e haJa de resolver a este respello . como lhe 
no, em qualquer desteH casos (com vehemencia) 0 par~cer JUS~o. na fórma do art .. 18 da le1 d~ 19 de 
eljlpregado de que se trata ha de, Sr. ministro, dar setembro, dignando-se commumcar-me a dec1são. » 
um substituto p~ra a guerra · Ora, mesmo para o caso vertente, como no geral 

D · d · S ·. das reclamações ou requisiéões das autoridades, 
~P?LS e orar o r. pres1dente tornou a occupar como é que se verifica o factó? Os ministros pedem 

a cade1ra. · ao seu collega da justiça isencão de certos empre-
OSr. Zaearl•• (presidenta do conselhn):-Sr. gados, allegando motivos muito plausíveis, e o mi

presidente, sou o primeiro a louvar em V. Ex. o nistro da justica attende ou deixa de altemler. 
~elo incansavel que sempre mostra em defesa elas E devo informar fi V. Ex. que não ha exemplo de 
prerogativas do parlamento, porque estas prerogati- ter-se isenhdo todos quantos reclamão; combinou-se 
Vi!S ~no um patrimon~o de nós todos, uma grande ga- q:uo os contadores, por exemplo, os chefes de repar
rantJa para a prosperidade do Estado e permancncia ução fossem dispensados; mas não se isentou em 
de nossas instlluicões. geral todos os empregados IJ.Ue fossem reclamados, 

Mas V. Ex reduziu a propor~ões mínimas a ques- ainda que fossem de cathegorms inferiores e de facil 
tão levantada em sen parecer; disse que náo se trata substitui~ão. 
de these-se ha ou não offensa tle prerogativas par- Allegou V. Ex. a urgencia do trabalho pela appro-·· 
lal!lenlares no ca~o da~! o:- mas qu~ no ~en esp1rito ximaei\o da ahertum das camaras. Esta razão não 
palrava uma duv1da, 1slo é, se havm ou não viola- prev:ilece; no !besouro, sobre que pesão tantos tra
çi\o das prero~a.tivas parlamentares. Portanto, pas- balhos, nas outras ropartigoes, em que lambem o 
sou V. Ex. da aflirrnativa para a duvida. Ora, rerlu- trabalho tanto augmenta. por causa da abertura das 
zida a ·quest~o a este ponto, ainda assim entendo camaras, não se deu isencão senão aos chef~s. 
que mio ha verdacHrn utilhlade em provocar sobre Mas vamos aos prinêipios. V. Ex., ~ue é tão 
tal duvida o estudo e exame da commissào de consti- justo, não entende que o officio transmithdo ao Sr. 
tuiç.ão. ministro da justica importasse uma ordem, cuja 
. Porventura. Sr. presidente, temos de balde mar- inexecução trouxesse ofl'ensa ãs prerogativas do par
chndo tantas dezenas de annos no syslema parlamen- lamento. Entende V . .Ex. que o Sr. 1° secretario 
taJ', que ainda hoje possa occoner á cabeca de ai- é independente; certamente; independenle, quando 
~nem a duvida de que haja violação das }Írorogati- se pronuncia como orgão do senado, quando officia 
v.ts parlamentares, quaado empregados subalternos ácorca de negocio desta camara: mas tratando de oe
da secretaria do senndo, que par~ serem comidera- gocios particulares não ha tal cathegoria.. Accresce 
rins empregados publicos, toi preciso que uma lei de que, neste caso, o verdadei1·o chefe da reparticilo era 
1837 assim o decla.1·asse, quando um empregado des- o official maior da secrelaria; era elle o mais com
ses é chamado ao serviço da guarda nacional pHio pelénle para. diriHir-se ao Sr. ministro· da justica. 
poder competente, e se pede ou s~ reclama a sua ped~ndo a iscnr;ão do um de seus empregados;" o 
Iscn~iio, o esta não é concedida? Não ha necossi .. cholo da secretaria do senado, como o director geral 
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·<la contabilida<lo ou do contencioso; ou outro chefe de liccnca com vencimentos a Delcino JansendeFi
do .thesouro, era quem devia dirigir a reprcscntacão, ,::ueiredc:i' Lima, amanuense da secretaria da policia 
que sarja altenrlida ou não. • do Maranhão; · 

Se V. Ex. tive:;so seguido este procedimento, não 3• discussão da proposição da mesma camara, 
se duia pOl' cscandnlisado; Se V. Ex. não fizesse a concedendo isenção de direitos de impnrtacão para 
mesa tornar parte em 'Um n~gocio q'IC esf.nva ah~ixo ,os objectos necessarios á cmpreza de Jllumfna~ão a 
da sua posição, veria que o indeferimento dessa pre- g~z da cnpital do Ceará, com o parecer da commissão 
tencão era igual ao qu~ muitas jvczcs tom tirlo os de em prezas privilegiadas, de 6 de setembro de

1
1866; 

proprios ministros pedindo isenção para seus em- Restando tempo, trabalhos de commissõfW. 
pregados. Levantou-se a sessão ás 2 horas da tarde, 

Entende V. Ex. ~ue a decisão devl!ra ser tomada 
pelo conselho de mmistros, pelo governo. Neste caso 
o governo é o ministro da justiça; é elle quem re
solve, como todos nós resolvemos qualquer caso 
de~sa ordem, que corr~ pelas repnrtições respectivas. 

Scnhore,, qunndo tantas IJUcsli'ics apparecQm no 
horizonte pol1tic~, que demanrlão a altcnção d.•s 
eamaras, h a de se 1r buscar est:~. filagrana, catar ofTen
sas ás prerogativas do sen~do, porquA um moço cuja 
isencão do servico da guarda nacional devia ser soli
citada pelo chefe da secretaria, e não pela mesa do 
senado, foi desattendida! 

G• •e••ão 
E!U 31 DE i\IAIO DE 1867. 

PRESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE ADAETÊ. 
· A's 11 1/2 horas da manhã, achanrlo-~e presentes 

os Srs. viscoude do Abaeté, Mafra, Almmda Albu
querque, Pompeo, Ferreira Penna, !Janbs, Carneiro 
de Campo,, F1rmino, Barão de S. Lourenco, Furta
do, Chic~horro, visconde tlo Sapucahy, OtlÓni, Eusc
hio, J.'<'rlreira., barão de Pirapama,baJ'Iio de Cotcgipe, 
viscoll!l•t de Jequ1tinhonha, Souza Franco, ma.rquez 
de Olinda, Sini111bú, Silveira da JHotta, barão de Ma
roim, Dias rle Carvalho, Feruandrs Torres, P.~mnlws, 
harão .dG Hin-Grande, Sá c Alllllquerque, Diniz, ba
r:to de Muritillil, Paranagu:í e ZactJarias, o Sr. presi-
dente ai1riu a sess<io. ' 

O nobre presidente nos assegurou quB este empre
gado ha de tlar homem por si; pois hcm, rl~, e está a 
questão terminada. Emquanto, porém, não der wb
stituto, ha de' ir para o servi1:0, porque convém que 
se saih~ que não ha privi!Pgios no systr.m~. repre
sentativo, senão aquclles que estiLo consignados em 
lei, Ora, segundo a lei, o senador não é alistado 
pnarua, o deputado é alist.'tdo e faz sel'viço se I[IICr; 
dHhi para lJatxo todos os cidadãos são alistados na 
guarda activa ou na reserva, 

Faltilrilo com cousa participalla os Srs. Nunes 
Gonc,alvcq, harão de Antonina, r.andido Bot·gcs, 
Paula i\lbuqueJ·que, !'aula Pessoa, ]\fende.~ dos Sau
t0s, IJins Vteira, Souza H amos, ~obim, N~buco, Tei
xeira do Souz:t, Ocbvi:uw, m:irquez de Caxias, 
marr]ILCZ dn Itanhaem, visconde de Haboruby e vis
conde de S. Vtcc•r1tc; e sem participacilo os Srs. 
Cunh:t Vasconcel!os, Souza Queiroz, Fonseca, conde 
da Boa-Vista e visconde de Su:tsstma. 

Foi li!lae approvada a acta de 29 do corrente mez. 

Queixou-se V. :Ex. de que cu lesse com mais atlen
r,ão o voto sepnr;ulo do que o mmcer da mesa. Está 
V. Ex. comr>letamente enganado ;.eu li o parecer da 
mesa com t~nta pausa que me convenci da inutilidade 
de sua impressão; examinei t11do, e deplorei que se
melhante duvida ~t~s~ltas<e o espirita de V. Ex: ó 
mais uma prova de que não ha ttomem, Jlor muior 
quo seja o gráo de sua inlcllige.ncia, que n~o dormite EXPEDIENTE. 
como ilomcro. V. Ex. neste caso dormitou, como O Sn. 1• SECliETAmo d~u cont~ do seguinte: 
eu tcnho'dormila~o. c como natttr~lme11te nodm·ci Ollicio do 29docol·renle,do ministerio dajustim, 
.ainda uormitnl': llliLS consola-me a compauhi:t em rcmcltcndo um excmr1lar do rclatol'io da rcspectí'va 
11ue eslou, quauuo vc,io o presirlenle tl& sCtiMln Jlll- reparli!:ào, aprescnlailo íL assemhléa geral na pre
gnando pel11s prerogallvas do parl~mento, porque 0 sento ses>ão lcgislativa.-A'commissão de lcgislacilo. 
amanuensc Alonso foi dtamado pr: I" poder compe- OJiicio (/c hoje, elo Sr: Oclaviano, participa'ndo 
tente para o sen•iço ua RUmh n:Lc1onal! . que por estar enfermo clctxa de comparecer IL pre-

Creio f[UC V. 1\x. faz justiça <ls minhas oh> erva- sente sessão c fts seguintes, em quanto dumr o impe
cões: tratrt-se de um C\•llega meu, de um at:to do dimento.-Ficou 0 scnaclo inlCJrauo. 
go\'erno que rnc cmnpl'<1 l·lefemlt1r, pois devo dir.Pr OJiicio uc 29 !lo corrente, do 1" secretario da.~a
que esse aclo f,-,i approYat.lo por lodos nós, JlOl' mim mara dos Srs. ucpu!ados, remettcndo o ele 6 de 
mais J,, que por nmgucm. Eu, pois, nt\o pudia dei- outuJmi·de J8iill, do vicc-prosidento lla p1'ovirwia d:t 
:wr ele defender o acto !lo güvemo. l'aml1yha, acompanhando tlm exemplar do relatorio 

Não tornarei mais parlo neste tlchalc, P01'CJHO cs- da mesma presiilencia, que devia ser remeti ido á. 
poro IJIII', se ellc continuar, o nohro 4o secJ·ctario sect·elal'ia do scnado.-A :trchivar. 
dirá a ultima pal.wrn sobre eslc assumpto. O mappa úas cn!onias allcmãs na província de 

Finda a diswssfio, e nito se podendo votar por Santa Calhar i na, oll'ortatlo pelo lk H B!umonau.-
falia ile numero, licott encerrada. lleeebida com agrauo a oll'erla. 

o Sn. l'llESIDEXTE dott a seguinte ordem do dia Hcqnorimcnlo do Josú Martins Vianna, pm·Leiro 
par:t 31: tio senado, pedindo cpw se lhe conceda o rnolhora-

Votn~ão sobre o parecer, cuja discussão llcoü Cll- monto om seus vonctmcnlos, eorrespondonlo aos 
cerrail:1; :11mo.l que Iom tio sHrv'i!i"· n:t fúrma prescripl:t na 

1• discuss:lo da proposição dacarnara tlns Srs. tle- resnlu!;ilu conlúla no parecer tla mesa n li1· ele 25 de 
pulados, aulorisanúo o governo :t coJtccilct' uu1 anno agos(o de l81iü. -llem~ttitlo i1 mesa. 
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Officio de 7 de ngosto ultimo, do vice-prcsidente do 1861 a 1865.-A' commissão de assembléas pro
da província de Mato-Grosso, remettendo exempla~ vinciaes. 
res de,dous relatarias da presillencia.-A archivar. Officio de 22 de novembro ultimo, do prosidente 

Outro de 20 de dezembro, do mesmo vice-presi- da província do Parll, remettendo dons exemplares 
dento, remettendo umacofleccão de actos legislativos do um relatorío da presidencía.-A archivar. 
de 1866.-A' commissào de ássembléas provinciaes. Outro de igual data, dQ mesmo presidente, remet-

Officio de 25de setembro ultimo, do presidente da tendo dou• exemplares de cada .uma das collecções 
provincia'do Espírito-Santo, remettendo dous exem- de leis de 1862, 1863, 186~ e 1865.-A' commissão 
piares de um refatorío da presidencia.-A archivar. de assembléas provinciaes. 

Outro de 12 de outubro, do mesmo presidente, Officio de 20 de dezembro ultimo, do presidente 
remettendo deus exeml'lares da collecção das leis de da província da Parahyba, remettendo um exemplar 
1866. -A' commissão ile assembléaq provinciaes. da collecção de leis de 1866.-A' me~ ma com missão •. 
1 Officio do 1• de outubro de 1866, do presidente da Officio de 28 de dezembro ultimo, do presidente da 
~rovincia das A lagoas, remettendo dons exemplares província do Amazon:tR, remellendo dous exem~lares 
ílc um relato rio da presidencia.-A archivar: da collec~§o fl:t§ leis do 1866.-A' mesmacomm1~silo. 

Outro' de 2 de novembro, do mesmo presi~entc, Officio de 5 de marco do corrente anuo, do presi-
remettendo dous exemplares da colleccão das leis do dente da província dá Dahia1 remellendo um oxem
!lito anno.-A' comm1ssão de assembléas pr01in· piar de um relatori.o da presidencia.-A archivar •. 
ciacs. . Outro de 16 do dito mez e anuo, do mesmo presi-

Officio de 9 de outubro ultimo, do presidente da dente, remet!endo mn. exemplar de um relatorio da 
província do Rio Grande do Norte, remettendo duas presidenc~.-A archivar. 
collec~ões das leis de 1863, 186~ e 1865.-A' mesma O.utro de 2~ de abril, do mesmo presidente, em 
cómmissão. additamento ao de 16 de março, remettendo um 

Offieio de 20 de marco do corrente anno, do mes- exemplar de documentos annexos ao relatorío já 
mo presidente, remet!e'ndo um exemplar de um reia- remettido.-A archivar. 
torio da presidencia.-A' archivar Officio de 11 de marco do corrente anuo, do pro-

Outro íle 17 de abril, do mPsmo llre,idente, reme!- sidente da província dÓ Rio Grande de S. Pe~ro do 
tendo um exemplar de um relatorJO da pNsidencm. S.ul, remett~ndo guatro exeJl!plares de dons relato-
·-A' arehivar. nos da pres11lenma.-A arcluvar. 

Officio de t1 de nutubro ultimo, do presidente da Officio de 1 de abril do corrente anno, do presi• 
provincia de Santa Catbarin.a, remettendo dous exem· dente da provincia de Sergipe, remettendo dous 
piares do um rclatorio da presirlcnci~.-A' archivar. exem~Iares de um relatorw da presideneia.-A ar

Outro de Z7 de novembro, do mesmo presi'dente, chivar. 
remeltendo duas collecções d~s !eis de 1866.-A' Officio.de fU! de març~ do corrente an'!o, da !lJe~a 
commissllo de assembléa~ Jlrovmctaes. do colleg10 eleitoral da Cidade de Aracall, provmCJa 

Outro de 17 de outubro d~·1866, do pre~idente <ia do Ceara, rcmettendo as copias das actas ila instai
província do Ceará, .reme!lendo dous.exemplares de laçào do collcgi.o e .apuraç~o dos votos para dous 
um relatorio ela pres1dencm.-A arcluvar. senadores, a. cuJa eleição ultimamente se procedeu, 

Officio de 16 de outubro ultimo, do presidente da -A' commissi\o de constituição. 
província ~e S: Paulo, ramette~do dua;~ collecções ORDE~I DO DIA 
de actas Iegislahvas de 1866.-A cemm1ssão de as- • 
sembléas provinciaes. Votou-se o foi appravado, na fórma da conclusão 

Outro de 30 de novembro, do m~smo Jlresidente, da maioria da com missão, para ser remettido á do 
remetl~ndo dons exemplares de um relatorio da coostítuíçào, o parecer da me~a n. '73 do 14 do cor
presidencia.- A archiva1·. . . rente mez, cuja discussão ficàra encerrada na sessão 

Officio de 25 de outubro ultimo, do presidente da antecedente. 
Jlrovincia do Piauhy, remettenrlo dous exemplar~s Entrou em 1• discussão, o sem debate foi rejeitada, 
d•l nm relatorio da presidcncía -A archivar. a proposição da camara dos Srs. deputados, que nu-

Outro de 21 de fevereiro do corrente armo, do toriza o govei·no a conceder um anno de lícenr.a com 
mesmo presidente, rell)etlen.do, rlous CX!!mplares de vencimentos ao amanu~nse ela secrfllaria da ~alicia 
1lous relatarias da pres1dencm.-A arcluvnr. . do Maranhão Delciuo Jansen de Figueiredo Lima. 

OJJicio de 21 de novembro ultimo, do presidente Foi submeltida á 3• discussão a· proposição da 
da província do 1\linas-Geraes ' remettendo um mesma camara, que concede isencão do 1tireitos de 
exemplar de um relatorio da presidencia.-A ar· importação para os objectos necessÍtrio~ á companhia 
chiv:ir. de illuminação á gaz na capital do Ceará. 

Officio do 19 de novembro de 1866, do presirlente O Sr. Pompeo:-Sr. presidente, o anno P'S· 
da província do l>araná, remettendo um exempfa~ ~o sado, quando estd projecto voiu da outra camam dos 
l'alalogo dos productos qUd figurllrào na cxpostçao Srs. dAputados,foi remettidoá com missão deemprezas 
dessa província -A archivar. privilegi~das á reqnrrimento ile um nobre membro, 

Outro de 28 de fevereiro do corrente anno, do o, se lJem mo r~cnrdo, tendo a commissão solicitado 
mesmo presidente remellendo dons exemplares de do governo esclarecimentos âcerca do contrato do 
um rolatol'io da pr~'idencia.-A archivar. . presidente tio Ceará com a em preza da companhia l1 

Otneio tio 25 rio agosto de 1860, do presidente '!a gaz da eidade da Fortaleza, [leio ministerio da fa
provincia de Goyaz, remcllendo as collecçues das lo1s zenda fura respondido que naila lho constava, e ~uo 
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se ia solicitar informações do presidente do Ceará: mal, o governo que lhe tome contas; ·mas nlci so 
não obstante essa falta a commissão concluía que o recuse um fdvor á uma província; que tem tanto .. 
projecto entrasse na ordem dos trabalhos. , f!ireito, como qmlq1;1e~. outra, á tilo insign!ficanto 

Ora, é prov~vel que hoje já se ache o governo ha- benollcio, qual é. a 1senç~o de. alguns dr.re1to~ na 
bilitatlo para mformar ao senado o que soube ã este alfandega, dos.obJectos necessmos pua a J!lumina-
respeito ila Jlrovincia do Cearâ; tanto mais que pela çao de sua cap1tal. . . 
falta dessa clausula de isencão de direitos nos objec- Ainda na sessão ulhma J!lassou sem discussão 
los da companhia importados para sua obra e costeio, favor igúal para uma empreza.de Porto-Alegre. 
teve o p. residente dA m~ndar pagar na alfandega a o Sn. FERREIRA.PBNlU: -.·Ainda nilo pauou, vo-
impartancia desses direitos, D? valor de 9:000IJ ou tou-se a resoiuçno em 1• discussão. , 
10:000$, e esse facto deve ter ~r do communicado ao o Sn. PO!IPI!O :.;.,. Mas tem passado aqui isenção 
governo. . . . de direitos para todas as companhias e partieula-

Entreta~to p~sso mformar ao s.enado o qu~ sei ã res que têm solicitarto para em prezas suas; e para. 
e~te .respe1to .. Em f863 por automação de lei. pr~- prova disso 'ba•ta abrir as nossas colleções de leis. 
vmcJ9) o pres1dentc Dr. José ~ento da. Cun~a F1gueJ- Depois a importancia desse,q direitos não avulta para· 
red~ Junror, contrktou.o serv1ço ~e illum!naçllo da 0 !besouro, entretanto gue seria gravosa para a the~ 
cap1tal com um ou mars emprezanos, obr1gando-se souraria provincial rlo Cearã e ao mesmo tempo seria 
~ntre outras cl.au~ula~, a .olíter dos poderes geraes uma falta de equidade ou in]ustiça relativa para com 
1senç1o .dos drre1tos de imp~rtaçito dos objectos 

0 
Cearll. ' 

neces.sarJos para a obra •.. creto que tambem para o Era 0 que tinha a informar; o senado ~o tarA como 
costeiO. . . lhe parecer :julguei ~e meu dever dar' esses esclar~- . 

Não entro na questão da competencta do pres1- cimentos, o governo mf,Jrmará o que souber e mi
dente P.ara esse compromi~s~; supponho mesmo que nistraril o contrato que já deve ter recebido. 

· a condição era apenas sohertar .dos podere.s geraes OSr.Dan1aJJI-Desejavaprimeiramenterogar 
esse favor q.ue torn,ou:se em obrrgaoão effeetrva para á V. Ex. que me dissesse se podia convidar ao Sr. 
·a the'?urar1a provmc1al do Ceará. · ministro da fazenda, que 0 não vejo neste momento 

Fos~e poré!ll COJl!O fosse, o facto é que se fez. um em seu assento para 0 interrogar sobre esta mesma 
contrato que JUlguei sPmpre oneroso e desvantaJOSO q tão ' 
ll minha província, por ·que ia obriga-Ia á uma ues · 
despeza consideravel par• sua "receita, por um U!!A voz:- Elle estA presente; 
objecto certamente apradavel e helio, que nl!o estava O Sn. DA.NTA.S:- Sr. presidente, nlto negarei o 
no ca:qo de preterir serviços neces!ar~os e mais ut~is. meu voto â este pr~jecto, porq~B certamente seria 

Fe1to o contrato cnm um ou ma1s emprezarJOs, injustica, se o que se tem concei!Jdo fi outras empre
est·:·s transferir:Io ã uma companhia in~Jeza, que zas se negasse a .esta; mas desejava que, em proje
Ievou a effeito a em preza, e até meiado do corrente elos des a natureza, principalmente quando se trata 
anno será inaugurada a illuminação na capital do de empreus parn a illuminacão á gaz, se explicasse 
Ceará, visto c~mo as o~ras estão quasi con~luidas. até que tempo dura o privilegi~ q!le se p~de, isto é, 
Esta .co!Dpanlna, por ViFiude da clansula d~ ,1sen.ç~o a disp~nsa do pagam~nto dos dmllos de .Importação 
de drreitos das obj~ctos Importados, não qmz SUJei,- dos objectos necessarJOs ll emp,rezai quer1a eu saber 
tar-se a pava·los na alfandega, e como esta não podia se tal concessão é só até á conclusao. da em preza, e 
dispensa-los, o presidente da provinci11 mandou quando se consideriío concluídos os trabalhos da em
s~tlsfazer sua importane~a p~Ja thesourari.a provin- preza,ou.se_tambem continúa com. o costeio, porque 
mal até que b poder legrslahvo geral satrsfizesse a entiio ser1a um nunca acabar, serJa uma concessão 
clal!Sub desse compromisso. .· eterna. ~ · -

Eis pois, senhores, o que ha á este r~speito. O Não sei como o governo tem entendido isto : mas 
compromisso toma~ o pela pr~sidencia do CP.ará para se a respeito de outras emprezas poder-se-hia disp~n· 
com uma compantnn estrnngAtrn, :le obter cllls pode· sar essa dcclarac~o, não sA póde proceder nss1m 
res ger~es isenç~o de dirPit~s de imp,ortaç~o do áecrcl de emprezns pam a illuminação á gaz, porqrtc 
mnter·iHl da mP.sma cnmpanlua para a Illummaç:io ~eus lr<balltns nunca acaL:io; a cidade vai crescendo 
á gaz da. cidade da Fortaleza, creio que tarnbem e a em preza vai continuando a trabalhar; ahi temos, 
(n~~ po~so affirmar) que p~ra o costeio ~o scrl'i~o; a portanto, uma em preza eterna ... 
cxrgencra. dos. agentes dessa companhia par.a esse 0 Sn. Po!IPEO : -l'ede-se para esta 0 que se tem 
compromisso~ a falta do flO~erno da provrncra por concedido ás outras. · 
não lraver soltcllado, ou obhdo dos poderes geraes 
tal favor; e linalmento o cofre provincial ~upprindo O Sn. DANTAS:- Não sei o que se tem feito' em 
ossn falta, sem qtie para tal se tivesse obtido auto ri- relacão ILS outras, por isso desejava pedir ao Sr. mi~ 
zacilo da assemliléa provincial. Ora, nem me v~ roce nislro da fazenda, se fosso possível, me informAsse 
justo que a !besouraria provincial do Ceará esteja do que h a fi este respeito, p~>rque $0 se tem entendido 
salisfllzcndo un1 empenho r.ueroso, para o qnal se que se deve coneerl~r e~ta Isenção s~mpre, em quanto 
1Úto obrigou, c nem lambem qne o corpo Jc~islativo •1xislir a comp:mhra, eu mand~reJ urna. ernenrln á 
recuse um favor que tcrn haratendo á tuclas as com- mesa para I] III' a rs~nç~0 ~ó seja concechda até urn 
panhi:ls cm i~uacs circumslancia<, até mais, á qual- certo c determinado tempo, 11e-rbi gratia, até que a 
<ruer particular· que quer especular com alguma em· em preza principie a tirarlneros. 
preza industrial. . Alterula-se que os cofres publicas Wm solfritlo 

Se a presitlcncia do Cearlt, foi imprudente c obrott grantlo desfalque com c& tas isenções; cu antes qui-
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zera que se desse tma subvenção por uma só vez •. indispensavel, que -viesse ao senado cÓpia.do con
.Na Europa tem-se reconhecido que taes isen~ões tráto A que se •refere a resolução; Concede-se isen
causão grandA transtorno, abrem a porta a contra- cão de direitos na forma prometlida A em preza 
bandos e fraudes, e alguns governns têm sido tão ri- pelo governo província) ; entretanto o senado, que 
gorosos que, inesmo a respeito dos diplomatas que tPm de vohr esta isencllo, desconhece os ttrmos 
tinhi!o isenções de direitos para os generos que man- do: compromisso contra6ido pelo governo. provin
davão vir para o seu consumo, fixou~se um limite á cial I r Apoiados.) Logo, é indispensavel que tenha
essa isenção, porque notou"se que· a profusão era mos A v1sta o conlrato do ~overno da província com 

. t4o ll'rande que podia abastecer meia cidade. os emprezarios desse serv1ço. . , · · 
Não nego, repito1 o meu voto á resolução, mas O senado votou com elfeito que se exigisse do . 

quizera que se •me dissesse se por ventura esta con- governo as informações de que carecia a sua com
cessão continúa em quanto existir a companhia, missão de emprezas privilegiadas ; mas enlre. os pa
porque então.· mandarei uma émenda para que se peis junlos á resoluçllo, n!lo Pncontro informação 
conceda a isenção de'direitos até certo e determinado do governo. Creio que o governo ainda não prest011 
tempo; · essa informacllo, e sem duvida, porque teve de re-

. 0 Sr. VIIII!OIUie ele JeqraltiJahollhB 1 quisitar do @OVerno da pr!Jvinci~ a remessa da CÓJ!ia 
-Pedi a palavra pela ordem, unicamente para per- do contr. ato. Como, pms, dellberarm. os desde Jil, 
g.mtar á V. Ex. se foi a)lresenl3do documento, do quando nem B!J menos temos presente esse doeu
qual conste o contrato feito entre a companhia e 0 ment?· essenCial, á que se refere. a .resolução,? 
governo provincial do Ceará.... (Apotados.) . . . 

VozEs . -Não Sou, portanto, de parecer, assim como os nobres 
• · senadores que me precederão, que o negocio fique . .o ~R. VISCONDE DE JEQUJTINIIONHA: -:-.Isto é que adiado até que. venllão as informacões já solicitadas 

é md1spensavel ; nem o s.enado póde dehberar cousa ao overno. • . . 
nenhuma á~erca deste obJeCt?i sel!l saber os termos. rfeste sentido vou manda~ á mesa um requeri· 
em que .fo1 contratada essa 1 lummação, para saber mento 
sea companhiatemounãotemrazãoparapedireste F. •1.d . d 

1 
d' · 

beneficio. '01 . 1 o, apo1a o e pos o em 1scusailo o segumte 
. O Sn. PRESIDENTE :-Este documento não existe. requerimento : 
o Sn. VISCONDE DE JEQUITINHONHA : _ Enlllo é. « Requeiro o adiamento, até que sejíl:o presentes . 

ao senado as informacões pedidas ao governo, em . 
preciso mandai-o vir, porque não podemos saber virtude do parecer dá commiRsilo de amprezas pri-
qual f~.i o contrato.· vilegiadas. 31 de março de 1867.-Sil"a .Paranhos.» 

O Sr .. ZaelunoJa• (presidente do conselho):- Posto a votos foi'approvado o requerimento. 
Acho mu1to sensata a observação do nobre senador; T d tad • · d · d · d d' 
é necessario ter em vista o contrato a que o projecto en o~se esgo . 11 a m~oerla a or em ~ 1a, o 
se refere. Sr. pres1dente deu a segumt~.para o 1• de JUnho: 

Nlo estàu ao facío da historia deste projecto; I( 1• discussão da nroposição da camara dos Srs •. 
sei apenas o que se diz estar concedido, e o que se deP.ntados, mencionaaa no parecer da meRa n. 69 
diz suscita em meu animo algumas das duvidas que de 28 de abril do corrente anno. 
o~corrérllo ao n~b~e ~enador pelas Alagoas. Com e r- a 1• dita dos projectos do senado1 mencionados no 
f~1to nilo ba aqu1 hm1taç~o de tempo, nem de m~te- pllrecer da mesa n. 70 do .1• de ma1o corrente. 
r1a ; n~o .se declara se .a 1sent;ilo é sómente relahva « 1• d.ita de sete requerimentos feitos 8!J senado, 
a mach1msmo, utensthos, a~par~lho~. combu~tores, mencionados no parecer da mesa n. '71 do 10 de 
etc., ou se tambem ii· mater1a pr1ma necessam para maio dito 
a illuminacilo; a autorisacão, por tanto, é ilhmi- • · · t ê fi d' 
tada. Achava, pois conveniente I{UB uma commis- cc(As prOP,OBir.ões e r~querlmen os t m por m JS• 
são da casa désse parecer a respe1to desta matt~ria, ptnsa das le1s de amort1zaçilo a favor de d1versas.col'o 
tendo em vista a or1gem do contrato que h a de cons- poraiões. de mão morta.) . 
lar de documentos cuja falta é bastante sensível. ~ ~ dlseus~llo d~ parecer d!l mesa n. '75de 25 de 

· ' ma1o corrente,. relahvo a pubhcaçilo dos debates do 
O Sr. Paranlao• 1 - Tambem creio indis- senado ' · 

pe~savel o_. adiam e!! to da ,discussão deste p_rojecto. a!• dita da roposição da r.amara dos Srs. de,Puta-
. Este proJe.ct.o f~1 exammado pela comm11sao _de d d 3t · n~ão de direilos para os ob•ectos 

em prezas prmleg1adas o anno passado; a comm1s- os conc.e en ° 1~e ,. . , d N S • 
são declarou-se inhabilitada para dar parecer ares- nece~sarJOs ãs obl~S do. hosC_IClO e ossa euhora 
peito delle emquanto nllo recebesse as informacões da.P1edade da cap1tal da Ba Ja, » • • 
gue indico~, e que só ~ g~verno podi~ ministrar. . Levantou-se a sessão um quarto depo1s do meiO
Entre estas mformações md1cava a commJSSão, como d1a. 

FIM DO PRIMEIRO VOLUME. 


